
Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até USD 200.000.000,00 (duzentos milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do Ceará e o 

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento 

parcial do “Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV - 2 ª Fase”, de conformidade 

com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília,  4  de  maio  de 2016. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM Nº 50, de 2016 
(Nº 193/2016, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 



EM nº 00056/2016 MF 

Brasília, 4 de Maio de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará requereu a este Ministério a 

garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser 

celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até USD 

200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa Viário de Integração e Logística – 

Ceará IV – 2 ª Fase”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, todas do Senado Federal.  

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho 

de 2000, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório da operação.  

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 

de crédito, desde que houvesse manifestação favorável do Sr. Secretário do Tesouro 

Nacional   quanto à capacidade de pagamento do mutuário que indicou classificação “C*2”, 

prevista na Portaria nº 306, de 10 de setembro de 2012, e desde que, previamente à assinatura dos 

instrumentos contratuais, sejam verificados o cumprimento da condição especial prévia ao primeiro 

desembolso do empréstimo, a adimplência do Ente com a União e formalizado o contrato de 

contragarantia. 

5.                No que se refere à capacidade de pagamento, que indicou classificação “C*2”, o Sr. 

Secretário do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente quanto ao enquadramento da 

operação de crédito pretendida pelo Ente, com vista a considerá-la elegível para a concessão de 

garantia da União, nos termos do art. 9º e do inciso I do art. 10 da Portaria MF nº 306/12. 

6.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela  legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de submissão da 

operação de crédito em tela, bem como da concessão de garantia por parte da União, ressalvando 

que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deva ser verificado o cumprimento das 

condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas.  



7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

e de concessão da garantia da União ao Estado em tela referente à operação financeira de crédito 

descrita nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



Esta eará
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PARECER PGFN/COF/N~ t03/2016
Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Estado do Ceará e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, com a garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de até US$
200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares dos Estados
Unidos da América), de principal, cujos recursos
destinam-se ao financiamento parcial do "Programa
Viário de Integração e Logística - Ceará IV - 2" Fase ".

Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da minuta
contratual. Operação sujeita à autorização do Senado
Federal.

Constituição Federal, art. 52, Ve VII; DL n!! 1.312, de
1974; Lei Complementar n!! 101, de 4 de maio de 2000;
Resoluções do Senado Federaln!!s 48, de 2007, e 43, de
2001, ambas com alterações.

I

Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito externo

com as seguintes características:

MUTUÁRIO: Estado do Ceará;

MUTUANTE: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares dos Estados

Unidos da América), de principal;

FINALIDADE: financiar parcialmente o "Programa Viário de Integração e

Logística - Ceará IV - 2a Fase".

2. Conforme consta da Descrição do Projeto (Anexo Único do Contrato de

Empréstimo), o financiamento sob análise tem por objetivos: "(i) melhorar as condições de

mobilidade, conectividade e segurança dos corredores rodoviários estratégicos de integração

aos paIos produtivos e a outros modos de transporte; (ii) eliminar parcialmente as

descontinuidades na malha pavimentada aumentando a conectividade e a eficiência da rede~
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(iii) melhorar a capacidade institucional na gestão do sistema de logística de cargas. O

empréstimo será na modalidade de Mecanismo de Financiamento Flexível - FFF do Banco

Interamericano de Desenvolvimento.

3. Os requisitos normativos para a contratação encontram-se estabelecidos em

dispositivos da Constituição Federal sobre finanças e orçamento públicos, nas Resoluções do

Senado Federal nº 48, de 2007, e nº 43, de 2001, ambas com alterações, no Decreto-lei nº

1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade

Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela

Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, do então Ministro da Economia, Fazenda e

Planejamento, e nos demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes. Tais requisitos,

conforme se observa nos parágrafos a seguir, foram obedecidos.

11

4. Análises da STN

4.1. A Secretaria do Tesouro Nacional - STN emitiu as seguintes manifestações

sobre a operação de crédito em tela:

4.1.1. Nota nº 100/20 15/COREM/SU RIM/STN/MF-DF, de 29/06/2015 (fls.

318/335), elaborada pela Coordenação-Geral de Relação e Análise Financeira

dos Estados e Municípios - COREM, acerca da capacidade de pagamento do

Estado, em conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nº

306, de 2012. Na referida análise, o Estado aparece classificado na categoria

C*2, em que, conforme o art. 9º da citada Portaria, demanda pronunciamento

favorável do Secretário do Tesouro Nacional para fim de prosseguimento do

processo para concessão da garantia. Ao final da mencionada Nota (fi. 319), o

Secretário do Tesouro Nacional manifestou-se favoravelmente ao

ps-hid~!.:c·v iar io logi:->\iça-20 Iú/pas\ :u,;ur
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4.2.

enquadramento das operações de crédito pretendidas pelo Estado (dentre as

quais, a operação de que aqui se cuida).

4.1.2. Parecer nº 394/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, em 27 de abril de

2016 (fls. 649/653 v.), onde consta: (a) verificação dos limites de

endividamento das Resoluções nº 40 e 43, ambas de 20m, e limite de

concessão de garantia da União da Resolução nº 48, de 2007, todas do Senado

Federal; (b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à contratação

do empréstimo pelo Ente e à concessão da garantia da União.

Segundo informa a STN no Parecer nº 394/20l6/COPEM/SURIN/STN/MF-

DF, o Ente prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio

de formulário eletrônico, efetuado em 20 de abril de 2016 (fls. 594/608 v.), mediante o

Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e

Municípios - SADIPEM, instituído pela Portaria nO 199/2015, da Secretaria do Tesouro

Nacional.

4.3. No Parecer supracitado, a COPEM/STN informou que o Estado atendeu aos

requisitos mínimos para contratação da operação de crédito, conforme previstos nas

Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, do Senado Federal, estabelecendo, no tocante à verificação

dos limites de endividamento constantes dos incisos I, 11 e III do art. 7° da Resolução nº

43/2001, e em conformidade com a Portaria STN nO694, de 2010, prazo de 180 dias para

validade da análise, sendo válido, portanto, até 24 de outlllbro de 2016.

4.4. Quanto ao disposto no incido IV do art. 5º da Resolução nº 431
, informou a

STN que, conforme consulta efetuada pela COPEM/STN à Coordenação-Geral das Relações

e Análise Financeira dos Estados e Municípios - COREM/STN, o Ente cumpre as metas

estabelecidas no Programa de Ajuste e Reestruturação Fiscal e a operação de crédito em

questão não representa violação do acordo de refinanciamento firmado com a União,

conforme declarado no item 12 do supracitado Parecer.

I Art. 5° É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
( )
IV - realizar operação de crédito que represente violação dos acordos de refinanciamento firmados com a {

~:~!O;,59,~;~!2;w,"""" l
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4.5. Por fim, o mencionado Parecer apresenta conclusão favorável à concessão da

garantia da União, desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia, sejam

providenciados: (a) a verificação do cumprimento da condição especial prévia ao primeiro

desembolso do empréstimo; (b) a comprovação da adimplência do Ente para com a União e

suas entidades controladas; e (c) a formalização do contrato de contragarantia entre o Ente e a

União. Ao final do documento, o Secretário do Tesouro Nacional aprova o Parecer e ratifica a

manifestação favorável concedida pelo então Secretário do Tesouro Nacional na supracitada

Nota nº 100/20 15/COREM/SURIM/STN/MF-DF, quanto à capacidade de pagamento, nos

termos do art. 9º e 10, inciso I, da Portaria STN nº 306, de 2012.

5. Aprovação do projeto pela COFIEX

Foi autorizada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela

Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de

junho de 2000, mediante a Recomendação nº 17/0102, de 28 de junho de 2014 (fl. 4),

homologada pela Sra Ministra do Planejamento, Orçamento e Gestão em 5 de agosto de 2016.

6. Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e
oferta de contragarantia à garantia a ser prestada pela União

6.1. Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros -

COAFI/STN, e informada mediante o Memorando nº 178/ 2015/COAFI/SURIN/STN/MF-

DF, de 19/05/2015 (fls. 152/153), as contragarantias oferecidas pelo Estado, de acordo com a

Lei Estadual nº 15.227, de 8 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado do

Ceará de 9 de novembro de 2012 (fl. 8), são suficientes para ressarcir a União em caso de

acionamento da garantia concedida. A mencionada lei autorizou o Poder Executivo do Ente a

contratar operação de crédito externo no valor de até US$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões

de dólares), sendo a presente operação no valor de US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de

dólares dos Estados Unidos da América) e a oferecer, em contragarantia à garantia da União,

as receitas tributárias relativas aos arts. 155, incisos I, II e lII, 157, incisos I e lI, e 159 incisos

ps~h iú·cc- v illr itl 11Igist ica-20 IMpasla(.:'Uf
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I, alínea "a", e lI, da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do art. 167 da Constitu ição

Federal, bem como outras garantias em direito admitidas.

6.2. Em cumprimento ao art. 40, §lº, da LRF, o Estado deverá assinar Contrato de

Contragarantia com a União previamente à celebração dos contratos que ora se anal isa.

7. Previsão no PPA e na Lei Orçamentária

Consta do processo o Parecer do Órgão Jurídico para Operação de Crédito

Externo com Garantia da União s/nº, datado de 7 de abril de 2016 (fls. 563/564), firmado pelo

Procurador Geral do Estado e pelo Senhor Governador do Estado do Ceará, com Declaração

em anexo da Coordenadora de Planejamento, Orçamento e Gestão da Secretaria do

Planejamento e Gestão do Estado (fls. 565), e a Declaração do Chefe do Poder Executivo,

com a assinatura eletrônica (fls. 60I v. e segs.) efetuada no Sistema de Análise da Dívida

Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios _ SADIPEM, onde

informado que foram incluídas na Lei Orçamentária do Estado (LOA), Lei nº 15.930, de 29 de

dezembro de 2015, dotações em valores suficientes quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte

da contrapartida e ao pagamento dos encargos do empréstimo para o presente exercício.

Consta, ainda, na referida Declaração do Chefe do Poder Executivo, a folhas 603 v.,

informação indicando que o programa em tela encontra-se inserido no Plano Plurianual- PPA

do Ente de que trata a Lei nº 15.929, de 29 de dezembro de 2015 e que o referido PPA teve

início no presente exercício de 2016.

8. Situação de adimplência do Estado em relação ao garantidor e ao SISBACEN

8.1. Conforme consulta, no dia de hoje, ao sítio mantido pela Secretaria do Tesouro

no

http://www3.tesouro.fazenda.gov.br/haveres _uniao _novosite/verificacao _adi mplencia.asp,

Ente encontra-se adimplente com a União relativamente aos financiamentos

endereço

o

ps-hid.l'r.:- viari(}I()gist i(.;;1-21) INpnst"clll
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refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto a garantias concedidas a operações de

crédito, a teor do art. 10, a, da Resolução nº 48, de 2007, e do art. 21, VI, do art. 21 da

Resolução nº 23, de 2001 (fi. 665).

8.2. Consulta realizada no dia de hoje ao sítio do Serviço Auxiliar de Informações

para Transferências Voluntárias - CAUC (fi. 666), mantido pela STN, indica que o Ente

encontra-se em situação regular comprovando todos os quesitos listados.

8.3. A propósito, consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do

SADIPEM, declaração do Chefe do Poder Executivo de que todos os CNPJs da

Administração Direta do Ente estão incluídos no CAUC (fis. 604 v.).

8.4. Registre-se que a situação de adimplência do Ente deverá estar comprovada

por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura dos contratos de empréstimo e de

garantia, conforme determina o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2º, da LRF e o art. 10, §4º, da

Resolução nº 48, de 2001.

9. Certidão do Tribunal de Contas do Ente

9.1. O Ente apresentou, na forma do art. 21 da Resolução nº 43 do Senado, certidão

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, datada de 11 de abril de 2016, (fl. 566/581), em

que atesta:

a) quanto ao último exercício analisado (2014): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts.

11 (cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 33

(operações de crédito com instituições financeiras), 37 (operações vedadas), 52 (publicações

do RREO) e 55, § 2º (publicações do RGF); quanto à Constituição Federal, o atendimento aos

arts. 198 § 2º (limite de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, III (Regra de Ouro) - art. 12

§ 2º, da LRF;

b) quanto ao exercício não analisado (2015): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts. 11

(cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal), 52

(publicações do RREO) e 55, § 2º (publicações do RGF); quanto à Constituição Federal, o

ps-hid-..:c-viar i(llt Igi~1 1\:<1-201 (l!ptLstu(.;ar
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atendimento aos arts. 198 § 2º (limite de Saúde), 212 (limite de Educação) e 167, UI (Regra

de Ouro) - art. 12 § 2º, da LRF; e

c) quanto ao exercício em curso (2016): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts. 23

(limites de despesa com pessoal) e 52 (publicações do RREO).

10. Limite de Restos a Pagar

Destacou, a STN, no item 20 do citado Parecer nº

394/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, que o limite de Restos a Pagar constante do art. 42

da LRF (conforme requisito constante do art. 40, § 2º c/c ar1. 25, inciso IV, "c", da LRF, e do

art. 10, U, da Resolução SF nº 48/2(07) não incide no presente ano, vez que se refere tão só

aos dois últimos quadrimestres do último ano de mandato do Chefe do Poder Executivo.

11. Limite de Parcerias Público-Privadas

Conforme declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM (fl. 6(4), o

Estado celebrou contrato na modalidade PPP e que "as despesas com Parcerias Público-

Privadas (PPP), publicadas no "Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas" do último

RREO exigível, situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da Lei 11.079/2004" (item

22 do Parecer nº 394/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF).

12. Declaração do chefe do Poder Executivo do Estado quanto aos exercícios não analisados e

ao em curso

Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo por meio do SADJPEM (fl.

602), quanto aos exercícios ainda não analisados pelo TCE e ao em curso, que o Ente cumpriu

IV, 'c', da Resolução nº 43, do Senado Federal.

todos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos termos em que determina o art. 21,,~
po;-hid-(:c- v iari() 11Igist it.:,t-2(! 1(J!paSI,\CH r
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13. Obrigações Financeiras do Contrato de Empréstimo

Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Secretaria do

Tesouro Nacional informa, no supramencionado Parecer nº

394/20l6/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, em 27 de abril de 2016, o entendimento daquele

órgão de que as obrigações contratuais constantes das minutas do Contrato de Empréstimo,

bem como do Contrato de Garantia, são passíveis de cumprimento pelas partes envolvidas,

não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normalmente assumidos em

operações já contratadas com organismos multilaterais de crédito.

14. Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Estado

A Procuradoria-Geral do Estado emitiu o Parecer PGE 12/2014 - Processo SPU

8175155/2014 (fls. 264/267) para fim do disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1990, alterada

pela Portaria MEFP nº 650, de 1º de outubro de 1992, onde conclui pela regularidade da

contratação e legalidade das obrigações constantes da minuta contratual.

15. Regularidade do Ente quanto ao Pagamento de Precatórios

o Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, nos termos do disposto no

inciso XVI, do art. 38, da Portaria lnterministerial MPjMFjCGU nº 507, de 24 de novembro

de 2011, mediante a Declaração de Regularidade Quanto ao Pagamento de Precatórios

Judiciais, datada de 2 de maio de 2016 (cópia a fls. 670), informa que o Ente optou pelo

regime especial, com periodicidade anual, segundo o regramento aposto no inciso lI, do § 1º

do art. 97, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação da Emenda

Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, e atesta a adimplência quanto ao Pagamento

de Precatórios Judiciais até 31 de dezembro de 2016. A citada Declaração de Regularidade

foi encaminhada pelo Governador do Estado à Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do

ps-bid-l:'c-vial illlclgis! ka-2U I(l/paSla\:<l1
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Ceará, por meio do Ofício nº 136/2016 - GABGOV, de 2 de maio de 2016, e, protocolado

naquele Egrégio Tribunal, naquela mesma data (cópia a fI. 669).

16. Credenciamento da Operação no Banco Central do Brasil

O Banco Central do Brasil, mediante o Ofício nº 141/2014-Depec/Dicin-Surec,

de 26 de dezembro de 2014, informou que credenciou a presente operação de crédito sob o

número ROF TA709528 (fI. 255).

UI
17. O empréstimo será concedido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento

- BID, organismo internacional integrado pelo Brasil, e as cláusulas estipuladas süo as

usualmente utilizadas por esse organismo (minutas contratuais às fls. 1129/158 v.).

18. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do

Senado Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória ~l soberania

nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que

implique compensação automática de débitos e créditos.

19. O mutuário é o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, a

quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe,

ainda, fazer constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários

ao pagamento dos compromissos assumidos.

20. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame

depende de autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da

Constituição Federal, pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à consideraçào do

Senhor Ministro da Fazenda para que, entendendo conveniente e cabível, encaminhe a matéria

~,,;",,·,.,.,.,,;"'O""'''''''''''''' \



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União

Processo nO 17944.001639//2014-69

10

para exame e final pronunciamento do Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente à

assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a)

cumprimento da condição especial prévia ao primeiro desembolso do empréstimo; (b)

comprovação da adimplência do Ente para com a União e suas entidades controladas; e (c)

formalização do contrato de contragarantia entre o Ente e a União.

À consideração superior.

COORDENAÇÃO-GERAL . i OPERAÇÕES FINA.N- 1UM~:~201~L
CARLA PEREIRA RÊG~NTUAL

Assistente Procurador da Fazenda Nacional

À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e
Financeira.

ÇÕES FINANCEIRAS DACOORDENAÇÃO-GE
UNIÃO, em 3 de maio de 2016.

Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior
encaminhamento ao Gabinete do Senhor Ministro da Fazenda.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, emj de maio de 2016.

ANA PAULA ~fITENCOURT
Procuradora-Geral ~unta de Consultoria Fiscal e Financeira
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BANCO ClEl\JTRAl DO BRA5Bl

Ofício n(' 1417/2014-Depec/Dicin/Surec
Pt. 1401602744

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO CARDOSO OLIVA - Coordenador-Geral
Coordenadoria de Operações Financeiras da Ul1lão - cor
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN
Esplanad3 dos Minü:térios - Bloco "P" - 8° Andar - Sala 803
70048-900 - Brasília - DF Fax: 613412-1740

Assunto: Credenciamento - ROF TA709528 - Governo do Estado do Ceará
Banco Illtcrarncdcauo de Desenvolvimento - BJD
Processo MF n° 17944.001639/2014-69

Senhor Coordenador-Geral,

Referimo-nos ao ROF TA709528, de 04/11/2014, por meio do qual o Governo do
Estado do Ceará solicita credenciamento para negociar a operação de crédito externo com c
Banco Inl;~lamericano de Desenvolvimento - BID, com garantia da República Federativa elo
Brasil, no valor de até USD 200.000.000,00, destinados ao financiamento do Programa Viáric de.
Integração e Logística - Ceará IV - Parte B.

2. A propdüto, informamos que, por meio elo Ofício nO 1415/20 1 ,~.-

Depec/Dicin6:uec, o Banco Central do Brasil, com base no Art. 98 do Decreto 93.872, de
23.12.1986 e n", Pnrtaria 497, de 27.8.1990, do Ministério da Economia, Fazend" I.~

Planejamento, credenciou o Governo do Estado do Ceará para negociar a referida operação, nas
condições constantes do citado ROr.

Atenciosamente,

ft UUULiLf(. t{ÀÃ.lC.\)

Fernando Antonio de Moraes Rego Caldas
Chefe Adjunto

Departamento Econômico - Depec
Divisão de Capit"\is Internacionais - Dicin

SBS Quadra 3, aloco B, 10° andar, edifício Sede - 70074-900 - Brasília (DF)
Telefone: ,;1 3414-1777 - Fax: 61 3414-2036

E-mail: rde@bcb.gov.br

mailto:rde@bcb.gov.br


Ministério da Fazcnd,!
Secndaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral ele Operações de Crédito ele Estados e Municípios

Parecer nO 394/20 16/COPEM/SU RIN/STN/M F-DF

Brasília, 27 de abril de 2016.

Processo n° 17944.001639/2014-69
Operação contratual externa (com garantia da União) entre o
Estado do Ceará - êE e o Banco Intcr;:lIl1cricano de
Desenvolvimento, 110 valor de US$ 200.000.000,00.
Recursos destinados ao financiamento do Programa ViMio
de Integraçiío e Logística - Cearú IV.
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES
E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

I - I~F:LATÓRIO

I. Trata o presente parecer da sol icitação feita pelo Estado do Ceará para a veri ficação do cumprimento dos

limites e condições necess{lrios à contratação de operação de crédito com o Banco Interalllericano de
Desenvolvimento, nos termos da Lei Complementar nO 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal

(LRF), da Resolução do Senado Federal nO 43/2001 (RSF nO43/2001) e da Resolução do Senado Federal nO

48/2007 (RSF n° 48/2007), com as seguintes características (fls. 594/595):

• Valor da opcnlção: US$ 200.000.000,00 (duz.entos milhões de dólares dos EUA), equivalentes a R$

795.920.000,00 (setecentos e noventa e cinco milhões, novecentos e vinte mil reais), convertidos ú

taxa de cflmbio de 3,9796, de 29/02/2016 (fl 609);

• Ikstinação tios recursos: financiamento do Programa ViMio de Integração e Logística - Cear{, IV- 2"

Fase;

• .hll·os: Taxa de Juros baseada na UBOR + spread (Normas Gerais do 1311) - Art. 3.03.) (fls. 133v e

145). ;

• Atualização monetária: Variação cambial;

Liberação: US$ 18.197.000,00 em 2016, equivalentcs a R$ 72.416.781,20,00, US$

46.803.000,00 em 2017, equivalentes a R$ 186.257.218,80, US$ 45.000.000,00 em 2018, equivalentes

a R$ 179.082.000,00, US$ 45.000.000,00 em 2019, equivalentes a R$ 179.082.000,00 e US$

45.000.000,00 em 2020, equivalentes a R$ 179.082.000,00 (fls. 595v/596 e 625), convertidos (1 taxa
de c<lrnbio de 3,9796, de 29/02/2016 (fi 609); .

Contrapartida: US$ 52.058.000,00 (cinquenta e dois milhões, cinquenta e oito mil dólares dos EUA)~; \ 1L
Prazo total: 300 (trez.entos) meses;

Prazo de carência: 66 (sessenta e seis) meses; <,

Pnlzo de amol·tiz~,çã(): 234 (duzentos e trinta e quatro) meses; @~: .
Lei ~lUt()l"izadonl: 15227, etc 08/11/2012, (fls. 8); ~.f

.~.1;Vl-- (
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•
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'Jf'''.I1< ) ..-.;. -Modalidade: Mecanismo de Financiamento Flexível - FFF (fi. 142);

~-- '/Pnlzo de desemholso: 4 anos, contados a partir da vigência do contrato (fi. 133);

"'~.,>, i"'~Oulnls deSI)eS~ls: O Mutuário pagará urna comissão de crédito sobre o saldo não desembolsado de",~ ao 1"<1"<1"
~.__ . acordo com o disposto nos Artigos 3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais que, em caso algum poderá

exceder a 0,75% a.a., e começará a incidir 60 dias a contar da assinatura do contrato (fls. 133v c 145v);
• OutTas infonmlções: DESPESAS DE INSPEÇÃO E SUPERVISÃO - Exceto se o Banco estabelecer

o contrário, de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais, o Mutuário não estará

obrigado a cobrir os gastos do Banco a título de inspeção e supervisão gerais. Em nenhuma hipótese

poderá ser cobrado do Mutuário a este título em qualquer semestre, mais de 1,00% do valor do

Emprést imo, divid ido pelo número de semestres compreendidos no Prazo Original de Desembolsos

(133veI45v).

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,

Estados e Municípios (SADIPEM), de que trata a Portaria nO 199/2015, da Secretaria do Tesouro Nacional

(STN), foram submetidas a esta STN informações para comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da RSF nO

43/2001, sob a forma de formulário eletrônico disponibilizado ao Ente no SADIPEM, datado de 20/04/2016,

os quais encontram-se juntados aos autos a folhas 594-608v, exceto os seguintes documentos que foram

devidamente protocolados nesta Secretaria por meio físico: I. Lei Autorizadora (n. 08); 2. Parecer do Órgão

J uríd ico (fls. 563-564); Parecer do Órgão Técn ico (Hs. 552-562); Certidão cio Tribuna I de Contas do Estado

da Bahia (l1s. 566-581).

11- VE1UFICAÇÃO DE LIMITES E CONDiÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OI>ERAÇÃO DE

CRÉDITO

J. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1° do art. 32, da Lei Complementar nO 101/2000

(LRF), bem corno do inciso I, do art. 21, da RSF nO43/200 I, encaminhou parecer do órgão técnico (fls. 552-

562), em que atestou a relaçào cllsto-benefício e o interesse econômico social da operação. A propósito,

conforme a Nota nO 436/2013 - STN/COPEM, ele 13/6/2013 (fl. 431), é possível entender demonstrada a

relação custo-benefício nos pareceres técnicos que apresentem os benefícios de forma qualitativa.

4. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § IOdo art. 32, da Lei Complementar n° 101/2000
(LRF), bem como do inciso I, do art. 21, da RSF nO 43/200 I, mediante o Parecer do Órgão Jurídico (11s. 563-

564) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADI PEM (fls. 60 Iv/604v), atestou que cumpre

os requisitos para contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na citada Resolução

e na Lei Complementar nO 10 112000. Ademais, tendo em vista a alteração introduzida pela RSF nO 19/201 I,

que, entre outras, modifica o inciso III do art. 21 ela RSF nO43/2001, a comprovação do cumprimento do inciso

11 do § 1° do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e Declaração cio Chefe do

Poder Executivo (fls. 563-564,601 v-604v), atestando a inclusão no orçamento vigente dos recursos

provenientes da operação pleiteada.

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nOs 40/2001 e 43/2001, o Estado

apresentou os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob exame:

a. Lilllit.e referente ao art. 6°, § 1°, Inciso I da RSF n° 43/200 I - I-eceitas de opaações de crédito em I'clação
~,s despesas de capihll - excl'cício antel·ior. ENQUADRADO, conforme quadro abaixo:

II Exercício anterior



,
'I Despesas de capital executadas do exercício anterior (n. 585)

i "lllciso I - Despesas realizadas (dedução relativa (lO art. 33 da LRF - operações de
\ cn~dito nulas)"

! "Inciso 11- Despesns realizadas para empréstimo ou (~llanciall1ento (incentivo fiscal) a
I contribuinte"

I'"Inciso 111, - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não
controladas"

I
~,-,."_."".,.,,,,,,,,,,,,,,,,,-, ,-_.'. ",-, ""'_ '''''''''H-,'-'''",' "" I "" ""'"'''''''''''''''''''''' 'H""" .. " ..,,,,,,, .. , ... """."",-, .',,1 "" ,-.t-" '"'' -"."'" "",'"'' ."",-" """ '''''''''''''',""", _.., '" ',,, ,,,,,,,,,,,,,,,,_, ",", ",,:t .• ,.·'1 ,,,,,,,,,,,,,,,,,., ,'" ,"."", ", "m' ,"'''' "",., ,''''''-t-' ."". - ''''''''' "., ,.""., ",..'" .."" - '";I Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustacla

I Receitas de operações de crédito do exercício anterior (n. 584)

I ARO, contratada e não paga, do exercício anterior
!
1",,,,,,,,,,,,,,

I
I Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada
I .

0,00 I
0,00 i

3.219.793.905,04
1.539.756.896,97

0,00

1.539.756,lN6,97

b. Limite referente ao arl. 6°, § 1°, Inciso II da RSF n° 43/2001 - receitas dc opcnl~ücs de crédil.o em 1'c1a~ã()
lls dcspcsas dc capilal- cxucício cOlTcntc. It:NQUADRADO, confol'lne <Iuadl'o abaixo:

Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento (f1. 587)

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao arL 33 da LR.F - operações de crédito
nulas)"

"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou nnancialllento (incentivo nscal) a
contribuinte"

"Inciso III - Inversões financeiras na forllla de participação acionária em empresas não
controladas"

5.483.659 .ú5J ,23

0,00

0,00

0,00

Despesa ele capital do exercício ajustadas

Liberações de crédito já programadas (fl. 625)

Liberação da operação pleiteada (11. 595v)

5.483.659.653,23

1.833.626.133,95

n.416.7R I,20

Liberações ajustadas 1,906.042.915,15

c. Limite referen (lO ar!. 7", Inciso I da RSF nO 43/200 I - llIonjante global das opcrações realizadas cm 11m

CXCI'cício Iinanccil'O (MGA) em relação <1I'cccita correntc líquida (RCL) (11. (30). ENQUADRADO,
conformc qlladl'o ahaixo:

!rrojeção da RCL
,(R$)
I

IMGAIRCL
j(%)
!

(Percentual do limite de
lendividamento (%)
I
1

IDesembolso Anual (R$)

iAno iOperação ~rLil~erações
jpleiteada iprograllladas

120161"'72.416.781,20" '"

1201'7/" 86,257.218,80 I 2.062.955.576, 15

j2()IS' 179.082.000,00 I 1.327.704.669,80

i20 19! 179.082.000,00 399.486,132,88

, 'I
15.700.821.061,34 I

I'
16.037.738,822,16 I 14,02

16,381.886.369,06! 9,20

16,733.418,843,19 3,46

[~

75,87

87,65

57,49

21,61



." ,,~.-
~;~\Í r.~"

!~.p~~"'\
\ ~02117:;~.o82.ooo,oo I 172.921.296,49 /17.092.494.714,80 I ~,06. i 12,87

~ <Í! ~'

\'~~ll(h:O.i(t~(;-·cla RCL pela taxa média ele 2,1458678%) de crescimento do PIB nos últimos 8 anos.'-"".....•..

d. Limite referente ao ar!. 7° Inciso II da RSF nO43/2001 - compnHnctimcnto anual com amortizações,
.illl'OS c demais CIIC:II'gos (CAED) cm I'clação à RCL (l1s. 630v/63 I). ENQUADRADO, cOllronnc quadro
abaixo:

! ICompromdimento Anual (R$) : '.. I I
I.Ano ; ._ .. -''''·'1. _ .\PrQjeção da RCL (R$) CAED/RCL eX))
í :üperaçtlO pleiteada IDemals Üperaçoes I I

, "o, ...... ". . I • !
120161 1.120.601,28 11.258.915.569,81 .15.700.821.061,34 I 8,03 I'

12017: 4.272.645,73 !1,424.898.178,55 1'16.037.738.822,16 'i 8,91 .

j2018; lU28.611,78 . .1 1.45~~.?04.386,8~ ..f 16.381.8~.?3~?,~~,J 8,92 J
12019! 13.072.968,93 11.544.338.900,63 I 16.733.418.843,19 I 9,31 .
!2020'; 18.628.228,5 j' !", .450. i'-I", :43'2;57' r ·i7'.092.494:714,80" 'I '''839-'

12021 [ 43.730.203,43 11.371.707.704,67117.459.275.854,69 I 8,11

12022 I 64.369.182,19 [1.372.455.932,38 I 17.833.927.607,20 8,06
!2023 1 64.209.466,3 I 1'1.344.718.261,70 i -.. .... 7,73

j2024! 63.583.231,16 11.177.573.423,421 18.607.522.143,84 I 6,67

120251 62.776.433,88 I 1.128.446.080,23 I 19.006.813.663,10 I 6,27

!20261 61.374.090,50 1951.708.881,20 I 5,22
)2027: 59.939.039,97 "'''! 9ÓI.I'J3.894,42--1 4,85

!2028 1 59.145.035,71 879.208.461,87 I I 4,63 !
761.453.016,46 I 20.691.520.577,96 I 3,96 I
666.236.821-:40 !.:. 21.135:?3 1.802,?j_~:"I_.... 3,42'" "'1

I 21.589.070.889,16! 3,28
I 22.052.342.293,49 1

I

I 23.502.661.334,00 I
, I292.479.783,86 I 24.006.995.725,12 i

.. " "í.... -.... .__ .,,_ •.. I
245.964.791,68 I 24.522.152.430,12 I

237.797.259,37 I '25.ô7i8.363.68"O:SO T'
143.434.614,00 I 25.585.866.692,30 I
121.983.588,72 I 26.134.903.770,11 I

120291 58.269.629,13
I '1

57.310.964,0212030 I

12031 I 55.340.788,11

120321 53.242.186,16

i2033 i 52.002.289,69
1'1 I

,'."-."-" ..,.,,,",,,..- _ . ..,
1",,034i 50.714.414,20

12035 r 49.377. 190,33

12036 i 47.568.529,94 I
I

1'2037 i
..

I45.777.921,33
I

I ! 44.405.314,55 .. I'
:20381 i,

12039 i 43.011.553,85
I

12(40) 41.596.076,99

li'Ó41 '"
0 •. """ .. ·.".·.- ,,,,,,,",,,,."-."

20.260.285,87

!Média até 2027 :

2,99

1,64

1,42

1,19

I
I

I
7,56 i

lIPercelltual do Limite de Endividarnento até 2027: 65,70 I
IMédia até () término ela operação: 4,64

!Pcrcentual do Limite d~ 'i:::ndiviclamento ~~;é"otérmino c1a"~;pe;:~çã; :-, ·....· ....4Õj·S- ......"

1,13

0,73

0,63

Projeção ela RCL pela taxa média de 2,1458678% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos.



e. ,Limite rclcrente ao art. r, Inciso 111da RSF n° 43/2001 - relação entre a J)ívida COllsolidada Líquida
(DéL) c a RCL:. ENQUADRADO, conforme qU:Hh'o abaixo:

I

IRece;1a Correnle Uqu ;da (RCL) 15.176.4 I 7.457,00
I Dívida Consolidada Líquida (DCL) 9.535.432.117,00

I
IOperações de co·éd;,ocon'ra'adas a,,'or;7adas c em trall1;tação 5.796.693.809,28
Valor da operaçuo pleiteada 795.920.000,00

1""'''''''''1''''''''''''"'''''·'''''''"' "•..••. "".".""" ,,,..'"".."'" ".." , " " "" "' ,,,..,,,,,,.",, ,, , ', ,..,, , ,,,"''' , ,, , "" ,,. , " , " "' .."'.., " "" ".

i Saldo total da dívida líquida 16.128.045.926,28
Ii Saldo total da dívida líquida/RCL 1,06

I Limite da DCLlRCL
I
I" .,H,,,,,"·'"'''''''' "" "'.1· """ ,,,,-,",,,,,,,., "'"'''''''''' .,0 ,'_ .,~" ."",,,, _"'''".~" lO"" "'_"",,-, '" "'," .. ""." .,,, ""_'"'' ,"o .""" ....... ., """'''''''''''' ",,"" . ',,_,.d "'I' ,"''

I
í Percentual do limite de endividamento
I

2,00

".."" ,,, '." " I

53,14°1<, !
I

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíne(]s "c" e "d" do item anterior tem como base él RCL

do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida (RREO - 10 Bimestre de 2016), homologado no Sistema de
Infórlllações Contúbcis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfí (Ils. 588). Adicionalmente, assinalalllos

que os dados referentes à relação DCL/RCL (alínea "e" cio item anterior) têm como I'onte o Delllonstrntivo da

Dívida Consolidada Líquida (RGF - 3° Quadrimcstre ele 2015), homologado no Siconri, con('o1'l1le n. 5W).

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF n° 36/2009, que alterou a RSF nO 4J1200 I, o limile a
que se relere o item "d" roi calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos previstos

da .operação pretendida; c, quando o prazo de amortização supera 2027, para (ii) os exercícios financeiros Clll

que há pélgamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para nns de verificação de limites o período

que resultou no cálculo mais benéfico para o [.nte. Dessa forma, considerou-se o comprollletimento anual de

4,64(X), relativo ao período de 2016 a 2041.

8. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicúveis él operação, o (ioverno da Bahia

atendeu a todas as exigências previstas 1I0S artigos 6", ]O e 21 da RSF nO 43/200 I. Relativamente ao

cumprimento dos limites estabelecidos nas RSr: nO40 e 43, de 2001, registramos:

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadnulo;

b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrent.e): 1~lIqllatlnHI(I;

e. MGA/RCL &It; 16%: Enqmulrado;

d. CAED/RCL &It; 11,5%: En()uadrat!o;

e. DCLlIZCL &It; 1,2: EnquadnHlo.

09. No que concerne ao art. 21, inc iso IV, da RSF n° 43/200 I, a CerticWo do Tribunal de Contas competente

(l1s. 566/581) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao último exercício

analisado (2014), ao exercício ainda nuo analisado (2015) e ao exercício em curso (2016).

10. Em consonfincia eom o disposto na Portaria STN nO 743/2015, él qual estabelece regras para o

recebilllento dos dados contábeis e fiscais dos entes da Federação por meio do Siconfi, verificHlllos mediante

o Siconfi que foralll homologados os Relatórios Resumidos de Execução OrçamenUII ia (RRFO) e os Relatórios ~"\

de Ges"o l';sc,,1 (RGF) relal;vos 'os dO;5 últimos cxcr~iOS (ns. 5S3-5S9v), em C~~Q~~"dC CO:':';(l~1

~) .._."/ \j
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fls. n° ~ria,e' a Nota COPEM/STN n° 41, de 14/01/2008 (fls. 647-648). Adicionalmente, em atendimento ao art.
• Ji~iF OI" 431200 I, o ente finali""" o p,eenchimento do Cadastro da Divida I'"blica (COr) (l1s. 629-629v).
..$, .......tr

'.~) CIo ..<"'~

'" ":1"'1. Quanto ao atendimento do ar!. 51 da LRF, verificou-se que o Estado encaminhou suas contas ao Poder

Executivo da União (í1 616).

12. Cabe ressaltar que, conforme consulta à Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos
Estados c Municípios (COREM), o Estado cumpre as metas estabelecidas no Programa de Ajuste e
ReestruluraçflO Fiscal, em conformidade com o disposto na RSF n° 43/200 I e a operação de crédito em questão
IÚIO representa violação do acordo de refinanciamento firmado com a União, nos termos do inciso IV, art. 5°,
da RSF nO43/200 I (fls. 103,541/542 e 644).

13. Em relação à adimplência financeira com a União, quanto aos financiamentos e retinanciamentos
concedidos e ús garanl ias honradas, não constam pendências em relação ao ente, nesta data, con fónne consulta
ao Sisterna de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios - SAHEM, instituído por meio da
Portaria do Ministério da Fazenda n° 106, ele 28/03/2012, em ~ab~l)lJ~S().~lrq:gº\:'.:h!: (fls. 644) ..

111 - I~EQUISITOS LEGAIS I!: NORMATIVOS RIW.E,RENTES À CONCESSÃO DA GARANTIA

nA UNIÃO

14. No que se relere nos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas
Resoluções do Senado Federa I nO 40/200 I , 43/200 I e 48/2007 e na Portaria M EFP n" 497/1990, consideramos
que:

15. Inicialmente, cabe destacar que o rel'erido empréstimo será concedido na modalidadc de Mecanismo de
Finalll:iamento Flexível, cujos os recursos são disponibilizados por meio de plataforma 1~llanceira quc () BID
utiliza para efetuar empréstimos com garantia soberana com recursos do capital ordinário do próprio Banco.

16. A Comissão ele Financiamentos Externos (COFI EX), por meio da Recomendação nO 17/0 102,
cle 28/06/20 IJ ((1. 04), homologada em 05/08/2013, recomendou a preparação do Prograrna no va 101'ele
até US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares dos EUA) provenientes do I3anco Interamericano
de Desenvolvimento, com contrapartida de no mínimo US$ 52.058.333,00.

17. Conforme minuta do cont.rato de empréstimo (fls. 1321158v) e demais documentos pertinentes, as
condições financeiras da operação de crédito em foco foram inseridas no Sistema ele Registro de Operações
Financeiras - I{OF, do Banco Central do Brasil, sob o registro TA 709528 (ns. 233/243), ol~jcto de
lIlanirestaçi'ío 1~lvorúvel desta Secretaria (fls. 233 e 243).

18. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão de 11/04/2016 (fls. 566/581), atestou para o
exercício de 2014 (último analisado) e para o exercício de 2015 (último não analisado) o pleno exercício da
competência tributúria do Ente, bem como o cumprimento dos artigos 198 e 212, ambos da Constituição
I:ederal. O Chefe do Poder Executivo, em declarações no SADIPEM, atestou o cumprimento cios artigos
eitados para o exercício de 2015 (fls. 603v-6(4), motivo pelo qual entendemos cumpridas as referidas
obrigações.



~~~

f$~r 6,Ç:Z''J~"
19 I{ I t' t' I) (> I f I" I' d I (Rf' 'I . C r-I!>S;'''I~N-'--;-:- :, e a wamen e as . espesas com essoa, na lorll1a ( ISC Ip Ina é.l pe a _' " e (e se Ilhonnar q ~~ a.. U'Y" "

'. ,I -t

analisou e deu como atendidas élS referidas despesas at.é o 3° Quadrimestre de 2015, com basc na Cc ,.ilffi"ok'lktJrlclI {"'~ ".

Tribunal de Contas (fls. 566/581) c na última declaração do Chefe do Poder Executivo (fls. GOl v-G04v '~;~",I1C>T"-""v'--.,.

20. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, cOllsoante artigos

40, ~2(l e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea "c" cio inciso 11do ar1.

10 da RSF n° 48/2007, tendo em vista (jlle esse limite é aferível somente nos dois últimos quadrimestres do

lilt imo ano de mandato do titular ele Poder Execut ivo, a ex igênc ia de cOlllprovaçüo de obcd iênc ia do I im ite de

restos a pagm não se aplica, na presente data, ao Estado do Ccará.

21, t\ Lei 11" 11.079/2004, que institui normas gerais para licitação c contratação de Parceria Público-Privada

(PPP) no ambito dos Poderes da Unii'lo, dos Estados, cio Distrito Federal e cios Municípios, cstabelece, CIll seu

arL 28, (jue a lInii'l.o não poderá conceder garantia aos demais entes caso a soma elas despesas de earúter

continuado derivadas cio conjunto das parcerias por eles contratadas tiver excedido, lIO ano anterior, a 51% da

receita corrcnte líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez.) anos
subsequentes excederem a 5% da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios., .

22. A esse respeito, cumpre esclarecer que () Ente atesta no SADIPEM, por meio na Declarély8\) do Chefe do

Poder Executivo, de 20/04/2016 (ns. 60 Iv/604v), que as despesas com PPP situam-se dcntro do lilllitc

estabelecido pela referida Lei,

111.1 - ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO, INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL E FONTES

AL.TERNATIVAS DE FINANCIAMENTO

23. Entendemos que o Parecer Técnico (fls. 552-562),juntall1ente com o cronograma financeiro da operação

(fls. 595v-596), atendem ao disposto nas alíneas "c" e "i", cio art. 11, ela Resolução cio Scnado Fcderal (RSF)

nO48/2007, e do inciso V, do arL 3° da Portaria 497/1990.

111.2 - ANÁLISE DO ClISTO EFETIVO DA OPERAÇÃO

24, Em relação ao custo efetivo da operação, consta dos autos do Processo o dlclllo estimativo cio serviço

da dívida, bem como do custo efetivo médio da operação (n. (45), situado em 3,63% a.a.

111.3 - INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL

25. A Declaração cio Chefe cio Poder Executivo, assinada digitalmente 110 SAOIPEM em 20/04/2016 (fls.

60 Iv-604v), informa que o Programa em (juestão está inserido no Plano Plurianual (PilA) para o quadriênio

2016-2019, estabelecido pela Lei n" 15929, de 29/12/2015,

111.4 _. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

26. A Declaração do Chefe do Poder Executivo informa que constam na Lei nO 15930, de 29/12/2015, quc

estima a receita c fixa a despesa cio Entc para o exercício de 2016, dotações nccess{lI'ias c suficientes para a

execução do Programa cm tela, quanto ao ingresso cios recursos, pagamcnto dos cncargos e ao aporte dc

contrapartida.
\
\
l
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-- (/111.5 -AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA -- Contratação e Contragarantias <:I. Garantia da lJniJo
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{I ~I;r como contraoarantias à garantia da União, as cotas de repartição constitucional previstas nos artigos'i, - r~ut.,I\")II·VU li , b

~'l'oi I 57 ~-I'~~9,'complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos terlllOS do ~ 4° do arL 167,
......~ T..~ . d" d' . i~-rmlos da Constituição Federal, bem corno outras garantias em Irelto a llllll( as.

111.6 - LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

28. Quanto iI observância do limite para a UniHo conceder garantias, é de se informar que, ele acordo com
exame efetuado por esta Secretaria, há margem para a concessão da pleiteada garantia da União, dentro ?O
limite estabelecido no artigo 9° da RSF nO 48/2007. As informações contidas no Derllonstrativo Simplificado
cio último Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo à fl 615.

29. Relativarnenle à observância do limite da dívida mobiliária do ente garantido, conforme estabelecido no
A rI. 10, inciso 11,a Iínea "c" da RS F nO48/2007, é de se informar que até a presente data o Senado Federal, 110

âmbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites da referida dívida mobiliária dos
Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme definido nas RSF n° 40/200 I e 43/200 I, a dívida
pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite da primeira atestado no parágrafo 5" del;te
Parecer.

111.7- SITUAÇÃO DE ADIMPLl~NCIA PARA CONCESSÃO DE GARANTIA

30. A vcrilicaçào de adimplência com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (SFN), em
atendimento ao arL 16 da RSF n° 43/200 I, deverá ser feita mediante consulta ao Sistema do Banco Central
(SISBACEN/CADIP), tcndo por base a lista de CNP.J constante do Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias (CAUC). Tendo em vista que a Declaração do Chefe do Poder Executivo no
SADIPEM informa que estilo incluídos no CAUC todos os CNPJ ela Administração Direta, verificamos que o
Elite se encontra adirnplente com as instituições integrantes do SFN, conforme resultado de consulta ao
SISBACEN/CADI P, realizada nesta data (fls. 643-643v).

31. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o Ente
encontra-se adimplente relativamente aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União ou
garantias por ela honradas, conforme item 13 do presente Parecer (n. 644). Adernais, segundo
acompanhalllento desta Secretaria, não hú, em nome do Ente, nenhUIll registro referente a honra de garantia
pela União a operações de crédito por este realizadas (l1s. 634-635).

32. Por fim, quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em
cumprimento à Emenda Constitucional nO 62, de 06112/2009 e, observando o disposto na Portaria
InterminisLcrial CGU/MPOG/MF - 507/20J 1, art. 38, XVI, esclarecemos que não foi possível
veri ficaç.ão da adimplência do Ente, pois conforme clecisão proferida pelo Excelentíssimo Senhor
Conselheiro Bruno Dantas no processo de ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE
DECISÃO n" 0005633-70.2010.2.00.0000, as emissões de certidões e as consultas ao Cadastro de
Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas até decisão final de mérito no referido
processo (11 62g). No entanto, enviamos e-mail ao Ente (n. 626), orientanclo-o a encaminhar à PGFN
documentação que comprove a adimplência do Ente com o pagamento de precatórios.

~r?!-..
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111.8- CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS DO MUTUÁRIO
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33. Conl()I'Il1c consignado na Nota n" 100/20 15/COREM/SU RIN/STN/M F-DF, de 29/06/20 15 (f~ij, 31 R/335.1L -:\1> -_.t)'1ç.6l oi
e de acordo COIl1 os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nO 306/2012, a anúlise daCal\14,.;idaWt: Icle ..i"

o '\:~'1 «'
pagamento indicou classificação 'C*2', ficando a concessão de garantia ela União condicionada, nos tl~I.~f1'~
disposto no art. 9° da citada Portaria, ao pronunciamento favorável do Secretário do Tesouro Nacional. A este,
respeito, o Secretário do Tesouro Nacional, na Nota em epígrafe, Illanitestoll-se "favoravelmente ao
enquadramento das operações ele crédito pretendidas pelo Estado com vista a cOllsidení-las elegíveis para a

cOl1cessfio ela garantia da União, nos termos do ar!. 9° e elo inciso I do arL 10 da Portaria MF n" 30()/20 12" (n.
319).

111.9 - CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM [)ISPONívr~L

34. Segundo estudo elaborado por esta Secretaria acerca do comprometilllento das transferências federais e
reJeitas próprias do Estado do Ceare), eonrorlne informação consignada no Melllorando
n" I 7S/20 14/COA FI/SURIN/STN/M F-Df', de 3 1/10/2014 (fls. 122/123), as, garallt ias ol'ereeidas pelo cnte sfíu
consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso lia cOlldilYi'ío
de garantidora da operaçfío em epígrafe

35. Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia COI11 a Unii:ío.. podendo o Governo Federal

reter as importilncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente das trallsl'crências
federa is ou das contas centra Iizadoras da arrecadação do Ente.

111.10 - ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

36. Encontram-se às fls. 129/158v as minutas do contrato de empréstimo e de garantia referentes;'I operação
pleiteada. As condições de efetividade do referido contrato estão discriminadas na clúusula 3.02, dcvendo scr
cumpridas ele forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa rorma, elc modo li evitar o pagamcnto
desnecessário ela comissão ele compromisso, bem como permitir um hom início de execução do Prograrna,
erltendemos que, preliminarlllente <l formalização elos instrumentos contratuais, deva ser vcrilicado pelo
Ministério da Fazenda, o grau de cumprimento da mencionada conclicionalidade, incluindo manifestação
prévia da Instituição Financeira.

37. Entendemos que as obrigações constantes das minlltas contratuais são passívcis de cUlllprilnCl1to pelas
partes envolvidas, não atribuindo ao 'resouro Nacional riscos superiores úqueles normalmente assumidos em
operações de natureza similar.

Iy - CONCLUSÃO

38. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verilicllção dos
limites e condições constantes ela RSF nO 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios LIcontrataçHo da
operação de crédito, conformc dispõe o ar!. 32 da LRF.

39. Considerando o disposto na Portaria STN n° 694, de 20/12/20 I0, o prazo de validade da vcrilicaçiio dos
limites e condições é ele 180 dias, uma vez. que () cúlculo dos limites a que se referem os incisos I, I1 e 111do
art. 7" da RSF nO43/200 I resultou em percentual de comprometimento entre 80% a 90'Xl.

40, Por lim, nada temos a opor à concessão da pleiteada garantia ela Unii'ío, desde qlle, previalllelltc iI

assinatura do contrato ele garantia, seja verificacla pelo Ministério da Fazenda o cumprimento das condições
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,:~ r:!.. pré~ia~ ~1~ primciro desembolso c a adimplência do Ente com a União e suas entidades controladas e seja
~. (.,';\I~II'~~~iJJiLd~o respectivo contrato d~ contragarantia. S~gerill1os, port~nt~, ~ue o processo seja encaminhado à

'-!'.!_!f.1'()curadorta-Geral da Fazenda Naclonal- PGFN/COI- , para as providencias de sua alçada.

para a contratação da op

~~.
Jorge Luis Teixeira Avila

Gerente, Substituto

Considerando as manifestações exaradas acima quanto à verificação elos limites e condições, bem como

quanto à análise da concessão da garantia da União, manifesto o meu ele acordo. À consideração ela

Coordenadora-Geral de Operações de Crédito ele Estac s e Municípios.
~0. 17'/ ':I ",g ç,\\\\Y.

Cinthia dto'lPátirn Ccha '(\ÜC~:~;.r..S\~-

Coordenadora de Operações de Crédito de EM&106?tF~unicípios
"'o<óe'(\'i'I .

De acoo·do. À co,,,;dw,ção da S"bsw·eláda d~~". ::frl?t~tceiras Intergovernamentais da STN/MF.

(~~ ~
Su n -lei, 'I_Bhga

rédito ele Estados e Municípios

De acordo. À cOllsider(lção do SI'. Secretário cio Tesouro Nacional. Em Z1/ Dl, /7..\110.

De acordo. Tendo em vista o despacho da PGFN/COF, as ponderações acima apresentadas, as demais
informações do processo e considerando que o Ente atende aos critérios do art. r da RSF 43/01
quanto ao limite que trata o inciso 1, II e 111, manifesto-me favoravelmente quanto ao pleito do
Mutuário com vistas a considera-lo elegível para a concessão de garantia da União, nos termos do
arl. 9° e do inciso I do arl. ]O da Portaria MF 306/12. Encaminhe-se o processo nO
17944.001639/2014-69 à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN/COF para as
providências de sua alçada. Em 1 1

\ \-:)/J~~
Otávttd~eil~~deiros

Secretário do Tesouro Nacional



GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

PARECER DO ÓRGÃO JURÍDICO PARA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO EXTERNO COM GARANTIA DA UNIÃO

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Resolu o do Senado Federal nO43, de 2001, no

âmbito de pleito do Estado do Ceará ara realizas-operação de crédito com Banco /

Interamericano de Desenvolvimento - BID~o valor de US$ 200.000.ncn,~~r·/ ./

(duzentos milhões de dólares), destinada ao financiamento da 2a Fase do /

"Programa Viário de Integração e Logística _ Ceará IV"- (CEARÁ IV-B) , declaro

que este ente federativo atende às seguintes condições:

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação

em análise, no texto da~ orçamentária, em créditos adicionais ou lei

específica: Lei nO 15.227, de 08 de novembro de 2012, publicada no Diário

Oficial do Estado do dia 09 de novembro de 2012.

b) inclusão nô orçam~~~~enrcrédites a.dicionais dos recursos provenientes /",/-\ . "",

da operaçã'Oae-créaYt;-~encionada; V ,~(:J:r ~~. ~~1./ f I ~:>D \ .l", .

c) atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição, nos termos ,~

dos §§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de 2000; e

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar n° /"

101, de 2000, e nas Resoluções n° 40 e nO43, ambas de 2001, do Senado

Federal. V V

CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da

Resolução do Senado Federal nO 43, de 2001, e do § 1° do art. 32 d8 L"")~

Complementar nO 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e

1



GOVERNO DO

ESTADO DOCEARÁ

condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Fortaleza, 07 de ab~~-201~
------,.~--;,._.

----" -__.> /--".:----::::·,,···s-~_------
//Ju:vé'ncio Vasconcelos Viana

PROCU~ GERAL DO ESTADO - OAB-CE: n2
IM< 1 ' /

Camil Sobreira de Santana
GOV RNADOR DO ESTADO

2
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GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ
Secretaria doPlan~ial11el1to e G!..\tllo

DECLARAÇÃO
Refiro-me à operação de crédito externo com garantia da União, a

ser contratada junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BIO, no

valor de US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares americanos) para

financiamento do Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV - B

(BR - L 1363), para Declarar que compõe a Lei Orçamentária de 2016, o

Anexo I da Lei 4.320/64, com os seguintes dados:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
ORÇAMENTO ANUAL 2016
ANEXO I· DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos das Estatais Controladas
(art. 2°, § 1°, alinea 11,da Lei 4.320/64)

R$ 100

5.859.696.445,00

DESPESA R$RECEITA R$
RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária

22.980.124.421,00
12.872.687.436.00

564.071.100.00
241.860.933.00
167.632.003.00

8.648.355.300.00
485.517.649.00

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Divida
Outras Despesas Correntes

18.454.351.516,00
9.649.397.804.00
423.156.588.00

8.181797.124.00
Receita de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

DEDUÇÁO DA RECEITA CORRENTE
PARA FORMAÇÃO DO FUNDES (2.822.030.360,00) Superávit do Orçamento Corrente 1.703.742.545,00

TOTAL 20.158.094.061,00 TOTAL 20.158.094.061,00

Superávit do Orçamento Corrente 1.703.742.545,00

RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Crédito
Alienação de Bens
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

Investimentos
5.808.220.852,00
4.993.694.366,00

118.282.605,00
696.243.881.00

4.155.953.900,00
2.496.244.681,00

1.000.000,00
1.624.261.799,00

34.447.420,00

DESPESAS DE CAPIT AL

Inversões Financeiras
Amortização da Divida

Reserva de Contingência 51.475.593,00

TOTAL TOTAL 5.859.696.445,00

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

20.158.094.061,00 DESPESAS COIi<RENTES 18.454.351.516.00
4.155.953.900,00 DESPESAS DE CAPITAL 5.808.220.852,00

RESERVA DE CONTING~NCIA 51.475.593,00
TOTAL 24.314.047.96100 TOTAL 24.314.047.96100

Fortaleza, 16 de Março de 2016

..J}~ ~.a_. &. 'Pe.v'Xoiu
N~iana Corrêa Lima Peixoto . ::\

Coordenadora de Planejamento, OrçamentQllw<]'~~~CI~~~'~'
dador de \'lIa

nOI en Gestã<J

Centro Administrativo Governador Virgílio Túvora, Av. Gen. i\I(Jl1S0 de AJbllqlJ{~rqllcLl11;~~~i~;;~~i~1~'-tI"J')LAG- 3" andar
Cambeba - CEP: 60.830-120 - [-'orlalcza-CE - fones (85) 310 1-4517l19 - fi]',,: (85) 31(11-4~ J 8



/tTESOURONACIONAL

Nota n° 100/20 15/COREM/SURIN/STN/MF-DF

Etn 29 de junho de 2015.

Assunto: Operações de Crédito de Estados e
Municípios - Portaria MF nO 306, de 10 de
setembro de 2012. Análise da Capacidade de
Pagamento para fins de subsidiar a concessão de
aval ou garantia da União à operação de crédito
de interesse do Estado do Ceará.

I. O Estado do Ceará (Estado) solicitou concessão de garantia da União para contratar a
operação de crédito externa eom o BlO, no valor de US$ 200.000 mil, destinada a financiar o
Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV-S.

2. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM),
por meio do Memorando nO 380/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-OF, de 8 dc junho de 2015,
solicitou a análise da capacidade de pagamento do Estado para a operação em referência, a lim de
suhsidiar a ~1anifestação da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

3. Assim, foi realizada a análise para a operação de crédito pleiteada, considerando
também, conforme Portaria da STN n° 543112, as demais operações de crédito quc fbram ohjcto de
pleito de verificação dc limites e condições previstos nas Resoluções nOs 40 e 43 do Senado Federal,
ambas de 200 I. ou Decreto n° 3.502, de 12 de junho dc 2000. O quadro a seguir elenca as opcraçôcs
de crédito a contratar objeto da análise:

- " -
Projetos/Programas Entidade TolalFinllnccira

ACQUARIO DO CEARÁ EXIMOANK 278.901
PROARES 111- la FASE I31D 132.810

I'RO/\RES III - 2" FASE 13ID 132.810
PROMOTEC 11 MLW - INTERMFD 185.999

SAÚDE CEARÁ 11 OI[) 326.71)

Total 1.057.233

Em R$ mil de 31/1'1/2014

4. .A análise da capacidade de pagamento segue a metodologia estabelecida na Portaria
MF n° 306/12, com fundamento nos conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN n"543/ 12.
De acordo com o art. 2° da Portaria MF nl) 306/12, a metodologia de análise está estruturada em
duas etapas:

In Etapa - classi ficação da situação fiscal associada ao risco dc crédito, tendo COlllO;$(l. 1·~\..

parâmetros indicadores econômico-financeiros; e ~i .

, ""F
I
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ff ,,,fJ/ .;~,
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~ (:I(J Q)L ~
~ 4~\~2" lii pa - enquadramento da operação pleiteada em sua correspondente situação
(~"". -" ~ I~ , tendo como parâmetros o indicador de endividamento e o indicador de serviço
'';~\'>'''' o"'~ é1ívida.",' ''o '
5. . ::",'~ Para a 1" Etapa foram utilizados dados referentes aos exercícios de 2012 a_dOS
balanços consolidados publicados, conforme a abrangência definida no art. 10 da Lei Complementar
n° 10 1/00. Como fonte subsidiária, foram consultados dados do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária - RREO, relativo ao 60 bimestre do ano, do Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao 3°
quadrimestre do ano, bem como as informações constantes do Sistema de Coleta de Dados
Contábeis de Estados c Municípios - SISTN.

6. A situação fiscal do Estado toi obtida pela pontuação resultante da média ponderada
dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida, Resultado Primário
Servindo a Dívida, Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita Corrente Líquida,
Capacidade de Geração de Poupança Própria, Participação dos Investimentos na Despesa Total,
Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas Previdenciárias e Receitas
Tributárias nas Despesas de Custeio, conforme fórmulas e ponderações explícitadas no art. 3° da
P0I1aria MF nO306/12.

7. É oportuno ressaltar que a pontuação citada no parágrafo anterior corresponde ao
diagnóstico da situação fiscal do Estado tendo por base as informações obtidas dos balanços dos
três últimos exercícios.

g, A pontuação apurada na 111 Etapa foi de 2,54 e a classificação da capacidade de
pagamento correspondente a esta pontuação é "8-", conf'Orme o art. 4() da Portaria Mf n° 306/12.
Assim, o Fator de Ponderação (FP) a ser utilizado na 2n Etapa da análise de capacidade de
pagamento será 25%, conforme estabelece o parágrafo único do art. 6° da Portaria MP n° 306/12.

9. A 2" Etapa busca verificar o enquadramento da operação nos indicadores de
endividamento e de serviço da dívida. O citado enquadramento deve atender ao previsto nos incisos
[I e III do art. 8" da POltaria MP nO306/12, a saber:

Inciso 11: EndivídamcntoAIJM'N",,"ullI"lO::;(I - Endividamento""AI) x FP

Inciso HI: Serviço da Dívida "'!"'NIUI'UIlt'AI)()::;(I 0% - Serviço da Divida"JlIA') x FP

10. Com base na metodologia definida na Portaria MF nO 306/12 e nos conceitos e
procedimentos estabelecidos na Portaria STN n° 543/12, f'Oram utilizados os dados do ._/
demonstrativo do cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda e das demais
condições contratuais para realizar projeções das relações: (i) serviço da dívida pública consolidada
e receita corrente líquida; e (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receita corrente
líquida.

11. Foram utilizadas médias aritméticas das projeções desses dois indicadores para os
proxm10s cinco exercícios financeiros, com o objetivo de determinar o enquadramento das
operações de crédito aos incisos II e III do art. 8° da Portaria MF n° 306/12.

12. O detalhamento do cálculo do enquadramento dos citados indicadores está no Anexo
desta nota. O quadro abaixo apresenta o resultado:
----- APURAÇÃO_~~.~_º_UAOUAM ENTO RESULTADO

Endividutl1cnIO.\II\I!NItHU OI'Afl<'$ (I - EnuividulllcntoAwA' ) x FI'
Inciso II - Endividalllcnto O,()6::':[l - 0,64) x 25% Enquadrada

0.116<; 0,09
S~I'\'iço da DfvidaAtIMIXIllI'IIIlI'A!)():5 (10% - SClviço da DívidllA1IiA!.l x FI'

Int'iso 111- Serviço da Divida 0,43%::; (10% - 9.70%) x 25% Nilo Enqundrada
0.43% <;; 0.07%
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13. Portanto, embora a pontuação obtida na 1n Etapa corresponda a classificação {~~l
avaliação do enquadramcnto.~a op~eraçã~-,ao\cr~térios .da 2u Etapa da m~todo,lo~ia.da capacidad~ de
pagamento apontou a classd Icaçao/It§~l cqnforme Item "li" do paragrafo U11lCO do art. S' da
POliaria MF n° 306112. Com isso, a mal1ifestação acerca da capacidade de pagamento do Estado tica
condicionada ao pronunciamento favorável do Secretário do Tesouro Nacional, nos lermos do
disposto no art. 9° da Portaria MF n° 306112.
14. Diante do exposto, submete-se o referido pleito à manifestação do Secrctl.Írio do
Tesouro Nacional quanto ao disposto no art. 9') da Portaria n° 306/12.

À consideração superior.

b~~~W",(\aJ\)i) \A,-0-&~::~~
LUIS ALBERTO B. MEIRELLES

Gerente da GEI{ES I

7~~4~~
PAULO ERNESTO MONTEIRO GOMES

Analista de Finanças e Controle

o Senhor Subsecretário de Relações Financeiras Intergovcrnamcnlais.

C< ordcnador da COREM
R~~
Coordenador da COREM

, )~n-~
EDEL~E OLIVEIRA

Coordenador-Geral da COREM

De acordo. À consideração do sen~ccretário do Tesouro Nacional.

PRI~~IA-sANTANA
Subsecretária de Relações Financeiras lntergovernamentais

Manifesto-me favoravelmente quanto ao enquadramento da operação de crédito prelendida pelo Estado /
constante da 16" revisão do Programa com vista a considerá-Ia eI }gív~ara a concessão úc garnntia da
União, nos lermos do art. 90 e do' ciso I d~)aç· 10 da Portaria n;1O~/12.

/'A.-"V"-""" ~ ~ L...___ ,r'--. -(//l-'('
ARCELO RBOSA S INTIVE
Secrctár:' do Tesouro acionai



1! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: CE
.,1

Discriminação 2012 2013 2014

I • Endividamento 0,5 0.6 O.l>
• Ol\ida Pública Consolidada 6.391.641.439,30 7.635.704.261.91 9.167.694.418.60
• Receita Corrente liquida 12.130.620.626,13 13.379.882.290,14 14.418.477.503.54

11- Sel'\.lço da Divida na Receita Corrente Liquida 5.6% 5,8% 6~2'}ó

• Serviço da Dll.ida 683.462.299,86 774.153.505.72 893.479.271,48

- Receita Corrente liquida 12.130.620.626.13 13.379.882.290.14 14.418.477.503.54

111• Resultado Primário servindo a DflAda (0.3) (0,21 !1. /,
Resultado Primário 205.900 017.05 -129 2119 29B.00 1 530 624 ~,~I~,t Oi

Ser\'lço da Dil4da 683.462.299,86 774.153.505.72 893.479.271.48

IV • Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita 53,O"Á) 53.6% 55.0%
Corrente Liquida
· Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 6.431.847.599,33 7.171.065.085.22 7.928.714.529.69

- Receita Correnle liquida 12.130.620.626,13 13.379.882.290.14 14.418.477.503.54

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 10,6% 10.2% 6. 7~;:,
• Receitas Correntes 15.378.069.261,13 17.040.926.771,68 18.525.394.819,22

• Despesas Correntes 13.742.252.329,51 15.304.742.294.10 17.277.833.219,52

VI - Participação dos Investimentos na Despesa Total 12,2% 11,5% E,.7'!;,

- In\estimentos 2.000.485.987,83 2.113.489.001,10 3.412.679.169,73

- Despesa Tolal 16.387.514.148,12 18.395.140.660,60 21.783.515.154,38

VII • Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS
57,9% 57,0% ,)8,4%J

nas Despesas Prellidenciérias
- ContribuiçÕes e Remuneraçoos RPPS 1.139.049.965,28 1.254.665.286,65 1.417.917.395.65

• Despesas Previdenciárias 1.966.656.996,82 2.199.892.953,23 2.428.426.300,77

VIII· Receitas Tribulárias nas Despesas de Custeio 63,8% 65.2% (j3.CrX)

- Receitas Tributénas 9.017.966.265,86 10.296.186.554,29 11.214.954.194.73

• Despesas de Custeio 14.124.229.473,22 15.763.142.002,52 17.604.005.505,70

ESTRUTURADEPESOSANUAIS

20% 30% 50%

\
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1ª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Classificação e Média dos Indicadores

ESTADO: CE

Discrimi nação Lado Lado
20U 2013 2014

Esquerdo Direito

t - Endl\oÍdamento 0,5 1,3 0,2 0,5 1.0

ti - Sel\iço da Dj~da nas Receitas Correntes Líquidas 8,0% 15,0% 0,0 0,0 0,0

111- Resultado Primário s9l\indo à Dr.;da 1,0 0,0 6,0 6,0 6,0

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas 40,0% 70,0% 2,6 '),,7 3,0Correntes Liquida Ajustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 25,0% 5,0% 4,3 4,4 5,5

VI - Partíclpaçílo dos In-..estimentos na Despesa Total
20,0% 5,0% 3,1 3,4 l,7

Ajustada

VII· Participação das Contribuições e Remunerações do
90,0% 40,0% 3,8 4,0 3.8RPPS nas Despesas Pre~denclárias

VIII - Receitas Tnbutérias nas Despesas de Custeio 80,0% 30,0% 1.9 1,8 2,0

Média

0,7

0,0

C,.ll

3,9

1 (,
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'\::-,.. ~r~O~" lª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL

1rnA ~r ,.' Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: CE

Discriminação Peso Média Média+Peso

I - Endi'vidamento 10 0,71 7,09

11- Sei"Àço da OilÁda nas Receitas Correntes Liquidas 9 0,00 0,00

111 - Resultado Primário sei"Àndo à DÍ'';da 8 6,00 48,00

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes
7 2,84 19,85liquidas Ajustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 4,93 19,74

VI - Participação dos Investimentos na Despesa Total Aiustada 3 2,51 7,53

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas
2 3,85 7,71

Despesas Previdenciárias

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas 1 1,94 1,94

44 111,86

Pontuação 2,54

Correspondente ao Item 'f' do Inciso r do Art. 82 da Portaria nº 306/2012

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL I B-
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2ª Etapa - ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
Cálculo do Enquadramento aos Indicadores

ESTADO: CE
ENQUADRAMENTO AO INDICADOR 00 ENDIVIDAMENTO

Média da relação DB/RCL proJetada:: MédlaEndt 0,64
Impacto da Operação de Crédito na Média da relação DB/RCL projetada (Endoe) 0,06
Fator de Ponderação (FP) 25,00%

Indicador para Endividamento = (1 - MédiaEndtl x FP 0,09

Operação de Crédito ENQUADRADA SE Endoct :; (l-MédíaEndt)xFP 0,06 I S I 0,09

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento I ENQUADRADA

Conforme disposto no Inciso 11do Art. 82 da Portaria ng 306/2012

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR 00 SERViÇO DA DfVIDA
Média da Relação SD/RCL projetada:::: MédiaSDt 9,70%

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relação SD/RCL proJetada:::: SDoe 0,43%
Fator de Ponderação (FP) 25,00%

Indicador para Serviço da DIvida:::: (10% - MédiaSDt) x FP 0,07%
Operação de Crédito ENQUADRADA SESDoe :; (1 - MédiaSDt) !! FP 0,43% I :si I 0,07%
ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida C*2 I NÃO ENQUADRADA

Conforme disposto no Inciso 11do Parágrafo único do Art. 89 da Portaria n2 306/2012

RESULTADO 00 ENQUADRAMENTO NÃO ENQUADRADO

COMPETÊNCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL II STN
Conforme disposto no Art. 82 da Portaria nU 306/2012



ÕÃFÃ.?l:".
~ 'V<)

~

:f;'1'g. n" 8 (!c ~'2ft(JJot1f11 I ()()/2UI5/C'OREM/SURIN/STN/MF-DF, de 29/06/2015.

;;:i f \G n ;:_:.--- ~
j:"~ f(y Z

Cj
:n. ~-

\~ ~ficll ~.gj" RU ,,~~NEXO À NOTA N° IOO/2015/COREM/SURIN/STN/MF"DF
\~ ((::'
~i;>14~~~!S apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classificação da situação fiscal

associada ao risco de crédito (I LI Etapa) bem como no enquadramento da operação em sua
correspondente situação fiscal. tendo por base os indicadores de endividamento e de serviço da
dívida (2" Etapa), conforme dispõem a Portaria MF n'" 306/12, e a Portaria STN nO543/12, e as
orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada <lO
Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aplicado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

la Etapa - Cálculo da Classificação da Situação FisctÍl
2. O cálculo da situação fiscal associada ao risco de crédito do Estado foi realizado tendo por base

os balanços consolidados publicados dos últimos três exercícios e, subsidiariamente, os
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), os Relatórios de Gestão Fiscal
(RGF) c outras infon11açôcs constantes do Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados e
Municípios (SISTN).

3. A apuração final dos valores que compõem os indicadores estabelecidos na Portaria MF
nl)306/12, para fins da anál ise de capacidade de pagamento, est,í. sujeita a eventuais ajustes em
observância às orientações, aos conceitos e aos procedimentos estabelecidos nos manuais acima
reteridos. Esses ajustes são aplicados nos dados obtidos dos balanços apresentados e podem
gerar divergências em relação às informações publicadas nos RGFs e nos RREOs decorrentes
de interpretação conceitual.

Ind icador I - Endivida~ent<i:\ J)'ivlda·PiÍbJi~fi~~~n~9ndadà1,Réê~ità~C~tréhfe:Liquida
!i. (.1 """""'~_"';_'"'' t.:::,~,:,~,;..'~:_4t-~;J;,_,.:~~",",:,:.;":~"; ";.,':._'~:'.,_L_:~.,

~spectos C~_nsiderados na Apuração

Quanto à Dívida Pública Consoliduda

4. A Dívida Pública Consolidada corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das
obrigações financeiras, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da
realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses,
incluindo-se os precatórios.

5. A Dívida Pública Consolidada apurada para fins da anúlise de capacidade de pagamento a partir
das informações do Balanço coincide com a apresentada no RGF do 3° quadrimestre. conforme
quadro II seguir:

'.
[)!VIDA PlmucA DIVIDA I)ÚBLlCA

OI FEHEN('A
EXEIKíClO CONSOLlllAJ)A - AplmADA A CONSOLIDAOA - RGF

PARTIR no 8ALAN_ÇO(A) CU) (8)· (A)

2012 5.745.082.357,19 5.745.082.357,00 (0,19)
2013 6.980.854.715,22 6.980.854.716,14 0,92
2014 8.501.127.953,58 8.501.127.953,00 (Q!?_~

RS 1 00

6. Contudo, os dados da dívida consolidada para
ftlr<lI11 ajustados, conforme o quadro a seguir:

fins de cálculo da capacidade de pagall1en(~$'"

I
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R$ I (lO

I)ISCHIMINAÇÃO- A.JUsn:s IlA DiVlllA
2012 2013 2014

CONSOI.IOADA CAPAG

(I) VALOR INICIAL- BALANÇO GERAL SEM
5.745.082.357,19 6.980.854.715,22 8.501.127.953,58

A.IUSTES

(+) Cji\RAN'IIi\S A DivinAs DA CO! IAB - LEI
N') 8.727/93. DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, 646.349.516,56 654.849.546,69 666.566.465,02
IIONRADAS PELO TESOURO ESTADUAL
(I) PM('ELAMENTO('OM o INSS

INH IRMADO A STN NO DETALlIAMENTO DA 209.565.55 0,00 0,00
nivlI>A CON IRATlJAI.

(11) VAtoR FINr\L- n,\LANÇO GERAL
6.391.641.439,30 7.635.704 ..261,91 9.167.694.418.(10A,' lIST,\ DO

7. Assim, os dados dos Balanços Gerais ajustados é que foram utilizados para fins de cálculo da
capacidade de pagamento do Estado.

S. Os valores da Dívida Pública Consolidada foram calculados confonne quadros a seguir:

2012

Ajustes pala (omp'llblllzação dos Indicadores

Dlscnmioaçlo Dados public;,dos Gerais Espccffícos O;)do~FInal$
A B C ={\t()tC

(., Dívida Pública Consolidada 5.745.082.357,19 646.559.082,11 000 6.391.641.439,30
~&Obrlgaçlles E.I&lv;ls a longo Prazo 5.270.259.914.49 646.349.516,56 "<l-~ 5.916.609.431.05

DivIda Conlratuallnlerna 3.152.906.505 00 646.349.516,56 0.00 3,799.256.021.56
Divtd<l Conlratual Externa 2.117.353.409,49 O,!)Q 0,00 2.111,353.409,4?

(+, Prçcatóriosa partir de 05/05/2000
--_'

474.822,442.70 0.00 0,00 474.822.442,70
(+, Oemals Dividas 0,00 209.565,55 0,00 209.565~SS
(.) Divida Mobiliária 000 0,00 0.00 -~

R$IOO

RS 100

(
\

2013
Ajustes pura compalibilizaçJo dos Indicadores

Discromlnaç30
Dados publicados Gerais Especlflcos O"dos final;

A B C =AtB+C

(=) Olvida Públl(B Consolidada 6.980.854.715.22 654.849.546,69 O,~ 7.635.704.261.91
1(+, Obrigações exI81~[s a Longo Prato 6.366.878.845,08 654.849.546,69 0,00 7.021.728.32~

Olvida Contratual Interna 3.618.936.057,53 654.849.546,69 0,00 4.n378$.604 •.23
DiVIda (ontratual Externa 2.747.942.787,55 0,00 0.00 2.747.942.781,55

+) Precatórios a partir de 05/05/2000 613.91S.8!O.14 000 0.00 613.975.870,14

!'!)_I)_emals Dividas !>.L~_ 0.00 0.00 O,~
+) Olvida Mobllldrla 0,00 0,00 0,00 0,00

-'--
2014

Ajustes para compatibilizaç~o dos Indlça(IQl'1ls
Dados publlCildos Gerais Espedflco; D"dos Finais

Discrominaç.lo
A B C ~A~B+C

~iõfvida Pública Consolidada 8.S01.127.9~~!S8 666. S66.46S,02 O,~ 9.167.694.418 .•60

(+) Obrigações ExI@.lvclsa10nso Pralo 7.853.594,579,33 666.566.465,02 000 - 8.S20.161,~~
Ofvlda Conlriltuilllnt(!rna 4.536.374.044.94 666.566.465,02 0,00 5.202.940.509.%
Olvida Contratual Externa 3.317.220.534,39 0.00 0,00 3.3)7·?:1qcS}~,~9

(+1 PreCiJtórios a partir de 05/05/2000 647.533,374,25 000 O.oq 647.533.374.~
(t) Demais Dividas 0,00 0,00 - 0,00 [-.___ _._o'_ _02<..1)()
li-;j'Dlvlda MobJlJir[. 0,00 0,00 0,00 0,00

R$ I 00

9, Os ajustes gerais realizados nos exerC1ClOS de 2012, 2013 e 2014 correspondem tis
somas, aos valores da Dívida Pública Consolidadada, de:

citad~\.

7+

mailto:ExI@.lvclsa10nso


RSIOO
OiVIl>APlmucA 2012 2013 20]4
CONSOU IMnA

J!~RG.F 5.745.082.357,00 6.980.854.716.14 8.501.127.953:00
(11) CAI' AG == B/I~::'NÇO GERAL AJUSTADO 6.391.641.439,30 7.635.704.261.91 9.167.694.4lg.60
(111)= (I) - (11) (646.559.082,30) (654.849.545,77) (666.566.465,60)

Quanto à Receita Corrente Líquida - RCL

11. A Receita Corrente Líquida corresponde às receitas correntes (somatório das receitas
tribut,lrias, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências
correntes c outras receitas correntes) deduzidas das transferências Constitucionais e Legais a
Municípios, da Contribuição para Plano de Previdência do Servidor, da Contribuição para
Custeio das Pensões dos Militares, da Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários c ,
Dedução da Rcccíla para Formação do FUNDEB.

12. Foram constatadas divergências entre as Receitas Correntes apuradas inicialmente (sem ajustes)
a partir dos Balanços c as apresentadas nos RREOs dos 60S bimestres, conforme o quadro a
seguir:

,
RECE 11'AS CORRENTES SEM RECEITAS CORRENTES-

DIFEHENÇA
EXEUciclO AJUSTES - ApURADAS A RREO 6"BIMESTRE

PAHTIllno Bt\LANÇO (A) (8) (B) - (A)

::!() 12 15.378.069.26 J ,13 16.696.244.852,00 1.318.175.590.87
:!O13 17.040.926.771,68 18.531. 725.756,00 1.490.798.984.32
2014 18,525.394.819,22 20.060.605.197,00 1.535.210.377 .IR

RS 100

)3. Os valores das receitas correntes consolidadas apuradas 110S Balanços do Estado incluem os
valores das contribuições patronais ao RPPS, além de outras receitas intraorçamentárias. Já as
receitas correntes constantes dos RREOs apresentam-se líquidas das citadas rubricas. Além )
disso, (\5 receitas correntes consolidadas apuradas nos Balanços apresentaram-se líquidas das
deduções para a formação do FUNDEB, enquanto que as receitas con'cntcs dos RREOs
apresentam-se brutas. Os ajustes de compatibilização são mostrados no quadro abaixo:

.
HECHI'AS COURENTES 2012 2013 20]4

llALAN(OS GERAIS

(I) REO:ITAS CORRENTES SEM A.IUSTES 15.378.069.261,13 17.040.926.77] ,68 18.525.394.8] 9,22
(-) RECEITAS DE CONTRIBUIÇÔ1:S 688.473.625,61 757.680.207,76 848.471.250,98
PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁR!AS

(-) DEMAIS RECEITAS 47.165.909,18 49.215.221,72 130.378.619.78
INTRA( >R(,'AMENTÁRIAS

(+) DEDIH:é)FS PARA A FORMAÇÃO no 2.053.815.123,69 2.297.694.414.33 2.514.060.248,69FUNDEB

(11)Ih:n: ITAS CORr~ENTf.SA.JUSTAI)AS 16.696.244.850,03 18.531.725.756,53 20.060.()O5.197,15

R$ 1 00
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14. Após os ajustes, os valores de receitas correntes das duas fontes de infonnações passal'am a
coincidir:

.,

RECEIT AS CORRENTES RECEITAS COURENTES-
DIFEnEN(A

EXERCíCIO AJUSTADAS - ApURADAS A RREO 6· BIMESTRE
PAHTlR 1>0 BALAN(:O{A) (B)

(IJ) - (A)

2012 16.696.244.850,03 16.696.244.852,00 1.97
2013 18.531.725.756,53 18.53 I.725.756,00 (O,5~l
2014 20.060.605.197,15 20.060.605.197,00 (0,15)

---'--

HSIOO

15. Da mesma forma, após os ,~justes, os totais das RCLs para fins desta análise de capacidade de
pagamento ficaram idênticos àqueles apresentados pelo Estado nos RREOs dos 60S bimestres
dos exercícios de 2012, 2013 e 20141:

RS I 00

EXERCiClo RCL - CAPACIDADE Df. RCL-RREO DIFEltENÇA
PAGAMENTO (A) 6" BiMESTRE (8) (8}-{A}

2012 12.130.620.626,13 12.130.620.628,00 l,fl7
2013 13.379.882.290,14 13.379.882.291,00 0,86
2014 J 4.418.477 .503,54 14.418.477 .504.00 0.46

16. Os valores apurados para a RCL nos anos de 2012, 2013 c 2014 estão dispostos nos quadros
apresentados a seguir:

RS 1 00
2012

Ajustes para (ompatiblllzaçAo do, l"dl,.,60,o$

Olscrlnllnaç30
Oad05 publicados Gerais Espc<i!icos Oado~ Finaí!l

A B C :A+B+C

( :) Receita Corrente Uqulda 10.123. 971.411,62 0,00 2.006.649.214,51 12.130.620.626,13
( +) Re(elta Corrente 15.378.069.261,13 0,00 1.318175588.90 16 696 2~4.8)O.O3
(.) Tr.,n\rcréncfas Constitucion."e tegai, 2.07l.864.780,49 0.00 0.00 2.07J.S~2.!'f.o-,-"..9
.1.Contrib. p/PI3no de Previdência do Servidor 1.099.805,982.02 000 (688.473.625,61) 411.332.3~6t.41
Contnbuiçiío P.ltranal Servidor IItivo Civil 555.751.887,71 0,00 (555.757.887,71) 0,00

Contribulç3a PJtronal Servidor I\tivo Militar 132.715.737.90 0,00 (132.715 737.90) 0.00

Cantribuiª" Pat!O".llnattvo Civil 0,00 0,00 0,00 O.IXJ
Cont"bUI_ç~o Patron311nativo Mlhlar 0,00 0.00 0,00 0,00
Contrlbtução Patronal Pensíonilt. Civil 0,00 0.00 0,00 0.00
Contnbuiç.lo Patron.1 Pen~íOnllta Militar 0.00 0.00 0,00 0.00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 274896.613.62 0.00 0.00 274.896.613,62
Cont,íbuiç~o do Servidor Attvo M,litar 70.483.$013.74 0.00 0,00 70.483.S43·7!
Contrlbulção do Servidor Inativo Civil 40.083.300.07 0,00 0.00 40.(183 .lL~. 07

--'-Cont"buiç~o do Servido, Inativo Mlhtor 4.8.'lS 043,71 0,00 0,00 4 as5.0U,72
_Contrlbuíç30 do Pensionista Civil 19.245.347.62 0,00 0.00 19245 34 I.o}

Contr p/CU"CIO Pensões Millt., •• 1.738.507611 0,00 0.00 1.738 507.611
__gut"" Contrlbu~s~!> par. o RPPS 0,00 0,00 0,00 __2.00.
( . ) Compensaç50 Flnanc. Entre Regimes

28.611.963.31 0.00 0.00 ;>8&1I.9&3.3l
Previdcnciórlos_(RGPS :=> RPPS)
( . ) Deduçào de Receita pàra Formaçao do

2.053.815.123,69 0,00 0.00 2.053815123,6'1
FUNDES

I A~ di fcrcnçlls irrisórias foram dcsprciwdas.



,RUbrica 4/ RS1,00

~~ .a':."j 2013

Ztff.OTE~~/ Ajustes para (ompatibillzaçfiodos Inditadores
Dados publicados Gerais Especrrlcm Oados finais

Ohcrimlnaç50
A B C "Ata·C

11: J ReceltaCorrente Uqulda 11.131.403,097,53 0,00 2.24$.479.192,61 13.379.882.290,14
( .) Rcceil.Corlcnte 17.00>.926.771,68 0,00 1.490.798.984.85 18.531. 72S 756.53
( • ) Transferências Constitucionais e legais 2,362.994,717.14 0,00 0,00 2.352.994,7~~1~

I·)Contrlb. p/Plano de Prcvidêndado Servfdor 1.209.819.3l7,60 0,00 (757.680.207,76) 4S2.119.129,84

ContflbUtç~o Patronal Servidor Alivo Covil 595.278.soo.27 0,00 (595.278.508,27) 0.00

Contrlhuiç30 P"tron.1 Servidor Ativo MilHar 162.401.699,49 0,00 (J62.401.699.49) 0.00
1--::---. --- 0,00 0,00 0.00Contrihl,.J!ç'dO patronill Inativo CIVil 0,00

Contrlb~.~~~~o!,!llnatlvo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Cont"bulç~o Patron.1 Pen;,olllsta Civit 0.00 0,00 0,00 0.00

._ COfltr,bu!ç50 P't,~.!!a.!!::.!!1lonh~a MIlitar 0,00 0,00 0,00 0,«1
Conlribulç50 do Servidor Ativo Civil 295.403.108,\14 0,00 0,00 295.403.108,94
Contnbu'içiio do Servidor Ativo M,!;tar 76.372. 79S,66 0.00 0,00 76,372. 795.66
Cont"bUI(~O do Servidor Inativo Covil 47.514.091,07 0,00 0,00 47.514.091,07
Cont"bul,~o do Servidor Inativo MIlitar 7.117.870,79 0.00 0,00 7.117.870,79

~_~9?.~<ribU~5:~odo Pemiloníst{l C1Víl 24.135.229,67 - 0,00 0,00 24.m·E~
Contr. p/Custeio Pen,ões Militare. 1.596.033,71 0.00 0,00 1.596.033,71
Oulras Con",bui~õ., ~;Ha o RPP, 0,00 0,00 0.00 0,00

1- ) Compel1,aç~o Flflanc Entre Reglme~ 39.015.205,08 0,00 0,00 J9,015,20S,08
PreVidenciáriOS (RGPS ==> RPPS)
( - ) Deduçllo de Receita para Formaçãu do 2,297.694.414,33 0,00 0,00 2.297.694.414,33
~

2014
Alu!le~para compatlbmlat~o dos Indicadores

01"rom103ç30
Dados publicados Geral, Especiflcos Dados finaIS

A B C .11. 8 +C

._-_._ .._ .._--
:) R~celta Corrente Uqulda U.0l4.79S.874,63 0.00 2.383.681.6U,91 14.418.477.503,54

( t ) Receita Correlllc 18.525.394.819,n 0,00 1.535.210.377,93 20.0.0 60S. 197,lS
(-) T'Jn,ferenCl>' Co!!.:tilucion3is e legais 2574.568.161.66 0,00 0,00 ~.S74. 568 ..161.66

(.IContnb, p/Plano de Previdência dQ Servidor 1.361.596.574,52 0,00 (848.471.250,98) 513.125.323.54

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 679.843.775.60 0,00 [679.843,775,60) 0,00

COOHlb\llç~o patronal Servidor Ativo Militar 168.627.475,38 0,00 (168.627.475,38) 0.00

ContribUlç30 Patronallnatrvo CIVil 0,00 0,00 0,00 0,00
Conl"buí~5o Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
ContribUição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0.00
Contribvlção Patronal P'lIIsionist. MIlitar 0,00 0,00 0,00 0.00

""..s.~~I~j_? Servidor Ativo Civil 348.079.308,87 0,00 0,00 348.079.308.81
Contrlbulç30 do Servidor Ativo Militar 78.291.471,60 0,00 0,00 78.291,471,60
Contnbllição do Survidof Inativo Civil 51.763.494.98 0.00 0,00 51.763.494,98
Contribuição do Servidor Inativo M,Jitar 8434.765.52 0,00 0,00 8.434.765.52
Contrlbulç30 do Pen~ioni5!a Civil 20.757.252,37 0.00 0,00 10.7,7.2S2,l7
Conlr, p/Costela Pensões Milit~rel 5.799.030,20 0,00 0,00 ,.799.030,20
Outras Controbulções para o RPPS 0,00 0.00 0,00 0.00

( - ) Compe~saçijo Financ. Entre Regimes
40.373.959.72 0,00 0,00 40373.959,72PrevidenciáriOS (RGPS ::> RPPS)

( , ) D~duç.lo de Receota para formação do
2.514.060.248,69 0,00 0.00 2's14.060.248,69FUNDEB

R$ 1 00

)

17. Não foram feitos ajustes gerais neste item,

18, Os ajustes cspecHicos correspondem às diferenças obtidas entre as receitas correntes apuradas a
partir dos Balanços e as obtidas nos RREOs. Após os ajustes, as RCLs calculadas para fins desta
análise de capacidade de pagamento ficaram idênticas àquelas obtidas nos RREOs: ~~

~

tf
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.
RECEITA CORRENTE LiQUII>A 2012 2013 2014

(I) RREO 12.130.620.628.00 lJ.379.R82.291.nO 14.418.4 77 .504.00
(11) CAP!\G '" BALAN~-O GERAI. !\J\JSTA!)() 12.130.620.626,13 13.379.882.290.14 14.418.4 77.503,54
(111)==(1)-(11) 1,87 0.86 O.4Ô

R$ I 00

Indicador. n:- Servi~o;d.ãJjlYi,ran:~~~~~ê;tàGo~r~iit~J~iq~i~ii:~:.:',:'
",' " ;- .';~ - ':/::.- :;"~,,,~ ':", 'i' i,,' .' ~~"'; ,<,\,~":,-'~•.,',,.:.""~~}:,"',~,<.~;"'.,,~'':;,';,'~rf/ç;~t',I'_<{; ,','" "'. :,,,, ,: 'r") ,_ ',/ ;:_',,_'~'r, _, "

Serviço da Plvida IJ~~.cieit(Ç9rrel!tt:~í~\Jid~ ~ .'.' .. c' f. . .: ; .•
;,i,_""'">,,J.,;, __~'~"", ''-''''''- ~"--"~;'\.".!.?!:,:;:,,,~:,,i~,,<;~:.J','=;,\;;"':, <,i. ;'~"N"'!,";,f-~."r,'- '.<::!,t l' ':"/f ~

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ao Serviço da Dívida

19. O Serviço da Dívidn con'csponde ao somatório dos pagamentos de juros c encargos (despesas
com o pagamento de juros, comissões c outros encargos relativos à dívida) c amortizações
(despesas com () pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida).

20. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2012, 2013 c 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
Ajustes para compalibili~~ção dO$ IndlcadorC5

OistriminaçJo
Dado5 public~do, Gerais Especificos Dado5 finail

A B C -A+8+e

( = ISenrlço da DIvida 934.139.716.57 (250.677.416,71) 0,00 683.462.299,86
.) Juros" EncarRos da Divida 247.099.32496 000 OP) 247.099.324.96

( .) Amortit"çõ"$ da ~ivida 687.040.391,61 (250.677.416.71) 0.00 436 362 974,90

RSJ 00

- -
2013

AjusteS para compatibili,açtlo dos Ind"adores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especiflcos O"dol Finais

A I;l e =A+8+(

( =) Senrlço da l>ivlda 774. 153. S05,n 0,00 0,00 774. 153.SOS, 72

0JIufoS e Encar~o5 cI~ Dívida 246.480.19S.80 0,00 0.00 246.480.190.80
I .) AmorlllJçõt·S d.Dívida 527.673.309,92 0.00 0,00 S27.673.J09.n

11$ 1 (Xl

R$I.oo,._
f- --,.- ~2~O::.:14--------------__._.--.---- ...._._...

Aju5te$ para compatlblllzaç~o dos Imlícadores

Discriminação
Dado, finaiS
~A+6i·C

Gerais Específico,
B C

Dados publl~do,
A

~ç() da Dllllda.:--~-----I_----:8:.:::93.::::.:4::;79::::.:.2::.:.7~l,48~I-------~O,~00~1_-- -::°.:::.00::1-----::89::;3:::;.4::-:79:::.2=:-71:';,48::1
lL»lufO,,, Ê~'ê~;gos-da Divida 297.663.290.94 0,00 0,00 297.663.290,94
lL:..L~_!"ortil"ções da Divida 595.815.980,54 0,00 0.00 595815.980,54

21. A subtração de R$ 250,677 mil nas despesas com amortizações de 2012 refere-se à util izaç~o
do~ recursos da operação de crédito tomada pelo Estado com o BNDES, no úmbito do
PROINVESTE, com a finalidade de abater a dívida referente ao Programa Emergencial de
Financiamento I (PEF 1), reestruturando-a. Tal subtração foi feita em conformidade com ()
parágrafc) terceiro do Anexo I da Portaria STN nl>543, de 18 de setembro de 2013: "deveriio ser
descol7siderndas. nos exercícios de sua implemelltaç{jo, as receitas e despesas extraordinárias
decorrentes de operaçi)es de reeslrllluraçlío e recomposição de principal de dívida e de
saneamen/ojinanceiro de empresas estalais". rli'i\_

~.ilJ22. Não foram realizados ajustes específicos nesse item. ~v:-

r
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~ ~~J '1"
~ fiG ,," ~ '?::\
~ua:t() - ~ ceifa ~lrrente Líquida.~ ~ ~-.r
~ Os procedil}.,rir">,(osutilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são

4~12I~ 1(- dotados quando do cálculo dessa variável no indicador I.

Indicador
Resultado

-
As,)ectos Considerados na Apuração

Quanto ao Resultado Primário

24. A apuração do Resultado Primário considerou a receita total, deduzida da parcela destinada à
formação do FUNDEB, excluídas as receitas de valores mobiliários, as operações de crédito, a
amortização de empréstimos e a alienação de bens, menos as despesas correntes e de capital,
excluídos os juros e encargos da dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de
capital já integralizado, a amortização de dívidas, a reserva de contingência e a Reserva do
RPPS.

25. Segundo o art. 35 da Lei n° 4.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas
legalmente empenhadas no exercício financeiro.

26. Para fins de apuração do Resultado Primário, foram computadas todas as receitas e despesas,
incluindo as intra-orçamentárias, visto que estas se anulam quando consideramos apenas as
despesas pagas, não influenciando 110 resultado.

27. As receitas de valores mobiliários (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de
títulos de renda, fundos de investimentos, remuneração de depósitos bancários, remuneração de
depósitos especiais, remuneração de saldos de recursos não desembolsados e outras receitas de
valores mobiliários.

28. Foram constatadas divergências entre os resultados primários apurados a partir dos Balanços c
os apresentados pelo Estado nos RREOs do 6° bimestre2, confonne o quadro a seguir:

,

RES\JLTAl>O I)RIM;\IUO-
RESULTAOO PRIMÁRIO- DIFEIU<:NÇ/\EXEIKino BALANÇO CERAL SEM

AJUSTES (A)
RREO 6- BIMESTRE (B) (8) - (A)

1----- --._-
(2.259.72I.J40.74) 621.068.460,20 2.880. 7~N.600,942012

lO!3 (2.426.983.712,33) 637.825.326,60 3.064.809.03l\.93
2014 (4.044.884.844,35) 455.335.069,85 4.500.219.914,:20

R$ 100

29. Pm1e da diferença mostrada no quadro acima decorre da dedução, na planilha de cálculo do
resultado primário a partir do Balanço, das receitas para a fom1ação do FUNDES. Contudo, as
receitas do Balanço Geral já se encontram líquidas do FUNDEB. Por isso, as respectivas
deduções ao FUNDEB foram somadas às receitas, levando ao resultado primário do Balanço
Geral ajustado:

2 O RREO tio (lo bimestre de 2014 loi obtido na página da SEFAZ-CE na interneI, uma vez quc não estava disponívcl ..~t\....
no SISTN nem 110 SICONFI. ~.

-..;.:,
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,
R~:SULTADO PIUMARtO A.JUSTE DEI>UCÃO DE RESULTADO PRIMÁRIO

EXERCi.cIO OALANÇO GERA L SEM RRCE1TAS I'ARA O FUNDEB BALANÇO GEH"I. A.JUSTAI>O
AJUSTES (A) (8) =(A) + (O)

2012 (2.259.721.140,74) 2.053.815.123,69 (205.906.017.05)
2013 (2.426.983.712,33) 2.297.694.414.33 ( I29.2S9.298.(0)
2014 (4.044.884.844,35) 2.514.060.248.69 (1.530.824.595,66 )

R$ 1 O()

30. Os quadros a seguir evidenciam a cada ano, detalhadamentc, as diterenças de valores entre os
dados dos Balanços Gerais e os divulgados nos RREOs.

31. Para o exercício de 2012, as divergências são mostradas no quadro abaixo e justi ficadas cm
seguida.

~.

f)ISCR1MINACÃO
OALANÇO 2012 SEM RRE06" BIMESTRE DtFEllEN('A

A.JUsn:s (A) 2012 (B) (B)-(A)
RI·.cu I t\S PRIMÁRIAS CORRENTES· 15.141.951.605.38 15.115.150.997,84 (,26.800.607.54)
RLClTI AS FINANCEIRAS 236.117.655,75 232.241.998,17 (3.875.657,58)

--""-'-
RI CU IAS DE CAPITAL 1.098.650.062,79 1.098.650.062,79 0,00__"',.,_,_._~._"",__ ,'._"_'~_·O~y'.
DLSI'I'SAS CORRENTES 13.742.252.329,51 13.742.252.329,51 0,00
DESI'I:S/\S DE CAPITAL 2.895.939.235,32 2.042.164.150,53 (853. ?Z2:084.79)_

D/Q INVESTIMENTOS 2.070.703.199,68 1.216.928.114,89 (853.775.084,79)

R$ I 00

* I.:XCCIOas receitas financeIras.

• No caso das receitas primárias correntes, parte da diferença decorreu dos valon.::s considerados
como receitas financeiras. Não foi identificado o restante da diferença; c

• No caso das despesas de capital, a diferença decorreu da dedução, das despesas de
investimentos, dos gastos referentes a programas de inli·ucstrutura .

.32. Para o exercício de 2013, as divergências sào mostradas no quadro abaixo e justificadas em
seguida.

R$ 100,

()ISCRIMJNAÇÃO
BALANCO 2013 SEM RREO 6" BIMESTRE DIFERENÇA

A,IUSTES (A) 2013 (8) (B)-(A)

IÜ.CEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES'" 16.743 .S()O.7J 6.27 J 6.747.598.443,94 3.71..)7.727,67
RFCE! IAS FIN/\NCEIRAS 297. J 26.055,41 293.328.327,74 Ci. 71)7.727 l17)
RECEITAS DI'. CAPITAl. 1.862.334.904,81 1.862.334.904.81 o.no
DESPESAS CORRENTES 15.304.742.294,10 15.304.742.394, IO 100,00
DESPESAS DE CAI'ITALSEM AJUSTES 3.090.398.366.50 2.327.081.369,57 (763.316.996,93 )

D/I) INVES I"IMENTOS 2.239.533.896,14 1.476.216.899,21 (763.316.996.93)
* I·.xccto [lS receitas financclras.

• No caso das receitas primárias correntes, a difercnça decorreu dos valores considerados como
receitas linanceiras; e

• No caso das despesas de capital, a diferença decorreu da dedução, das despesas de
investimentos, dos gastos referentes a programas de infraestrutura.

33. Para o exercício de 2014, as divergências são mostradas no quadro abaixo c justificadas em
seguida. ~;N'{\

~'

,A
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'(~ ..,1.._./ BALANÇO 2014 St;1\1 RREO 6" BIMESTRE DIFEUENÇA
~:q DO Tg~~:~ÚNAÇÃO AJUSTES(A) 2013J.B1 (B)-(A)
RECEIi'ÃSl>IW\1ÁRIASCORRI:NTES* 18.198.834.123,20 18.206.662.937,65 7.82&.814.45
RECEITASFINANcEmAs 326.560.696.02 318.731.881,57 (7.828.814.45)
RECEITASDE CAI'I"I AI. 2.540.214.663,20 2.540.214.663,20 0.00
DESPESAS('olmENTEs 17.277.833.219,52 17.277.833.219,52 0,00--."",_-

4.505.681.934,86 2.960.063.783.67 ( 1.545.618.151,19)DESPESASDECAPITAL SEM AJUSTES

n/Q INVESTIMENTOS 3.475.765.085,85 1.930.146.934,66 ( 1.545.618.151,19).

RSIOO

* Exceto as reccltlls hnancemls .

• No caso das receitas primárias correntes, a diferença decorreu dos valores considerados como
receitas financeiras;

• No caso das despesas de capital, relativamente à informação do RREO, a diferença decorreu
da dedução, das despesas de investimentos, dos gastos referentes a programas de
in li·aestrutura.

34. O quadro abaixo consolida as di fcrenças RREOs x. Balanços de Gerais de 2012, 2013 e 2014
acima comentadas e mostra como, a partir dos resultados primários obtidos nos RREOs, chega-
se aos resultados primários calculados a partir dos Balanços Gerais:

R$ 100
DISCUIMINAÇ"ÃO- RESULTADO

_-'--

PRIMÁRIO CAPAG 20J2 2013 2014
-
(I) VALOR INICIAL - RREO SEM 621.068.460,20 637.825.326,60 455.335.069,85A.ItISn:
f--.

(-) DIFEREN~'ASRECEITASFINANCElRAS 3.875.657,58 3.797.727,67 7.828.814,45
--

(-) DESPESASDE INVESTIMENTOSEM 853.775.084,79 763.316.996,93 1.545.618,151,19PR()(il~AMASDE INFRAESTRUTURA
(-) SIJI'I:RÁVIT EXCEDENTFDO 0,00 0,00 432.712.699,87EXERCi('lO ANTERIOR

(+) I)IFI]{"N<"AS NÃO LOCALllAD/\S 30.676.265,12 100,00 0,00

(11) VAI .•OR FINAL- RREO A,JUSTAI>O (205.906.017,05) (129.289.298,00) (1.530.824.595,66 )= BALANÇO GERAL AJUSTADO

35. A dedução das despesas de investimentos em programas de infraestrutura dos cálculos dos
resultados primários segue legislação estadual, conforme in!{>rmação do RREO do 6° bimestre
do exercício de 2010: "Nas despesas de Investimentos foram excluídos os programas de b?fra-
estrutura cOl1f Lei n" 14.824/10", Conclui-se a partir dos valores apurados em 2012, 2013 e
2014 que a prática do Estado persistiu para fins de elaboração dos demonstrativos dos exercícios
subsequcntcs.

36. A dedução de R$ 432.712.699,87 do resultado primário de 2014 seguiu a legislação estadual,
conforme informado no RREO do 6° bimestre de 2014, obtido na página da SEFAZ-CE na
internet: "Foi deduzido da despesa primária o valor de R$ 432,71 milhões referente ao
excedente do superá!vir primário de 2013, que superou a meta do exercício (746./7 m;/hões ~
313,46milhi5es), cOI?/órmeeslabeleceoArt. 19, §2"daLDO/2014".

37. Os valores apurados para o cálculo do Resultado Primário nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir: ..r--

\~

I
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R$lOO
2012

Ajustes para compatibilizaç~o dos IndiCadores

olSaiminaçllo Dados publicados Gerais Específicos Dados finais
A B C =A+B+C

( = IResultado Primário (2.259.721.140,7~) 0,00 2.053.815.123,69 (205.906.011,05)
( • ) Receitas Correntes 15.378.069.261,13 0,00 2.053.815.123,69 17.431.884. 3?~
( ) Reteitas Flnanceir~> 236.117.655,75 0,00 0,00 236.117.655,75

Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros de Titulos de Renda 163.527.727,46 0,00 0,00 163.527.727,46
Rem",'cr~ç30 de DepóSIto, B~ncários 68.714.270,7l 0,00 0,00 68.714.270,71
Rernuncral~o de O!,PÓSltosEspeCiais 0,00 0,00 0,00 o.,-~
RemunQraç30de Saldos de Rewf$os n50

0,00 0,00 0,00 0,00
Desembols"dos

Outras Receitas de Valores Mobiliários
__ o

3,875.657,58 0,00 0,00 3.875.657,58
( , ) Fleceltasde Capital 1.098.650.062,79 0,00 0,00 1.098.650.062.79
(.) Operações de Credito 811.527.194,34 0,00 0,00 811.527.194,34
. ) Amortiza,30 de Empréstimos 49.944,20 0,00 0.00 49,944.20

( • ) AIi"n"~~o de Bens 8.164,345,63 0,00 0,00 8,1(>4.345,63
( . ) Oa'pesas Correntes 13.742.252.329,51 0,00 000 13.742.252,329.51
( ; ) Jo~ e E~~aE~osda Divida 247,099,324,96 0,00 O,t1O 247~~
( - ) Despesa, de Capital 2.895.939.235,32 (250.671.416,71) 0.00 2..G4!>.2G1.818,GI
( +) Concessilo de Empr6stllnos 77.285.647,21 0.00 0,00 77.2R56117,)I
f .) AQuISiÇ~Ode Titulo de Capital já

0.00 0,00 0,00 0,00
Integrahzado

( . ) Oeduç~o de Receita ParaFormaç~o do
2.053.815.123,69 0,00 0,00 2.053.81.5. 123.6!J

~N'pEB
J • ) Recelra, Correntes Intraor:çamentárias 0,00 0,00 0,00 o~~
j , ) Roceit,l' de Cap,tallotraon;arnentárlas 0.00 0,00 0.00 O,IXl
( +) Amortilaç~O de ~ividas 687.040.391,61 (250.677.416,71) 0,.00 436.362.97~,,~

R$I00
2013

Ajustes para comp.tlbíli:aç~o dos lfídícadores

Discriminação Dados pUblicados Gerais EspeciFicas Dados Finai.

A B C =A·B+C

( =) Resultado Primário (2.426.983.712,331 0,00 2.297.694.414,33 (129.289.298,00)
+ ) Receitas Correntes H.040226.771,68 0,00 2.297.694.414,33 19.338.621.186.01

( .) Receitas financeiras 197.126.055,41 0,00 0,00 297, 126.055,~I
Remuner.çao dos Inve$ltmentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 O,tlO

. }~ro, de Tltulos de Renda 153.006.814.29 0.00 0.00 153.006JI14,29
~cmuneraç30 de Depósitos BancArios 140.321.513/15 0,00 0,00 140.3iL513~
Rcmuner,;çJo de Depósitos Esped~l, 0,00 0,00 0,00 0,00
Rcmun.raç~o de Saldosdo Recursos nao

0,00 0,00 0,00 0,00
Dcselnbolsndo~

Outras R~ceitas de Valores Mobiliários 3.797.727,67 0.00 0,00 3.797,.727,67
I •)Receitas de Copltal Ul62.334.904.81 0,00 0,00 1.8623}~
( • ) Opcr.>ÇÓCI da Crédito 1.190.525.228,69 0.00 0.00 J.190.525.n~,8..?
( . ) Arnorlíza,ão de Empréstimo. 94.378,61 0,00 0,00 9~ 378,6J
( .) Altenilç~o de Bens 1.791. 919,93 0,00 0,00 1.791,919.93
. ) DespesasCorrentes 15.304.742.294,10 0,00 0,00 15.304,m.29.:!.~g

( +) Juro, Q Encargosd~ Dívida _ .._-- 246.480.195,80 0,00 0,00 246.480,195.80
( . ) Oesp!'5JS de CilJllt~1 3.090.398.366.50 0,00 0,00 3.090 398.36(;,50
( .) Concessilo de Empréstimos 77.973.763,23 0,00 0,00 77.913.7M.H
( .) Aquísiç~o de litulo de Capitalj;!

0,00 0,00 0,00 0,00
IIltcgr,llilodo
( . ) Deduç~o de Receita Para Form.ç~o do

2.2g7.6~.414.33 0,00 0,00 2.297.694.410 l
FUNDES
( .) Receitas Corrc!'tcs Intraorçamcntárias 0,00 0,00 0,00 --- 0,00
I .) ~eceitos de Capital iotraor,,,mcntári.s 0,00 0,00 0,00 0,00

I , )AmortlzJç:to de DiVIda' 527.673.309 92 0,00 0,00 527.673.3(19,92
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\ ~~ (::1 Ajustes para compatlbill:aç50 dos Indicadores
tzul,)r a - - f, Dados publicados Gerais Especiflcos Dados Fínais

I O~Ul~inaÇaO A 8 C ~A.BjC~ "-"j"
J .~l')~
~Xrc;allJlr(mário 14.044.884.844,35) 0,00 2.514.060.248,69 (1.s30.82A.S95,66)
(. e?7?Ftas Corrcntt:~ 18,525.394.1>19.22 0.00 2.514.060.248.69 21.039,455,061.91.-
( .) Receitas Financeiras 326,560.696 02 0,00 0,00 326,569·696,Q~

Remunc'aç$o dos Inye>tim~ntos do RPPS 0,00 0,00 0.00 0.00
Juros da '1lulos de Renda 192,091.055.97 0,00 0,00 19Z.091.0S5.97
Remuneração de Deeósltos 6Mca,íos 126.640.825.60 0.00 0.00 126,64{),825,60
Remuneraç~o de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneraç!!o de Saldos de Rcclmos nõo 0,00 0,00 0.00 0,00

Desembolsados
Oulro' Receitas de Valores fvIoblllárlos 7.828.814,4$ 0,00 0,00 7.828.814.45

( • ) Receotas de Capllal 2.540.214,663,20 0.00 0.00 2.540.214.663.20
( .) Operd\Õ~> de Cr~dlto 1.633.746.799,08 0,00 0,00 1.633.746.799,08
( . ) Amortização de Empresllmos 500,00 0,00 0.00 500,00
(. ) AIocnaç30 de B~ns 5.955,846,12 0,00 0,00 5.955.846.12
( . ) O,npcsas CQrronU.s 17.277.833.219,52 0,00 0.00 17.277.833,219,52
L::.lJuros" Encargos da DIvida 297.663.290.94 0.00 0.00 297.663.290,94
( . ) Despesas de Copital 4.505,681.934,86 0,00 0,00 4.505,681,934,86
( t) Conccss~o de Empréstimos 259,865.646,04 0,00 0,00 259,865.646,04
( t )Aquislçao de Titulo de Capital iá

0.00 0.00 0,00 0,00
InteB,·liwdo
( 1Dedução de Re,elta Para Fo,maç.ão do

2.514.060.248,69 0,00 0,00 2,514060.248.69
FUNDEEI
( t) Receitas Corre.!,!!~,~~.!!aorçame"tá,las 0,00 0,00 0.00 0,00
~,!!ceitas de Capltallntraorçamentá'ias 0,00 0.00 0.00 0,00
( • ) AmortltaçAo de Dil/lda, 595.815.980,54 0,00 0,00 595815.980.~

38. A subtração de R$ 250.677 mil nas despesas com amortizações de 2012 refere-se à utilização
dos recursos da operação de crédito tomada pelo Estado com o BNDES, no âmbilo do
PROINVESTE, com a finalidade de abater a dívida referente ao Programa Emergencial de
Financiamento I (PEF 1), reestruturando-a. Tal subtração foi feita em conformidade com o
parágrafo terceiro do Anexo I da Portaria STN n° 543, de 18 de setembro de 2013: "deverão ser
desconsideradas, nos exercícios de sua implementação, as receitas e despesas extraordinárias
decorrentes de operações de reestruturação e recomposiçc10 de principal de dívida e de
saneamento financeiro de empresas estatais".

39. Os ajustes específicos realizados nas receitas correntes correspondem à soma dos valores para a
formação do FUNDEB, acima comentados.

40. Dessa forma, os resultados primários com ajuste de FUNDEB apurados a partir dos Balanços,
conforme descrição do parágrafo 29, coincidem com os resultados primários obtidos a partir de
ajustes aos valores divulgados nos RREOs, confomle descrição do parágrafo 34. O quadro a
seguir mostra que não há diferença entre as citadas apurações. Os resultados primários abaixo
foram utilizados para fins de cálculo da capacidade de pagamento do Estado:

,
DISCRIMINA(',\O 2012 2013 2014

RESULTADO PRIMÁRIO

(I) BALA~SO GERAL AJUSTADO (205.906.017,05) ( 129.289.298,00) ( 1.530.824.595,(6)
-

(11)RREO 6u BIMESTRE AJUSTADO (205.906.017,05) (129.289.298,00) ( 1.530.824.595,(6)
(111)DIFERENÇA - (1)- (11) 0,00 0.00 0,00

RS I 00

Quanto Ao Serviço da Dívida

41. Os procedimentos utilizados na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são idênticos aos
adot:.ldos quando do cálculo dessa variável no indicador n.
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Indicador IV,..De~e$âs'çQln p~$p~t~~n~ii~So~i~~~na'~ceita Corrente.L(quida:
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Despesas com Pes~.oal~~;ncar~o.f.~.o~i~~1,R~ç~it~tCo.r.rfilnteLíquida .
h,<.;;~H",:",-;l,,,, /:.'~~;, ,,'.;-,",_'U{';"~;~"4~ ;~~i,:JI,:..,~,i",'i".,;,,,,.i~','';_l"L-,''i};;t., ~,,'_, ';~ \",.;- ~:":\,,C, ~

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Despesas com Pessoal c Encargos Sociais

42. A Despesa com Pessoal c Encargos Sociais compreende o somatório dos gastos com ativos,
inativos e pensionistas, deduzidos os seguintes itens, desde que tenham sido inicialmente
considerados (MDF, 5u edição, pág. 507 a 509):

a) indenizações por Demissão e com Programas de Incentivos à Demissão Voluntúria,
elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas;

b) decorrentes de decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração, elcmento
de despesa 91 - Sentenças Judiciais;

c) demais despesas da competência de período anterior ao da apuração. elemento de despesa 92
- Despesas de Exercícios Anteriores; e

d) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo
específico, custeadas com recursos vinculados, ou seja, provenientes da arrecadação de
contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a lal finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem
como seu superávit I1nanceiro.

43. As despesas com pessoal dos Poderes do Estado, extraídas dos RGFs dos 3° quadrimestrcs de
2012,2013 e 2014, estão discriminadas a seguir3:

R$ I 00
nISCRIJ\lINAÇ,\O DESPESA

2012 2013 2014
UQUII>A COM PESSOAL POI>EIU:S
EXECUTIVO 5.090.861.426.00 5.824.556.218,72 6.357.615.799,64
i\sSErv1BLI~ft\ LEGISLATIVA 199.722.196,33 213.412.619.60 222.136.169A?_
TRIBUNAL DE .JUSTIÇA 622.997.159.00 668.216.010.00 768.139.742,00
TRIIIlINAL DE CONTAS 38.500.191,95 45.566.060.79 50.609.636,12
MINIS n:'RIO PÚBLICO 183.560.342,65 203.420.840.75 230.413.353.85

TOTAL 6.135.641.315,93 6.955.171.749,86 7.628.914.701,08

44. Relativamente às informações dos Balanços, foram constatadas divergências, conforme ()
quadro a seguir:

RS 1,00

EXERCiclO
DESPESA COM PESSOAL- DESPESA COM PESSOAL- DIFERENÇA
nAI.ANÇO SEM A.JUSTES (A) RGF 3" QIlM>HIMESTRF: (B) (B) - (A)

2012 6.442.479.619.28 6.135.641.315,93 (306.8.18.103.35 )
2013 7.176.895.831,19 6.955.171.749,86 (22 I. 724.0R 1.3.1)
2014 7.944.661.391.30 7.62R.9 14.701.08 (315.746.690.22 )..-'-
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tr.\45.~ de ~~ RGFs não terem a mesma abertura da execução orçamentária dos Balanços
'1~~ coJ}sohdado~' e apresentarem para alguns Poderes, so~en~e as de_spesa~ liquidadas c, em

'11i1~ uns ~', não computarem as despesas com penSIOnistas, nao fOi possível 111zera
" ..... ~.UoI<II.'Y:> ( o das divergências.

46. Os valores apurados para o dlculo da Despesa com Pessoal c Encargos Sociais nos anos de
2012, 2013 e 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

_w. ___ •

2012
Ajustes pata con'1P3t;bílit~ção dos Indicadores

Piscrlmin~ç30
Dados publicados Gerais Especiflcos Dados FilIais

A B C .A·, a.c
._.'i'~IDespe~;~;;;;1 e Encargos 5exials 6.442.479.619.28 0,00 (10.632.019.95J. 6.431. 847. 599.!.~

~:!!csso~1 e EnCillgos Socí~is 1 493.882.07B.26 0.00 0,00 7,493.882,078.26
( + 'Contralaç30 por tempo dcterminodo (º~.L 0.00 0.00 0,00 0.00
( + ,O"tra~ Despe~as de Pnssoal decorremes de

187.349.210.39 0,00 0.00 187.349.210.39
CQnll~tos d~ T",c~irllasl!o (OOC)
~~sent"dorj." e Reformas (ODq 0.00 0.00 0.00 0,00
I;')p~ll$õe; {OOCI 10.061.367,.39 0,00 0,00 10.067.381,39
I' )Outros BenefIcios PrevidencIários (ODe) 0.00 0,00 0,00 0,00
( . ISentenças J"dlciais 54.385.83U9 0,00 0,00 54.385.831.19

d/q Sentcn~.s Jud'tiais (rnlatlvo a peS50al) 54.385.831, 19 0.00
( • IDespesas de Exerdcíos Anteriores 65.882.622 04 0,00 0,00 65,882.622,04

d/q O(,."s,pesas de Exerddos Anteriores. 65.368.832,81 0,00
(,elatlvo a pessoal)

I )Indenizações e restituições Trabalhistas 132.658,20 0,00 0,00 132.658.20
{ ) Inativos e penslom'taS custeados com 1.128.417.945,33 0,00 10.632.019,95 1.139.049.965,28
recursos vinculado,;.

Contribulç~o Patronal S~rvldor Alivo Civil 555.757.887.71 0,00 0.00 555.757.887,71

Contribuiçllo Palronal Servidor Alivo Militar 1.32.715,737,90 0,00 0,00 13V1S.737,!I(J

_.f~.ntribuip'lO Patronal Inativo CiVil 0,00 0,00 0,00 0.00
ContriuUlçao Palrooallnat,vo Militar 0,00 0,00 0,00 0.00
COlltribulÇ30 Potron,1 PenSiOnista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

~l!>uíç30 Patronal PCMionlsta Militar 0,00 0.00 0,00 0.00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 274.896.613,62 0,00 0,00 274.896.613,62
Contnbulç30 do Servidor Ativo Militar 70,483.543711 0,00 0,00 70.483.54374- Contribuiç~o do Servidor Inativo Civil 40.083.300,07 0,00 0,00 40.083.300,07
Contribuição do Servidor Inativo Militar 4.885.043,72 0,00 0,00 4,885.043.72
Contríbuiç~o dá Penslonlstõ Civil 19.245.347,62 0.00 0,00 19.245.347,62
Contribui(ão do Pen;íonistu MilHar 1.73B.507,64 0.00 0.00 1.738.507,64
Contribuições Potronals (Inlra, 0,00 0.00 0,00 0,00
Outras ContribUIções para o RPPS 0.00 0.00 0,00 0.00
Outra. Receitas PatrimoniaIS do RPPS 0,00 0,00 10.613.297.97 10.613.297,97
Outras Receitas Correntes RPPS 0.00 0,00 18.721.98 18.721,98
Compensação fioanc. Entre Regimes

28.611.963,31 0,00 0,00 28.611.963,31Previdenciários {RGPS==> RPPSJ

RS) 00
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2013
Alu'I'" para (omp.tib,lIlaç~o dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais ('peeili,,,, O.dos :nnals

A B C =A.BtC

=)De,pesas com Pessoal e Enc<lrgosSociais 1.176.895.831.19 0,00 (5.830.745,97) 7.171.065.085,22
• )Pessoal c EncargosSociais 8.271.354,442,13 0,00 0,00 8.271.354.4-12,13

( • )Conlrataçllo por tempo dQterminado (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00

( • )Outras Ocspc,as de Pessoal decorrentes de
257,563.052, n 0,00 267.563.052, n

Contratos de TercelOlaç30 (ODe) 0.00

• )AposentadoriM CReformas (ODe) 0,00 0,00 0,00 000
( + )Pcnsôes (ODC) 10,331.453,n 0,00 0.00 10.331A53,?.1
• )OuI<O$BeneficIos Previdenciários (Doe) 0,00 0.00 0,00 0,00

( )Sentenças JudiciaIS 49.273,601,SO 0.00 0,00 49.273.601,50
d/q S"ntençasJudicl.is (relativo a pessoal) 49.273.601,SO 0,00

( . )Oespesas de fxerticio~ Anteriores 71.146.596.81 0,00 0,00 71.146.596,81
d/q Despes.s de Exerc!closAnteriores

70.60B7I1,49 0,00
(relativo a pessoal)

I Ilodenl1"çõ~s" r~stituiçõe, Trabalhistos 3.098.376.49 0,00 0.00 3098.37649
I ) Inati'VO~c pcn!\ionístas custeados com 1.254.665,288,65
r(.>(ur\os vincolados 1.248.834.542,68 0,00 5.830.745,97

Cl)ntnbUJç~oPatronol Servidor Ativo Civil 59S.278.S08,27 0,00 0,00 595,278.506.27

Conlribulçõo Patronal Servidor Ativo Militar 162.401.699,49 0,00 0,00 162.401.699,49

Contrlbui~o Patrona. Inativo Ciyil - 0,00 0,000,00 0,00
(ontribuiç~o Patron~r Inativo Militar 0.00 0.00 000 0,00
Contribulç30 Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribulç30 Patronal Ponslonlsta Militar 0,00 0,00 0.00 0,00
Contribuição do Servidor AtivO Civil -295.403, lOB, 94 0,00 0,00 295.403.108,94
Contribuição do Servidor AtivO Militar 76.372.795,66 0,00 0,00 76.372.795,66
Conlribulç~o do Servidor Inativo Civil 47.514.091,07 0.00 0.00 47.514.091,07
ContribUlç30 do Servidor Inativo Militar 7.117.870,79 0,00 0.00 1.117.87079
Contribuiç~o do Pensionista Civil 24.135.229,67 0,00 0,00 24.135.229,67
Contnbuição do Pensionista Militar 1.596.033,71 0.00 0,00 1.596.033,71
Contribuições Patronais (tntra) 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições par. o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Re(eita~ P.trimonlills do RPPS 0,00 0.00 5.813.117,53 5.813.117,53

Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0.00 t16?8,4~ 17.628.44
CompI,"saç30 Financ. Entre Regimes

39.015,205,08 0,00 0,00 39.015.205.08
Prev,denclMios (RGPS~a~ RPPS)

R$I00
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Ajustes para compatlbllizaç!lo dos Indl<adorc~

Discriminação
Dados pubHcados Gerais Especlflcos Dados Finais

A e c cA+B+C

~ )D<lspes.s com Pessoal e EncargosSodals 7.944.661,:m,30 0,00 (15.946.961.61) 7.928.714.529,69
( + )pessoal e EncarROSSocl~" 9,116.569.849.74 0,00 0,00 9.126569.849.74
( t IContrataçao por tempo determlnddo (ODe) 0,00 0,00 0,00 0.00
( + )Outras Despesasde Pcsso.1 decorrente, de

381.792.505.90 0.00 0,00 381.792.505,90
Contratos de Tt;"celrizaçao (ODCI
( t )A~)osentadorías e Reformas (ODe) 0.00 0,00 0,00 0,00
,L:lpensõIl' (ODe) 10.559,$66,94 0,00 0,00 10.559.566,94
( t )Outros Benelkios Previdcnclârios (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00
( . )Sentenças Judiciais 69.643.694.36 0,00 0,00 69.643.694,36

dtQScntcn~~:!.~~!Ciais (relativo 3 pessoal) 69.643.694,36 0.00
( . )De'pes., de 'xerdclos Anteriores 99.431.377.65 0,00 0,00 99.431.377,65

d/q Despesas de Exercidos Anteriores 98.480.670,91 0,00
(relativo" pessoal)
iLl!nd"-"!E.ç~<:>" rcsUluiçllcs lrabalhi,t •• 3.214.925,03 0,00 0,00 3.214.925.03
( ~) lt1aljvo~ t! pen~lo"lstas custeados com 1.40l.970.534,24 0,00 15.946.861,61 1.417.917.395,85
,ecursOS vinculados

Con!ribulç~o Patronal Servidor Atllto Civil 679.843.nS,60 0,00 0,00 679.843.n5,60

Contrlbult50 Patronal Sef'llldor Ativo Militar 168.527.475,38 0,00 0,00 168.627.475,38

Conlribuls:30 Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0.00 0,00
Contribuição Patronallnati\lo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribui,30 PatrOnal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 3411.079.308.87 0,00 0,00 348.079.308,87
Contribuiç~o do Servidor AtiVOMilitar 78.291.471,60 0.00 0,00 78.291.471,60
Contribuiçao do Servidor Inativo Civil 51.763.494,98 0,00 0,00 51.763.494,98
Contribuição do SOf'llidor InªtlvQ MIlitar 8.434.76S,52 0.00 0,00 8.434.765.52'- Contribulçao do Pensionista Civil 20.757.252,37 0,00 0.00 20.757.152,37
ContribuiçãO do Pensionista Militar 5.799.030.20 0.00 0,00 $.799.030.20
contribuições Patronal, (Intral 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Outra. Receita, Patrlrnof\ials do IIPPS O.oq 0,00 15,687.757,10 15.687,757,10
Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 259.104,51 259.104,51
Compensaç30 Flnanc. Entre Regimes

40.373.959,72 0,00 0,00 40.373.959,72Previdenciário, {~GPS"=> RPPS)

47. Não foram realizados ajustes gerais nesse item.

48. Os ajustes específicos realizados nos quadros acima referem-se às receitas do RPPS não
detalhadas nos Balanços Gerais: valores mobiliários, outras receitas patrimoniais, receitas de
serviços c demais receitas correntes. Os dados foram obtidos nos RREOs.

RSIOO
DISCRIMINAÇAo 2012 2013 2014RECEITAS 1>0RPPS

RITU IAS Dl: VAI.()RI~S MOBILIÁRIOS 10.584.474,16 5.813.117,53 15.687.757.10
Oll'lRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 28.823,81 0,00 0,00
RE<TITAS DE SERVI<,'OS 0.00 4.393.40 77.380,0 ...
DEfvlAIS RECF.ITAS CORRENTES 18.721,98 13.235,04 181.724,47

TOTAL 10.632.019,95 5.830.745,97 15.946,86) ,61

49. O quadro a seguir mostra que os dados utilizados para fins desta capacidade de pagamento são
os oriundos dos Balanços Gerais do Estado ajustados pejos valores discriminados no quadro
acima. Não foram feitos outros ajustes lima vez que não foi possível, por falta de dados, realizar
a conciliação com as informações dos RGFs. Desse modo, optou-se, prudencialmente, por
considerar os resultados obtidos com a aplicação da metodologia de cálculo sobre as
informaçõcs do Balanço Consolidado para os exercicios de 2012, 2013 e 2014, com o, ajustc~~
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de receitas do RPPS oriundos dos RREOs referentes a valores mobiliários, outras receitas
patrimoniais, receitas de serviços e demais receitas correntes.

R$ 1 (lO
DISCRIMINAÇ,i.o

DESPESAS COi\1 I)ESSOAL E 2012 2013 2014
ENCARGOS SOCIAIS

(I) RGF 3' QIIADRIMESTRE 6.135.641.315,93 6.955.171. 749,86 7.628.914.701 ,OH
(11) CAI)AG - BAL/\NÇO GERAL

6.431.847.599,33 7.171.065.085,22 7.928.7 I4.529,(ll)AJUSTADO
(1Il) DIFERENÇA'" (I) - (11) (296.206.283,40) (215.893.335,36) (299.799.828,61 )

Quanto à Receita Corrente Líquida

50. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Liquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador I.

Indicador V * ê~paêi~àfteJe:(;e,~2çãti~~r~~pâ~a;~"Z,~,1
" , 1'::'.:. ,"':

(Receitas Corrc~tes -l>es~esas Côrrent~j,JRê~eita~.Cl~r~é~t~.
_.. ~ :, ,j':: :' '" ""~:~'" \ ~: ' ~,~ ~ : i" ~~; "(I,!';" >,; (" ~ '"c.. ~';"'_ ,~ r_ ",~<it:' ~,L ,,";:;' ,:~ ~ :"/r:",:',, ,; I'';> ~"''; , ._', ';~::"_ !(~

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Correntes c às Despesas Correntes

51. O item Receitas Cora'entes, conforme especificado no indicador I, registra "os ingressos de
recursos financeiros oriundos das seguintes subcategorias econômicas: receitas Lributúrias, de
contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e
outras receitas correntes." (MDF, 53 edição, pág. 137).

52. O item Despesas COI'rentes refere-se às despesas que não contribuem diretamente para a
fonnação ou aquisição de um bem de capital, como as despesas ele pessoal c encargos sociais,
juros e encargos da dívida e outras despesas correntes. (ver MDF. 5'"edição, púg. 150)

53. Para tlns de apuração deste indicador, foram também consideradas as receitas e despesas intra-
orçamentárias e as deduções correspondentes a restituições da receita corrente.

54. Na planilha de cálculo das receitas correntes a partir do Balanço, são deduzidas as receitas para
a formação do FUNDEB. Contudo, as receitas do Balanço Geral já se encontram líquidas do
FUNDEB. Por isso, as respectivas deduções ao FUNDEB foram somadas às receitas por meio
dos ajustes específicos, anulando o efeito da dedução.

R$ 100
DISCRIl\1INAÇ/\O

RECEITAS COIU~ENTES 2012 2013 2014
8ALAN(O(;E:RAL

(I) BALi\N<,'O GERAL SEM AJUSTES 13.324.254.137,44 14.743.232.357.35 16.011.334.570Si
(+) AJlISTES DEI)U<;'ÀO FUNDEB 2.053.815.123,69 2.297.694.414,33 2.514.060.248.69-
(11) BALANÇO GERAI. AJUSTADO 15.378.069.261,13 17.040.926.771,68 18.525.394.R 19,2~_

55. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

nos anos de 2012,2013 c 2014
0:'\ ,\..

~)\i1

1
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1--c".\:lnC'" _;':I 2012

Z ~~ç30

Ajustes para compatlbíHlaç~o dos Indicadores --Dados publlq,ldo$ Gerais EspedfitQs Dados Finais

~~~E: A B C =A.a.C

,,)Recllllas Correntes 13.324.154.137,44 0,00 2.053.815.123,69 15.378.069.261,13
( • )Receitas Correntes 15.378.069.261,13 0.00 0,00 15.378.069.261.13
! .,)Heecltas Correntes IntraQrçarnent;lrí~~ 0,00 0.00 0.00 0.00
( ) O"cJuçlo de Receita Para Formação do

2.053.815.123,69 0,00 (2.053.815.123.69) 0.00
fUNDEB

RSIOO
2013

Ajustes para compatlbllizaç~o dOS Indicadores

Discriminaç30
Dados publicados Gerais Espedlieos Dados Finais

A 8 C -A·tEl'C

( = )Receltas Corrente. 14.743.232.357,35 0,00 2.297.694.414,33 17.040.926.n1.611
I t )Reccllas Correntes 17.040.926.711,68 0.00 0,00 17.040.926.771,68
I' )Receitas Correntes Imraúrçamentárlas 0,00 0,00 0,00 0,00
( ) Ocduç30 de Fleceita Para Formaç3Q do 2.291.694.414,33 0,00 (2.297.694.414,33) 0.00
fUNOW

_··_M
2014

Ajustes para oompatiblllzaç.:lo dos Indicadores

Olscriminaç~o
Dados publicados Gerais Espcclfltos Dados finais

A B C =A+B+C

I( = lFteceltas COlTentes 16.011.334.570,53 a.oO l,514.060.248,69 18.51.5.394.819,22
I• )Rcccit~' Corrente, 18.525.394.819,2.2 0.00 0,00 18.525.394.819,22
, • ) Receitas Correntes.IrHraorçamcntárl.u 0.00 0,00 0,00 0.00
I.IDeduç30 d" Re(cit~ Para formaç~o do

2.514.060.248,69 0,00 (2.514.060.248.69) 0.00
FUNDEI)

RS 100

56. Não foram realizados ajustes gerais nesse item.

57. Os ajustes específicos referem-se à anulação das deduções do FUNDEB sobre as receitas
correntes, conforme descrito acima.

58. Após os citados ajustes, os valores das receitas correntes para tins de cálculo do indicador são
os seguintes:

RS 100
()ISCHIMINA(ÃO 2012 2013 2014

nECEITAS CORRENTES.
13.324,254.137.44 14.743.232.357,35(I) BALAN\,() GERAI, SEM AJUSTES 16,011.334.570.53

(11) CAPA0:;:: BALANÇO GERAL J 5.378.069.261 ,13 17.040.926.771,68 18.525.394.819,22
AJllSTADO
(111)DIFEIU;NÇA '" (I)- (U) (2.053.815.123,69) (2.297.694.414,33) (2.514.060.248,69)

59. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Correntes nos anos de 2012,2013 e 2014
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012--
AJustes para romp.tibltlzaç~o dos Indicadores

OIscrlmina{.5o
Dados publlç~dos Gerais Espedflços Dados Finais

A B C "A.B+C

----- ~.....-.--
) Despesas CorronH:s 13.74~.252.329,51 0.00 0,00 13.742.252.329,51

RS 1 00
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2013 .•

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Espe6ficos Dado'. finais
A 8 C =A.B+C

I • )Despesas (orfentes 1:;.304.742.294.10 0,00 0.00 IS 304.74229<\.10

AS I 00

2014
Ajust., para comp"tlbililação dos Indicadores

"_._-~---_._-
Dlscnminaçao O.,dos publicados Ger~is Especificos Dado!) f In til S

A B C =A+B,C

( t) DespesasCorrentes 17.277.833.219.52 0,00 0,00 17.277.833.219.52

AS 1 00

60. Não foram realizauos ajustes nesse item.

Indicador VI. :p;àr.~~Jpâç~~.~o~i~r,Y~ij~l~~~j~.p~,.Ti~$~~~T()tal:
Investimentos (l,l~p~ª:tptál ...·.é;ji~ ".' . :,:J' Oh • " •

".-:,;"(:.:.:-"'. " .,.::"..f ,._.,,~;;;:..." ;","" 1'~>",2..~!/\.~ . ,1;.;i\,;:;:. ~'"" .. ~.. '~",~

Aspectos Considerudos nu Apuração

Quanto aos Investimentos

61. O item Investimentos registra as despesas com {}planejamento e a execução de obras, inclusive
com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, c eOI11a
aquisição de instalações, equipamentos e material pem1anenle. (MOF, 5" edição, pág. 151)

62. Os valores informados nos Balanços como "4.4.9.0.65.00 - Constítuiçlio 011 Aumento de Capital
de Empresas" nos exercícios de 2012, 2013 e 2014 foram reclassificudos de investimentos para
inversões financeiras em consonância com o MCASP, com os conceitos estabelecidos no Termo
de Entendimento Técnico do Programa c com informações da CCONF/STN. Os valores dos
ajustes são mostrados no quadro a seguir:

R$ 1.00

í
\

[)ISClUMINAÇ,\O
2012 2013 20J4

INVESTIMENTOS

(I) Bi\LAN(,"O GERAL SEM AJUSTE 2.070.703.199,68 2.239.533.896,14 3.4 7S.765.0E<5.&5
(-) AJUSTE lNVERSÜES fiNANCEIRAS (70.217.211.85) ( 126.044.895.(4) (63.0l<5.916.12)
(I) BALANÇO GERAL AJUSTADO 2.000.4R5.987,83 2.113.489.001,10 3.412.679.169,B

63. Os valores apurados relativos a Investimentos nos anos de 2012, 2013 c 20 J 4 estão dispostos
nos quadros apresentados a seguir:

RS I 00
2012

Ajustes para compatibílilaç30 dos Indicadores

Discrlmina\50
Dados publiC8do~ Ger;lil Espccilicos Dados Finais

A 11 C "A·StC
_ •.._- --t) Inve!tlmonto~ 2.070.703.199.68 (70.217.211,85) 0.00 2.(XXl.48S.987,83

R$lOO
2013

Ajustes para comp~libllllaçAo dos Indicadores

Oi~cnmlnação Dados publicados Gerais E~pedflcos Oados FInais
A B C -A·B.C

.--~.-
( f llnveSlimcnlos 2.239.533.896.1';i· ( 126.044.895.04) 0.00 2.11M89 001.10
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R$ 1,00.1), .;;.'
~ ...1':// ,014

~~{JOTE:3~ Aju,tes para compatlblllzaç3o dos Indlcildores

"".......:;.,..:.. Dados publicados Gerais Especiflcos Dados Finais
Discrimina,30

A e c =AtlhC

( • ) Invesllmenlo$ 3.475.765.085,85 (63.085.91&,12) 0,00 3.412.679.169.73

64. Após os ajustes gerais acima citados, os valores dos Investimentos para fins de cálculo do
indicador são os seguintes:

,
I)ISCIU M INAÇÃO 2012 2013 2014
INVESTU\1ENTOS

(I) BAI.ANÇO GERAL SEM AJUSTES 2.070.703.199,68 2.239.533.896,14 3,475.765.085,85
(11)CAPAG ""BALAN~'O GERAL 2.000.485.987,83 2.113.489.001,10 3.412.679.169,73
AJUSTADO
(111)D!FI':REN~'A '" (1)-(11) 70.217.211,85 126.044.895,04 63.085.916,12

R$ 100

Quanto às Despesas Totnis

65. As Despesas Totais correspondem à soma entre as Despesas Corrente e de Capital.

66. As despesas intraorçamentárias estão incluídas nas Despesas Totais.

67. Os valores apurados para o cálculo da Despesa Total nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

-----~'--- 2012 -
Ajustes para compatlbilizaç50 dos Indicadores

Dis,rimlOação
Dados publicados Gerais Específicos Dados F.nals

A 8 C ::;A '. B-+ C

Iln )Oesl'csa Total 16.638.191.564,83 (25O.Sn.416,71) 0,00 16.387.514.148,12
I .) Despesa Corrente 13.742.252.329.51 0.00 0,00 13.742.252. ~~2!?J.
L::JQe~~.!.a de Capital 2.895.939.235.32 (250.677.416,71) 0.00 2,645.261.818.61

AS 1.00

2013
Ajustos para compatibillzação dos Indlc.1dores

Ofs"lmínaç.~o
Dados publicados Gerais Especiliws Dados Finais

A B C "A+e<C

i!Jpes!,csa Total 18.395.140.660,60 0,00 0.00 18.395.140.660,60
., ) "",pesa Corrente 15.304.742.294,10 0,00 0,00 15.304.742.294.10

I t) Despesa de Capital 3.090.398.366,50 0.00 0,00 3.090.398.366.50

RS 100

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

DlscrlminaçDo
Dados publicados Gerais Espedflcos Dados Finais

A a c =A~B~C

( = )Oespesa Total ;l1.783.S15.1S4,38 0,00 0,00 21.783.51?"~~
( + ) DesR"s. CO". nte 17.277.833.219,52 0.00 0,00 17.277.833.219,52
( .) Despesade Capaal 4.505.681.934 86 0.00 0.00 4 5OS.681 934.86

RS100

6R. A subtração de R$ 250.677 mil nas despesas de capital de amortizações de 2012 refere-se à
utilização dos recursos da operação de crédito tomada pelo Estado com o BNDES, no âmbito do
PROINVESTE, com a finalidade de abater a dívida referente ao Programa Emergencial de
Financiamento I (PEF (), reestruturando-a. Tal subtração foi feita em conformidade com o
parágrafo terceiro do Anexo I da Portaria STN n° 543, de 18 de setembro de 2013: "devercio ser
desconsideradas. 110.'1 exercícios de sua implementação, as receitas e despesas extraordinárias ,"'\-

~~fA
'A-~r
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decorrentes de operações de reeslruturação e recomposição de principal de dívida e de
sOlleomel11ofinanceiro de empresas esfolais".

Indicador VIl- Parti~ipaÇió-,d~"~p~1atlufçô~~-;lfimuiier4içffes'49'RPPS nas Despesas
Previdenciárias:' .' .. ;,' .. ~..".' ':~ ',': .,':/ ,.,. ' .

J,.'\>,::,;:~,.,,:,;,,> _ ,':' ~, -'~':"""""',' ";/r~,:',~;",,", ,~"'" " ;;, "i." ,~,

(Contribuições + ~e~~n~,rªçõe~ d(i.RP;p~)~iP'f~P~~s~i~eVjdenciári8S
, ',"', (.-,' ,;"~;..",~,,,. ',-.-, ',' ".'~";l,.:,.<:'. f/+,_",_",_,,,-,,,C'k;"'·',,/J,; .• :.,",,, ,.,.(,.,.,_

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Contribuições e Remunerações do RPPS

69. As Contribuições e as Remunerações do RPPS correspondcm à soma das contribuições
patronal e do servidor para o RPPS, acrescida das remunerações c das compensações
previdenciárias entre regimes. Não devem ser considerados como contribuições os recursos
aportados pelo Tesouro do Estado a título de cobertura de déficit financeiro ou atuarial do
RPPS.

70. Foram constatadas divergências entre as contribuições c remunerações apuradas a partir dos
Balanços e as apresentadas pelo Estado nos RREOs do 6° bimestre4, conforme quadro a seguir:

R$ 1,00
CONTRIIl. F. REMlINERAÇOES CONTRIB. E REMUNERAÇOES

DIFERENÇA
EXERCíCIO RPPS- BALANÇOS Sf:M RPPS-RREO 6"IlIl\U:STlU:

A.IlISTES (A) (B)
(fi) - (A)

"-
2012 1.128.417.945,33 1.139.051.184,74 10.633.239,41
2013 1.248.834.542,68 1.254.665.288,65 5.R30.745.97
2014 10401.970.534,24 IA 17.748.592,85 15.778.058,61

71. O qLladroa seguir mostra a identi ncação das divergências mostradas acima:

R$ I,O{)
DISClUMINAÇÃO - CONTIUIl. E 2012 2013 2014

REi\HJNEI~AÇOES RI'PS
(I) V,\LOI{ INICIAL - DIFERENÇAS

10.633.239,41 5.830.745,97 15.778.058,61
B,u.ANÇO x RREO
(.) RIOCEIIAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 10.584.474,16 5.813.117,53 15.687.757,10

(.) OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 28.823,81 0,00 o,no_"
77.3BO,04(") RECEI rt\s DE SERViÇOS 0,00 4.393,40

(-) l)I:MAIS RECEITAS CORRENTES 18.721.98 13.235,04 181.724,47
(11) VAl.OR FINAL - DIFEHENÇAS 1.219,46 0,00 ( 168.803,00)
BALANÇO X HHEO

72. Os valores das divergências acima identificadas, oriundos dos RREOs, foram lançados COIllO

,~ustcs específicos. Após tais ajustes, r~staral1l as seguintes diferenças:

,

CONTIHIl. E RKMlINt:RAÇOES CONTRIIl. E REMlINERA<;'ÚES
DIFEIU:NÇA

EXERCiClO RPPS -IlALANÇOS RPPS - RREO 6" 8IM.ESTJU: (B) - (A)
A.llJST ADOS (A) (8)

2012 1.139.049.%5,28 1 .139.051 .184,74 1.219,-16----_ .._ ...-
1.254.665.288,65 0,002013 1.254.665.288,65 -

2014 1A17.917.395,85 IAI7.748.592,85 ( 168.803,(0)

R$100

'10 RREO do 6" bimestre de 2014 f(li obtido na página da SEFAZ-CE na illfemet, uma vez que nào estava dISPOlliV.cI_ t,.C)~l\"
!lO SISTN nem !lO SICONFI. ~

"/
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,~, 7_M..ãet'oramit1Llizados demais ajustes nas informações.
\ n Ru\:lrlC ~.• l'\íJ~,74. Os vaIOl.:..qj~,purados para o cálculo das Contribuições e das Remunerações do RPPS

'(~4 _?n1')tçj!t~1~20) 4 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:
~~,

nos anos de

2012
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Oi!iCrfmlnaç~o
(lados publicados Gerais Especifico, Oados Finais

A B C =A+S.C

I=) Contribuições e Remunerações do RPPS 1.128.417.945,33 0.00 10.632.019,95 1.139.049.965,28
( + J Contribuições para o Regime Próprio d.

1.<199.805.982,02 0,00 O,()() 1.099.805.982,02
Prevld~nda do ServIdor

Contribuição Patronal Servido, Ativo Civil 555.757.8877l 0.00 0,00 555.757.88771

ConlrlbulçAo Patronal Servidor Ativo Militar 132.715.737,90 0,00 0,00 132.715.737.90

Contribuic5o Patronal Inativo Civil O,()() 0.00 0,00 O.()()
Contríbuiç5o Palronallnatlvo Mllttar 0.00 O,()() 0.00 0.00
Contribulç50 Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0.00 0.00
Conlflbuiç~o Patron.1 Pensionista Militar 0,00 O.()() 0,00 O.OI?
COntnbulçólo do Servlrlor Ativo Civil 274.896.613.62 0,00 O,()() 274.8%.613,62
Contríbuição do Servidor Ativo MllIt.r 70.483.543, '14 0,00 0.00 70.483.543,74- Contrlbuiçao do Servidor Inativo CIvil 40.083.300,07 O,()() 0.00 40.083.300,07
Contribuiç50 do Servidor Inativo Milita, 4.885.043,72 0.00 0.00 4.885.043.72

- ê~ntríbUlção do Pcn~lonlsla Civil 19.24S.347,62 0,00 0.00 19.245.347.62
(ontribulç50 do PensiOnista Militar 1.738.507,64 0,00 0.00 1.738 507.64

-Õ~tras Contribuições para o RPP$ 0,00 0,00 O,()() 0,00
( +! Contrlbul~ões I~tri)orfamentárias 000 0,00 0,00 O,()()

C.ontribUi iio Patronal Servidor Ativo Civil O()() O()() 000 0.00

Conlribulç30 Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0.00 0,00 0.00

Conlribuiçflo Patwnallnatlvo Civil 0.00 0,00 0.00 0.00
COrltnbulç30 Patronal Inallvo Mililar 0,00 0,00 0.00 0,00

--CQrllrlbulç~o palreMI Pen,ionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
ContrlbulÇ30 Patronal Pensionista Militar O,()() 0,00 0,00 0,00
OUI'3S Contribuições Patronais

0,00 0,00 O,()() 0,00l!.'tr30rçamcntári~ I)ata o RPP$
--'''''-

Multas e JU(OS de Mora das Contrlbulçõas
0,00 0.00 0,00 0,00para OI\PPS

~9Ulras Receitas Patrimoniais do RPPS O()() 000 10.613.29797 10.613.297 97
t +) Oulra. R"relu. Correntes RPPS O,()() 000 18.721,98 18.721,98
!I + J Remuneração doslnllestlmentosdo RPPS 000 O()() 000 O()()
( + ) Compensação Financeira do RGPS para"

28.611,963,31 O,()() 0,00 28.611.963,31
~S

R$1oo
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,-----
2013

Ajustes para éompatibmlaç~o dos Indicadores

OiscrimlnBç~o Dados publlcado$ G~rais Esp~dficos Dados Finais
A B C =A'B+C

lie 1Contribuições e Remunerações do RPPS 1.248.834.542,68 0.00 5.830.745,97 1.254.665.288,65
( + IContribulçõu para o Regime Próprio de

1.209.819.337,60 0,00 0,00 1.209.819,337,60
Previdência do Servidor

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 595.278.508,27 0,00 0,00 595.278.508,27

Contrlbulç~o Patronal Servidor Ativo Militar 162.401.699,49 0,00 0,00 162.401.699,49

(ontribulç~o Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0.00
Contríbuiç~o Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
ContrlbUiç~OPatronal Pensionista Civil 0,00 0.00 0,00 O,()_2
Contnbuiç~o Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Cont(ibII1Ç~Odo Servidor Ativo Civil 295.403 108,94 0,00 0,00 295/103 .108,9~
(onttibuiçõo do Sef\/idor AtivO Militar 76.372795,66 0,00 0,00 76.372,195,66
ContribuiçJo 00 Sef\/idor Inativo Civil 47.514.091,07 0,00 0,00 47.514.091.01
ContríbU1ç30do Sef\/ídor IMtivo MiIIlar 7.117.570,79 0,00 0,00 7.11 7..870.19
Contriblliç~o do Pensionista Civil 24,135.229,67 0,00 0,00 24 135.229.67
Contnbwç30 do Pensionilt,' Militar 1.596.033,71 0,00 0,00 1.596033,71
OUlrasContriblJlções par. o RPPS 0,00 0.00 0,00 0,00

( + ) Contribulçõeslntraotçamentllrla. 0,00 0,00 0,00 0,00
Conwbuiçao Patronal S.rvidorAtlvo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Cont"bui~i!o Patronal Sef\/Idor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contrlbuíç;10Patronallnallvo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
ContrlbulçAo Patron.lln.tivo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
ContrlbuiçJo Patronal Pensionista Civil 0,00 0.00 0.00 0,00
Contrihulç~o Patronal Pensionista Mliltar 0,00 0.00 0,00 0,00
Outras COfltnbu'ç3es Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00
Intraorçamenl,lr,as para o RPPS

Multas c Juros de Mora da. Contribuições
0,00 0,00 0,00 0,00

parao RPPS
(+JOUlr8s Receitas Patrimoniais do RPPS

--~------
0,00 0,00 5.813.117,53 5.813,117,53

( + IOutras Receita, Correntes RPPS 0,00 O,f!> 17.628,44 17.628,44

( +) Remuneraçl!o dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

I+ ICompensação Financeira do RGPSpara o
39.015,205,08 0,00 0,00 39,OIS,205,08

RPPS

AS 1 00
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,i::'/ 2014

~ fJO T~::2f~;
AJu~tes para compatlblllzaçZa dos Indicadores

Dados publ içados Gerais Especificas Dados finais
~.:.:--' Dlmiminaç~O

A S C "A+a.(

T~IContribulçõ~s e Remunerações do RPPS L401.970.534,24 0,00 15.946.861,61 1.417.917.395,85
( +) Contribuições para o Regime Próprio de

1.361.596.574,52 0.00 0.00 1.361.596.574,52
Previdência do Servidor

ConlrlbLJi(ílo PalraMI SefllidorAlivo Civil 679.843.775,60 0,00 0,00 G79.843.775,6<l

Cont,ibuiçao Patron.1 S<:>rvidorAtivo Militar 168.&27.475,38 0,00 0,00 168.&17.475,3g

Conwbuiçflo Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0.00
Contrlbuiç~o Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Conlrlh\lição Patronal Pensionista Civil 0,00 0.00 0,00 0,00
Contríbui~ão Patronal Pensionista MiHtar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contnbulç3a do Servidor Ativo Civil 348.079,308,87 0,00 0,00 348.079.308,87
Contribuiç50 do Servidor Allvo MIlitar 78.291.471,GO 0,00 0,00 78.291.471,6<l
Contrlbulç~o do Servidor Inativo Civil 51.7&3.494,98 0,00 0,00 51.763.494,98
Contribulç~o do ServIdor Inativo Militar 8.434.765,52 0,00 0,00 8.434.765,52
Contribulç30 do Pensiorlj'ta Civil 20.757.252.37 0,00 0.00 20.757.252,37
ContnbulçAo do Pcn$lonilta Militar S.799.030,20 0.00 0,00 5.799.030,20
Outras ContflbulçOes para o RPPS 0,00 0.00 0,00 0,00

( +) Contribuições Intraorçamentárlas 0.00 0,00 0,00 0,00
-'-C;;~tríbuiÇío Palronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0.00

Contribulç30 Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0.00 0.00 0,00

Conlribuiç50 Pa\ronallnalivo Civil 0,00 0.00 0,00 0,00
Contribuição Patronallnallvo Militar 0,00 0,00 0,00 0.00
COl1t(jbulç~o Patronal Pensionista Civil 0,00 000 0,00 0.00
Contribuiç30 Patronall'enslonlsta Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Outr.' ContribuiçõeS Patronal.

Q,OO 0,00 0,00 0,00
Intraor(~rne"t.lrias para o RPPS

Multas e Juro, de Mora das Contribuições
0,00 0,00 0,00 0,00

para o RPPS
-~) Outras Reteltas PatrimonIaIs do RPP5 0,00 0,00 15.687.757,10 15.687.757,10
( +) Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 259.104.51 259.104,51
( • ) Remuneração dos Investimentos do RPPS 0,00 0,00 000 0,00
( .) Compansaç30 Flnancclrado RGPS para o

40.373.959,72 0,00 0,00 40.373.959,72
RPPS

75. Não foram realizados ajustes gerais nesse item.

76, Os ajustes específicos realizados referem-se às receitas do RPPS não detalhadas nos Balanços
Gerais: valores mobiliários, outras receitas patrimoniais, receitas de serviços e demais receitas
correntes. Os dados foram obtidos nos RREOs,

77. Após os ajustes específicos realizados, restaram diferenças nos exercícios de 2012 c 2014 na
comparação Balanços Gerais ajustados x RREOs. Para fins desta análise de capacidade de
pagamento, prevaleceram os dados dos Balanços Gerais ajustados, conforme demonstrado a
seguir:

R$100
DISCIUM INAÇÃO

CONTHl8ll1Ç()ES E REMlJN. 2012 2013 2014
no RPPS

(I) RRIg_?" BIMESTRI': 1.131.).051.184,74 1.254,665.288,65 1.417,748.591.8.5
(II)CAPAG - BALANÇO

1.139.049.965,28 1,254.665.288,65 1.417.917395,85
GERAL AJUSTADO
(111) DIFEHEN<:A-- (I) -(11) 1.219,46 0,00 ( 168.803,(0)

Quanto Às ()espesas Previdenciál'ias

78. Para fins de análise da capacidade de pagamento, as Despesas Previdenciárias correspondem
às despesas de aposentadorias e reformas, de pensões, de outros benetlcios previdenciários e de "-.
compensação financeira do RPPS para o RGPS. ~
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79. Foram constatadas divergências entre as despesas previdenciárias apuradas a partir dos
Balanços c as apresentadas pelo Estado nos RREOs do 6" bimestreS, conf<.mne quadro a seguir:

"

EXERCíCIO
DESPESAS PREVIOENCI;\R1AS DESPESAS PREVII>ENCI,\IUAS D1FEHENÇ'A
BALANÇO SEM AJUSTES (A) RREO 6" BIt\n:s'rRt-: (B) (B) - (1\)

2012 1.966.656.996.82 1.955.383.708,77 (ll.27J.2Rg,05 )-
2013 2.199.892.953.23 2.188.549.115.12 ( 11.343.838,11 )
2014 2.428.428.300,77 2.415.001.173.93 (13.427.126.84 )

R$ 1 00

80. Nos RREOs dos exercícios de 2012, 2013 c 2014, as colunas de restos a pagur estão com
valores iguais a zero. Desse modo, optou-se, prudcncialmcnte, por considerar os resultados
obtidos com a aplicação da metodologia de cálculo sobre as infonnaç.ões do Balanço.

8l. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 2012, 2013 e 2014
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

RS100
2Q12

AjustQS para oomp.'ltibiHzação dos Ind;cadof('s

Olscnmil1aç30 Dado. publicados Gerais Especiflcos Dado"nrMis
A B C nA.S,e

~.'pes.s Prevld.ncl~ri .. 1.966.656.996,82 0,00 0,00 1.966.6S6.99~~
.. }Apos~nt.,dori;)S c Refotma$ 1.397.201.432 34 000 000 J.397.20143~~

L !...l!:~~sõcs S59.388.1n.09 0.00 0.00 559.3RJl 117,00

( +) Outros BeneficIo, Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00
, ) Aposentadorids e Reformas (00C1 000 000 000 000

.1 ' ) Pensões (ODC) 10.067.387,39 ",Q,~. 0,00 10 Q67.Jª.?!12
,) Outros Beneficios Prcvldendário> (ODC) 000 000 000 000

( ., ) CompensaçJo Financeira do RPPS para o
0,00 0,00 0,00 0,00

ROPS

R$loo

C-'
2013 _______ "~_~··w

Ajustes pa'a compatibililaçilo dos IndlCadores __

Olscrlmin.çao
Dados publicados Gera,s especihco~ Dad(~'iFiniJls

A B C :A+O.C

-----{ = IDespesas P,evldcncl~rias 2.199.892.953,23 000 0.00 2.199.892.'.153,23
( t )Aposentadorias e Reformas 1.613.568.741.36 0,00 0.00 1613.568.74!.·iti
( ,) Pensões 575.360.898.63 0,00 0.00 S75.360.898.6~
( ,) Outro, Beneficios PrevidenciáriOs 631.859,41 000 0.00 631.!1S9,47
( + ) Aposentadorl.1' c Reformas (ODC) 0,00 0,00 0.00 0,00
( • ) Pensões (ODe) 10.331.453.77 0.00 0.00 10331.'153,77
Ii .) Outros B,,~~flCios PreVIdenCiários (OOC) 0,00 0,00 ,----~ - 0.00
( I) Co",pe" .. ç~o Financeira do RPPSpara o

0.00 0,00 0,00 0,00RGPS

~-'"'-'"-"'''--'.-''--'''

2014
Ajustes para compatihill:laÇi1o (lOS fndic~dorCi

Dados publicados Gerais Específicos Dado, Finais
Discriminõlçlo

A li C <A.B. C

~1?~S3S Previdenciárias 2.428.428.300 77 0,00 0.1!2 2.428.428.300,!I
( ,.) Apolcntadorlas e Reformas 1.783,380.011,78 0.00 0,00 1783.380011.78
I • ) Pensões 633.172.060,~8 0.00 0,00 !i33. !n.Qf>(l_c~~
( .) OUtrOI BeneficIOS Previdenciários 1.311;.661.57 0,00 .0.00 1316661.57
(_~_)_II!'.osr.ntadolia, e Reformas (OOC) 0,00 0,00 0.00 O,lx)

( • ) P~nsOcs (ODC) 10.559566,94 O.O<!_ _!!:.f!,J _- 10.559566.94
( t) Outros Oeneficíos Previdenciários (OOe) 000 0,00 0,00 O.ou
( • ) CompenSilç~o Financeira do RPPS para o

0,00 0.00 0.00 0,00
RGPS

A$loo

~O RREO do 6~ bimestre de 2014 ibi obtido na plÍgina da SEFAZ-CE na internei. uma vez que não estava disponível "",{i\-.

no SISTN nem no SICONFI. ~}

'1:6
I
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',y/ Ajustes para compatibilização dos Indicadores
• ..C) y Dados publicados Ger~is Específicos Dados Finais..~?O -r~;;;..>"bt>crlfTIin"çaO__ o

A B C zA+B·C

( = IRecelta, TrlbUlár_!as 9.n6.477.881,44 0,00 1.438.476,313,29 11.214.954.194,73
(tI Receita Tributária 9.660.240.902,61 0,00 1.418.039.876,98 11.078 280,779.59
t .) Milita, e Juros de MOfa dos Tributos 58,283.919,91 0,00 10.270.040,29 6I:l5S3.960,20
( t) Reteit. da Dlvrd,) Ativa Tributária S004S.039,78 0,00 8.701.744,45 58 74 7.784, 23
(• IMultas e JurO' de Mora da DivIda Ativa

,,---_.'-'-'

Tnbutá"a
7.907.019,14 0,00 1.464.651,57 9.371.670,71

89. Não foram realizados ajustes gerais nesse ítem.

90. Os ajustes específicos f()ram feitos para tornar os dados das receitas tributárias brutos, conforme
acima descrito.

Quanto às Despesas de Custeio

91. Para eleito da apuração deste indicador, consideraram-se como Despesas de Custeio as
despesas correntes, excluídas as sentenças judiciais e adicionadas as amortizações de dívidas. A
perda lícluida do FUNDEB não foi considerada na despesa de custeio.

92. Incluem-se nas Despesas de Custeio as transferências constitucionais c legais aos Municípios,
ainda que contabilizadas como dedução de receitas.

93. Os valores apurados para o cálculo das Despesas de Custeio nos anos de 2012, 2013 e 2014
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2012
~.__.

AIU$t~, para compatlblliração dos Indicadores

Oíscrimlnaç.!o
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A. B<·C

.----
~Eesa' de Custeio 14.374.906.889,93 (250.6n.416,111 0,00 14.124.229.473,22
ri, )l)e,pesas Correntes 13.742.252.329,SI 0.00 0,00 13.742.252.329.51
( . ) Sentenças Judici~15 54.385.831,19 0,00 0.00 54.385,831,19
~!!!.n..t!!S Mlici.i, !rQlativo ~ [>~ssoall 54.385.831 19 0.00 000 54385.831.19
_~enteflças Judlclai~ 0,00 0,00 0,00 0.00

Sentenç~s Judiciais 0,00 0,00 0.00 0,00
I +) Amortilações de ofvldas 657.040.391,61 (250.617.416,71) 0,00 436.362.974,90

RS 1 00

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dlscnmínaç:Jo
Dados publicados Gorais Especiflcos Dados finais

A e c =A+B+C

l!-:2E0spes!s de Cu,lalo 15.783.142.002.52 0,00 0,00 15.7113.142.002,52
( • ) Despesas Corrente' 15.304,742,294,10 0.00 0,00 15.304.74].294,10
( ) St!'rtlc"ças JudicIais 49.273.601,50 0,00 0,00 49.273.601.50

Se"ten~as Judiciais (relativo a pessoal) 49.273.601.50 0,00 0.00 49.273.601.50
Sentenças Judiciais 0.00 0,00 0.00 0,00
Sentenças Juditlals 0,00 0,00 0,00 0,00

1+) Amorllzaçõcsde Olvida, 527.673.309,9. 0,00 0.00 527.673.309,92

R$l00

2014
Ajustes para compatiblUzsçllo dos Indicadores

0lSCrlmlnaç50
Dados publicados Gerais Especiflcos Dados finais

A B C =A+8+C

( = ) Despesas dc Custeio 17.804.005.505,70 0,00 0,00 17.804.005.505,70
(•IDespesas Correntes 17.271.833.219.52 0,00 0,00 17.277.833.219,52
( • 1Sentenças JudIciais 69.643.694.36 0,00 0,00 69.643.694,36

Sentenças Judiciai~ (rel;Olivo a p~2~o~l) 69.643.694,36 0,00 0,00 69.643.694,36
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0.00 0.00
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

~!jl.çõesde Drvidas 595.815.980,54 0,00 0,00 595.815,980,54

R$ 100
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94. A sublração de R$ 250.677 mil nas despesas com amortizações de 2012 refere-se à milização
dos recursos da operação de crédito tomada pelo Estado com () BNDES, nó' âmbito do
PROINVESTE, com a finalidade de abater a dívida referente ao Programa Emergencial de
Financiamento I (PEF I), recstruturando-a. Tal subtração foi feita em conl<>rInidadc com o
parágrafo terceiro do Anexo I da Portaria STN n° 543, de 18 de setembro de 2013: "devercio ser
desconsideradas, nos exercícios de sua implementação, as receitas e despesas extraordinárias
decorrentes de operações de reestruturação e recomposiçlio de principal de dívida e de
saneamento .financeiro de empresas estatais n.

95. Não f'oram realizados ajustes específicos nesse item.

Quanto à Classificação Fiscal do Estado

96. Com os dados coletados e os ajustes realizados nas variáveis que compõem cada um dos
indicadores econômico-financeiros, procedeu-se ao cálculo da situação fiscal do Estado,
confomle dispõem os artigos 3°, 4° e 5°, da Portaria MF nO30612. Ao final do cúlculo, o Estado
obteve a pontuação 2,54, que correspondc à classificação R-.

2" Etapa - Enquadramento.da Operação Pleiteada aosindidadores de Endividamento e
Serviço da Dívida .

Aspectos Considerados na Apuração

97. A verificação do enquadramento da operação de crédito pleiteada foi feita em razão de o Estado
ler obtido c1assiticação B- na la Etapa da análise, e tcve por base as informações fornecidas nos
quadros demonstrativos do Anexo 11da Portaria STN nO 543, de 18/09/2012, e os procedimentos
dclinidos nos artigos 6° c 7" da Portaria MF n" 306, de 10/09/2012.

98. A projeção do cronograma de desembolso e de serviço da dívida teve como base a Dívida
Püblica Consolidada acrescida dos efeitos das operações de crédito já contratadas e a contratar
que foram objeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas Resoluções 11(l~ 40
e 43 do Senado Federal, ambas de 200 I ou Decreto n° 3.502, de 12 de junho de 2000.

99. A projeção dos saldos devedores e do serviço da Dívida Pública Consolidada foi realizada de
acordo com as condições contratuais informadas pelo Estado no Demonstrativo Anual do
Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda e das Demais Condições
Contratuais (lIa), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada
Vincenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (Ub), c do
Demonstrativo do Estoque e Pagamento de Precatórios (Ilc), todos da Portaria STN n" 543, de
18/09/20) 2.

Quanto ao Indicador de Endividamento

100.Para realizar o enquadramento da operação de crédito pleiteada no Indicador de
Endividamento, f'oram considerados:

a) média aritmética, dos primeiros cineo exercícios, da relação saldo devedor da operação de
crédito pleiteada c a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mcs de dezembro
de cada ano (Endoc = 0,06);

b)média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da Dívida Püblica
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de
cada ano (MédiaEndl ,; 0,64); e

c) fator de ponderação (FP) de 25%, em razão da classificação fiscal obtida ter sido H-.



1 ,.

&iEx.cr9J RCL projetada
Endividamento D/RCL Endividamento AUMENTO d/ReL

_.~::-:~I/ ATUAL PLEITEADO

--~2015 14.851.031.828,65 10.149.921.442,08 0,68 483.684.003,09 0,03

2016 15.296.562.783,51 10.558.753.021,50 0,69 789.696.134,05 0,05
2017 15.755.459.667,01 10.662.300.249,73 0,68 1.11 J.724.615,43 0,07

2011\ 16.228.123.457,02 9.934.618.808,36 0,61 t .304.5 J 6.151,98 0,08
2019 16.714.967.160,73 8.996.049.147,99 0,54 1.341.884.921,51 0,08
- McdiaEndt = Media(D/RCL) 0,64 EndOC = Media(d/RCL) 0.06

Indicador de Endividamento

Indicador de Endividamento"" (I - McdiaElldt) x FP ::(l - 0,(4) x 25% =0,09

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Endividamento

End'k: 0.06 0,09 (1 - McdiaEndt) x FP Enquadrado

101. Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor da operação de crédito
pleiteada e a Receita Corrente Líquida projetados (Endoc = 0,06) foi menor que (I - MédiaEndt)
x FP, ou seja, menor que 0,09, a operação atende ao disposto no art. 6Q da Portaria MF n" 306,
de 10/09/2012.

Quanto ao Indicador de Serviço

102. Para realizar {) enquadramento da operação de crédito pleiteada no Indicador de Serviço da
dívida, t{)ram considerados:

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da dívida da operação de
crédito pleiteada e a Receita Corrente Líquida, posicionados no mês de dezembro de cada
ano (SD\lc = 0,43%);

b )média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da Dívida Pública
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de
cada ano (MédiaSD1 = 9,70%); e

c) nltor de ponderação (FP) de 25%, em razão de a classificação fiscal obtida ter sido B-.

Apuração:

-\

Serviço da Dívida Scrvio da Dívida
Exercício RCL projetada ATUAL D/RCL AUMENTO d/RCL

PLEITEADO
2015 14.851.031.828,65 1.258.389.666,29 8,47% 7.016.464,15 0,05'%
2016 15.296.562.783,51 1.481.563.602,31 9,69% 44.439.696,56 0,29%
2017 15.755.459.667,01 ] .673.594.97 J ,03 10,62% 75.206.395,33 0,48%
2018 16.228.123.457,02 1.713.624.431,35 10,56% 104.979.247,87 0,65%
2019 16.714.967.160,73 1.531.964.762,50 9,17% 111.541.860,54 0,67(7'0
- MediaSDt "" Media(SD/RCL) 9.70% SDoc:= Media (sd/RCL) 0,43%

Indicador de Serviço da Dívida

Indicador de Serviço da Dívida:;: (10% - MediaSDt) x FI' = (10% - 9,70%) x 25%

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida
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0,43% 0,07% ( 10% - MediaSD!) x FI> Não Enquadrado

103. Diante da constatação de que a média da relação serviço da dívida da operação de crédito
pleiteada e a receita corrente líquida projetados (SDoc = 0,43%) f(')i maior que (10(Vo -
MédiaSDt) x FP, ou seja, maior que 0,07%, a operação não atende ao disposto no art. 7" da
Portaria MF n" 306, de 10/09/2012. \. l ()(.'(I'{'-
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MINISTI;]UO DO PLANte.JAMENTO, ORÇAMENTO E <a:sTAo
COMISSÃO 1>1<: ~'INANCIAMENTOS EXTl~RNOS - C O F I E X

102" lU:UNIÃO

RECOMENl>AÇÃO NU 17/0102, de 28 de junho dc 2013.

1\ Comiss,10 de Financiamentos E.\.lt..:l'llos(COFIEX), no liSO das atribuiçôes quc lhe siío cOllkridas
pdll inciso J do <1r1.2." do DCl.:reto n." 3.502, de 12 de junho de: 2000,

RECOMENDA

Í\ Senhora Ministra dc Estado do P1ant.<jalllcnto, Orçamcnto c Gestão alllmizar, em suhstiluiçLlll Ú

Reclllllendaç,10 11." 1.283. datHda de 20 de dezembro de 2011. altcrada pela Rcsoluç"o COFIFX Il" 66·1. datada
de I(J ~k uutubro ~k 2012. a preparw,:ão do Programa/Projeto, nos seguinlc.:s t1.:1"1ll0S:

I, Nome:
2. Mutuúrio:
3. Garantidor:
4, l';ntidade Fin:lllciudOnl:
5. V~llor do Empréstilllo:
(l, Valor da Coutnll)at·tida

Programa Viiu'io de lntegraçilo c [.ogística - ('car;\ [V
Estado do Ccarú

'''-.. República Federativa do Brasil
Banco lnleramcricano de Desenvolvimento - BlI
pelo eqllivalcnte a até lJS$ 600.000.000.00
no mínimo de US$ 156.175.000,00

1" Fase

I, V~ll()r dn I<:mpt'éstimo:
2. Valor da Contrapartida:

pelo equivalente a até US$
no mínimo de US$

"00.000,000, OI)
104.116.667,00

2" Fasc

I. Valor do Empréstimo:
2. Valor da COlltl'llpal·tida:

pelo equivalente a até US$
no mínimo de US$

200.000.000.00
52.058.3.13.00

Rcssalva(s):
a) () Mulllúrio, previamente à negociaç,10 da operação de crédito externo, devení dCIlHJllslrar dispor de

capacidade de pagamento, em consonância com os critérios estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, hem
como aprcsentar as contragarantias aceilúveis ao Tesouro Nacional: e

b) A cOlltrapartida à operação de crédito externo é de responsabilidade cxc.lllsiva do I'vll1lll<Írj\) c niio
poderá conter recursos oriundus do Orçamento Geral da UJ\iiio. cxcepcionados aqueles (b.;l)rrel1tc~ til'
lranskrências obrigatórias c de programação estratégica do (inverno Federal.

_______ ~I.:_::~M~L/_-_·-_/_·/_:,,:-__
(_._.......I~-I\<1Q roia-Gclt!l.)Ill"(.:.h iU.\-éOJ.l_

Pn'sidenta ~

ri .. '.
.João Guilherme RClCh~l Machado

Secl'etilrin-Kxecutiv()

,.

~.
\
\

\
c ,~.

Mil'iam' Bclchiol'
Ministra de l~stado til' Planejamcnto, Orçamcnto e Gestão
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SADIPEM Sistema de Análise da Dfvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estaçlos e Municípios

Processo n° 17944.0016,39/2014-69

Da~osbásicos

,/
Tipo de ,Interessado: Estado

Interessado: Ceará -/'

UF:CE

Número do PVL:

Status: pe,ndente de ?orreções ou. aajjuu~ste(garantia da União)

Data de Protocolo: 20/11/2015 ./ . .
'Tipo d~:Operação: Operqção Co~tual Externa (com garantia da União) ,

.Finalidade: ,Infraestrutura _/ \

Tipo de, Credor: I'nstituição Financeira Internacional

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento
, '. ",/:

Moeda: Dólar'dos EUA.... ,

Valor:200.000.00Q,Oo/',

:f... ''1\ TESOURÓNACIONAL

20/04/2016 - 12:54

/

, ,



TESOUR~NACIOI\IAL 1tTESOURONACIQNAL
SA,DI'PEM 'Sistema de Análise d,a Dfvida PÚb,licá,

, Operações de Crédito e Garantias da
. , União, Estados eMunicípios '

" .
20/04/2016 - 12:54

Processo n° 17944.001639/2014~69

Dados, Complementares
, /

Nome'do projeto/programa: Pr~grama Viário de Integração e Logfstica - Ceará iv

, Autorizações legislativa~

Destinação dos recursos to~nne autorização iegislativa: fi~anCiamento do prográma Viário de Integração ~
, ,' e Logística ~Ceará IV- 2a Fase //

Taxa de JUro~: Taxa de Juro~ baseada na qBOR + spread (Normas Gerais do BID - Art. 3.03.(a)) I ~.

Demais Encargos: Comissão de crédito de até 0,75% a:a spbre o saldo não desembolsado (Normas Gerais
, do BID - Art. 3.0~ " .

IndeX~do,r:'variação cambia,l 77/,' ',' ,
Prazo de carência (meses): 66· "
, .

Prazo 'de amortização (meS~34"", )

Prazo total (meses): 300 /.. "

.' .AnO de inrCi~ da operação~ 2016 ~. /.

Ano de término da Operaçao: 2041/ , ,.\

\ '



·S.A DIPEM· Sístemade Análíseda Dlyida Pública,
• ,Operações de Crédito e Garantias da
União, Est,ados e Mpnicípios \l,f....

í\TESOURONAc'ONAL

20/04/2016 - 12:54

Processo nO!17944.001"639/Z014~69

Cronograma Financeiro J'

ANO CONTRAPART. LlBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.
í " 281,586,41'2016 38.0,00,00 18,197.pOO,00 0,00 281.586,41 , .

2017 \, 13,006,000,00 46:803.000,00 ,0,00 1.073,636,98 ' 1,073.636,98
"

2018 13:008,000,00 45,000.000,00 0,00 2,092.826,36 2.092,826,36,

2019 13.003.000,00 45,000.000,00 0,00 3.284,995,71 3.284.995,71

2020 13.003.000,00 , 45.000,000,00 - 0,00 4.680,929,87 • 4,680,929,87
, ,

2021 , 0,00 0,00 5.000,000,00 5.988 ,592 ,6~ 10.988.592,68,

2022 0,00 0,00 " '10.000,000,00
"

6.174,786,96 . 16,174,786,96

.
2023 0,00 0,00 10.000.000,00 6.134,653,31 16,134.653,31,

, ,
2024 - 0,00 0,00 ,10.000.000,QO 5.977,291!98 15.977,291,98

2025 0,00 o,oq 10.000.000,00 5.774.558,72 15,774,558,n

"2026 0,00 0,00 10.000,000,00 5.422.175,72
I 15..422:175,72

2027 0,00 0,00 10.000.000,00 5,061.574,02 15,061,574,02
I

2028 0,00 0,00 10,000.000,00 4,862,055:41 14,862,055.41

2029 0,00 0,00 10,000,000,00 4.642.081,90 14,642,081,90,

2030 0,00 0,00 10,000,000,00 4,101.187,06 14.401,187,06

2031 0,00 I . 0,0,0 10.000.000,00 3,906.118,23 13,906.118,23

2032 . - 0,00 0,00 10,000.000,00 3,378.778,31 13,378,778,31,

2033
.

0,00 0,00 10,000.000,00- 3,067,215,22 1~,067,215,22,

2034 0,00 ! 0,00 10.000.000,00 2.743.595,89 12,743,595,89

2035 0,00 0,00 10.000,000,00 ' 2.407,576,22 12,407.576,22

.2036 0,00 0,00 10.000,000,00 1,953.093,26 11,953.093,26

2037 0,60 0,00 I 10.000,000,00 1,503.146,38
I

11,503.146,38

,
2038 0,00 0,00 10.000,000,00 1,158,235,64 11,158;235,64

2039 0,00 0,00 10.000,000,00 - 808.009,31 10.808,009,31

2040 0,00 0;00 10.900,000,00 452.326,11 10.452,326,11

I

2041 1 0,00 0,00 , 5,000.000,00 91.035,75 5,091.035,75
,



"SADIPEM
,TeSOURoNACloNAI..

Sistema de Análise da Dfvida,Públlca,
Operações de Crédito e Gar~ntlas da
União, Estados,e Municípios ' I

-1t TESOURONACIONAl

20/04/2016 - 12:54

ProcesSo n° t7944.001639/2Ó14-69

\ 52.058.~0,00.
\ ;'

287.322.063,41200.000.000,09 \ 200.000.000,00 87.322.063,41

..

,



Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

1t1);SOURoNACIONAL.
RoNACIONAL

20/04/2016 - 12:54

Processo n" 17944.001639/2014-69

Operações não Contratadas

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de c~édito

autorizadas e ainda não~7' ,t ' , . .

17944.000646/2015-24
I

Dados ~a OJ)eração de Crédito

Tipo de operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) -

, /
Credor: Export-Import 8ank of the United 8.tates

Moeda: Dólar dos EUA ' /. '

Valor: 105.000.000,00 / '

,
Finalidade: Turismo

/

Status: Encaminhado para agendamento da negoCiação,
.'

Cron~rama atualizado

Este cronograma ,f6i atualizado após a conclusão da al1álise.

Moeda: Dólar dos EUA .

Valor atualizado: 105.000.000,00

2017 1.259.201,46 63.000.000,00 4.545.975,00 4.545.975,00

2018 5.931.452,07 10.500.000,00 0,,00 3.491.512,50 3.491.512,50

2019 0,00 0:00 10.500.000,00 2.999.587,50 13.499.587,50

2020 0,00 0,00 10.500.000,00 2.691.937,50 13.191.937,50

2021 : 0,00 0,00 10.500.000,00 2.384.287,50 12.884.287,50

2022 0,00 0,00 10.500.000,00 2.076.637,50 12.576.637,



SADIPEM Sistema de Análise dà Dívida Pública,
Operações de érédito e Garantias da
União, Estados e Munic,ípios

20/04/2016 - 12:54

Processo n° 17944.001639/2014-69

(

ANO CONTRAPART. LlBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2023 .' 0,00 0,00. 10.500.000,00 1.768,9117,50 12.268.987,50,

2024 ' , 0,00 0,00 '10.500.000,00 1,461.337,50 11.961.337,50,
,
2025 D,OO 0,00 10.500.000,00 , 1.153.687,50

.
11.653.687,50

\..

2026 I 0,00 0,00 10.500.000,00 846.037,50 11.346.037,50 '
-

'2027 0,00 0,00 - 10.50Q.Ooq,00 538.387,50 11.038.387,50

2028 0,00 . 0,00 '/ 10.500.000,00 L 230.737,50 10.730.737,50
,

Total: v
105.000~OOO,~ 130.733.050,0045.000.000,00 ../ 105.000.000,00 25.733.050,00

/ ,

I ,

,~~~,17944.001706/2014-45
\

,

Dados da Operação de. Crédito
;

~ 1.\

TIpo de operaçi\o: Operação Contratual Ext~ma (com garantia da União) "~,. l.l~
Finalidade: Multissetorial \J
Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

MO~,.:Dólar dos EUA /

Valor. 50.000.000,00

/
Status: Aguardando apresentação de documentos
" '

ANO CONTRAPART. LlBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2015 .

,

.tj

/

1.366.590,00 2.914.283,27 0,00 W063,04 59.063,04

2016 0,00 196.993,63 196.993,63.3.022.931,00 7.327.934,73

2017 0,00 475.715,92 475.715,927.429.388,00 i \
17.335.238,00

2018 1.099.760,44 1.099.760,446.786.638,00
"

15.835.48$,00 0,00

2019 2.823.0~4,00 6.587.055,00 0,00 1,694.770,95 1.694.770,95

2020 0,000,00
,

1.250.000:00 1.976.0ÓO,00

2021 0,00 2.500,000..00 1.980.081/,25 4,480.081,250,00

2022 0,00 2.500.000,00
)

1.926.993,75 4.426.993,750,00

2.500.000,00 1.851.625,00 4.35,1.625,002023 0,00

2;500.000,002024 0,00 o,óo 4.270.562,501.770.56?,50



SADIPEM Sistema de Análise (:iaDivida Pública.
Operações d.lFCrédito e Garantias da
União. Estados e Municípios

,1tTESOURONACIO,NAL

20/04/2016 - 12:54

Processo n° 17944.001639/2014~69

ANO CONTRAPART. LlBERAÇOES •AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT.REEMB.
.

2025' 0,00 0,00 2.500.000,00 1.640.500.00 4.140.500,00

2026 0,00 0,00 2.500.000,00 1.518.637,50 . 4.018.637,50

2027, ç,OO 0,00 2.500.000,00
I

1.462.725,00 3.962.725,00

. ,

2028 0,00 . 0.00 2.500.000,00 1.400.537,50 3.900.537,50
(

2029 ! 0,00 0,00, 2.500.000,00 1.332.025,00 3.832.025,00

2030 0,00 0,00 2.500.000,00 1.174.893,75 3.674.893,75
f ,

2031 0,00 0,00 2.500.000,00 1.0Q6.618,75 3.?06.618,75
I

2032 0,00 0,00 2.500.000,00 914.793,75 3.414.793,75

2033 0,00 0,00 2.500.000,00 819.387,50 3.319.387,50

,2034 0,00 . 0,00 .2.500,000,00 ,720.093,75 3.220.093,75-
I

2.500.000,00 581.293,752035 0,00 0,00 3.081.293,75
: .

2036 0,00 0,00 2.500.000,00 444.125,00 2.944.125,00

2037 0,00 0,00 2.500.000,00 342.293,75 2.842.293,75

2038 0,00 0,00 •. 2.500.000,Ôo 238.868,75 2.738.868,75

-
2039 0,00 '. 2.500.000,bo 133.787,500,00 2.633.787,50,,
2040 0,00 0,00 1.250.000,00 26.931,25 1.276.931,25

Total: 21.4211.571,00 50.000.000,00 50.000.000.00 26.789.078,98 ' 76.789.078.98

17944.000643/2015-91 /
. .

Dados da Operação de Crédito
-Tipo de operação: Operação CCintratual Externa

!

Finalidade: Aquisição de máquinas, equipamentos e veícl,Jlos' .~'

Credor: MLW, Intermed Handels nd consulti~ggeSellSChaft f~r Erzeugnisse U~d Ausrüstungen d~~' ~\\~
Gesu~dheits - und Si ngswesens GmbH' ' . fnrJ'

Moeda: Euro I • ~ JO ' ~~l"hJ\»
Valor: 57.638,.500,00 1í~#
Status: Aguardando apresentação de docu~entos'

"



TesoulJoNACIONAL 1tlEsouRoNAcIONAl

SR',.'DI'p, EM, ,Sistema de Análise da Dfvida Pública, .
. ' Op~rações de Crédito e c;'arantlasda

União, Estados eMunjcipiqs

/

20/04/?016 -12:54

Processo n° ,17944.001639/2014-69

10.109.534,~5

2017 0,00

2018 0,00

2019' . 0,00
'-.,

2020 0,00

'2021 0,00

2022 0,00

2023 0,00

Total: 10.171.500,00

0,00

;;7;287.361.90 4.138.772,82 790.205,49 4.928.978,31

0,00 8.230.727,26 1.502.107.72 9.732.834,98

0,00 8.230.727.26 1.261.7?0.49 9.492.497,75

0,00 8.230.727,26 1.021.433,25 9.252.160,51

O.op 8.230.~27,26 781.096,02 9.011.823,28

0,00 8.230.727,26 540.758,78 8.771.486,04

0,00 8.230.727,26 300.421,54 8.531.148,80

0,00 4.115.363,62 .60,084,31 4.175.447,93

, 57.638.500,00 !i7.638.500,oo .6.257.877,60 63.896.377,60

Y17944.000527/2016-52

Dados,da Operação de Crédito
\ , '. , '
Tipo de operação: Oper<;ição Contratual Externa (com garantia da \J,niã~)

Finalidade: Saúde,

bredor. Ban<;oInteramericano d~volvime~to

Moeda: Dólar dos EUA /, '

Valor: 123.000.000,00 ,

Status:Em apreciação de pendências (pré~negociação - 1a revisão)
, ,. I. ,

ANO CONTRAPART. LlBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2016 12.564,00 7.108.2~3,OO/I ' 0,00 0,00 0,00

,
5~2.959,292017 , 38,381.827,00 28.343.655,00 0,00 542.959,29

2018 17.105.609,00 47.757.07~,oo " 0,00 1.331.601,21 1.331.601,21
.

\
2019 0,00 29.498.325,00 0,00 2.345.914,46 2.345.914,46,
2020 0,00

\
10.292.683,00 0,00 3.095.659,54 3.095.659,54

'.
, ,

3.535.251 :082021 0,00 0,00 I 0,00 3.535.251,08
" "-..

I

2022 0,00
,

0,00 3.075.000,00 3.809.326,17 6.884.326,17

,
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ANO CONTRAPART, LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT, REEMB,
,

2023 ' 0,00 0.00 3.075.000,00 3.927.623,70 - 7.002.623,70'

2024 0,00 " 0,00 3.690.000,00 3.96,6.013,47 '7.656.013,4 7

2025 0,00 0,00 3.690.000,00 3.930.852,56 7.620.852,56

2026 0,00 0,00 4.920.000,00 3.897.829,95 8.81'i'.829,95

2027 0,00 0,00 4.920.000,00 3.610.248,95
,

8.530.248,95,

202,8 0,00 0,00 7.380.000,00 3.530.442,03 10.910.442,03

2029 0,00 0,00 8.610.000,00 -, 3.359.745,77 11.969.745,77,
/

_

2030 0,00 0,00 8.610.000,00 r 3.137.508,93 11.747.508,93
\

2031 0,00 0,00 9.840.000,00 2.884.146,68, 12.724.146,68,

2032 0,00 0,00 9.840.000,00 2.271.100,20 12.111.100,20

"2033 .0,00 0,00 9.840.000,00 1.948.907,54 11.788.907,54
,

2034 0,00 0,00 11.070.000,00 1.602.989,71 12.672.989,71.
2035 0,00 0,00 '9.840.000,00 1.220.783,93 11.060.783,93

2036 0,00 \ 0,00 8.610.000,00 872.241,81 9.482.241,81,

2037 0,00
,

0,00 3.690.000,00 530.890,85 4.220.890,85/
/ .

409.389~92038 0,00 0,00 ~ 3.075.000,00 • 3.484.389,19
,- i

,2039 /' 0,00 0,00 3.075.000,00' 302.517,13 3.377.5)7,13

,/ ,

2040 0,00 0,00 I 3.075.000,00 193.989,14 3.268.989,14,
2041 ,; 0,00 0,00 3.075.000,00

,
83.760,41 3.158.760,41

Total:
,

56.341.693,7055.500.000,00 123.000.000,00 123.000.000,00 179.341.693,70

T~as de câmbio

Foi identificado o usô'de moedas estrangeiras nas operações, informadas. Para fins de cálculos de limites e
condições todos os valores serão transformados para Reais do Brasil. As taxas çfe câmbio podem ser
visualizadas e atualizadas na aba/de Resumo.

\

'~
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ntratadas

do,possui liberaç,ões previstas ,de operações,já contratadas?

, Sim '.
Cronograma de liberações

Neste cro~ograma NÃO estão incluídas as liberações previstas Pélra a operação pleiteada. '
.~

Os valores deste Cronograma de'Liberações 'estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração 'direta, aos fundos, às a~tarquias, às'fundações e às empresas estatais
dependentes. , .' ., '
Os valores deste cronograma estão exp('essos em reais CR$).'" \ ..

ANO OPERo CONTo SFN OPER.ARO DEMAIS TOTAL
.~

2016 503 ..060.251,46 0,00 1.076.370.561,92 1.579.430,813,38 .
2017 .. 490,536,652,01 0,00

,
1.029,109.217,24 1.519.645.869,25

I ,
\

2ó'18 402.260.177,56 \ 0,00 621,9'15.075,54 1.0;:4.175.253.10

(

1/' ./2019 211.525.840,40 0,00 6.160.810,68 217.686.651,08

//' I ./2020 100,232.131,57 0,00 0,00 100.232.131,57~, , r

Total:
,

1.707.615.053.00 ~ 1/ 4.441.170.718,380,00 2.733.555.665,38
\

,
q

j

Cronograma de pagamentos

Neste cron~grama NÃO estão incluídos os,disp~ndfos da operação pleiteada. ,
O total das an:J0rtizações da "Dívida Consolidada'" deve ser compatível com o sal)do da 'iDívida
Consolidada" do final do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstratiyo da Dívida Consolidada Líquida", disponível no SISTN.

J Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

.
2017 873.5?4,829,66

\
65.850.6ª1,47 59.306.167,75 939.375.521,13 434,679.313,00

I
,375.373.145,25 I '

/
445.477.483,592018 818,593.854,34 332.045,507,01 127.023,528,26 113.431.976,58 945,617,382,60

2019 292.299.446,30
I

136.467.782,59 1.008.432.729,07 428,767.228,898j1-160.754,45 191.271.974,62

2020 763,994.060,33 254,548,698,18 181.894.88J.89 140,146.416,42 I 945,~88.947,22 394.695.114,60

2016 81805652848 417 779 776 22 507857043 1164695661 82313509891 429 426 732 83
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DIvIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

221.545.011,33 196.957.618,32 135,543.396,83
r

899.574.574,34 357.088.408,162021 702.616.956,02

2022 7,17.805.866,95 189.807.497,15 206.868.761,14 126.705.181,16 9;14.674.628.09 ~16.512.678,31

2023 722.060,586,91 158.091.131,07 217.548.964,37 117.581.925,62 939,609,551,28 275.673,056,69
,

2024 634,166,228,78 129.768.602,88 199.894.133,39 108,967.117,28 834,060.362,17 ~38,735.720,16.
2025 629.257.330,76 105,432.370,40 200,218.177,14 101.139,133,84 829.4 75.507 ,90 206.571,504,24

2026' 512.870.531,76 " 84,:27().862,77 165.274.905,87 93.704,931,27 678.145.437,63 177,975,794,04

2027
i

489.163.471,90 68,610,901,22 163,037.635,70 ., 87.441'.780,01 652.201.107,60 156,052,681,23

\

81,<019,079,65 •, 2028 479.687.791,73 53,111,106,88 164,380,986,63 644,068.778,36 134.230,186,53
- , ,

,2029 • 374,979,444,33 38.2s'3.962,46 211.361,391,95 74.626.010,15 586,340,836,28 112,909.972,61

\
508,624.à51

r
36' ,2030 263,974,745,69 29,008,178,62 244,650,105,67 67,525,663,86 96,533:842,48

,
20,31 263,923.138,36 21.116,909,98 242,173.335,25 60',087.232,21 506,096.473,61 81.204,142,19,
2032 240.360.326,24 13,245.556,35 239.298,973,71 52,591.762,48 479,659.299,95 65,i37,318,83

2033 168.943.640,10 7,269,165,86 224,090.934,45 4,5.062.760,42 ' 393,034,574,55 52.331.926,28

2034 135,937.368,69 4.576.884,33 179,047.619,52 39.225,528,27 314.984,988,21 43,802:412,60

2035 66.488.056,62 . 2,841.335,70' 176.498.056,68 34,530.4~1 ,21 242,986.113,30 37,371.766,91

,
2036 53,863,711,72 1.899.154,15 157.155,798,54 29,93~.457,48 211.019,510,26 31,832,611,6,!

2037 43,322,991,83 1,136.605,33 147,675.,396,33 25.587.860,61 190.998,388,16 26,724.465,94

2038 43.322.991,83 487.116,57 147,675.396,33 21,343,950,78 190,998.388,16 21,831.067,35

2039 ,
0,00 0,00 102.004.583,16 17..235.975,20 102.004,583,16 17,235.975,20

2040 . 0,00 0:00 84.887.794,42 13,687.505,86 84.88'7,794,42 '13.687,505,86

2041 0,00 0,00 72.511,238,42 )"0.263.441\05 72.511.238,42 10.263,441,05: , ,

Restante a pagar 2 0,00 126.839.259,72 / 11.748:968,60 126,839.259,7~ 11.748.9(/8,60

.(
,..-- ( < 11 I

4"':'1,110,718.38'
,

Total: 10,634,075,207." 2.802,548.926.01 1.816,652.393,79 15,075.245,925,86
,

4,619,201.319.80\
\ \,

~ ~; '.

. :;<' , A .c-,n&F-lO.539 -
Taxas de cam~io 'f'- V"
~Iguma da~Vidas foi contratadaem moedaestrangeira?

Sim/', ,
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, /

Irlf0rme na tabela abaixo, as mo~das estrangeiras e suas respectivas éotaç-ões e datas de cotações,

lené'

Euro

Direito Especial - SDR
, .

,I

/

"

rJ
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Informações Contábeis

, Ex~rcfcio: 2015 D,__~iÍ\
Perrodo: RREO - 60 Bimestre /~ J'
Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 1.539.756.896,97

I

Despesas de Capital executadas (liquidadas + restos a pagar não processados): 3.219.793.905,04. . f-~t5
Despesas de capital do exercício em curso

Exercfcio: 2016
i

, (

Informações do RREO do exercfcio anterior - Balanço Orçamentá~io

, I

- ,
Perrodo: RREO - 10 Bimestre

Despesas de capital do exercrcio em curso: 5.483.659.653,23



,TESOUROIlÍACIONAL,
\ .

SADIPE'M SIS,tema de Atláliseda Dfvida Publica, , I
'Operações de Crédito e Garantias da •

. .' União. Estados e Municípios .'

20/04/2016 - 12:54

Processo n° 17944.001639/2014-69

Informações do RGF

Exercrcio: 2015
, '\

Perrocto:RGF - 3° Ouadrimestre

/.

Dfvida Consolidada (DC): '11.113.041 .943,00 '

Deduções: 1.577'9°9.826,00

Drvida consolidada Irquida (DCl): 9.535.432.117,00

Receita corrente Irquida (RCl):·15.176.417.457,00

% DCLlRCL: 62,83

\ .

\ '

'\ .

)

r
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)

Declaração do chefe do poder exécutivÇ)

dadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações ,irregulares
" ,

Todos os arcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.'
.I 29, § 10 e art 37 da LRF, contratadas coIl) instituições 'financeiras e não finallceira.s foram objeto de
V anális da STN e devidamente regularizadas?' ~

Sim " .. ,

,

1/ \ . -- \. 'j I

operaçõ~s edadas no âmbito do art. 35 da LRF, I. .

O Ente, e relação ao art. 35 da Lei Complementar nO~01/2000, realizou operação de crédito junto ao
outro En da Federação?, . , I

Não " . ,

das no âmbito do art. 50 da RSF nO43/2001 .

O Enté p. aticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nO.43/2001?
I '

,J Não
\ ,

I

Operações dó Reluz ' , . ' . , .

O e'nte ~'o tatou. sem a verificação préVi.a .pela .STN do cumpriment~ dos ,limites e ~on'd,ições necessários
à contrat Ç'ão, operação no âmbito do Progratn,a Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabel ido pela Lei nO 9,991, de 24/07/2000? . , ,/NãO '.' '" ! .

/
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Cumprimento da obrigação de que trata a aUnea "c",do inciso IV do art.'21 da RSF n~43/2001

O 'Ente, em relação às-conta9 dos eXercícios ainda não analis~dos peio Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto: I '

. , ~, t -

a) No aft. 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim / "

b) No art/.3:0fa LRF (não contratação de operação de crédito rea;izada c6m infração do disposto na LRF)?

Sim I ,

c) No artj da LRF (nã.o re~lização ~e operações vedéildas)?

Sim . .

d) No art.1lcJa ~RF (PU"liCa~ãOdo reíai6ri~ resumido da execuçã~ orçamentária - RR~O)?

, Sim /

e) No §2jlo, art. 55 d~ L~F (publicação ?O relatório de gestão fi~Gal - RGF)?

Sim I. .

;n No inci [1;:dO arl. 167 da con:tit~ii;ãO(limite das óperações de crédito em r~iaçãO às desp~sas de
caPltal)l° ., I",
. Sim ,'. '

Cálculo dos limites de endividamento
• i'· ...;. '

Com relaçã'~a'o EXERClclO ANTERIOR, existem operaçÕes de Antecipação de Receita Orçamentária
(ARO) co~ratadas e não pagas?
. NãO./ ' '

\

'.

Com relação ,ao EXERCíCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante deI despesás' de capital para 'a verificação do limite a que ,se refElre o inciso 111 do att. 167 da
Constituiçji-6 Feder,al? I

. 1\Jão I ,I
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(,

,i

Com relàçã ao EXERCíCIO CORRENTE, e~istem di;3spesas de capital 8serem deduzidas do cálculo do
montante e déspesas de capital para a verificação do limite a que s~ refere o inciso 111 do art. 167 da
Constitui ao Federal? I

Não

I

Demais lim es e' condições estabelecidos na LRF e nas RSF nO40/2,001 e 43/2001

O Ente c pre os demàis limites e condições fixadas pelo Sénado Federal e oqserva as demais restrições
estabe, idas na Lei Complementar rio 101/2000 - LRF? . "
Sim .

Limites da despesa Com pessoal'
• I'

, -........._
O Ente, relativamente aO art. 23, da Lei Complementar ° 101/2000, apresenta no, qua<;lr
seguintes valores das despesas c.om pessoa!', conform RGF _,'3° Quadrimestre de 20' 5
As linhas de "Impostos de renda retido na fonte - IRRF; ( ~os, inativos e pensionistas)" e ' nativo~ e
pensionistas" só ,devem ser preenchidos se os seus valores-..n.ão tiverem sido cO_O.siGl.er.aos na linha
"Despesa' bruta 'com pessoal", ' ~. I

887.930.360,39 49.699.467,13 17',377;998,6\) 19.704.614,44 175.210.169,00 49.656.562,86

496.662.473,67 21.913.244,99 9.394.451,06 10.292.963,36 I 68·.621.167,~7 23.950.293,38

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e pensionistas 306.142.143,54 22.093.862,94 302.565:03 429.<34,56 25,504.249,30 5.528.171,37
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TDPIRCL 1,92

Limite máximo 2,00 •

I "

Constam da ei Orçamentária Anual (LOA) otações necessárias e, sufici~ntes à execução do
Programa!. ojeto, quanto a? ingresso dos recursos, ao aportei da contrapartida e ao pagamento dos
encargó ôa operaçãlr'? . - \ '~, • " '... . ,

Sim

, '

Data da LOA

29/12/2015

I

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito
•. I

I 'I

FONTE AÇÃO

48.59 OPERAÇOES DE CREDITO EXTERNAS -
TESOURO/BID

18772 -,CEARA IV'_,B - COMP 11-OBRAS E /",
SUPERVISÃO' ,
18772 - CEARA IV _B - COMP 11- OBRAS E
SUPERVISÃO '

48.59 OPERAÇOES DE CREDITO EXTERNAS -
TESOURO/BID ' )

18765 - CEARA IV-B - COMP 111 -
FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL

00.00 RE:CURSOS ORDINÁRIOS , ,

48.59 OPERAÇOES DE CREDITO EXTERNAS -
TESOUR0/BID ' '

18763 - CEARA IV - B - COMP I ~ENGENHARIA E
ADMINISTRACÃO.'

48.59 OPERAÇOES DE CREDITO EXTERNAS-
TESOURO/BID

18773 - CEARA IV - B - COMP IV-,
ADMINIS1HACÃO DO PROGRAMA

\ .

",
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Declaração sobre o Plano Plurianua.l (PPA)

O prOgramJIPr~jeto está 'inserido no Plano P~urianual (PPA)do Ente?

Sim / ' ,

, '.

Numeroda L~PPA

15929 -

\

Data, da Lei do PB~'/

29/12/2015 I' -"

Ano de iníci0fpPA

2016

Informe,os prowamas e ações do PPA relativo~ à operação de crédito

PROGRAMA AÇÃO
, 18.772 - CEARA IV - B - COMP 11-OBRAS E010 - INFRAESTRLJTURA E LOGíSTICA I;SUPERVISÃO

010 ~ INFRAESTRUTURA E l,OGíSTICA . 187~3 ,CEARA_IV - B - COMP'I- ENGENHARIÀ ~
ADMINISTRACAO ','

010 - INFRAESTRUTURA E LOGíSTICA. '
'18773. - CEARA IV'- B - COMP IV - ,•./'

( ADMINISTRACÃO DO~PROGRAMA
,I " 18765·~ CEARA IV-B - COMP 111-'010 - INFRAESTRUTURA,E LOGISTICA, FORTALECIMENTO INSTITUCIO'NAL. ;

I

Exercrcio anterior não ánalisado pelo Tribunal de Contas .

Oexercicio a~or (2015) foi analisadopelo Tribunal deContas?

Não ~' .

Em relação às contas do exercíCio anterior (2015)-
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,o ente cuml"' disposto no art.198 da Constitu ;~óFederal? . /

Sim J i I • ,

I ~Aercent~a~ aplicado em ações e serviços públicos de 'saúde, calculado de',acordo com o
e· tabelecia\ pelo EC 29/2000 '_
'14,25 % 1 .

~ ente;:;-t: ~i~posto no art. '212da constitu;ção Federal?: .

Sim7pre

o " '

I '

pre o disposto no art. 11' da Lei Complementar nO101/2000?'

P.rceri.~ paieiÇ"~ .. (PPP) . ..,

.O ente a7si ou contrato na mod~lidade Parceria Público-Privada (PPP)?

Sim ' '

. i;/ I '. " .' ,

, '.Declaro que 's despesas com. Parcerias Público~Privadas (PPP), publicadas no "Demonstrativo das
, Parcerias P1if.lico-Privadas" do último RREO exigível, situam-se dentro do limite .estabelecido n~ art 28 da

Lei 11.07Q/2004.'" . .' '. '
'/ ; I 1.'

'Sim ) , "

I

Repasse de recursos p~ra o'setor privado
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Em observâ la ao disposto no art. 26 da LRF, 'declaro que havendo previsão de repasse de recursos
públicos par. o setorl privado, tais repasses serão autorizados por le} específica, atenderão às condições
estab.eleci as na 'lei de diretrizes orçalT,lentárias' e constarão da lei orçamentária d.o exercício em que

\ '

. ' .
Conformida e da Usta CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC

Estão inc idos no Serviço Auxíliar de Informações para Ttansferênsias Voluntárias (CAUC) todos os
, CNPJs Administração Direta do ente?

Sim \

. '

\

' Outrás éxigências "\, , ,

Se necessário, informe ,abaixo o cumprimento de outros requisitos ~x.i9i,dOSpe,la,legislação PU Constituição

\

própria do ente, ou outras informações e qbservações consideradas importantes .
.o'valor total das amortizações da c.oluna Dívida Consolidada no Cronograma de Pagamentos da Aba
Operações Contratad~s é de R$ 10.634.075.207,48, queé compatível com o valor apresentado no
Demonstrativ:o da Dívida Consolidada Líquida' da LRF d.o final do exercício anterior (2015), onde o valor'

Q da Dívida Consolidada (DC); exçluídoo valor de Precatórios, totaliza R$ 10.512.642.778,75, sendo a
difereriça apresentada de R$ 121.432.428,73, explicada em grande parte (cerca de 83%) pel.o aumento
na variação' cambial do dólar em 1,92%, que passou de US$/R$ 3,9048 em ,31/12/2015, para US$/R$
3,9796 em 29/02/2016, vistá que o Estoque de Dívida em dólares norte-americanos representa em torno
de 50% do Estoque Total da- Divida Pública Estadual. '

No iterl1 Limites da Despesa com Pessoal, as de~pesascol)1 o IRRF e. Inativos' estão computadas na
linha D~spesa Bruta com Pessoal. Na -linha Inativos, e Pensiónistr~ está inserido apenas os valores dos
Pensionistas. Entretanto, as despesas cdm Pensionistas não estã'o computadas na Despesa Bruta com
Pessoal, no Relatório de Gestão Fiscal de cada Poder, do 3° quadrimestre d,.e2015, amparado pela '.
Resolução nO 2230/10 (process.o n° 03052/2008-'0) do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
encaminhada em meio físico. Em virtude desta última' informação, a 'relação TDP/RCL apresentada na
quadro L,imite da â~spesa com pessoal, desta aba Declaração do Chefe do Poder Executivo encontrà-se

I diferente do publicado nos RGFs de cada pàder, referente ao 3° quadrim,estre de 2015,

, \)W
/

"
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Contatos /

Dados do Interessado

CEP: 60055-060"

.Endereço: Av. Alberto Nepornuceno', 2. Centro.

Cidade: Fortaleza

lJF:CE
Telefone: (85)3101-9102

Fax:'(85)31 01-91 03,

E-mail: (85)3101-9~02

Srtio da internet: www.ce.gov.br. '\

Representante: Carlos Mauro Benevides Filho

Sexo: Mascúlino

Cargo: Secretário de,Fazenda

Dados do Legislativo Local

CEP: 60170-900

Endereço: Av, Desembargador'Moreira, 2807. Diol)ísío Torre~.
('

Cidade: Fortaleza

UF:CE

,Telefqne: (85)32772-5100

Fax: ,

·E:-mail: jalbuqyerque@al.ce.gov.br

Srtio da internet: www.al.ce.gpv.br
I

Representante: José Jácorne Carneiro Albuquerque,
\..;r . ;' \:],

Sexo: Masculino '

.'Cargo: Presidente

(

) '

http://www.ce.gov.br
mailto:jalbuqyerque@al.ce.gov.br
http://www.al.ce.gpv.br


'SADIPEM Sistema de Análise da Divida Pública,
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Processo n° 17944.001639/2P14-69 .

Resumo

Com base nas informaçõ~s declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir' ,. .

Taxas de .câmbio

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As tàxàs de câmbio serão utilizadas para a
conversão das operações p,ara reais (R$). . \._', \

MOEDA TAXA DE CÂMBIO DATADO CÂMBIO

4,32340 29/02/2016Euro

3,97960 29/02/2016Dólar dos EUA"

Cronograma de liberaÇões

o cronograma de'liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchi'das nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações'não contratadas" e "Operações c'dntratadas".

2.082.331.467,50

2017 2.138.401.610,63

2018 1.498.116.016,81

2019 540.374.029,33

2020 320.274.892.84

2021 0.00 O,OQ

2022 0,00 0.00 0,00

2023 • 0,00 0,00 O,QO

2024 0,00 0,00 .0,00

2025 0,00 0,00 0,00.

2026 0,00 0,00

2027 0,00 0,00

2028 0.00 0,00

2029 0.00 0,00

2030 0,00 0.00 9.00
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Processo n° 1'7944.001639/2014-69
I,',

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LlBERAÇOES PROGR. TOTAL DE LlBERAÇOES

2031 / , ,' 0.000.00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00

1 . ,
2033 I 0,00 ( 0,00 0,00., ,
2034 ( 0,09 \ 0,00 0,00

2035 1 o,o~ 0,00 0,00~
2036 " 0,00 9,00 0,00, , I ,
2037 I 0,00

,
0,00 0,00

I ,
2038 I 0,00 0,00 0,00,

,
2039 0.,00 0,00 0.00

2040 0,00 0,00 0,00, \

I • I2041 0,00 0,00 0,00

Cronograma de pagamentos
..~~~

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a p'$Xir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas"'.

, ,)

1.281,920.587,37

2017, 1.442.5~1.500,58

2018 1.464.034.012,71

2019 1.560.076.987,71

2020 18,628.228,51 1.475.830.317 ,88

2021- 43.730,203.43 1.421.487.955,75

2022 64.369.182,19 1.437.504.572,66

2023 64.209.466,31 1.391.555.236,64

2024 1.231.443,653,94

2025 1.129.229.505,56 1.192.005.939,44

2026 61.374.090,50 952.357.928,37 1.Q13.732.018,86
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, Processo n° '17944.001639/2014-.69

\

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

2027 59.939.039.97 901.899.194,86 • 961.838.234.83-
\

2028 59.145.035.71 . 879.944.781,98 939.089.817.69

I
2029 58.269.629.13 762,135.535,85 820.405.164,98

I

2030 57.310.964,02 666.533.687,55 723.844.651,57

2031 55.340.788.11 651.892.569,91 707.233.358,01
- .

,

20~2 53.242.186,16 607.283.466,34 660.525.652,51

2033 52.002.289,69 505.491.4-71,77 557.493.761,46

.
2034 50,714.414,20 422.035.5.15,75 472.749:929,95

2035 49.377.190,33 336.637.69?,55' , 386.014.882,à7. ,
, ,

2036 "47.568.529,94 292.304.091,25 339.872.621,18
1

,

2037 45.777,921,33 245.831.503,53 29,1.609.424,87.
2038 44.405.314,55 237.595.532,81

I 282.000.847,36
I

2039 43.011.5.53,85 143.163.146,27 186.174.700,12

2040 I
41.596.076,99 116.666.245,06 158.262.322,05

2041 '. 20.26'0.285,87 95.345.282,40 . 115.605.568,27

Restante a 0,00 132.588.228,32, 138.588.228,32pagar ,,

Art. 6°, §1°,inciso.1 da RSF nO43/2001
.1

" .

J '
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Processo n° 17944.001639/2014-69 , ,
,
Exercfcio'·anterior

Despesá~ de capital executas do exercfcio anterior 3.219. 793~905,04

"Inciso 1- De~pesa~ realizadas; (dedução ~elativa'ao art. 33 da LRP,- operaçõe~ de crédi~o nUlas')', 0,00

"Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo pu fini;lnciamento (incentivb fiscal) a contribuinte" . 0,00

. "Inciso III - Inversões financeirasna forma de participação acionária em empresas não co~troladas'" 0,00

Despésas de capital executadas do ~x~rcfcio anterior ajustada
I. ...

Receitas de operaçÕes de·crédito do exercicio anterior

3.219.793.905,04

1.~39.756.896,97

0,00
• I

Antep~paçi3o de Receita Orçamentária (ARO), contratada e nãopaga,

. Re~itas de operações de crédito do exercfcio anterior' ajustada '
, ' ;, I

1.539.756.896,97

Art. 6°, § 1°; inciso II d~ RSF nO43/2001

Exercfqio cOrrente
(. I

Despe~~ de capital'previstas no orçB"?ento
,
5.483.659.653,23

"Inciso I. L Despesas previstas (reservé3 r'elativa ao art 33, da LRF - operações de crédito nulas)"

"Inciso 11- Despesas previstas para empréstimo ou financian1'ento (incentivo fiscal) a contribuinte"
, " ,...... , . .~ ,

"Inciso III -Inversões financeiras na forma de partiCipação acionáriá em empresas não'êontroladas'~
I ,

0,00,

0,00 I

0,00

DeSpesa de capital do exercfcio ajustadas
.) .! I

Liberações'de crédito já programadas. \

5.483.659.653,23
I '

! ,I 2.009.914,686,30

,72.416.7'81,20Liberação da operação pleiteada

liberações ajustadas I
I

2.082.331.467,50

. I

.. Art. 7°, inciso I da RSF nO43/2001
\ (

DESEMBOLSO ANUAL (R$)
ANO RCL (R$) MGAlRCL (%) L1M.END. (%)

OPERoPLEIT. L1BER.PROGR.
,

\

, '.
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Processo n° 17!;)44.001639/2014-69

DESEMBOLSO ANUAL (R$)
RCL (R$) MGAlRCL(%) L1M. END. (%)ANO

OPERo PLEIT. L1BER. PROGR.

2016 72.416.781,20 2.009.914.686,30 I 15,700.821.058,10 13,26 82,89

2017 186.257.218,80 1.952.144.391,83 16.037.738.818,85 13i33 I
..83,33-

\

2018 179.082.000,00 1.319.034.016,81 16.381.886.365,68 9,14 57,16
,

2019 179.082,000,00 361.292.029,33 - 16.733.418.839,74 3,23 20,18

I ~
2020 \ 179.082.000,00 141.192.892,84 17.092.494.711,27 1,87 11,71....
2021

, 0,00 0,00 17;459.275.851,09 0,00 0,00, ..

2022 - 0,00 0,00 17.833.927.603,53 0,00 ,. 0,00
),

,2023 0,00 0,00 1B.,216.618,860,97 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 18:607.5:12.140,00 0,00 0,00

/

2025 0,00 0,00 19,006,813.659,18 0,00
,

0,00

I .
2026 0,00 0.00 , 19.414,673.418,45 I 0,00 ,0,00

I ._;.
2027 0,00 0,00 19.831.285.280,32 o,qo \ 0,00

,
,2028 0,00 0,00 20.256.837.052,72 0,00 0,00

.
0,00 .2029 0,00, 0,00 20.691.520.573,70 0,00

2Q30 0,00 0,00 21.135.531:797,85 I 0,00
r

, 0,00

2031 0,00 0,00 21.589.070,884,71 0,00 0,00

·2032 0,00 0,00 22,052,342.288,95 0,00 0,00

. ,
2033 0,00 0,00, 22.525.554'.852,54 0,00 0,00

2034 6,00. 0,00 23.008.921.898,92 0,00 , 0,00,
'.

2035 0,00 0,00 23.502.661.329,16 0,00 0,00

, 2036 0,00 \ 0,00 24.006.995.720,17 0,00 0,00\

2037 0,00 0,00 24,522.152.425,07 0,00 0,00-
2038 0,00 0,00 25,048.~63.675,63 0,00 0,00

,
2039 0,00 0,00 25.585.866.687,03 0,00 0,00

I

2040 0,0,0, 0,00 26,134.903.i64,72 0,00 0,00

2041 0,00 , ,0,00 26.695.722.413,71 - '0,00, .. P,OO
)
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Pro~so n° 17944.001639/2014-69

Art. 1°, inciso" da RSF nO43/2001

ANO
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)
OPERo PLEIT. DEMAIS OPERo

~016 1,120.601,28 )' ',1.280.799.986,09 15.700.821.058,10 8,16

2017 .. :. ,~.2i2.645,~3
,

16.037,738.818,851.438.f78.854,86 , 8,99

2018 8.328!6~ 1,78 .1.455.105.400,93 16.381.?86.365,68 8,94.
2019. '13.072.968,93 1.547.004:018,78 16.733.418.839,74 9,32

. 2020 18.628.228,51 1.457.202.089,37 17.092.494,711,27 8,63

2021
I

43.730:203,43 1.371.757.752,32 1i459.275.851 ,09 8,14,
I , I .

2022 64.369.182,19 1.373.135.390,47 17.833.921.603,53 /. 8,06, .
-

2023 '
,

64.209.466,31 ,1.327.345.7!0,33 18.216.,618.860,97 7,64"
'. - i

2024 ,63.583.231,16
\

1.167.869.422,78 18.607.522.1~0,@0 6,62
I

2025 62.776.433,88 1.129.229.505,56 19.006.813.659,18 6,27
, ,

2026 p1 p4.090.50 952.357.928,37 19.414.673.418,45 5,22

2027
,

59.939.039,97 901.899.194,86, 19.831.285.280,32 4,85,,
2028 59.145.035,71 879.914 ..781,98 20,256.837.052,72 4,64

.'
2029 q8.269.629,13 762.135.535,85 20.691.520.573,70 , 3,96,

2030 , 57.310.964,02 666.533.687,55 '. 21.135.531 :797,85 3,4-2

2031 55.340.788,11 • 651.892.569,91 21.589.070.884,71 I. 3,28,
2032 53.242,186,16 p07.283.466,34 22.052.342.288,95 3,00

203'3 52.002.289,69 ~ 505.491.4~1 ,77 22.525.554.852,54 2,47.

. ,
, , 20~4 50.1~4A14,20 422.035.515,75 23.008.921.898,92 2,05

49.317.190,33
,

2035 ,
336.637.692,55 I 23.502.661.329,16 1,\)4

,-
2036 47.568.529,94 292.304.091,25 24.006.995.720,17 1,42

2037 45.77.7.921',33 245.831.503,53 24.522.152.425,0,7 1,19
, .

2038 < 44.405.314,55 237.595.532,81 25.048.363;675,63 , 1,13
I

"

2039 I
,. 43.011.553,85 143.163.146,27 2q.585.866.687,03 0,73

'. I 0,612040 41,596.076,99 , 116.666.245,06 26.134.903.764,72,
"

2041 20.260.285,87 95.345.282,40 26.69'5.722.413,7,1 0,43

"

" \
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Processo n° Ú944.001639/2014-69-I ,

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)
PROJ. RCl (R$)ANO CAED/RCl (%)

OPERo PLEIT. DEMAIS OPERo

... ', Média até 2027: 7,57

Percentual do limite de Endividamento até 2027: " 65,84

" ,
, Média até o término da operação: 4,65

I

Percentual do limite de Endividamento até o término da operaçãoz
\,

40,41
. i'

Art. 7°, il1~iso111da RSF nO 43/2001

Receita Corrente Líquida (RCL)

Dívida Consolidada Líquida (DCl)

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteaçla

'15.176.417.457,00

,9.535.432.117,00

5.796.693.809,28 .'

795.920.000,00i , :

Saldo total da dfvida UqUida 16.,128.045.926,28

1,Q6

2,00

,
Saldo total da dívida Iíquida/RCl

Limite da DCL/RCl

Percel1tual do limite de- endividamento 53,14%

. ,
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Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto no Inciso VI do Art. 21
i da

Resolução do Senado Federal nO43, d~ 2001

As informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro
Nacional quanto ao adimplemento dos Esté}dos, do Distrito Feçleral e dos'Municípios com a União

. relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela 'concedidos, bem como quanto às garantias a
operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas, para efeito de atendimento ao disposto no
inciso VI do art. 21 da Resolutão do Senado Federal nO 43, de 2001.

\ " , :' .

'\ comp~ovàção de adimplemento const~nte desta página abrange o cumprimento de todas as obrigações,
.manceiras e acessórias, estabelecidas nos contratos de financiamento e. refinanciamento concedidos pela

, . ,I \

União a Estados, Distrito Federal e Municípios, cujo controle e acompanhamento sejam da competência da
Secretaria do Tesouro Nacional, bem como as obrig.ações de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela
\.)nião, na condiçã<;>de garantidora daqueles mesmos entes.

Esta comprovação integra informações de responsabilidade da Coordenação-Geral de Haveres Financeiros-
COAFI e da Coordenação-Geral das Relações e'Análise Financeira qos Estados e Municípios-COREM, da
Secretaria do Tesouro Nacional, e.é .atualizada diariamente, tendo validade somente para a data em que for
realizada a consulta, tudo nos termos da regulamentação contida na Portaria nO 106, de 28 de março de

Dados atualizados em: 20/04/201609:52:41 ...-

CEARÁUnidade da Federação:

Mutuário: CEARÁ

. Obrigações Financeiras: ADIMPLENTE /'

Obrigações Açess'órias: ADIMPLENTE ,//

SITUAÇÃO: ADIMPLENTE /

..'
Emltid~ às 10:13:43 do dia ,20/04/2016 (data e hora de Brasília)
Válida em: 20/04/2016 I I
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OFíCIO COTEF nO72/2014 Fortaleza, 24 de outubro de 2014.

À Senhora
SUZANA TEIXEIRA BRAGA
Coordenação-Geral de Operações de Crédito dos Estados e Municípios - CaPEM
Secretaria do Tesouro Nacional
Edifício Anexo ao Ministério da Fazenda - Ala B - Térreo
70048-900 - Brasília-DF

Senhora Coordenadora,

Ao cumprimentá-Ia, encaminho, em anexo, o Pedido de Verificação de Limites e

Condições e demais documentos do MIP, referentes à operação de crédito externo, com

garantia da União, a ser contratada junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento -

BID, no valor de até US$200.000.000,OO (duzentos milhões de dólares) para

financiamento do Programa Viário de Integração e Logística - Ceará 1".::::6(BR-L 1363).

Na certeza de contar com a habitual atenção dispe.nsada aos pleitos de interesse do

Estado do Ceará, subscrevo-me

Atenciosamente,

'6~
Ticiana da -!\notaGentil Parente

Coordenadora da Coordenadoria de
Cooperação Técnico-financeira

Administrativo Governador Virgílio Távora - Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima - Ed. SEPLAN - 2° andar
Cambeba - CEP: 60.830-120 - Fortaleza-CE - fones: (85) 3101-4526/4492 - fax: (85) 3101-4514

www.seplaq.ce.qov.br

http://www.seplaq.ce.qov.br


PODER EXECUTIVO
LEI N"IS,227, de OX de novembro de 2012

AtlTOIHZA O PODER EXEctl-
TIVO A CONTI{ATAI{ FINi\N-
ClAI\IENTO ,IlINTO AO BANCO
INTERAIVIEIUC;\NO I>E I>ESEN-
VOI.VIMENTO - BII1,

O (i(}VLJ{NAIJOI~ DO ISIAllO DO (TARA, I'aço saber que ti

;\s~l'lllhll'la I,rglslallva dCl.:rctoll c ClI sanCiono a scgulI1tc I,ci
Ar! lI' Fica o Poder Fxccullvo autorizado ti contratar COIll o

llanco Intcralllerlcano de Desen\'olvlIllento - nlD, com garantia da
Rl)~ubllca I:cderatlva do Ilrasil, operaçào de credito eitelna no valor de
att.: lJS$ 600 OO(),()OO,OO (seiscentos milhões de dólarcs), destlllada ao
I'lIlilllCléllllcnto do Programa Vrario de II1lt'grUlT'~oe Logística -- ('carâ IV

Paragral'o UIlIl:O O montallte llutOrl7,ado no caput podcrú ser
I",rmado t'lll lIll1 ou mCJls contratos referentes ao l1leSIllO obleto, desde
q~lS()1l1<lIO,:i-ú-ll-rt() ltlt-':'l:lllúsSC-ovalor uul{)II/,auo .

I\rt 2" Flc<l. alllda. o Poder LXCClItlVO autorizado a Vincular. como
cOllII aganllltl<l Ú ganmt la da t Jlll<.IO_ as_.;.'o{é.ls da Repartição das 13K~eJtas
rllllutdnas cstahclecldas no art 157, IllclSOS I e li, c no art 159, IncIso I.
allllea ":1" c IIlciso li, complemcntada.; [leias rcccltas próprias estabelccldás
no dlt I)'), ,'(,CISOS I, li c 111. nos ll'rmos do art 1(17, (Li", todos da
('onstllul,uo Fedcral. bcm como outms garantlUs em ,llrelto adnllliclas

Ali 3" () Poder I:~ecutlvo encullllllharú li Asscmbleiu I.cglslallva do
Lstudo, no prazo de 60 (scsscnla) dws apos a lavratura do contrato dc quc trata
o ml I", CÚpl<ldo respcctlvo contrato c ,hls g,mll1tl:ls assumidas pelo Estado.

Art 4" Os rccursos provcnlcnlcs da oJlcraçuo dc cré(l!lo ohJclO
do flnUllCliJllll'lllo srrào cOllsIgnauos como receita no OI"\'l.llllcnto ou cm

l:1'l'dllos adlCHlI'líllS
Ar! 5" () Poder I:secutivo consignar;1 nos orçamentos anuais

do I stado, dota,õcs sul'iclcntcs Ú cohcrtura das responsabdldacles
rlllancclraS rcsultantes da opcraçilo autorizada por esta I.el, clurantc o
prato quc vlcr a ser eSlabclecido 110 contrato corrcspondente.

Art (1" I:sta I.ci entra em vigor na data dc sua publlcaçilo
Ar! 7" Revogan~-sc as dlsposlç{ies L'm contrallO .

PAIACIO J)A AIlOI.I~'A(), J)O (iOVLRNO DO ESTAJ)O DO CEARA,
Clll I or!ale/a, OX de novemhro dc 2012

Cid FCflTllU <iomcs
(;()VU~NAI)OR DO ESTADO DO CEARA

*** *** ***
LEI N"IS,232, dc OX dc novcmhro dc 2012

AIITORIZA () I'OIlER EXECII-
TIVO A (,ONTlL\TAI{ FINAN-
('lAMENTO ,JtINTO ;\ INSTI-
TtIIÇ(>ES FINANCEIRAS INTE-
GRANTES (lO SISTEMA FINAN-
CEIHO NACIONAL, IU:VOGA A
LEI N"IS,19S, nE 19 DE ,IlILlIO
111-:2012, E nA O{l mAS I'RO-
VII11~NClAS,

l) (jOVIRNAllOR DO I:STADO DO CEARÁ Faço saber que a
ASsclllhlcla I e1!lslatlva decretou L' cu sanCiono a se1!uinte I,CI
.. Arl.l" 1:IL'a o Podei Executivo au(orJ7.aJo a'contratar 0lx'raçiics

dc credito Intcrnas, COIll galantlH da lInl<jo, alé o valor de
R$I OX') 57') 793,(11 (um bdhlio, oíl,'nta e nove Illilhües, qUlllhentos e
~l·tl·1l1{l l' IlOve mil. Sl'tl'l'l~lltOS c noventa l' três rcí.lls c ses')cnta c Ulll
ccntav,,,), no <lmbllo do Prograllla de Apoio ao Inl'estll1~) dos léstados
c Distrito Fednal - PROINVI.S n:, lunto a ll1stltul\'(ies flllancelras
1I11l'grlllllcs do Sistema FlIlí.ll1l'l'lrll Naclonul, ('011I(>n11l: il1dl~ado a SC~lIll

I - Ilanco NaCIOnal de J)esenvolvlIllento Econôl11lco e SOCial
BNIILS, ate o \alor de R$250 ()774 16,')4 (du7entos e cll1qucllla Illllhiies,
selSccntos c setcnta C sete nlll, quatroccntos e dezcsseis rcais c nOvcllta
e quatro cClllavos), ucstinaua ao reflnanclan1cnto do saldo dcvedor do
Pro!!rama I:mcrl!enclal de Financial11ento aos Estados e ao Distrito
I;cd~ral - PU: I-(Contrato de FillanClalllellto n"O,) 2 0611.1),

11 - Baneo do Brasil S.A ate o valor de R$X38.902 376,67
(oitocentos c trinta l' oHo Illilhôcs, novecentos e dOIS mil, trc/,cntos ('
setenta l' seIs reais c sesscnta (' sele centavos)_ dcslll1aJé.I ao rlllanClamcnto
de a\'iiL'S d" PlallO dc Investllllento do !'.stado

:\rt2" Para garantia da opcraçuo de que tia la (.) urt 1° dcstu Lei:
1 b ...tado do t 'cLlrú podcl'a obngur-se a VII1CUlaL C0ll10 contragartllltla a
g 1",llltla da LJllItlO_ as l'oltls d;] Rcpartll;uo da~ Rccelta.") TrihLltúl~~a:~
est belccld", no Ult 157, IIlCISOS I e li, c no artlS'), IncIso I, "llI1e<1 a
e In 'ISO li, cOll1plement"da, pelas fcceitas própn'ls eslabcleeldas no

30, 4(J, w 14

Preço: R$ 5,50

arl. 155, inCISOS I, " L' li I, IlOS terl1l0s do :lrt I (17, ~4", todos da
Constl(ulçào Fcdcral. bcm COlll0 outras garantias C111dlrclto "dnlltld:1'

Parúgral() lInico. Na hipótese de Illsulil'u'nclll dos rccursos plTVISlos
no cuput fica o Poder Exccutivo :lutoozmlo a vlI1eular outros recursos 1"""
assegurar () pagamcnto d{_lS()brigaçôes financeiras dec(lrrcnlcs d(l c(ll1lrat()
celebrado, mediante previa lIli'or1naçJo LI !\sselllhlela I,eglslallva desse Val(lL
assim como Illecllanlc previa acelt(l~(10 ua II1sl1ll11~{'jorlllancladora

Arl 3" Os rccursos provclllL'lltes da opcraç']o de crédito Ohldo
do rlllanciamcnto Sl'ruo consIgnados como rCcclt~1 no OI\'amclllo ou l'lll
créd Itos ad Iciona is '

ArtA" O Poder F'\ccutlvn COnSI~,11arÚ no"i orçamentos .1I1U<I''-'

do Es(ado, dotaç'lcs sufiCientes ~ cobcrtura d"s rcsponsabilldadL's
rillll11Cl'lnls resultantes da opcraç;]o íJutorJ/<lda por (',"ila 1"cl_ duralltc ()
prazo que vil'r a ser l'sl::]beJecido 110 contrato correspondentc

Ar(.5" O P()(kr I':xcl'utlvo ellclllllinhar:l ;1 Asscl11hlclCl I.l'glSllItlV:l do
Eslado. no pr~vo l1c 60 (sessenta) dias apú"i ~I lavratura do contraio de que Ir<1I;)
o arl.l", COpia do rcspeciivo con(ralo e das garantias assumld"" pclo I slado

Art6° I:sta Lei entra Clll vigor na d;-lla de sua puhllcaçtill
ArL7(l Rcvllgalll se as cllspnslçõcs em l'olllrúno, CSpCCII.I1I1ll'lltc

a I.el 11"15 1')5, de I') de lulho de 2012
PAI.ACIO DA A 110I. IÇ'/\(), DO (iOVI:RNO I)() ISTAI)() D(l CI/\RA.
cm Fnr(alC/a, Og de novembro de 2012

Cid I'{~rrl'ira (jollles
(iOVIRNAJ)OR J)() LSTAJ)() DO CI.ARA

*** *** ***
DECRETO N"31.043, dc 26 de oUlub", ~L' 2012 _

IlISPOE SOBIU: \ nEI\IO(',\O
IH: SERVIJ)OR IlO INSTrI'II'rO
IlO IlESENVOI 'vII\IENTO ACIt\-
nlo 110 CEAJti., PAIU t\ SE('IH:-
TAIH :\ IlA JIISTI('A E ('11),\ Il.\-
NI.\ IlO ESTAIlO J)O ('J':M~,i. -
SE,ltIS, E n,i. OIITRAS "no"l-
IlI~NClo\S,

O GOVI:RNADOR DO ESTADO DO CI:ARA, n,) '''O de slIas atllhlll,'iies
legais conleridas nos inCISL)SIV c VI. do art X~, da ConstltuiçJo ht<ldu,d,
CONSIJ)J:.RANJ)() o art 37, da I.CI 11°') X21l,dl' 14 dc n"II() dc 1'174, delclllllnllr
() deslocalllento do serVidor dc ullla palll outm llllldadc ou entidade do SIStL'lllll
Adllll11istratlvo, att.'Il(_lIdoso Interessc púhllco e C-l cOnVClll('IlCI<-I admllllslrutlvi.1.
CONSIDERANDO a nel'CSSld,llk de supor carêncld de serVidor palel a SCCll'tWIII

da Justiça e ('Idadama do I:stad,) do ('eara, CONSII)IJ~ANI)(), <llIlda, ()
("Sposto no Processo Administrativo SPlJ n"1202X2XX- 7, 1)1-( 'RI'I A

Art.l" Fica rel1lovida, a pcdldo, a servldor:1 AN IONI/\ VI I~A
ALVES MORJ:IRA, quc exerce a l'unçüo de Tccnlco em Agr()pecuUl ia,
rcl'crêncla 40, matricula n"O()O 13()-1-7, 1<111",11"7')51, COI1lcarga h01:11la
de 40 horas semanais, lotada no Inslltuto dl) llL'scllvolvllllel1to Agr:lIlo
do Cearú, parti a SCl:rclal'la da JU"itH;a l' ('idadlllúd do 1;"Stéldo do ('cara -
SF.llIS, nos lermos do mt 37, ela l.cl 11"')S2h, de 14 de m:lIo de I '174. L'
art I", parúgral'o UI1ICO,da LCI 11"1027(1, dc 3 dc lulho ele 1'J7<)

Pnruuraro Unlco A serVidora. ora ITnlOVI(It.I, passa a IIlIl'gnll o
Quadro de Pe~sO<lIda SecrL'lana da Justiça c Cldad~lnla do I':st"do do Cema,
na mesma relCrência, fUI1t;ihl l' Grupo (kupaCl0!1al da 1',l1tld:"HIede ongl'll1

Art.2" Fstl.' Dccrcto cnlla el11 vigor" "",tlr do "l<I prlllll'lr<) d"
mês subsequentc ú sua puhllc",';lO no J)lúno OrICI:" do I'Sl"do

Art.Y' Revogalll-:..;e as dl!'.pOSIÇC'll'S l'll1 cOlltrmlO
PA LÁCIO DA ABOLIÇÃO DO (jOVI RNO J)O ISTA f)O IlO ('I.A RA,
el11 FOltnlcl.a aOS 2(1 ele outubro dc 2012

, DOlllingos Ciol1lcs UC AgUiar 1'1Iho
(jOVI'RNAD()R DO 1·.STAf)() DO ('I:ARA I·,M LXI:RCICIO

AntôniO I:duardo I)lOgo de Siqueira I'ilho ,
SI:CRI:TARIO DO PI.ANIJAMLNIO I' (jISI'A()

Jose Nclson Martins de Sousa
SECRF.TARIO no DFSI NVOLVIMI·.NTO AGRARIO

Man;lI1a I.obo Ilotclh" AlbuqUl'rque
SL:CRI:TÁRIA DA JUSTIÇA I. ClIIAJ)ANIA

*** *** ***
GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O(A) SITRI.I A RIO( 1\) DI, ISIAJ)O (,lllel'" I)ACASA CIVil I)() I STAJ)
DO CI'ARA, no uso ,Lls atllhlllçiics que lhe lor:1I11 dclegadas Jll'lo
E~cclentissimo Senhor (jovclnmlor do I'stado do ('earú, 110S tClIllOS do



'GOVERNO DO

EsTADO DO 'CEARÁ

Programa Viário de Integração e Logística
CEARÁ IV-B (BR-L 1363)

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

1. OBJETO

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal n°

43/2001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o

presente Parecer de CO~m(aÇãO, pelo Estado do Ceará de operação de crédito, no valor

de US$200.000.000,OO (duzentos milhões de dólares) junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento/BID, destinada ao financiamento da 2a Fase do Programa Viário de

Integração e Logística - Ceará IV - Ceará IV-B (Projeto BR-L 1363).

2. PROPOSTA DE INVESTIMENTO

2.1. Relação Custo-Benefício

2.1.1. Impactos

A segunda tranche do Programa Ceará IV, referente ao Projeto BR-L 1363 (Ceará IV-B)

terá um investimento de US$ 252.058.333,00 (duzentos e cinquenta e dois milhões,

cinquenta e oito mil e trezentos e trinta e três dólares), sendo US$200.000.000,OO

(duzentos milhões de dólares) financiados pelo Banco, e US$52.058.333,00 (cinquenta e

dois milhões, cinquenta e oito mil e trezentos e trinta e três dólares) de contrapartida

local, incluindo os componentes de Engenharia e Administração, Obras Civis e

Supervisão de Obras e Fortalecimento Institucional, cuja distribuição é descrita no

Quadro 1, a seguir.

~ ..
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Quadro 1 - Distribuição dos custos estimados' Projeto BR-L 1363 (Ceará IV-B)
~étiOdl1~

CUSTO (US$) q_~
ITEM COMPONENTE

~~~BIO LOCAL TOTAL ~ --.:::_
1. Engenharia e Administração 200 O 200~. r;ca~
1.1 Estudos e Projetos - - - 7"esOUfo ;;..t'.--
1.2 Administração, Avaliação e

Monitoramento do Programa - - -

1.3 Auditoria Financeira 200 - 200

2. Obras Civis e Supervisão de Obras 199.620 52.038 251.658
2.1. Pavimentação de Vias 74.567 21.348 95.915

2.2. Restauração de Vias/Manutenção por
116.053 27.890 143.943Resultados

2.3 Supervisão de Obras 9.000 2.000 11.000

2.4. Desapropriação e Compensação 800 800Ambiental -

3. Fortalecimento Institucional 180 20 200

TOTAL 200.000 52.058 252.058
Nota: No Anexo 3 é apresentado o detalhamento de cada um dos componentes do ProJeto.

Os Quadros 2 e 3 apresentam, em moeda original e convertida para reais,

respectivamente, a Programação Financeira do Projeto a ser aplicada durante a

execução do programa no período de 2016 a 2020.

Quadro 2 - Programação Financeira do Projeto 2016 - 2020 - (em US$ mil).

Origem 2016 2017 2018 2019 2020 TOTAL

BID 18.197 46.803 45.000 45.000 45.000 200.000

Tesouro 38 13.006 13.008 13.003 13.003 52.058

TOTAL 18.235 59.809 58.008 58.003 58.003 252.058

Quadro 3 - Programação Financeira do Projeto 2016 - 2020 - (em R$ mil)

Origem 2016 2017 2018 2019 2020 TOTAL

BID 72.417 186.257 179.082 179.082 179.082 795.920

Tesouro 150 51.759 51.767 51.747 51.747 207.169

TOTAL 72.567 238.016 230.849 230.829 230.829 1.003.089
Nota: US$ 1,00 = R$ 3,9796 (29/02/2016) _.../.

Nos Quadros 4 e 5 são demonstrados o Quadro de Usos e Fontes da Operação. Sob o

ponto de vista da análise horizontal observa-se que para os componentes do Projeto, o

BID e o Tesouro Estadual participam com US$ 200.000 (duzentos milhões de dólares) e

US$ 52.058 (cinquenta e dois milhões e cinquenta e oito dólares), correspondendo,
:/;'1 --v\.

respectivamente, a 20,7% e 79,3% da participação de cada Fonte nos Inves,timentos
~- I~. /

Totais. Sob o aspecto da análise vertical os componentes "Engenharia e Administração",
2
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"Obras Civis e Supervisão" e "Fortalecimento Institucional",

respectivamente, a 0,08%, 99,84% e 0,08% do Total dos Investimentos.

Quadro 4 Q d d U US$ '1)- ua ro e sos e on es em ml ~ r(:B •

Oh lemrlUlOf7
USOS FONTES -

ITEM % NO TOTAL DO
COMPONENTES BIO TESOURO TOTAL INVESTIMENTO

1. Engenharia e Administração 200 - 200 0,08%

2. Obras Civis e Supervisão 199.620 52.038 251.658 99,84%

3. Fortalecimento Institucional 180 20 200 0,08%

TOTAL 200.000 52.058 252.058 100,00%

PARTICIPAÇÃO (%) 79,40% 20,60% 100,00%

Quadro 5 - Quadro de Usos e Fontes (em R$ mil).

USOS FONTES % NO TOTAL DO
ITEM COMPONENTES BIO TESOURO TOTAL INVESTIMENTO

1. Engenharia e Administração 796 - 796 0,08%

2. Obras Civis e Supervisão 794.408 207.090 1.001.498 99,84% 1/
3. Fortalecimento Institucional 716 80 796 0,08%

TOTAL 795.920 207.170 1.003.090 100,00%

PARTICIPAÇÃO (%) 79,40% 20,60% 100,00%
Nota: US$ 1,00 = R$ 3,9796 (29/02/2016) /"

Os impactos foram estimados considerando os gastos com as obras civis, o que se

justifica pelo fato de que dentre os investimentos citados, estas concentrarem a maior

parcela dos recursos, ou sejam o equivalente a R$ 1.001,50 milhões, o que representa

99,84% do total do Projeto.

Para a estimação dos impactos assumiu-se a hipótese de que 75% do montante do

componente "Obras Civis e Supervisão", ou seja, R$ 751,12 milhões, sejam destinados

às obras civis e diretamente absorvido pela atividade da "construção civil". Os 25%

restantes, ou seja, o equivalente a R$ 250,37 milhões, sejam gastos em supervisão e,

neste caso, afetariam inicialmente a atividade de "serviços prestados às empresas".

Neste contexto, considera-se que haja um choque inicial de demanda, a partir das

atividades de construção civil e de prestação de serviços especializados, os quais se

distribuem por toda a economia, afetando, a curto prazo, a produção e a arrecadação

tributária no Estado, cujos impactos poderão ser estimados através da aplicação da

3



Matriz de Insumo Produt01
.

2,3 vezes o valor gasto inicialmente. É importante ressaltar que, neste caso, os efeitos

incluem as repercussões sobre o consumo intermediário, que são os gastos necessários

para a efetivação do processo produtivo.

Em termos de Arrecadação Tributária, o impacto é estimado em R$ 250,73 milhões.

Segundo a Matriz de Insumo-Produto (MIP) utilizada, esta arrecadação corresponde à

soma dos tributos, como o COFINS, ICMS, Imposto de Importação, PIS/PASEP, IPI,

CSSL, IRPJ e outros pagamentos que incidem sobre a produção. Considera, portanto,

não apenas os tributos de competência estadual e sim todos aqueles arrecadados em

território cearense. De todo modo, parte dos gastos realizados deve retornar aos cofres

públicos e contribuir para ampliar a capacidade de pagamento do Estado, melhorando o

fluxo de caixa do tesouro estadual.

Como os resultados acima sugerem, os investimentos realizados dinamizam a economia,

estimulando, no curto prazo, a demanda agregada e com ela a produção, o emprego e a

geração de renda. No médio e longo prazo, o efeito é a melhoria das condições de oferta

da economia, ampliando e modernizando a infraestrutura rodoviária, reduzindo custos e

aumentando a eficiência do sistema econômico. Tais investimentos tornam a economia

do Estado mais competitiva e possibilitam taxas sustentáveis de crescimento.

2.1.2. Análise das Fontes Alternativas de Financiamento

o Ceará, a despeito do crescimento de sua economia nas últimas décadas, ainda é um

estado pobre, com renda "per capita" muito inferior à de outros estados. Não obstante a

comprovada melhoria nos indicadores socioeconômicos do Estado do Ceará persiste a

necessidade de expansão de investimentos, notadamente para beneficiar a população

em suas diversas áreas temáticas.

Mesmo com o esforço do Governo do Estado do Ceará para incremento na sua

infraestrutura básica, ainda se faz necessária a captação de outras fontes de recursos

para impulsionar as potencialidades existentes no Estado.

1 Desenvolvida para o Nordeste e seus Estados pelo Banco do Nordeste do Brasil. Maiores informações em
GUILHOTO, J. J. M... et aI. Matriz de Insumo Produto do Nordeste e Estados: Metodologia e Resultados. Fortaleza:
Banco do Nordeste do Brasil, 2010.
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E por sua reconhecida situação financeira, possui as credenciais necessárias à captação

de recursos de outras fontes, possibilitando a execução de empreendimentos de

infraestrutura que possuem prazos de implantação e de retorno de médio e longo prazo,

liberando, por conseguinte, os recursos próprios para aplicação em ações prioritárias e

imediatas como custeio e demais investimentos na área social. Esse Projeto englo__b_....,......._
6(\0 da ~

ações relevantes e de grande soma de recursos o que torna primordial a obten .,: de~~
~ s o _"

recursos externos para o seu financiamento. ~ - ~

~
O Programa se encaixa no perfil dos Empréstimos para Programas de Obras Mú

do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no qual os recursos destinam-se ao

financiamento de grupos de obras do mesmo tipo, porém fisicamente independentes,

cuja viabilidade não tem como requisito a implementação de outros projetos.

Em decorrência da expertize adquirida pelo Departamento Estadual de Rodovias -

DER/CE, por meio da execução de inúmeros projetos, o BID ofereceu condições e

flexibilidade de execução a este novo financiamento, oportunidade em que se concilia o

atendimento das necessidades regionais com a obtenção de condições de prazo,

carência e encargos atrativos ao Estado do Ceará.

O retorno do investimento se dará pela comparação entre os benefícios advindos das

intervenções e os custos necessários para implantação do empreendimento. Os

indicadores econômicos serão a Taxa Interna de Retorno e o Valor Presente Líquido para

um período de 20 anos, com taxa de 12% ao ano, como custo de oportunidade do capital

investido, segundo critérios do BID.

2.2. Interesse Econômico e Social da Operação

O Programa Ceará IV consiste na ampliação e melhoria da malha rodoviária estadual,

como a mudança do padrão técnico de algumas rodovias para atendimento do aumento

da demanda, proporcionando a redução das distâncias e dos custos de transporte para

algumas regiões com grande potencial econômico e produtivo em função da diminuição

das descontinuidades na malha viária estadual. O Programa ainda contemplará medidas

corretivas de pontos críticos a serem identificados na malha viária estadual, a

implantação de faixas multi uso e dispositivos para controle da velocidade nas

aproximações das travessias urbanas, o desenvolvimento de planos de fortalecimento

institucional e de ações de capacitação de servidores do Departamento Estadual de

Rodovias - DER/CE, levando o Estado a busca de recursos para financiar as ações do

programa, para tanto, foi firmado empréstimo com o Banco Interamericano de
5
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O empréstimo firmado com o BID foi dividido em duas operações, estando a iWt5~!i!o~~-
operação já em execução após assinatura do contrato de número 2964/0C-BR, em 27

de dezembro de 2013, referente ao projeto BR-L 1326, no valor de US$ 504,117 milhões,

Desenvolvimento-BID.

dos quais US$ 400.000 milhões (79%) provirão do Contrato de Empréstimo e os US$

104,117 milhões restantes (21%) serão apartados da contrapartida estadual.

O montante total aplicado no Programa até 08 de março de 2016 é de US$

259,071,107.52 (duzentos e cinquenta e nove milhões, setenta e um mil, cento e sete

dólares e cinquenta e dois centavos), US$ sendo US$ 227,447,557.36 (duzentos e vinte

e sete milhões quatrocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e sete dólares

e trinta e seis centavos)" e US$ 31,623,550.16 (trinta e um milhões, seiscentos e vinte e

três mil, quinhentos e cinquenta dólares e dezesseis centavos) aportado pelo Estado.

Apresentamos abaixo os trechos concluídos da fase A do Ceará IV

Categoria Trecho Ext. (km)

Pavimentação Palhano - Entr' CE-123 (Itaiçaba) 18,40

Pavimentação Entr' CE-362 (Massapê) - CE-364 (Moraújo) 41,70

Pavimentação Salitre - Divisa CE/PE 14,00

Pavimentação Ipaporanga - Ararendá 19,00

Pavimentação Jaguaretama - Jaguaribe 41,45

Pavimentação Groaíras - Cariré 16,10

TOTAL DE PAVIMENTAÇÃO 150,65

Categoria Trecho Ext. (km)

Restauração Entr. BR 222 - Entr. CE 366 (Varjota) 53,20

Restauração Entr. CE 269 p/Potiretama - Iracema 31,00

Restauração Nova Olinda - Potengi 43,00

Restauração Juazeiro do Norte - Caririaçu 27,20

Restauração Entr. CE 163(A) (parra) - Entr. CE 168 (Barrento) 34,00

Restauração Entr. BR 116 - Entr. CE 269 p/Potiretama 26,00

Restauração Entr. BR 222 - Entr. CE 176 (Olho D'agua Pajé) 33,00

Restauração Uruoca - Martinópole - Entr. CE 085 p/Parazinho 40,10

Restauração Acopiara - Catarina 56,00

Restauração Massapê - Senador Sá - Uruóca 36,10

Restauração Viçosa do Ceará - Tianguá 35,00

TOTAL DE RESTAURAÇÃO 414,60
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maior acessibilidade da população e melhor eficiência das rodovias estaduais, nessa

segunda tranche, será realizada a pavimentação de 191 km de novas rodovias e a

reabilitação de 530 km da rede rodoviária estadual, por terem atingido o fim de sua vida

útil, cuja situação é mostrada no Anexo 1.

Essas obras atenderão as populações de 29 (vinte e nove) municípios do Estado do

Ceará (Vide situação no Anexo 2), e sob a ótica da Matriz de Resultados do Projeto

proporcionarão a redução dos custos operacionais de veículos nas rodovias, o aumento

da segurança viária e a facilidade do escoamento da produção, contribuindo para o

aumento da competividade e para o desenvolvimento econômico e social sustentável do

Estado. Os impactos dessas melhorias poderão ser avaliados por meio de Indicadores

de Resultado constantes da Matriz de Resultados do Programa.

3. CONCLUSÃO

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no

inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO43/2001, e do § 1°, do art. 32, da

Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse

econômico e social da operação /'

Fortaleza, 11 de abril de 2016

An rI !elJ~~ //
SE t~:~K>~~~AESTRUTURA

De acordo:

~~ 1- z
Camil Sobreira de Santana

CHEFE O PODER EXECUTIVO
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Anexo 1 - Lista de Trechos do Programa (BR-L 1363-B) ~ ~ -

~~ l'1mfí·jr...- ..
PAVIMENTAÇÃO RODOVIA ~'~J ;/'

Entr. CE-178 (Santana do Acaraú) - Entr. CE-179 (Ipaguaçu) CE-232 13,30

Entr. CE 277 - Entr. CE 284(Saboeiro) CE-371/CE-168 67,20

Entr. CE-060(Aracoiaba) - Entr. CE-359(Córrego do Facó) CE-356 35,00

EntrOCE 085 (Parra) - EntrOBR 222 (Frios) CE-163 26,00

Itataia - Lagoa do Mato CE-464 16,00

TOTAL 157,50

REABILITAÇÃO RODOVIA EXT. (km)

Entr. CE 356 - Entr. CE 254(Capistrano) CE-060 12,00

BR 116 - Missão Velha CE-293 25,00

Entr. CE 284 (Cruzeta) - Antonina do Norte CE-371 26,70

~ntonina do Norte - Campos Sales CE 371 57,30

Novo Oriente - Entr. CE 351 p/Quiterianópolis CE 187 32,00

Entr. CE 351 p/Quiterianópolis - Entr. BR 020(Tauá) CE 187 58,00

~montada - Miraíma CE-176 30,00

Morrinhos - Santana do Acaraú CE-178 29,10

Lagoa do Mato - BR 020 CE-366 28,00

Entr. BR 020 (Canindé) - Salitre CE-257 55,60

Salitre - Santa Quitéria CE-257 50,70

TOTAL 404,40

Fonte: Departamento Estadual de Rodovias - DER/CE
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Anexo 2 - Mapa de Situação

PROGRAMA CEARÁ IV (BR-L1363-B)

1'1

- PAVIMENTAÇÃO_ 157,5KM

GOVERNO DO
ESTADO 1)0 CriARÁ

DEPtltRTAMENro ESTADUAL DE RODOVIAS
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Anexo 3 - Detalhamento dos Componentes do Projeto

1. ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO

1.3. Auditoria Financeira e Contábil do Programa: Os recursos financeiros

discriminados a esse subcomponente destinar-se-ão à contratação de auditores

independentes no que se refere as informações financeiras e operacionais exigidas

pelo Banco, à avaliação do sistema de controle interno e à utilização dos recursos do

projeto, de acordo com os termos e as condições do contrato a ser firmado entre o

BID e o Estado do Ceará.

2. OBRAS CIVIS E SUPERVISÃO

2.1. Pavimentação de Vias: A pavimentação das rodovias prevista pelo Programa

Ceará IV beneficiará diretamente cerca de 29 municípios, através da redução dos

custos operacionais de transporte e da melhoria da integração regional entre as

diversas regiões do Estado, além de gerar, durante a sua execução, cerca de 2.000

empregos diretos e mais de 6.000 indiretos.

2.2. Restauração de Vias: A restauração das rodovias prevista pelo Programa Ceará

IV beneficiará diretamente 29 municípios em todas as microrregiões do Estado,

gerando cerca de 2.000 empregos diretos na fase de obra.

Ainda serão necessários recursos financeiros para custeio de despesas para o

Programa de Manutenção de Rodovias por Resultados, no qual os serviços de

reabilitação e de manutenção de rodovias pago às empreiteiras são remunerados, não

pela quantidade de serviços executados, mas pelo nível de qualidade do serviço

executado e em prazos de contratação mais longos. Esse Programa, será

basicamente aplicado ao longo de 167 km da rodovia da CE-060, em parte da malha

viária do estado sob a jurisdição do 10° Distrito Operacional do DER, no Crato.

2.3. Supervisão de Obras: Tendo em vista a execução das obras do Programa de

acordo com as normas técnicas e os padrões exigidos pelo DER, far-se-á necessária

a contratação de empresas de consultoria, tendo em vista a racionalidade na

aplicação dos recursos nela investidos. Os contratos dessas empresas são

acompanhados pelos Distritos Operacionais do DER, conforme a jurisdição a que

cada trecho pertence.

10



2.4. Desapropriação e Compensação Ambiental: Também serão necessários

recursos financeiros, conforme descrição nos quadros acima, para desapropriação

dos imóveis interferentes com o traçado das rodovias a serem implantadas, assim

como também para compensação ambiental dos impactos causados pela construção

e/ou restauração das obras executadas.

3. FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL: Os recursos demonstrados nos quadros

acima para esta finalidade se destinar-se-ão especificamente às seguintes ações:

Revisão do Plano de Segurança Viária, através da elaboração do plano de ação para

identificação de pontos críticos nas rodovias estaduais; o acompanhamento da

conformidade técnica do Plano Diretor de Logística e Transporte do Estado; assessoria

ao DER na preparação e elaboração dos projetos, com vistas à capacitação de

funcionários do DER, principalmente aqueles relacionados à supervisão ambiental das

obras.
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GOVERNO DO

ESTADO DOCEARÁ

PARECER DO ÓRGÃO JURíDICO PARA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO EXTERNO COM GARANTIA DA UNIÃO

Em atendimento ao disposto no § 1° do aJt. 32 da Lei Complementar n° 101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Resolu~do Senado Federal nO43, de 2001, no

âmbito de pleito do Estado do Ceará ~ara realizar operação de crédito com Banco /.
/ '

Interamericano de Desenvolvimento - BID no valor de US$ 200.000.0C~,('~,

(duzentos milhões de dólares), destinada ao financiamento da 2a Fase do

"Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV" - (CEARÁ IV-B) , declaro

que este ente federativo atende às seguintes condições:

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação

em análise, no texto da lyi° orçamentária, em créditos adicionais ou lei

específica: Lei nO 15.227,I.11e 08 de novembro de 2012, publicada no Diário

Oficial do Estado do di~"de novembro de 2012.

b) inclusão n? orçamento oú\em créditos adicionais dos recursos provenientes
I " '( )

da operação de crédito mencionada; // . tI, ,~.... ,\. \ I

c) atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da Constituição, nos termos o'

dos §§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de 2000; e

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado

Federal. \,/ ~//

CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art. 21 da

Resolução do Senado Federal nO 43, de 2001, e do § 1° do art. 32 de: L:~

Complementar nO 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e
,
\,
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Fortaleza,07 de abrrilde 20~~-~
\,

", - ~ ~:~_ ..,-----///
Juvên~io Vasconcelos Viana

PROCURADOR GERAL DO ESTADO - OAB-CE: nO6883

~_\)

~ 1 I'

Camil Sobreira de Santana
GOV RNADOR DO ESTADO

,/

/
.,7
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GoVERNO DO

EsTADO DO CEARÁ
Secretaria do Planejamento e G!,çfiío

DECLARAÇÃO
Refiro-me à operação de crédito externo com garantia da União, a

ser contratada junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no

valor de US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares americanos) para

financiamento do Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV - B

(BR - L 1363), para Declarar que compõe a Lei Orçamentária de 2016, o

Anexo I da Lei 4.320/64, com os seguintes dados:

'f/i.'\. GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

"e' .... ' ~ ORÇAMENTO ANUAL 2016
~!i.;\\'!' .,." ANEXO I· DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÓMICAS
"0,' Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos das Estatais Controladas

(art. 2°, § 1°, alinea 11,da Lei 4.320/64)
R$ 100

5.859.696.445,00

DESPESA I R$RECEITA I R$
RECEITAS CORRENTES
Receita Tributália

22.980.124.421,00
12.872.687.436,00

564.071.100,00
241.860.933,00
167.632.003,00

8.648.355.30 O,00
485517.649,00

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dílida
Outras Despesas Correntes

18.454.351.516,00
9849397.804,00
423156.588,00

8181.797 ..124,00
Receita de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Olrtras Recetas Correntes

DEDUÇÁO DA RECEITA CORRENTE
PARA FORMAÇÃO DO FUNDES (2.822.030.360,00) Superávit do Orçamento Corrente 1.703.742.545,00

TOTAL 20.158.094.061,00 TOTAL 20.158.094.061,00

Superávit do Orçamento Corrente 1.703.742.545,00

RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Crédito
Alienação de Bens
Transferências de Capital
Olrtras Receitas de Capital

4.155.953.900,00
2.496.244.681,00

1.000.000.00
1.624.261.799,00

34.447.420,00

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

5.808.220.852,00
4.993.694 .366.00

118.282605.00
696.243881.00

Inversões Fi nanceiras

Amortização da Dívida

Reserva de Contingência 51.475.593,00

TOTAL TOTAL 5.859.696.445,00

RESIIMC
RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

20.158.094061.00
4.155.953 900.00

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

24.314.047.96100 TOTAL

18.454.351.516.00
5.808220852,00

51475 ..593.00
TOTAL 24.314.047.96100

Fortaleza, 16 de Março de 2016

·j)CLLU~~Q.-.~ &. 1{~XOi0
N~iana Corrêa Lima Peixoto .

Coordenadora de Planejamento, OrçamenJ:(Mixl~~'f!!'k'a"ILal1,,~::;,:l
d I de 'p'í.~IL

,oldena.O . CI •• ta(l
,", "I\tnento f' ,,...

l \:nll"<).\dl1l1l1i.,(raI.Il!o(lovcntador VirgíliO 'I'üvora, ;\ v. GCIl. /\tilIlSO de Albuqllerque '.iil1~. sill (U(IIUkl'l /\(, - 3" ,mel,,,
(',ullbeba - CE!'. (l(U30·120·- r'l)rtalC7a-CF • {()))e, (85) 31 I) I ·4517iJ <) - Ii.l\. (85) OI11) 1-.'1.'1I g



GOVERNO DO
EsTADO' DO CEARÁ

Programa Viário de Integração e Logística
CEARÁ IV-B (BR-L 1363)

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

1. OBJETO

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO

43/2001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o

presente Parecer de contratação, pelo Estado do Ceará de operação de crédito, no valor
/

/ d~_l)SjZ_Qº,OOO...º-O_Q_JWjduzentosmilhões de dólares) junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento/BID,/destinada ao financiamento da ~~_!:'~~~~?__Progra~_a..~i~~i~__~:_---:
Integraçã? ~,"L~gística - Ceará,lV - Ceará IV-B (Projeto BR-L 1363). /

2. PROPOSTA DE INVESTIMENTO

2.1. Relação Custo-Benefício

2.1.1. Impactos

A segunda tranche do Programa Ceará IV, referente ao Projeto BR-L 1363 (Ceará IV-B)
~

terá um investimento de US$ 252.058.333,00 (duzentos e cinquenta e dois milhões,

cinquenta e oito mil e trezentos e trinta e três dÓlãF~ sendo US$ 200.000.000,00

(duzentos milhões de dólares) financiados pelo Banco, e__!)2.058.333,00 (cinquenta e- ,

dois milhões, cinquenta e oito mil e trezentos e trinta e três dólares) de contrapartida

local, incluindo os componentes de Engenharia e Administração, Obras Civis e
i

Supervisão de Obras e Fortalecimento Instituçional, cuja distribuição é descrita no

Quadro 1, a seguir.
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Quadro 1 - Distribuição dos custos estimados: Projeto BR-L 1363 (Ceará IV-B).

ITEM COMPONENTE
CUSTO (US$)

BIO LOCAL TOTAL

1. Engenharia e Administração 200 O 200

1.1 Estudos e Projetos - - -
1.2 Administração, Avaliação e

Monitoramento do Programa - - -
1.3 Auditoria Financeira 200 - -
2. Obras Civis e Supervisão de Obras 199.620 52.038 251.658
2.1. Pavimentação de Vias 74.567 21.348 95.915

2.2. Restauração de Vias/Manutenção por 116.053 27.890 143.943
Resultados

2.3 Supervisão de Obras 9.000 2.000 11.000

2.4. Desapropriação e Compensação 800 800
Ambiental -

3. Fortalecimento Institucional 180 20 200

TOTAL 200.000 52.058 252.058
Nota: No Anexo 3 é apresentado o detalhamento de cada um dos componentes do ProJeto.

Os Quadros 2 e 3 apresentam, em moeda original e convertida para reais,

respectivamente, a Programação Financeira do Projeto a ser aplicada durante a

execução do programa no período de 2015 a 2018.

Quadro 2 - Programação Financeira do Projeto 2015 - 2018 - (em US$ mil).

Origem 2015 2016 2017 2018 TOTAL

BID 50,000 55,000 55,000 40,000 200,000

Tesouro 13,015 15,000 15,000 9,043 52,058

TOTAL 63,015 70,000 70,000 49,043 252,058

Quadro 3 - Programação Financeira do Projeto 2015 - 2018 - (em R$ mil)

Origem 2015 2016 2017 2018 TOTAL

BID 154,260 169,686 169,686 123,408 617,040

Tesouro 40,154 46,278 46,278 27,899 160,609

TOTAL 194,414 215,964 215,964 151,307 777,649
Nota: US$ 1,00 - R$ 3,0852 (24/06/2015) /

Nos Quadros 4 e 5 são demonstrados o Quadro de Usos e Fontes da Operação. Sob o

ponto de vista da análise horizontal observa-se que para os componentes do Projeto, o

BIQ e o Tesouro Estadual participam com US$ 200.000 (duzentos milhões de dólares) e

US$ 52.058 (cinquenta e dois milhões e cinquenta e oito dólares), correspondendo,

respectivamente, a 20,7% e 79,3% da participação de cada Fonte nos Investimentos

Totais. Sob o aspecto ~e vertical os componentes "Engenharia e Administração",
2D~
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"Obras Civis e Supervisão" e "Fortalecimento Institucional", correspondem,
. .340

respectivamente, a 0,08%, 99,84% e 0,08% do Total dos Investimentos. 4I\J\.-

Quadro 4 - Quadro de Usos e Fontes (em US$ mil).

USOS FONTES % NO TOtAL DO IN~ITEM
COMPONENTES BID TESOURO TOTAL VESTIMENTO

1. Engenharia e Administração 200,000 - 200,000 0,08%

2. Obras Civis e Supervisão 199.620,000 52.038,000 251.658,000 99,84%

3. Fortalecimento Institucional 180,000 20,000 200,000 0,08%

TOTAL 2.0.0..0.0.0,.0.0.0 52 ..058,.0.0.0 252,.058,0.0.0 1.0.0,.0.0%

PARTICIPAÇÃO (%) 79,4.0% 2.0,6.0% 1.0.0,.0.0%

/
Quadro 5 - Quadro de Usos e Fontes (em R$ mil).

ITE USOS FONTES % NO TOTAL DO IN-
M COMPONENTES BID TESOURO TOTAL VESTIMENTO

1. Engenharia e Administração 617,040 - 617,040 0,08%

2. Obras Civis e Supervisão 615.867,624 160.547,638 776.415,262 99,84%

3. Fortalecimento Institucional 555,336 61,704 617,040 0,08%

TOTAL 617 •.04.0,.0.0.0 16.0.6.09,342 777.649,342 1.0..0,.0.0%

PARTICIPAÇÃO (%) 79,4.0%
"

2.0,6.0% 1.0.0,.0.0%
Nota: US$ 1,00 = R$ 3,0852 (24/06/2015)

Os impactos foram estimados considerando os gastos com as obras civis, o que se

justifica pelo fato de que dentre os investimentos citados, estas concentrarem a maior

parcela dos recursos, ou sejam o equivalente a R$ 776,415 milhões, o que representa

99,84% do total do Projeto.
//

Para a estimação dos impactos assumiu-se a hipótese de que 75% deste total, ou seja,

R$ 582,311 milhões, sejam destinados às obras civis e diretamente absorvido pela

atividade da "construção civil". Os 25% restantes, ou seja, o equivalente a R$ 194,103

milhões, sejam gastos em supervisão e, neste caso, afetariam inicialmente a atividade

de "serviços prestados às empresas".

Neste contexto, considera-se que haja um choque inicial de demanda, a partir das

atividades de construção civil e de prestação de serviços especializados, os quais se

distribuem por toda a economia, afetando, a curto prazo, a produção e a arrecadação

tributária no Estado, cujos impactos poderão ser estimados através da aplicação da

Matriz de Insumo Produt01.

I Desenvolvida para o Nordeste e seus Estados pelo Banco do Nordeste do Brasil. Maiores informações em
GUILHOTO, J. J. M... et aI. Matriz de Insumo Produto do Nordeste e Estados: Metodologia e Resultados. Fortaleza:
Banco do Nordeste do Brasil, 2010.
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No tocante ao total da Produção (ou Valor Bruto da Produção) o impacto é de R$ 1,79 l1.Ivr
bilhões considerando todo o período de aplicação. Este montante equivale a 2,3 vezes o

valor gasto inicialmente. É importante ressaltar que, neste caso, os efeitos incluem as

repercussões sobre o consumo intermediário, que são os gastos necessários para a

efetivação do processo produtivo.

(4)

Em termos de Arrecadação Tributária, o impacto é estimado em R$ 194,38 milhões. O:)
Segundo a Matriz de Insumo-Produto (MIP) utilizada, esta arrecadação corresponde à

soma dos tributos, como o COFINS, ICMS, Imposto de Importação, PIS/PASEP, IPI,

CSSL, IRPJ e outros pagamentos que incidem sobre a produção. Considera, portanto,

não apenas os tributos de competência estadual e sim todos aqueles arrecadados em

território cearense. De todo modo, parte dos gastos realizados deve retornar aos cofres

públicos e contribuir para ampliar a capacidade de pagamento do Estado, melhorando o

fluxo de caixa do tesouro estadual.

Como os resultados acima sugerem, os investimentos realizados dinamizam a

economia, estimulando, no curto prazo, a demanda agregada e com ela a produção, o

emprego e a geração de renda. No médio e longo prazo, o efeito é a melhoria das ",/'

condições de oferta da economia, ampliando e modernizando a infraestrutura rodoviária,

reduzindo custos e aumentando a eficiência do sistema econômico. Tais investimentos

tornam a economia do Estado mais competitiva e possibilitam taxas sustentáveis de

crescimento.

2.1.2. Análise das Fontes Alternativas de Financiamento

O Ceará, a despeito do crescimento de sua economia nas últimas décadas, ainda é um

estado pobre, com renda "per capital! muito inferior a de outros estados. Não obstante a

comprovada melhoria nos indicadores socioeconômicos do Estado do Ceará persiste a

necessidade de expansão de investimentos, notadamente para beneficiar a população

em suas diversas áreas temáticas.

Mesmo com o esforço do Governo do Estado do Ceará para incremento na sua

infraestrutura básica, ainda se faz necessária a captação de outras fontes de recursos

para impulsionar as potencialidades existentes no Estado.

E por sua reconhecida situação financeira, possui as credenciais necessárias à captação

de recursos de outras fontes, possibilitando a execução de empreendimentos de

infraestrutura que possuem prazos de implantação e de retorno de médio e longo prazo,

4
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liberando, por conseguinte, os recursos próprios para aplicação em ações prioritárias e ~

imediatas como custeio e demais investimentos na área social. Esse Projeto engloba

ações relevantes e de grande soma de recursos o que torna primordial a obtenção de

recursos externos para o seu financiamento.

o Programa se encaixa no perfil dos Empréstimos para Programas de Obras Múltiplas

do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no qual os recursos destinam-se ao

financiamento de grupos de obras do mesmo tipo, porém fisicamente independentes,

cuja viabilidade não tem como requisito a implementação de outros projetos.

Em decorrência da expertize adquirida pelo Departamento Estadual de Rodovias -

DER/CE, por meio da execução de inúmeros projetos, o BID ofereceu condições e

flexibilidade de execução a este novo financiamento, oportunidade em que se concilia o

atendimento das necessidades regionais com a obtenção de condições de prazo,

carência e encargos atrativos ao Estado do Ceará.

O retorno do investimento se dará pela comparação entre os benefícios advindos das

intervenções e os custos necessários para implantação do empreendimento. Os

indicadores econômicos serão a Taxa Interna de Retorno e o Valor Presente Líquido para

um período de 20 anos, com taxa de 12% ao ano, como custo de oportunidade do capital

investido, segundo critérios do BID.

2.2. Interesse Econômico e Social da Operação

O Programa Ceará IV consiste na ampliação e melhoria da malha rodoviária estadual,

como a mudança do padrão técnico de algumas rodovias para atendimento do aumento

da demanda, proporcionando a redução das distâncias e dos custos de transporte para

algumas .regiões com grande potencial econômico e produtivo em função da diminuição

das descontinuidades na malha viária estadual. O Programa ainda contemplará medidas

corretivas de pontos críticos a serem identificados na malha viária estadual, a

implantação de faixas multiuso e dispositivos para controle da velocidade nas

aproximações das travessias urbanas, o desenvolvimento de planos de fortalecimento

institucional e de ações de capacitação de servidores do Departamento Estadual de

Rodovias - DER/CE, levando o Estado a busca de recursos para financiar as ações do

programa, para tanto, foi firmado empréstimo com o Banco Interamericano de

Desenvolvimento-BI D.

O empréstimo firmado com o BID foi dividido em duas operações, estando a primeira

operação já em execução após assinatura do contrato de número 2964/0C-BR, em 27
5



· 343
de dezembro de 2013, referente ao projeto BR-L 1326, no valor de US$ 504,117 milhões,/l/Vt-

dos quais US$ 400.000 milhões (79%) provirão do Contrato de Empréstimo e os US$

104,117 milhões restantes (21%) serão aportados da contrapartida estadual.

o montante total aplicado no Programa até 25 de junho de 2015 é de US$

151,900,880.00 (cento e cinquenta e um milhões, novecentos mil, oitocentos e oitenta

dólares), sendo US$ 120,800,018.00 (cento e vinte milhões, oitocentos mil e dezoito

dólares) na fonte do BIO, e US$ 31,100,862.00 (trinta e um milhões, cem mil, oitocentos

e sessenta e dois dólares) aportado pelo Estado. Apresentamos abaixo os trechos

concluídos da fase A dq Ceará IV.

Categoria Trecho Ext. (km)

Pavimentação Palhano - Entr' CE-123 (Itaiçaba) 18,1

Pavimentação Entr' CE-362 (Massapê) - CE-364 (Moraújo) 39,7

Pavimentação Salitre - Divisa CE/PE 13,0

Restauração Entr' BR-116 - Entr' CE-269 p/Potiretama 26,7

Restauração Entr' CE-269 p/Potiretama - Iracema 29,7

Restauração Entr' BR-222 - Entr' CE-366 (Varjota) 53,2

Restauração Acopiara - Catarina 55,2

Restauração Nova Olinda - Potengi (Alargar Plataforma) 41,6

TOTAL 277,2

Para que sejam atendidas as condições de maior integração entre os eixos rodoviários,

maior acessibilidade da população e melhor eficiência das rodovias estaduais, nessa

segunda tranche, será realizada a pavimentação de 191 km de novas rodovias e a

reabilitação de 530 km da rede rodoviária estadual, por terem atingido o fim de sua vida

útil, cuja situação é mostrada no Anexo 1.

Essas obras atenderão as populações de 29 (vinte e nove) municípios do Estado do

Ceará (Vide situação no Anexo 2), e sob a ótica da Matriz de Resultados do Projeto

proporcionarão a redução dos custos operacionais de veículos nas rodovias, o aumento

da segurança viária e a facilidade do escoamento da produção, contribuindo para o

aumento da competividade e para o desenvolvimento econômico e social sustentável do

Estado. Os impactos dessas melhorias poderão ser avaliados por meio de Indicadores

de Resultado constantes da Matriz de Resultados do Programa.

3. CONCLUSÃO

6
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Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no /]/V)

inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nO43/2001, e do § 1°, do art. 32, da

Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse

econômico e social da operação

Fortaleza, 09 de julho de 2015.

De acordo:

CtlM_J. I

Camil Sobreira de Santana
CHEFE O PODER EXECUTIVO

1



Anexo 1 - Lista de Trechos do Programa (BR-L1363-B)

PAVIMENTAÇÃO RODOVIA EXT. (km)

Entr<>.CE 085 (Parra) - EntrOBR 222 (Frios) CE-163 26,0

Entr<>CE 060(Aracoiaba) - Entr<>CE 359 (Córrego do Facó) CE-356 35,0

Entr<>CE 277 - Entr<>.CE 284 (Saboeiro) CE-371/168 67,2

Nossa Senhora do Livramento - Monsenhor Tabosa CE-467 28,1

Ipaguaçú - Entr<>BR-403/CE-178 (Santana do Acaraú) CE-179 12,9

Entr<>CE-375 (Cariús) - Entr<>CE-060 (Umarizeira) CE-284 21,2

REABILITAÇÃO RODOVIA EXT. (km)

Entr<>CE 356 - EntrOCE 254(Capistrano) CE-060 12,0

Entr<>BR 116 - Barbalha CE-293 51,0

Antonina do Norte - Campos Sales CE-371 57,3

Iguatu - Jucás CE-375 30,3

Ipueiras - Nova Russas - Entr<>.CE 266 CE-187 56,0

Novo Oriente - EntrOCE 351 p/Ouiterianópolis CE-187 32,0

Entr<>CE 351 p/Ouiterianópolis - Entr<>BR 020(Tauá) CE-187 58,0

Entr<>CE 366 (Reriutaba) - Entr<>CE 187 (Ipu) CE-329 32,0

Camocim - Divisa CE/PI CE-085 52,0

Reriutaba - Varjota CE-366 15,0

Fonte: Departamento Estadual de Rodovias - DER/CE

8



Anexo 2 - Mapa de Situação

PROGRAMA CEARÁ IV OPERAÇÃO B

N

BITUPITÀ I) L

s

PRJlGRAMA
CEARÁ IV-B

t__ ",,"d RESTAURAÇÃO

- PAVIMENTAÇÃO

DERJJ~
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS Alualízado em: 26/06/2015
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Anexo 3 - Detalhamento dos Componentes do Projeto

1. ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO

1.3. Auditoria Financeira e Contábil do Programa: Os recursos financeiros

discriminados a esse subcomponente destinar-se-ão à contratação de auditores

independentes no que se refere as informações financeiras e operacionais exigidas

pelo Banco, à avaliação do sistema de controle interno e à utilização dos recursos do

projeto, de acordo com os termos e as condições do contrato a ser firmado entre o

BID e o Estado do Ceará.

2. OBRAS CIVIS E SUPERVISÃO

2.1. Pavimentação de Vias: A pavimentação das rodovias prevista pelo Programa

Ceará IV beneficiará diretamente cerca de 29 municípios, através da redução dos

custos operacionais de transporte e da melhoria da integração regional entre as

diversas regiões do Estado, além de gerar, idurante a sua execução, cerca de 2.000

empregos diretos e mais de 6.000 indiretos.

2.2. Restauração de Vias: A restauração das rodovias prevista pelo Programa Ceará

IV beneficiará diretamente 29 municípios em todas as microrregiões do Estado,

gerando cerca de 2.000 empregos diretos na fase de obra.

Ainda serão necessários recursos financeiros para custeio de despesas para o

Programa de Manutenção de Rodovias por Resultados, no qual os serviços de

reabilitação e de manutenção de rodovias pago às empreiteiras são remunerados, não

pela quantidade de serviços executados, mas pelo nível de qualidade do serviço

executado e em prazos de contratação mais longos. Esse Programa, será

basicamente aplicado ao longo de 167 km da rodovia da CE-060, em parte da malha

viária do estado sob a jurisdição do 10° Distrito Operacional do DER, no Crato.

2.3. Supervisão de Obras: Tendo em vista a execução das obras do Programa de

acordo com as normas técnicas e os padrões exigidos pelo DER, far-se-á necessária

a contratação de empresas de consultoria, tendo em vista a racionalidade na

aplicação dos recursos nela investidos. Os contratos dessas empresas são

acompanhados pelos Distritos Operacionais do DER, conforme a jurisdição a que

cada trecho pertence.

10



GoVERNO no
EsTADiO DO CEARÁ

Programa Viário de Integração e Logística
CEARÁ IV-B (BR-L 1363)

PARECER TÉCNICO

1. OBJETO /

O presente documento apresenta as justificativas técnicas para a contr,,~ de
operação de crédito junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, de modo
a atender ao disposto no Art. 32 da LRF e no inciso I, do Art. 21, da Resolução N° /
43/2001 do Senado Federal.

A operação corresponde ao Projeto BR-L 1363 (Ceará IV-B) para financiamento do
Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV.

2. PROPOSTA DE INVESTIMENTO

2.1. Interesse Econômico e Social da Operação

o Programa Ceará IV consiste na ampliação e melhoria da malha rodoviária estadual,

como a mudança do padrão técnico de algumas rodovias para atendimento do aumento

da demanda, proporcionando a redução das distâncias e dos custos de transporte para

algumas regiões com grande potencial econômico e produtivo em função da diminuição

das descontinuidades na malha viária estadual. O Programa ainda contemplará medidas

corretivas de pontos críticos a serem identificados na malha viária estadual, a

implantação de faixas multiuso e dispositivos para controle da velocidade nas

aproximações das travessias urbanas, o desenvolvimento de planos de fortalecimento

institucional e de ações de capacitação de servidores do Departamento Estadual de

Rodovias - DER/CE, levando o Estado a busca de recursos

rograma, para tanto, foi firmado empréstimo com o

para financiar as ações do~
L~·3~\j

Banco Interamericano '!~
';j.~ \

"'\ o
\./' ~ 1t-~n'.)·
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O empréstimo firmado com o BIO foi dividido em duas operações, estando a p'fimeira

operação já em execução após assinatura do contrato de número 2964/0C-BR, em 27

de dezembro de 2013, referente ao projeto BR-L 1326, no valor de US$ 504,117 milhões,

dos quais US$ 400.000 milhões (79%) provirão do Contrato de Empréstimo e os US$

104,117 milhões restantes (21%) serão aportados da contrapartida estadual.

O montante total aplicado no Programa até 20 de outubro de 2014 é de US$

52,017,231.00 (cinquenta e dois milhões, dezessete mil e duzentos e trinta e um

dólares), sendo US$ 21,849,814.00 (vinte e um milhões, oitocentos e quarenta e nove

mil dólares) na fonte do BIO, e US$ 30,168,417.00 (trinta milhões, cento e sessenta e

oito mil, quatrocentos e setenta e sete dólares) aportado pelo Estado.

Para que sejam atendidas as condições de maior integração entre os eixos rodoviários,

maior acessibilidade da população e melhor eficiência das rodovias estaduais, nessa

segunda tranche, serão realizadas a pavimentação de 191 km de novas rodovias e a

reabilitação de 530 km da rede rodoviária estadual, por terem atingido o fim de sua vida

útil, cuja situação é mostrada no Anexo 1.

Essas obras atenderão as populações de 29 (vinte e nove) municípios do Estado do

Ceará (Vide situação no Anexo 2), e sob a ótica da Matriz de Resultados do Projeto

proporcionarão a redução dos custos operacionais de veículos nas rodovias, o aumento

da segurança viária e a facilidade do escoamento da produção, contribuindo para o

aumento da competividade e para o desenvolvimento econômico e social sustentável do

Estado. Os impactos dessas melhorias poderão ser avaliados por meio de Indicadores

de Resultado constantes da Matriz de Resultados do Programa.

2.2. Relação Custo-Beneficio

A segunda tranche do Programa Ceará IV, referente ao Projeto BR-L 1363 (Ceará IV-B)

terá um investimento de US$ 252.058.333,00 (duzentos e cinquenta e dois milhões,

cinquenta e oito mil e trezentos e trinta e três dólares), sendo US$ 200.000.000,00 4/"~ ,
. ./ /»<)0 f>N (,

. (duzentos milhões de dólares) financiados pelo Banco, e 52.058.333,00 (Clnqu~ d~zD

"',.1
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milhões, cinquenta e oito mil e trezentos e trinta e três dólares) de contraparti~~i'.:1-!;J
\ ':., :\;\)(\C<l J;t)

incluindo os componentes de Engenharia e Administração, Obras Civis e Supervisll~:;~~'y/

Obras e Fortalecimento Institucional, cuja distribuição é descrita no Quadro 1, a seguir.

Quadro 1 - Distribuição dos custos estimados: Projeto BR-L 1363 (Ceará IV-B).

. " . LOCAL
200

ITEM

1. Engenharia e Administração
1.1 Estudos e Projetos

e

200
199.620 52.038 251.658
74.567 21.348 95.915

116.053 27.890 143.943

9.000 2.000 11.000

800 800

1.2 Administração, Avaliação
Monitoramento do Programa

CUSTO mS$\:
BIO

200 o

2. Obras Civis e Supervisão de Obras
1.3 Auditoria Financeira

2.1. Pavimentação de Vias

2.2. Restauração de Vias/Manutenção por
Resultados

2.3 Supervisão de Obras
e Compensação

3. Fortalecimento Institucional 180 20 200

, ~~";::A,!' ."" .,' I. ?An'nnn " 52.058 . 252~P58\!
Nota: No Anexo 3 é apresentado o detalhamento de cada um dos componentes do Projeto.

Desapropriação
Ambiental2.4.

Os Quadros 2 e 3 apresentam, em moeda original e convertida para reais,

respectivamente, a Programação Financeira do Projeto a ser aplicada durante a

execução do programa no período de 2015 a 2018.

Quadro 2 - Programação Financeira do Projeto 2015 - 2018 - (em US$ mil).

BID 50,000
Tesouro 13,015

, . '.. lO:tAL .
15,000
.70;,0.00;

,. '~"'." "\\
, ,J)

I

, 3. .

\
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Quadro 3 - Programação Financeira do Projeto 2015 - 2018 - (em R$/~;'!ti~'~~
~~~~~-=~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~':~ ~ ~'
. 'i"iºrligem 20U' lOtA 9:, ~ .._;[;" , . '\'" Y

810 468520 "" :I!:~.:..::}J.,
121,951

Nos Quadros 4 e 5 são demonstrados o Quadro de Usos e Fontes da Operação. Sob o,
ponto de vista da análise horizontal observa-se que para os componentes do Projeto, o

BID e o Tesouro Estadual participam com US$ 200.000 (duzentos milhões de dólares) e

US$ 52.058 (cinquenta e dois milhões e cinquenta e oito dólares), correspondendo,

respectivamente, a 20,7% e 79,3% da participação de cada Fonte nos Investimentos

Totais. Sob o aspecto da análise vertical os componentes "Engenharia e Administração",

"Obras Civis e Supervisão" e "Fortalecimento Institucional", correspondem,

respectivamente, a 0,08%, 99,84% e 0,08% do Total dos Investimentos.

Quadro 4 - Quadro de Usos e Fontes - (em US$ mil).

Quadro 5 - Quadro de Usos e Fontes - (em R$ mil).

4691.
Obras Civis e Supervisão 467.630
Engenharia e Administração

2.
3. Fortalecimento Institucional 422

TQmAl

, PAR;rICIP~çÃO·~t%):

Os impactos foram estimados considerando os gastos com as obras civis, o que se, 'I

justifica pelo fato de que dentre os investimentos citados, estas concentrarem a maior r\~
parcela dos recursos, ou sejam o equivalente a R$ 589,534 milhões, o que representa \ \.

- 4 \\

~ ,\



99,84% do total do Projeto a:~';;{1:';;'t1
\':" ~'-"~':l
\,'(~:,~ ..

"') '«:/:"',< ..:"_':'::/
Para a estimação dos impactos assumiu-se a hipótese de~ye~te total, ou seja,

R$ 442,151 'milhões, sejam destinados às obras civis e diretamente absorvido pela

atividade da "construção Civil".(6s 25%"?estantes, ou seja, o equivalente a R$ 147,384
>""_ ."

milhões, sejam gast~,~_~~__~.~!::rv7)e, neste caso, afetariam inicialmente a atividade de

"serviços prestados às empresas.

Neste contexto, considera-se que haja um choque inicial de demanda, a partir das

atividades de construção civil e de prestação de serviços especializados, os quais se

distribuem por toda a economia, afetando, a curto prazo, a produção e a arrecadação

tributária no Estado, cujos impactos poderão ser estimados através da aplicação da

NoJº~~nte ao total da Produção (ou Valor Bruto da Produção) o impacto é ~~ R$ 1,36 '')

(bilhõe'~ '~siderando todo o período de aplicação. Este montante equivale a 2,3~~z=;~-õ'>/--~ '_'_" _, ,

valor gasto inicialmente. É importante ressaltar que, neste caso, os efeitos incluem as

repercussões sobre o consumo intermediário, que são os gastos necessários para a

efetivação do processo produtivo.

Em termos de Arrecadação Tributária, o impacto é estimado em R$ 147,59 milhõ~.s>
'~~~." .~'.,.~.. ,';;.,': ..._---

Segundo a Matriz de Insumo-Produto (MIP) utilizada, esta arrecadação corresponde à

soma dos tributos, como o COFINS, ICMS, Imposto de Importação, PIS/PASEP, IPI,

CSSL, IRPJ e outros pagamentos que incidem sobre a produção. Considera, portanto,

não apenas os tributos de competência estadual e sim todos aqueles arrecadados em

território cearense. De todo modo, parte dos gastos realizados deve retornar aos cofres

públicos e contribuir para ampliar a capacidade de pagamento do Estado, melhorando o

fluxo de caixa do tesouro estadual.

Como os resultados acima sugerem, os investimentos realizados dinamizam a economia,

estimulando, no curto prazo, a demanda agregada e com ela a produção, o emprego e a

geração de renda. No médio e longo prazo, o efeito é a melhoria das condições de oferta
'.)d

,...r-s

I Desenvolvida para o Nordeste e seus Estados pelo Banco do Nordeste do Brasil. Maiores informações ~
GUILHOTO, J. J, M". et aI. Matriz de Insumo Produto do Nordeste e Estados: Metodologia e Resultados. Fortale ~

~o Nmde"e do "",,;1, 2010. ~ '\



da economia, ampliando e modernizando a infraestrutura rodoviária, reduzindo custos e

aumentando a eficiência do sistema econômico. Tais investimentos tornam a economia

do Estado mais competitiva e possibilitam taxas sustentáveis de crescimento.

2.3. Análise das Fontes Alternativas de Financiamento

o Ceará, a despeito do crescimento de sua economia nas últimas décadas, ainda é um

estado pobre, com renda "per capita" muito inferior a de outros estados. Não obstante a

comprovada melhoria nos indicadores socioeconômicos do Estado do Ceará persiste a

necessidade de expansão de investimentos, notadamente para beneficiar a população

em suas diversas áreas temáticas.

Mesmo com o esforço do Governo do Estado do Ceará para incremento na sua

infraestrutura básica, ainda se faz necessária a captação de outras fontes de recursos

para impulsionar as potencialidades existentes no Estado.

E por sua reconhecida situação financeira, possui as credenciais necessárias à captação

de recursos de outras fontes, possibilitando a execução de empreendimentos de

infraestrutura que possuem prazos de implantação e de retorno de médio e longo prazo,

liberando, por conseguinte, os recursos próprios para aplicação em ações prioritárias e

imediatas como custeio e demais investimentos na área social. Esse Projeto engloba

ações relevantes e de grande soma de recursos o que torna primordial a obtenção de

recursos externos para o seu financiamento.

o Programa se encaixa no perfil dos Empréstimos para Programas de Obras Múltiplas

do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no qual os recursos destinam-se ao

financiamento de grupos de obras do mesmo tipo, porém fisicamente independentes,

cuja viabilidade não tem como requisito a implementação de outros projetos.

Em decorrência da expertize adquirida pelo Departamento Estadual de Rodovias -

DER/CE, por meio da execução de inúmeros projetos, o BID ofereceu condições e

flexibilidade de execução a este novo financiamento, oportunidade em que se concilia o

atendimento das necessidades regionais com a obtenção de condições de prazo,

carência e encargos atrativos ao Estado do Ceará.

O retorno do investimento se dará pela comparação entre os benefícios advindos das (

intervenções e os custos necessários para implantação do empreendimento. /9>. Y ~~,\ {~.) (''\

'v-. ~'" ' .~,.: ,~,:y



indicadores econômicos serão a Taxa Interna de Retorno e o Valor Presente Líquido para

um período de 20 anos, com taxa de 12% ao ano, como cu~to de oportunidade do capital

investido,segundocritériosdo810//

Fortaleza, 24 de outubro de 2014.

De acordo:

arneiro Albuquerque
ECUTIVO, EM EXERCíCIO



Ent!"l CE 060(Araeoiaba) - Ent!"l. CE 359 (Córrego do Faeó) CE-356 35,0

Ent!"l CE 359 - Oeara - Ent!"l CE 060 (Antonio Diogo) CE-464 38,5

Ent!"l. CE 085 (Parra) - EntrO BR 222 (Frios) CE-163 26,0

Ent!"l. CE 277 - Ent!"l. CE 284 (Saboeiro) CE-371/168 67,2

,;",c ,,] o,," / " ,; ,r, " ';,"; "~'i ,2. ",;i,;i,"; .. ; ;; ~;;t;A,ft.,!n'> '.,~'flnl i.')'c~, ':"""!'~"""'~~',,.."-."...,,, ,,,.,
,"c ,i', '/, .'

Ent!"l CE 356 - Ent!"l CE 254(Capistrano) CE-060 12,00

Ent!"l BR 116 - Barbalha CE-293 51,00

Antonina do Norte - Campos Sales CE-371 57,30

Iguatu - Jueás CE-375 30,30

Ipueiras - Nova Russas - Ent!"l. CE 266 CE-187 56,00

Novo Oriente - Ent!"l CE 351 p/Quiterianópolis CE-187 32,00

Ent!"l. CE 351 p/Quiterianópolis - Ent!"l BR 020(Tauá) CE-187 58,00

Ent!"l. CE 366 (Reriutaba) - Ent!"l CE 187 (Ipu) CE-329 32,00

Camoeim - Divisa CE/PI CE-085 52,00

Reriutaba - Varjota CE-366 15,00

Fonte: Departamento Estadual de Rodovias - DER/CE
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Anexo 3 - Detalhamento dos Componentes do Projeto

1. ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO

1.3. Auditoria Financeira e Contábil do Programa: Os recursos financeiros

discriminados a esse subcomponente destinar-se-ão à contratação de auditores

independentes no que se refere as informações financeiras e operacionais exigidas

pelo Banco, à avaliação do sistema de controle interno e à utilização dos recursos do

projeto de acordo com os termos e as condições do contrato a ser firmado entre o BID

e o Estado do Ceará.

2. OBRAS CIVIS E SUPERVISÃO

2.1. Pavimentação de Vias: A pavimentação das rodovias prevista pelo Programa

Ceará IV beneficiará diretamente cerca de 29 municípios, através da redução dos

custos operacionais de transporte e da melhoria da integração regional entre as

diversas regiões do estado, além de gerar, durante a sua execução, cerca de 2.000

empregos diretos e mais de 6.000 indiretos.

2.2. Restauração de Vias: A restauração das rodovias vias prevista pelo Programa

Ceará IV beneficiará diretamente 29 municípios em todas as microrregiões do Estado,

gerando cerca de 2.000 empregos diretos na fase de obra.

Ainda serão necessários recursos financeiros para custeio de despesas para o

Programa de Manutenção de Rodovias por Resultados, no qual os serviços de

reabilitação e de manutenção de rodovias pago às empreiteiras são remunerados não

pela quantidade de serviços executados, mas pelo nível de qualidade do serviço

executado e em prazos de contratação mais longos. Esse Programa, será

basicamente aplicado ao longo de 167 km da rodovia da CE-060, em parte da malha

viária do estado sob a jurisdição do 10° Distrito Operacional do DER, no Crato.

2.3. Supervisão de Obras: Tendo em vista a execução das obras do Programa de

acordo com as normas técnicas e os padrões exigidos pelo DER, far-se-á necessária

a contratação de empresas de consultoria, tendo em vista a racionalidade na

aplicação dos recursos nela investidos. Os contratos dessas empresas são

acompanhados pelos Distritos Operacionais do DER, conforme a jurisdição a que

cada trecho pertence.
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2.4. Desapropriação e Compensação Ambiental: Também serão nece~~,"á,\fiOS"'-=,11

recursos financeiros, conforme descrição nos quadros acima, para desapropYtB~ã~
"" ,,//,;'1,: .. ,,~ ,~~/""

dos imóveis interferentes com o traçado das rodovias a serem implantadas, assli'fi"-

como também para compensação ambiental dos impactos causados pela construção

e/ou restauração das obras executadas.

3. FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL: Os recursos demonstrados nos quadros

acima para esta finalidade se destinarão especificamente às seguintes ações: Revisão

do Plano de Segurança Viária, através da elaboração do plano de ação para

identificação de pontos críticos nas rodovias estaduais; o acompanhamento da

conformidade técnica do Plano Diretor de Logística e Transporte do Estado; assessoria

ao DER na preparação e elaboração dos projetos, com vistas à capacitação de

funcionários do DER, principalmente aqueles relacionados à supervisão ambiental das

obras.
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PARECER DO ÓRGÃO JURíDICO PARA OPERAÇÃO DE
CRÉDITO EXTERNO COM GARANTIA DA UNIÃO

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nO43, de 2001, no

âmbito de pleito do_ê_~t~_qq_c!º_Ceará para realizar operação de crédito com Banco

Interamericano de Desenvolvimento -:" !JID no valor de U~~,",~~~~~~:_~OO~~~

(duzentos milhões de dólares), destina~ao financiamento da 2a Fase cio/
"Progra_IJ]_ª_.\Ijªrio de Integração e Logística - Ceará IV" - (CEARÁ IV-B), declaro., .,,"~._"

que este ente federativo .atende às seguintes condições:

a) exist~r.Jciª_ºe_p[é_yjª e e?<pr~Sê,ª,ª~!Q!jf_~-ªg_pªr_ªª_º-ºD!r:_a_t,~.çé3g.d~.operação

em análise, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei

específica: Lei nO 15.227, de 08 de novembro de 2012, publicada no Diário

Oficial do E~tado do dia 09 de novembro de 2012. /

b) ~n?~~~~5>.__~_?_<?~2~.~e.nto~u em créditos adicionais dos recursos provenientes .r

V da operação de crédito mencionada; ,/

c) atendimento do disposto no~~!.~~_9?_._~,rt. 167 da Constituiçã?, nos termos

V dos §§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar nO101, de 2000; e

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei ComplemE3ntar nO
--'-"--"""'''~''----"." •.,.~._",,- '."".- -._",,"

J~101, de 2000, e nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001, do Senado

Federal.

CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do dispost2.E'0 inciso I do art. 21 da------------- .. ' ...._- . .. ..-::----...
Resolução do Senado Federal nO 43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da Lei [f"\ 'ó(\ E~

Co'!!P.!E3ET.,_entarnO 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e \

;~
• o"'"~
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condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar nO

101, de 2000, e nas Resoluções nO40 e nO43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Fortaleza, 25 de junho de 2015

.s;:------

PROC
êncio Vasconcelos Viana
GERAL DO ESTADO - OAB-CE: nO6883

~ ,,~
"'''--....1 Cami o Sobreira de Santana

GOV RNADOR DO ESTADO
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PARECER PGE ~ 2- /2014
PROCESSO SPU ~ ~-4.5 )/.$ si d.O I '1
INTERESSADA: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

EMENTA: PROGRAMA VIÁRIO DE
INTEGRAÇÃO E LOGíSTICA - CEARÁ IV -
2A FASE. BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO BID. NORMAS
GERAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO.
CONTRATO DE GARANTIA. EXIGÊNCIAS
LEGAIS. VALIDADE E EXIGIBILIDADE.
LEGALIDADE. ANÁLISE.

1. Relatório

Trata-se de operação de crédito externa que vem sendo negociada entre
o Estado do Ceará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento ("BID"), com
garantia oferecida pela União Federal.

Tal operação foi autorizada, em âmbito estadual, pela Lei Estadual
15.227/2012:

"Artigo 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com
o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, com
garantia da República Federativa do Brasil, operação de
crédito externa no valor de até US$ 600.000.000,00
(seiscentos milhões de dólares), destinada ao financiamento
do Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV
Parágrafo único. O montante autorizado no caput poderá ser
firmado em um ou mais contratos referentes ao mesmo
objeto, desde que o somatório não ultrapasse o valor
autorizado".

Em âmbito federal, foi objeto da Recomendação COFIEX 1283/2011, de
20/12/2011, tendo ocorrido, por meio da Resolução COFIEX 664/2012, de 16/10/2012,
a alteração do nome do projeto para "Programa Viário de Integração e Logística -
Ceará IV", e por meio da Recomendação COFIEX 17/0102, de 28/6/2013, o
desmembramento entre a 1a Fase e a 2a Fase do Programa.

Importa destacar que, antes do ora negociado, já foi celebrado o Contrato
de Empréstimo n° 2964/0C-BR (1a Fase), o qual foi autorizado pela mesma Lei
Estadual 15.227/2012, no valor de US$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Or. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará· Fone: (85) 3459.6401 • Fax: (85) 3101.3606
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dólares). A operação aqui analisada (expressamente autorizada pelo parágrafo único
do artigo 1° da Lei Estadual 15.227/2012) totalizará US$ 252.058.333,00, sendo US$
200.000.000,00 de empréstimo, e US$ 52.058.333,00 de aporte local.

Significa dizer que o somatório entre o empréstimo anteriormente
contraído (US$ 400 milhões) e o empréstimo aqui em análise (US$ 200 milhões)
resulta em um total de US$ 600 milhões - que é exatamente o valor autorizado por lei e
pela Recomendação COFIEX.

A 2a Fase do programa, ora em análise, possui três componentes: (i)
engenharia e administração (estudos e projetos; administração, avaliação e
monitoramento; auditoria financeira); (ii) obras civis e supervisão de obras; e (iii)
fortalecimento institucional do DER - o qual será "órgão executor" do programa (item 3
do Preâmbulo das Disposições Especiais), devendo, para tanto, celebrar convênio com
o Estado do Ceará, mutuário (Cláusula 3.02 das Disposições Especiais).

As amortizações desta nova operação deverão ocorrer semestralmente,
no prazo máximo de vinte e cinco anos, devendo a primeira parcela ser paga no prazo
de até sessenta e seis meses (Cláusula 1.05 das Disposições Especiais).

Ainda de acordo com as Disposições Especiais, o contrato começará "a
vigorar na data de sua assinatura" (Cláusula 6.01).

Acresça-se que, no dia 5/11/2014, realizou-se reunião de pré-negociação,
com a presença da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN/MF), da
Secretaria do Tesouro Nacional (STN/MF), da Secretaria de Assuntos Internacionais do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (Seain/MP), das Secretarias de
Planejamento e Gestão, da Infraestrutura e da Fazenda do Estado do Ceará
(Seplag/CE, Seinfra/CE e Sefaz/CE), do DER/CE, e desta Procuradoria-Geral.

Em 6 e 7/11/2014, realizou-se a negociação entre o BID e a delegação
brasileira, da qual resultaram as minutas ora em análise.

De acordo com o Artigo 4.01 (a) das Normas Gerais,

"Artigo 4.01. Condições prévias ao primeiro desembolso. O primeiro
desembolso dos recursos do Empréstimo estará condicionado a que se
cumpram, de maneira satisfatória para o Banco, os seguintes requisitos:
(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos
fundamentados, com indicação das disposições constitucionais, jurídicas
e regulamentares pertinentes, no sentido de que as obrigações
contraídas pelo Mutuário neste Contrato e pelo Fiador no Contrato de
Garantia, se for o caso, são válidas e exigíveis. Ditos pareceres deverão,
ademais, abranger o exame de qualquer consulta de natureza jurídica
que, razoavelmente, o Banco considere cabível formular".

Eis O que ora se apresenta.

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz
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2. Fundamentação

De acordo com a Constituição do Estado do Ceará:

"Artigo 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:
XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e a
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou
particulares dos quais resultem encargos não previstos no orçamento"

Tal requisito restou cumprido com a Lei Estadual 15.227/2012, acima
mencionada, publicada no Diário Oficial do Estado em 9/11/2012.

A mesma lei autorizou ainda o Poder Executivo

"a vincular, como contragarantia à garantia da União, as cotas da
Repartição das Receitas Tributárias estabelecidas no art.157, incisos I e
11,e no art.159, inciso I, alínea 'a' e inciso 11, complementadas pelas
receitas próprias estabelecidas no art.155, incisos I, 11 e 111, nos termos
do art.167, §4°, todos da Constituição Federal, bem como outras
garantias em direito admitidas" (artigo 2°).

Ademais, em seu artigo 5°, determinou aos administradores que façam
consignar, nos orçamentos anuais, dotações suficientes à satisfação das
responsabilidades financeiras resultantes da operação de crédito ora em análise.

Todas despesas que podem ser financiadas pelo empréstimo estão
devidamente identificadas no item III do Anexo Único.

De outro lado, as exigências do BID são todas voltadas à efetiva
operacionalização e implementação do programa, com regras claras de controle e de
contratação de bens, obras e serviços, as quais envolvem desde exigências licitatórias
até apresentação de relatórios semestrais de avanços do programa, e estão em total
consonância com os anseios e as balizas legais da Administração Pública.

No que diz respeito à garantia da União Federal (artigo 52, inciso V, da
Constituição da República), esta ainda resta pendente de aprovação. Já há, contudo,
minuta de Contrato de Garantia aprovada por todas partes.

3. Conclusão

Por todo o exposto, permite-se concluir que as obrigações contraídas pelo
Estado do Ceará no âmbito do contrato de empréstimo de até US$ 200.000.000,00
(duzentos milhões de dólares estadunidenses) a ser firmado com o BID, destinado ao
financiamento do Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV - 2a Fase,
serão válidas e exigíveis a partir de sua assinatura.

Centro Admin. Bárbara de Alencar' Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará' Fone: (85) 3459.6401 • Fax: (85) 3101.3606



PROCURADORIA-GERAL
DO ESTADO
Govenw do Esttido do Ceará

Atendendo ao disposto na Portaria 497/1990, do então Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento, modificada pela Portaria MEPP 650/1992,
consigna- -se que os instrumentos contratuais aqui analisados são legais.

É o parecer. À consideração superior.
Fortaleza, 15 de dezembro de 2014.

~
Fábio Carvalho de Alvarenga Peixoto

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Administrativa e Contencioso Geral

~ aQfl~ ~ 11b "2 \~ .Mtú};>
l l\ \ Fernan o Antôni Costa d Oliveira

Pr ·curador- eral do Es ado
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/

1. ~-se de análise das condições legais para a conlrataç~lo Eslado do
Ceará ,de operação de crédito no valor de US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões
de dólares dos Estados idos da Amér:i,éá) junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, destinada 0nanciamento do "Programa Viário de
Integração e Logística - Ceará IV-BII

./

2. Atestamos que:
~ /~

A operação de crédito foi autorizada por meio da Lei nO 15.22~de 08 de _//,/,
novembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 09 de
novembro de 2012; I / /
Todos os parcelamentos de débito~ operações çle crédito, inclusive as /
equiparadas nos termos do art. 29~. 1° e art. 37 <fu LRF, contratadas com
instituições financeiras e/lão ~inanceira( foram objeto de análise da STN/e
devidamente regularizadàs; Y' /"
O Estado do Ceará, em rel:ção ao art. 35/el( Lei Complementar 101/2000, /'
não ~éalizou operação de crédito junto a outrô Ente da Federação; ./

O Estado do Ceará não p(aticou nenhuma das ações vedadas pelo art. 5p/da//
Resolução nO43/2001 do Senado Federal; .

O Estado do Ceará não~ntratou, sem a verificação prévia pela STN do /,'.
cumprimento dos limites e condições necessários à contratação, operação no
âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz/
estabelecido pela Lei nO9.991, de 24/07/2000;

O Estado g,e(" Ceará, em relação às contas dos exerCícios ainda não
analisadosi>eyribunal de Contas, inclusive o em curs6. cump,F~ disposto:
a) no art. 23 da LR~--limites de pessoal; b) no art. 33/da LRF - não
contrat~ção de op.,.ernçãode crédito realizada com infração do disposto na
LR~er no art. 3í da LRF _-::não realização de operações vedadas; d) no art.
52 da LRF - publica__çãóâo relatório resumido da execução orçamentária; e)
no § 2° do art. 55 (la LRF - publicé!Ção do relatório de gestão fiscal; e f) no
disposto no inciso 111do art. 167""CfaConstituição - limite das operações de
crédito em relação às despesas de capital;
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a)

b)

c)

d)

e)

f)

g) Relativamente aos exercícios corrente e anterior, exi~~.r,!Io..B.e~aç!?~~
(despesas de capital) a serem deduzidas do cálculo do niõnrante de despesas
de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da
Constituição Federal, na forma do §2° do art. 6° da Res. N° 43/2001-SF,
conforme descrito nos quadros a seguir:

/
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COORDENADORIA DO TESOllRO ESTADlIAL
CONTADORIA DIRETA

RREO - ANEXO 9 (LRF, ART 53,§ I', INCISO Q

•GOVERNO DO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOI>ISTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERíODO DE REFERÊNCIA JANEIRO AAOOSTO!2014-8IMESTRE JULHO E AGOSTO /

R$1 00
SALllOl'lAO
!lEALIZADO

,(~F(~·b)

P1!.EVISAO
ATIJAl.JZADA

(~

RECIDAS REALIZADAS
AUI o BIrnt.lre

RECIDAS DE OPERAÇÕES DE cRÍDITO ro 2.520.548.0673.102.338 886 581.790.819

SAlDO!lÃO
EXECUTADO
((1))=.(.d.(e+1)

(-) Incentivos Fiscais 11Contnbuinte 73.617.807

DESPESA DE CAPlT AL

DESPESAS EXECUJADAS
Até O Dilue.tre

7.328.809598 2.001.317.981

ItilSCRlIAS EM RESTOS A PAGAR
NAo PROCESS/lDOS

(I)

5.327.491.617

(-) Incentivos Fisc&s a Contnbuinte por InstituiçBes Financeiras

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(m

LlQIJIDADAS

le)

,/'201.865646 ) 128.247839

S:25J.o73.8l0

ltt$IJl;(ADO PAI\A·AP!JRACÃODA ..lttGRADE oORO (IIIF(I-U)

7.126.943_m l.873.070.141

('-10·(a-d) <1>).(.+0

(2.m.325.744)(1.291.279.322)(4.024.605.066
FONTE. S2()PR, COTESICECAO,. 23M12014 09.12
Notal : Durante o exercrcio, somente as desp. IIquld, são consideradas executadas. No encerramento do exercícIO, as desp. não IIquld, Inscntas em restos a pagar não process~dos são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência I as despesas estão segregadas em:
a) Desp, liquid., consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art, 63 da Lei 4,320/64j
b) Desp, empenhadas mas não IIquld., inscritas em Restos a Pagar n.!io processados, consideradas hquid. no encerramento do exerci cio, porforça do art. 35, inCISO 11 da Lel4 .320/64,

ESTADO DO CEARÁ
COORDENADORIA DO tESOURO ESTADUAL
CONTADORIA DIRETA /RELATÚRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇOES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAl E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERIODO DE REFER~NCIA JANEIRO A DEZEMBRO!2013-BIMESTRE. NOVEMBRO E DEZEMBRO/13

FONTE: S2GPR; COTES!CECAO;: 20/061201410:34
Natal: Durante o exerciclo, somente as desp. IIquld. sao consideradas executadas. No encerramento do exercido, as desp. n:3oIIquld. Inscritas em restos a pagar nilo processados sao também consideradas eKecutadas.
Dessa forma, para maior transparênCia, as despesas esta,osegregadas em;
a) Desp. IIquld., consideradas aquelas em Quehouve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4,320/64;
b) Oesp. empenhadas mas nao IIQuld.• Inscritas em Restos a Pagar n~o processados. consideradas IIquld. no encerramento do exercício, por fon;;a do art. 35, Inciso II da Lei 4.320/64 .

.~ ...

2\ . " .
\\
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h) o Estado do Ceará cumpre os demais limites e condições fixados pelo
Senado Federal e observa as demais restrições estabelecidas na Lei
Complementar nO101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF);

i) o Estado do Ceará, relativament~::-ªº~~d. 23 da Lei Complementar 101/2000,
apresenta no quadro;§.aixo/-6s seg'tli~s valores das despesas ,?om
pessoal no período de 09/2013 a 08/2014: \, ,o ,~ ,

'---_"00 ' J" t
('\_ -"
\ ,;,r)

r".\;_
\'
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Percentual (%) do total da despesa com pessoal por Poder e Órg~o fixado pelO Te

P(l'del' lêiJ.181n1,tv'O(2l
,

Pôder E>ç~c.rtlVQ
Asselnbl{l,ln TrlbjU1,til deCónta$, lIo "nmIiIlI;lH.le C:.6I1tns

P(:I<lel" ",,-,(lIclnflq MiilhrierlQ P,(Íb,llç.o

leulslllttva Estado ,do$'MuIUt.ll>los

6.377.698.333,55 242.592.262,45 57540 688,21 66.695.666,64 757584 700,04 230.477.903,45

703451,762.19 4U.856 760.66 14.1339:l3.13 16,266_70:J.43 139,131,165,81 48 471 339,72

591.068.866,38 15.972.726.44 ti 298 542,02 7.833455,06 101202562,72 34371 382.12 I6.265.315..437,74 217.708.228,23 49.705.307,10 58.262"19,27 719.549..496,95 216.371945,85

14.150D77.860,95 14.150.077.860,95 14.1S0JJ77.860,95 14.150.077 .860,9~ 14.150.077.860,95 14.1-50.077.860,95

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

_.--1J 403211 409086 38.113 182,66 3.497.432,27 4,803,939,38 43749459,20 14416514,82,..,. --=--
( 44,28% ) (1,54% 1 J Ó,35%~ ( 0,41% " (5,0.%) ( 1,53%)

~"

48,60% --~ 3,40% 6.00% :2.00%

OESPESA$:',C'dM,PESSQAL, (O~SI)ea8 J:xeCI,hilln no l:iedO(lO: (lo 0912913 a 0912:014 '~,
,1lttmo BÇE IJIIljQcqdo)

Despesa Bruta co:m Pessoal fII

Despesas n40 computadas (art. 19. § 10 da LRF) 111101.

Total de despesas com pessoal para fins de spuraçAo do limite - TDP IIV) = (1-11+111)

Receita Corrente Liquida - RCL tV)

Imposto de Renda Retido na Fonte -IRRF (Ativo. Inallvo e Pensionistas)
(se estIver computado na despesa bruta com pessoal, Informarzsro)

Inativos e Pensionistas ,:to

(Informar valores somente se não estiver computado na despesa bruta com pessoal,
caso contrário, Informar zero)

Percentual (%) do total da despesa com pessoal para fins de QPuraç~o do limite
TOP sobre a RCL (IVNl* 1 00

(1) Comp6em •• desoe ••• nOo computod •• Cort 19, § 10 d. LRF) hd,nl,eções po, deml •• So • hcenllvos • dem"do VOI'nl."~nl .. d. d.,.sro~~,.o~.e,"fo'o. Onl.'''''~>':1~o, , oen.lonl" •• com '"cu .. o. vlncul.do.
(2) Incluldo o Trlbunel de Contes do Elrtacto c o TrIbUnal de Contes dos Munlc/plOs

(3) Comp6e I!Ipenos "s de:spes"s referenles aos PensionIstas, em virtude dos despeS8S com Inativos es18rem computsdos no Despesa Brula com Pessosl (I) As despe."8S. com penlllonlstQ. o estSo
d. 0 ... 00 Flscol, emoe'edo oelo R.. oluÇOo nO 2230" O do TCEoCE ~ I" (~. -r.ú' C:. fJI ~~ ~-,,,I f,:', ~,, " ~~ 'J ... \"

j) Declaro que constam no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) n°
101/2014, de 15/10/2014, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do
Ceará para o exercício de 2015, dotações necessárias e suficientes para a
execução do "Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV..::!!:,
quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento
dos encargos da operãção em tela, alocadas nas seguintes fontes e ações:

- Ingresso de Recursos Externos e Contrapartida Local:

I
o Operaçã" (810 ..

F?nte 59)

1000000

380,000

Contrap.ál1lda .

5.000.000
2160636.000

rCnAIS, .221.746;(100. o" 47(1.000

\I U\i ~ vOv ~ 0-

~~\VW'\)R I &.1

G. ~y (Ã~ leI\. yO,; 1"-vv
l,~,or(,~o-1J vCv c,\ ~,,')t ~~..~
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

/
1.013,220.000 /999.720.000

TOTAl;..·

- Para o pagamento de juros e encargos da dívida, estão previstos no Projeto /
de Lei Orçamentária Anual (PLOA) nO 101/2014, de 15/10/2014, de forma
global, R$ 820.504.524,00 (oitocentos e vinte milhões, quinhentos e quatro
mil, quinhentos e vinte e quatro reais), sendo que na ocorrência de eventuais
acréscimos, estes recursos serão suplementados.

Declaro que o "Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV-B"
está inserido no Plano Plurianual do Estado do Ceará para o período
2012/2015, estabelecido pela Lei nO15.109, de 02/01/2012, no Programa 003
Transporte e Logística do Estado do Ceará, que totaliza
R$1.013.220.000,OO (um bilhão, treze milhões, duzentos e vinte mil reais) no
período, da seguinte forma:

, PROGRAMA

. .

2012
003 - TRANSPORTE E LOGISTICA DO
ESTADO DO CEARA 13.500.000

13,500.000l'PTAIS 1.01.3.220.00Q999.720.000 .

/
ESTADO 00 CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

COORDENADORIA 00 TESOURO ESTADUAL

ESPECIFICACAo

RREO-Antxo13 Ltlll·II.079 deJO,ll:lOO4 &11'.4225.28

6.2158997,40
42.685.464,24
3()4.271.1S1,4lJ

I) Declaro que as despesas do Estado do Ceará com Parcerias Público-
Privadas (PPP) situam-se dentro do limite estabelecido no art. 28 da Lei nO
11.079/2004, conforme demonstrativo a seguir:

-;~, CONTADORIA DIRETA

lOEATl\fOS

,II',ltosFutuIO$

AtlvoICont.bllh.®sn4lsPE

Contf~.ltld" p".P,olllslitl ~ ppp

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERíODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO AAGOSTO/201'

BIMESTRE JULHO E AGOSTO

NoblmuUe,
RE~ISTAOS EFETUADOS EM 2014

At.oblmuhl

'"
SAtOO·TOTA

'·1',··"

Provl.éln M PPP

TOTAl DE PASSIVOS (I)

OIlrlg.o6u Nlo RtI.oIohadu. 81111100.
ConlrlflMtld. p~le Allvos de8PE

OARANTIASOE PPP (11)

SALDO L 0000 DE PASSIVOS DE PPP (111).[HI)
PASSIVOS CONTINGENTES

ContraprulaçéluFlJfUru

Rlso,oJNloProllisionldoJ

Outros Puslvo, Conll!'l9~ntu

StrulçosFulUfO'

ATlVOSCONTINOENTES

OlJllo.AIIvoJCO!'lllngtl'llt'

DESPESAs DE PPP
EXERC CIO
CORRENTE

2014

EXERCCIO
ANTERIOR ZOI& lO" 2011 2018 20t9 2020 202:1 20Z2 2023

6.2:58997,40 G,258.991,40 6259_991,40
44,180943.16 44130.843,16 44180.843,18 44190.943,18 441!l1l843.18 44130,043,16 4418D843,W 4418tl843.IS

10,741.000,00 10,741000.00 1074\000,00 10.7nOIlQ.OO 1O.74rooo.oo 10,741,000.00 10,741000.00 10741000.00

Do Enl1 F.dlrado
ppp CutelSo, Copa 2014 18tl,110.~HO 9640,9SU8

4 ZlilI797.82

33801000,16

TOTAL DAS DESPESAS 180.1 0.081.40 45.7011.182.3' 353:2.15.623,04 GI.180J~40~ • n18D.140,56 GI.18(1,840,1I$ 64.82"'43.110 54.921-843,11 • .821.83.'
RECEITA C_ORRENTE L QUIOA (RCl) 19,311.812..290,00 14,311.855..50',17 14.tflU82.,848.34 15.343J07Ji3&,88 15.884~718.232_,83 18,446,_449;:82UI [1.026.:974;200,57 17;.82a."81.088•• 5 18.24'-22U76,32:

:l~T~DAS DESPESA I RCL()I:) .1.35" 0.33" 2.38" 0.4.0" 0.3S" 0.37" 0.92" 0,3'X O,3t"

l'ONTE: S2GPR; COTISIClCtD,; 23flOn014 09'.21

Notl.: O fl.torde l.tu.llrJ.it;lc .J.phcldopanRCL aPillj de ::iI0l4 ,da 3,53Y., confbn'll art, S'da_PClrtw STN n·39612009·Publil:adono MIPISTN da rnarço12014d~
64. ~~1 64-. 43.11

IU89,.42t.47IjfZ li. 80,3I,M~58.30:



m)

•GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

/
Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o Estado do
Ceará não contrairá, nos dois últimos quadrimestres do mandato do chefe do
Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser cumprida
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito;

n)
./

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que haverá repasse
de recursos públicos para o setor privado, e que tais repasses estão
autorizados pela Lei Complementar nO 119, de 28/12/2012, publicada no
Diário Oficial do Estado do dia 15/01/2013, bem como pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias, e ainda que atenderão às condições estabelecidas na lei de
diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que
ocorrerem;

o) Declaro que estão incluídos no Serviço. Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias (CAUC), todos os CNPJ da Administração Direta
do Estado do Ceará.

Fortaleza, 24 de outubro de 2014 . . /'

j~~~~}\ /
Fernan~~1ôniO C,~ta de Oli~eira I

PROCURADOR G1 RA DO E~)'ADO - OAB-CE: nO7012

Aprovo o parecer e declaro se~ erdadeiras as informaçOes que deram base à
opinião jurídica. '. ,/

~~ .~._

rneiro Albuquerque
TADO, EM EXERCíCIO

/

/

/

5



Resolução DE-_/_

MINUTA DE
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO No. /OC-BR

entre o

ESTADO DO CEARÁ

eo

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV (2a Fase)

(Data prevista)

LEG/SGO/CSCIIDBDOCS:#37195 117
Advogada do Projeto: Cristina Celeste Marzo



CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

INTRODUÇÃO

Partes, Objeto, Elementos Integrantes, Órgão Executor e Garantia

1. PARTES E OBJETO DO CONTRATO

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO celebrado no dia de de 20 entre o Estado
do Ceará, a seguir denominado "Mutuário", e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, a seguir denominado "Banco", para cooperar na execução de um
programa, destinado ao financiamento da 2a fase do Programa Viário de Integração e Logística -
Ceará IV a que se refere o Contrato de Empréstimo 2964/0C- BR, a seguir denominado
"Programa", que consiste na melhoria das condições físicas e operacionais da infraestrutura
rodoviária estadual. O Anexo Único apresenta os aspectos mais relevantes do Programa.

2. ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E REFERÊNCIA ÀS NORMAS
GERAIS

(a) Integram este Contrato as Disposições Especiais, as Normas Gerais (abril de
2014) e o Anexo Único, que se juntam ao presente. Se alguma estipulação das
Disposições Especiais, do Anexo Único ou do Contrato de Garantia não
concordar ou estiver em contradição com as Normas Gerais, prevalecerá o
disposto nas Disposições Especiais, no Anexo Único ou no Contrato de Garantia,
conforme o caso. Quando existir discrepância ou contradição entre estipulações
das Disposições Especiais ou do Anexo Único ou do Contrato de Garantia, será
aplicado o princípio de que a disposição específica prevalece sobre a geral.

(b) As Normas Gerais estabelecem pormenorizadamente as disposições de
procedimento relativas à aplicação das cláusulas sobre amortização, juros,
comissão de crédito, inspeção e supervisão, conversões, desembolsos, bem como
outras disposições relacionadas com a execução do Programa. As Normas Gerais
incluem também definições de caráter geral.

3. ÓRGÃO EXECUTOR

A execução do Programa e a utilização dos recursos do empréstimo outorgado pelo CJ
Banco serão efetuadas totalmente pelo Mutuário, por intermédio do,Departamento Estadual de
Rodovias do Estado do Ceará (DERlCE), a seguir denominado "Orgão Executor", autarquia
estadual cuja capacidade legal e financeira para atuar nessa qualidade é atestada pelo Mutuário.

/OC-BR
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4. GARANTIA

Este Contrato fica sujeito a que a República Federativa do Brasil, a seguir denominada
"Fiador", assine o Contrato de Garantia e assuma as obrigações nele estipuladas.

5. DEFINIÇÕES ESPECÍFICAS

Para os fins deste Contrato, adota-se a seguinte definição, além das contidas no
Capítulo II das Normas Gerais:

(a) "Contrato de Empréstimo 2964/0C-BR" - significa o contrato de empréstimo
celebrado entre o Mutuário e o Banco em 27 de dezembro de 2013, visando ao
financiamento do Programa Viário de Integração e Logística - Ceara IV.

(b) "28 Fase" - significa a 28 fase do Programa Viário de Integração e Logística - Ceará
IV, conforme os termos da Recomendação No. 17/0102 da Comissão de
Financiamentos Externos (COFIEX) do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, de 28 de junho de 2013,

(c) "Programa" - significa o programa ou projeto para cujo financiamento contribui o
Empréstimo, conforme os termos deste Contrato.

CAPÍTULO I

o Empréstimo

CLÁUSULA 1.01. Valor e Moeda de Aprovação do Empréstimo. Nos termos deste
Contrato, o Banco se compromete a conceder ao Mutuário, e este aceita, um empréstimo no
montante de até US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de Dólares), a seguir denominado o
"Empréstimo", para contribuir para o financiamento do Programa.

CLÁUSULA 1.02. Solicitação de desembolsos e moeda dos desembolsos. (a) O Mutuário
poderá solicitar ao Banco desembolsos do Empréstimo de acordo com o disposto no Artigo 4.03
das Normas Gerais.

(b) Todos os desembolsos serão denominados e efetuados em Dólares, salvo nos
casos em que o Mutuário opte por um desembolso denominado em moeda distinta do Dólar, de
acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.03. Disponibilidade de moeda. Se o Banco não tiver acesso à moeda
solicitada pelo Mutuário, o Banco, de comum acordo com o Mutuário e com a não-objeção do
Fiador, poderá desembolsar o Empréstimo em outra moeda de sua escolha.

/OC-BR

CLÁUSULA 1.04. Prazo para desembolsos. O Prazo Original de Desembolsos será de 4
(quatro) anos, contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. Qualquer extensã
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do Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita ao
previsto no Artigo 3.02(f) das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.05. Cronograma de Amortização. (a) A Data Final de Amortização é a data
correspondente aI. A VMP Original do Empréstimo é de (....) anos2•

b) O Mutuário deverá amortizar o Empréstimo mediante o pagamento de prestações
semestrais, consecutivas e, na medida do possível, iguais. O Mutuário deverá pagar a primeira
prestação de amortização no dia 15 de fevereiro ou 15 de agosto, e a última, no mais tardar, no
dia 15 de [fevereiro] ou [agosto]. 3

(c) As Partes poderão acordar a modificação do Cronograma de Amortização do
Empréstimo de acordo com o disposto no Artigo 3.02 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.06. Juros. (a) O Mutuário deverá pagar juros sobre os Saldos Devedores
diários a uma taxa que será determinada de acordo com o estipulado no Artigo 3.03 das Normas
Gerais.

(b) O Mutuário deverá pagar juros ao Banco semestralmente, nos dias 15 de fevereiro
e 15 de agosto de cada ano, a partir de 15 de [....] de [....t.

CLÁUSULA 1.07. Comissão de Crédito. O Mutuário deverá pagar uma comissão de crédito
de acordo com o disposto nos Artigos 3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.08. Recursos para Inspeção e Supervisão. Exceto se o Banco estabelecer o
contrário de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais, o Mutuário não estará
obrigado a cobrir os gastos do Banco a título de inspeção e supervisão gerais.

CLÁUSULA 1.09. Conversão. O Mutuário poderá solicitar ao Banco uma Conversão de
Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros em qualquer momento durante a vigência do
Contrato, de acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais.

(a) Conversão de Moeda. O Mutuário poderá solicitar que um desembolso ou a
totalidade ou uma parte do Saldo Devedor sejam convertidos a uma Moeda de País Não
Mutuário ou a uma Moeda Local, que o Banco possa intermediar eficientemente, com as devidas

IA Data Final de Amortização deverá ser calculada quando da data de assinatura do Contrato e será de no máximo
25 anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato de Empréstimo.
2 A VMP será calculada e incluída no Contrato no momento da assinatura e não poderá ser maior que 15.21 anos.
3 A primeira parcela de amortização será realizada nos dias 15 de fevereiro ou 15 de agosto, a depender da data de
assinatura do Contrato de Empréstimo. Essa primeira parcela deverá ser paga no prazo de até 66 (sessenta e seis)
meses, a contar da data de assinatura do Contrato de Empréstimo. A data de pagamento da última parcela de ~
amortização será realizada nos dias 15 de fevereiro ou 15 de agosto, a depender da data de assinatura do Contrato de
Empréstimo. A última parcela de amortização deverá ser paga antes de transcorridos 25 anos, a contar da data de
assinatura do Contrato de Empréstimo.
4 A data de pagamento dos juros dependerá da data de assinatura do Contrato de Empréstimo, devendo \ ~eiro Pr
pagamento de juros ser realizado até 6 meses da data de assinatura do Contrato de Empréstimo ~ W

IOC-BR ~
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considerações operacionais e de gestão de risco. Entender-se-á que qualquer desembolso
denominado em Moeda Local constituirá uma Conversão de Moeda, ainda que a Moeda de
Aprovação seja tal Moeda Local.

(b) Conversão de Taxa de Juros. O Mutuário poderá solicitar em relação á parte ou
à totalidade do Saldo Devedor que a Taxa de Juros Baseada na LIBOR seja convertida a uma
taxa fixa de juros ou qualquer outra opção de Conversão de Taxa de Juros solicitada pelo
Mutuário e aceita pelo Banco.

(c) Anuência do Fiador. Para os fins deste Contrato, a anuência do Fiador a qualquer
Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa de Juros poderá ser outorgada mediante
manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

CAPÍTULO 11

Custo do Programa e Recursos Adicionais

CLÁUSULA 2.01. Custo do Programa. O custo total do Programa é estimado em quantia
equivalente a US$ 252.058.333,00 (duzentos e cinquenta e dois milhões, cinquenta e oito mil e
trezentos e trinta e três Dólares).

CLÁUSULA 2.02. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais ao Empréstimo que,
de acordo com o Artigo 7.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer
oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Programa, é estimado em quantia
equivalente a US$ 52.058.333,00 (cinquenta e dois milhões, cinquenta e oito mil e trezentos e
trinta e três Dólares), sem que esta estimativa implique limitação ou redução da obrigação do
Mutuário de acordo com o referido Artigo. Para calcular a equivalência em Dólares, será adotada
a regra selecionada pelo Mutuário na Cláusula 3.05 destas Disposições Especiais.

CAPÍTULO 111

Uso dos Recursos do Empréstimo

CLÁUSULA 3.01. Utilização dos recursos do Empréstimo. (a) O Mutuário poderá utilizar
os recursos do Empréstimo para pagar bens, serviços e obras adquiridos mediante concorrência
internacional e para os outros propósitos que se indicam neste Contrato.

(b) Os recursos do Empréstimo serão utilizados somente para o pagamento de bens,
serviços e obras originários dos países membros do Banco.

CLÁUSULA 3.02. Condições especiais prévias ao primeiro desembolso. O primeiro
desembolso dos recursos do Empréstimo está condicionado a que se cumpram, de forma que o
Banco considere satisfatória, além das condições prévias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas
Gerais, o seguinte requisito: celebração e entrada em vigor de convênio de execução entre o
Mutuário e o Órgão Executor nos termos acordados com o Banco, do qual deverão constar os
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termos e condições referentes ao repasse e utilização dos recursos do Empréstimo.

CLÁUSULA3.03. Reembolso de despesas a débito do Empréstimo. (a) Com a
concordância do Banco, dos recursos do Empréstimo poderá ser utilizada até uma quantia
equivalente a US$ 10.000.000,00 (dez milhões de Dólares) para reembolsar despesas efetuadas
com o Programa para a elaboração de estudos de consultoria, trabalhos preliminares de aquisição
de imóveis e execução de obras. Essas despesas devem ter sido efetuadas antes de -----
[data de aprovação da Proposta de Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco], mas após 1
de junho de 20135, desde que se tenham cumprido requisitos substancialmente análogos aos
estabelecidos neste Contrato. Com a concordância do Banco, os recursos do Empréstimo também
poderão ser utilizados para reembolsar despesas efetuadas ou financiar as que se efetuem com o
Programa a partir de [data de aprovação do Empréstimo pela Diretoria
Executiva do Banco] e até a data da entrada em vigor do presente Contrato, desde que se tenham
cumprido os mencionados requisitos.

CLÁUSULA3.04. Prazos para o início material das obras. (a) O prazo para o início
material das obras compreendidas no Programa será de 2,5 (dois vírgula cinco) anos, contados a
partir da vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA3.05. Taxa de câmbio. Para efeito do estabelecido no Artigo 4.09(a) das
Normas Gerais deste Contrato, as partes acordam que a taxa de câmbio aplicável será a indicada
no inciso (a)(i) do referido Artigo.

CAPÍTULO IV

Execução do Programa

CLÁUSULA4.01. Contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e aquisição
de bens. (a) Para efeitos do disposto no Artigo 2.01(49) das Normas Gerais, as partes fazem
constar que as Políticas de Aquisições são as datadas de março de 2011, contidas no documento
GN-2349-9, aprovado pelo Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Aquisições forem
modificadas pelo Banco, a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços diferentes de
consultoria serão realizadas de acordo com as disposições das Políticas de Aquisições
modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do Mutuário e o Mutuário aceite
por escrito sua aplicação.

(b) Para a contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e a aquisição de
bens, poderá ser utilizado qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Aquisições, desde
que tal método tenha sido identificado para a respectiva aquisição ou contratação no Plano de
Aquisições aprovado pelo Banco.

(c) A concorrência pública internacional será utilizada para aquisições e contratações ~
estimadas em valor superior a US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de Dólares) para a \j""'-
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contratação de obras e a US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Dólares) para a aquisição de bens e
a contratação de serviços diferentes de consultoria. Caso o Banco aumente o limite que
determina o uso da concorrência pública internacional conforme estabelecido pelo Banco na
página www.iadb.org/procurement, o Mutuário poderá optar pela adoção do novo limite. Abaixo
deste limite, o método de seleção será determinado de acordo com a complexidade e
características da aquisição ou contratação, o qual deverá estar refletido no Plano de Aquisições
aprovado pelo Banco.

(d) No que se refere ao método de licitação pública nacional, os respectivos
procedimentos de licitação pública nacional poderão ser utilizados sempre que, à critério do
Banco, tais procedimentos garantam economia, eficiência, transparência e compatibilidade geral
com a Seção I das Políticas de Aquisições e levando em conta, entre outros, o disposto no
parágrafo 3.4 de tais Políticas.

CLÁUSULA 4.02. Manutenção. O Mutuário se compromete a, diretamente ou por
intermédio do Órgão Executor: (a) conservar adequadamente as obras compreendidas na malha
rodoviária, no âmbito desse Programa, de acordo com normas técnicas geralmente aceitas; e (b)
apresentar ao Banco, até 3 (três) anos após o vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou
suas extensões e dentro do primeiro trimestre de cada ano, um relatório anual de conservação,
conforme disposto na Seção V do Anexo Único. Se ficar comprovado, com base nas inspeções
efetuadas pelo Banco ou nos relatórios recebidos, que a conservação efetuada encontra-se abaixo
dos níveis acordados, o Mutuário e o Órgão Executor deverão adotar as medidas necessárias para
que as deficiências sejam corrigidas à satisfação do Banco.

CLÁUSULA 4.03. Reconhecimento de despesas a débito da contrapartida local. O Banco
poderá reconhecer, como parte dos recursos da contrapartida local, despesas efetuadas no
Programa até quantia equivalente a US$ 15.000.000,00 (quinze milhões de Dólares) que tenham
sido efetuadas antes de [data de aprovação do Empréstimo pela Diretoria
Executiva do Banco] mas após 1 de junho de 20136, desde que se tenham cumprido requisitos
substancialmente análogos aos estabelecidos neste Contrato. O Banco também poderá
reconhecer, como parte da contrapartida local, as despesas efetuadas ou que venham a ser
efetuadas com o Programa a partir de [data de aprovação do Empréstimo pela
Diretoria Executiva do Banco] e até a data da entrada em vigor do presente Contrato, desde que
se tenham cumprido os mencionados requisitos.

CLÁUSULA 4.04. Seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Para efeitos do
disposto no Artigo 2.01(50) das Normas Gerais, as partes fazem constar que as Políticas de
Consultores são as datadas de março de 2011, contidas no documento GN-2350-9, aprovado pelo
Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Consultores forem modificadas pelo Banco, a
seleção e contratação de serviços de consultoria serão realizadas de acordo com as disposições
das Políticas de Consultores modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do
Mutuário e o Mutuário aceite por escrito sua aplicação. ~ cA
, Consükrando que a operação ,erã aprovada pela Diretoria do Banco até 15/12/2014. ~

@
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(b) Para a seleção e contratação de serviços de consultoria, poderá ser utilizado
qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Consultores, desde que tal método tenha sido
identificado para a respectiva contratação no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco.

(c) O limite que determina a composição da lista curta com consultores internacionais
será de US$ 1.000.000,00 (um milhão de Dólares). Abaixo deste limite, a lista curta poderá ser
composta integralmente por consultores nacionais do país do Mutuário.

CLÁUSULA 4.05. Atualização do Plano de Aquisições. Para a atualização do Plano de
Aquisições conforme o disposto no Artigo 7.02(c) das Normas Gerais, o Mutuário deverá utilizar
ou, se for o caso, fazer com que o Órgão Executor utilize o sistema de execução e
acompanhamento de planos de aquisições que o Banco determine.

CLÁUSULA 4.06. Relatório de avaliação ex posto O Mutuário deverá ainda compilar,
arquivar e manter atualizados, por 3 (três) anos contados do final da execução do Programa, a
documentação e a informação de suporte do Programa que permita ao Banco realizar a avaliação
ex post, caso o Banco considere conveniente.

CLÁUSULA 4.07. Condições especiais de execução. (a) No prazo de 6 (seis) meses a contar
da data de assinatura do presente Contrato, o Mutuário deverá apresentar ao Banco evidência:
(i) da contratação da empresa gerenciadora do Programa; e (ii) da implementação do sistema de
apoio à gestão do Programa e da elaboração do plano de capacitação para a gestão integrada de
projetos.

(b) O início material de cada obra a ser financiada por este Empréstimo estará
condicionado à apresentação: (i) da contratação do serviço de supervisão de obras nos termos
previamente acordados com o Banco; (ii) da comprovação do licenciamento ambiental para a
execução da obra, incluindo a obtenção da licença de instalação e demais licenças aplicáveis;
(iii) da implementação do Plano de Desapropriação e Reassentamento em conformidade com as
Politicas do Banco, quando aplicável; e (iv) do cumprimento das medidas mitigatórias e de
compensação de acordo com as Políticas do Banco, nos casos de comunidades quilombolas e/ou
comunidades indígenas afetadas pelo Programa.

CLÁUSULA 4.08. Modificações no convênio de execução. Será necessário o consentimento
prévio e escrito do Banco para que se possa introduzir qualquer alteração no convênio de
execução indicado na Cláusula 3.02 destas Disposições Especiais.

CAPÍTULO V

Supervisão

CLÁUSULA 5.01. Registros, insp~ções e relatórios. O Mutuário se compromete a,
diretamente ou por intermédio do Orgão Executor, manter registros, permitir inspeções,
apresentar relatórios, manter um sistema de informação financeira e uma estrutura de controle
interno aceitáveis ao Banco e fazer auditar e apresentar ao Banco as demonstrações financeiras e

f~ ~/OC-BR
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outros relatórios auditados, de acordo com as disposições estabelecidas neste Capítulo e no
Capítulo VIII das Normas Gerais.

CLÁUSULA 5.02. Supervisão da execução do Programa. (a) O Banco utilizará o plano de
execução do Programa a que se refere o Artigo 4.01(d)(i) das Normas Gerais como um
instrumento para a supervisão da execução do Programa. Tal plano deverá basear-se no Plano de
Aquisições de que trata a Cláusula 4.05 destas Disposições Especiais e deverá compreender o
planejamento completo do Programa, com as ações que deverão ser executadas para que os
recursos do Empréstimo sejam desembolsados no Prazo Original de Desembolsos.

(b) O plano de execução do Programa deverá ser atualizado quando seja necessário,
em especial quando se produzam modificações significativas que impliquem ou possam implicar
atrasos na execução do Programa. O Mutuário deverá informar o Banco sobre as atualizações do
plano de execução do Programa, no mais tardar por ocasião da apresentação do relatório
semestral de progresso correspondente.

(c) Para os efeitos do Artigo 8.03 das Normas Gerais deste Contrato, o Mutuário
deverá apresentar os relatórios semestrais de progresso dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao
término de cada semestre. Esses relatórios deverão refletir o cumprimento dos indicadores
acordados entre as partes para o Programa, incluindo: (i) o cumprimento das disposições do
presente Contrato; (ii) a descrição e informação geral das atividades realizadas; (iii) o progresso
dos indicadores de execução e o cronograma de desembolsos acordado, assim como os
cronogramas atualizados de execução fisica e de desembolsos; (iv) os dados e informação sobre
as obras rodoviárias; (v) um resumo da situação financeira do Programa, incluindo o pari passu
do Programa; (vi) a descrição dos processos de licitação realizados; (vii) a avaliação das
empresas contratadas e supervisoras; (viii) informação sobre a gestão socioambiental do
Programa, incluindo cronogramas, resultados e medidas implementadas para dar cumprimento ao
Relatório de Gestão Ambiental e Social; (ix) um programa de atividades e o plano de execução
detalhado para os dois semestres seguintes; (x) o fluxo de recursos estimado para os dois
semestres seguintes; (xi) informação sobre os possíveis desdobramentos ou atividades que
possam colocar em risco a execução do Programa; e (xii) atualizações do plano operacional
anual, do plano de execução do Programa e do Plano de Aquisições.

(d) Para os efeitos do Artigo 8.03 das Normas Gerais deste Contrato, o Mutuário
deverá apresentar um relatório de avaliação final do Programa dentro dos 90 (noventa) dias
seguintes ao desembolso da totalidade dos recursos do Empréstimo. O relatório de avaliação
final deverá incluir: (i) os resultados da execução financeira por componente; (ii) os impactos
produzidos pela execução do Programa; (iii) o cumprimento das metas estabelecidas de acordo
com os indicadores de resultado acordados; (iv) os resultados e produtos alcançados durante a
execução do Programa; (v) o cumprimento dos compromissos contratuais; (vi) os processos e
resultados das licitações de obras, bens e serviços; (vii) os custos das obras por tipo de obra;
(viii) a avaliação do custolbeneficio ex post com base nas metodologias de avaliação
desenvolvidas ex ante; (ix) as lições aprendidas; e (x) a avaliação da implementação das obras,

inclurndo os aspectos socioambienúlls. ~ ~ & i 01
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CLÁUSULA 5.03. Demonstrações financeiras. O Mutuário se compromete a que,
diretamente ou através do Órgão Executor, se apresentem dentro do prazo de 120 (cento e vinte)
dias do encerramento de cada exercício fiscal do Órgão Executor e durante o Prazo Original de
Desembolso ou suas extensões, as demonstrações financeiras do Programa, devidamente
auditadas por empresa de auditores independentes aceitável ao Banco ou pelo Tribunal de Contas
do Estado do Ceará. O último desses relatórios será apresentado dentro dos 120 (cento e vinte)
dias seguintes ao vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões.

CAPÍTULO VI

Disposições Diversas

CLÁUSULA 6.01. Vigência do Contrato. Este Contrato começa a vigorar na data de sua
assinatura.

CLÁUSULA 6.02. Extinção. O pagamento total do Empréstimo e dos juros e comissões,
assim como dos demais gastos, prêmios e custos originados em virtude deste Contrato, dará por
extinto o Contrato e todas as obrigações dele derivadas.

CLÁUSULA 6.03. Validade. Os direitos e obrigações estabelecidos neste Contrato são
válidos e exigíveis, de acordo com os termos nele estabelecidos, sem referência à legislação de
qualquer país.

CLÁUSULA 6.04. Comunicações. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro
procedimento, todo aviso, solicitação ou comunicação que as partes devam enviar uma à outra
em virtude deste contrato será feito por escrito e considerar-se-á efetuado no momento em que o
documento correspondente for entregue ao destinatário no respectivo endereço, abaixo indicado:

Do Mutuário:
Governo do Estado do Ceará
Palácio da Abolição
Av. Barão de Studart, 505 - Meireles
CEP: 60120-000- Fortaleza - Ceará- Brasil
Fax:+55(85)3466-4029

Endereço postal para assuntos relacionados com a execução do Programa:

Departamento Estadual de Rodovias (DERlCE)
Av. Godofredo Maciel, 3.000 - Maraponga
CEP: 60710-001 - Fortaleza - Ceará-Brasil
Fax: +55(85) 3101-5748

Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA)

Com cópia para:

/OC-BR
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Centro Administrativo Governador Virgílio Távora
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N
Ed. SEINFRAlSRH - Cambera
CEP: 60830-120 - Fortaleza - Ceará - Brasil
Fax:+55(85) 3216-3723

Endereço postal para assuntos relacionados com o serviço do Empréstimo:

Secretaria da Fazenda
Av. Alberto Nepomuceno, nO02-Prédio SEFAZ 1, Centro
CEP: 60055-000- Fortaleza - Ceará - Brasil
Fax: +55(85) 3101-9110

Do Banco:

Endereço postal:

Banco Interamericano de Desenvolvimento
1300 New York Ave., N.W.
Washington, D.C. 20577
Estados Unidos da América
Fax: (202) 623-3096

CLÁUSULA 6.05. Correspondência. O Banco e o Mutuário comprometem-se a encaminhar
à Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, no endereço abaixo indicado, cópia das correspondências relativas ao Programa.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 5° andar
70040-906, Brasília, DF, Brasil

Fax: +55 (61) 2020-5006

CAPÍTULO VII

Arbitragem

CLÁUSULA 7.01. Cláusula compromissória. Para a solução de qualquer controvérsia
oriunda do presente Contrato que não seja dirimida por acordo entre as partes, estas se submetem
incondicional e irrevogavelmente ao processo e sentença do Tribunal de Arbitragem a que se
refere o Capítulo X das Normas Gerais.

/OC-BR
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Mutuário e o Banco, atuando cada qual por intermédio
de seu representante autorizado, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor em
[lugar da assinatura] no dia acima indicado.

ESTADO DO CEARÁ BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO

[Nome e título do Representante] [Nome e título do Representante]

/OC-BR



LEG/SGO/CSC/IDBDOCS#37192944

ANEXO ÚNICO

O PROGRAMA

Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV (28 Fase)

I. Objetivo

1.01 O objetivo geral do Programa é apoiar o desenvolvimento econômico sustentável do
Estado do Ceará ( CE), melhorando as condições de integração de regiões produtivas aos
mercados consumidores regionais e aos elos logísticos de exportação (portos e
aeroportos).

1.02 Os objetivos específicos do Programa são: (i) melhorar as condições de mobilidade,
conectividade e segurança dos corredores rodoviários estratégicos de integração aos polos
produtivos e a outros modos de transporte; (ii) eliminar parcialmente as descontinuidades
na malha pavimentada aumentando a conectividade e a eficiência da rede; e (iii) melhorar
a capacidade institucional na gestão do sistema de logística de cargas.

11. Descricão

2.01 O Programa está estruturado no seguinte componente:

Componente 1:Engenharia e Administração

2.02 Este componente financiará os seguintes subcomponentes: 1. Estudos e projetos:
compreenderá o desenvolvimento de estudos técnicos, econômicos, socioambientais e
geotécnicos, e o desenvolvimento de projetos de engenharia, que sejam necessários para
realizar as obras do Programa 2. Administração, avaliação e monitoramento do
Programa: compreenderá as atividades de apoio e administração da execução do
Programa, necessários para garantir o êxito na execução do mesmo, bem como as
atividades de acompanhamento e avaliação, tanto técnicos como operacionais, ambientais
e sociais e; 3. Auditoria financeira: incluirá a contratação das auditorias financeiras
externas independentes.

/OC-BR
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2.03 Este componente reabilitará aproximadamente 530 km da malha rodoviária estadual,
incluindo os trechos que, devido ao aumento da demanda, requerem mudança de seu
padrão técnico, assim como dos trechos que, por terem chegado ao fim de sua vida útil,
devem ser reabilitados. Além disso, esse componente visará reduzir a descontinuidade da
malha viária com a pavimentação de aproximadamente 191 km de vias diminuindo as
distâncias e os custos de transporte para algumas regiões com grande potencial
econômico e produtivo.

2.04 Critérios de elegibilidade. Por ser um programa de obras múltiplas, cada trecho a ser
incluído no componente 2 deverá preencher os seguintes critérios: (i) pertencer à malha
rodoviária estadual e conectar-se em algum ponto com vias estaduais ou federais de igual
ou melhor padrão técnico; (ii) contar com estudos de viabilidade econômica e uma taxa
interna de retomo econômico igualou superior a 12%; (iii) contar com estudos de
engenharia detalhados, incluindo aspectos de segurança viária; e (iv) contar com uma
análise ambiental concluída e compatível com a obra a ser executada e em conformidade
com as políticas e salvaguardas ambientais e sociais do Banco, com planos de controle
ambiental, planos de reassentamento (se for necessário) e a licença ambiental de
instalação de acordo com a legislação vigente.

2.05 A elegibilidade de projetos que cruzem áreas protegidas, faixas de proteção ambiental ou
localizadas em áreas ambientalmente sensíveis estará condicionada à não objeção prévia
do Banco referente às avaliações técnicas, econômicas e socioambientais e
correspondentes processos de consulta, conforme estabelecido nas políticas e
salvaguardas do Banco.

Componente 3: Fortalecimento Institucional

2.06 O componente 3 financiará ações de capacitação institucional do Órgão Executor, tais
como seminários e workshops.

IH. Custo do Programa e plano de financiamento

3.01 O custo total do Programa é estimado no equivalente a US$252.058.333,00 (duzentos e
cinquenta e dois milhões, cinquenta e oito mil e trezentos e trinta e três Dólares), sendo
US$200.000.000,00 (duzentos milhões de Dólares) financiados pelo Banco e
US$52.058.333,00 (cinquenta e dois milhões, cinquenta e oito mil e trezentos e trinta e
três Dólares) de contrapartida local, cuja distribuição por onte de financiamento e
categoria de investimento se indica no quadro seguinte:

~
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Custo e financiamento

e Projetos
Administração, avaliação e monitoramento do Programai 1,500,000

2. Obras e supenisão de obras
200,000Auditoria Financeira

249,658,333

IV. Execução

4.01 A execução do Programa está a cargo do DERlCE, entidade com personalidade jurídica
de direito público, com autonomia administrativa, operacional, financeira, patrimonial e
legal, vinculado à Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará. A execução do
Programa será realizada por intermédio da Unidade de Gerenciamento do Programa
(UGP), criada e em funcionamento e dotada do pessoal necessário, que se encarregará de
gerenciar e implementar todas as atividades do Programa.

4.02 As funções específicas da UGP são as seguintes: (i) preparar o plano de execução do
programa e correspondentes Planos Operacionais Anuais (POA); (ii) preparar e atualizar
o Plano de Aquisições; (iii) revisar a documentação de licitação para a contratação de
serviços de consultoria, bens e obras, garantindo que estejam de acordo com as políticas
de aquisições do Banco; (iv) realizar o acompanhamento dos contratos de consultoria,
bens e obras; (v) preparar os documentos técnicos dos projetos; (vi) manter os registros
contábeis e financeiros das fontes e usos dos recursos do Programa e apresentar a
documentação e justificativa dos gastos; (vii) preparar as demonstrações financeiras e os
pedidos de desembolso; (viii) realizar o monitoramento, acompanhamento e avaliação da
execução do Programa; e (ix) realizar o monitoramento e acompanhamento dos
indicadores de produtos e resultados, entre outros.

4.03 O Órgão Executor contará com a assistência de uma empresa gerenciadora de apoio
técnico, administrativo e financeiro. A mera alteração na nomenclatura dos órgãos e
entidades envolvidos na execução do Programa não requererá a anuê~do Banco.

~~
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v. Manutenção

5.01 O propósito da manutenção é o de conservar as obras e equipamentos compreendidos no
Programa nas condições de operação em que se encontravam quando concluídas, dentro
de um nível compatível com os serviços que devem prestar.

5.02 O plano anual de manutenção deverá incluir: (i) a organização responsável pela
manutenção, o pessoal encarregado, o número, tipo e estado dos equipamentos; (ii) a
informação relativa aos recursos que serão investidos em manutenção durante o ano
corrente e o montante dos que serão incluídos no orçamento do ano seguinte; e (iii) um
relatório sobre as condições da manutenção, comprovando que esta é adequada e
suficiente.

5.03 O primeiro relatório anual de manutenção ser' realizado no ano fiscal seguinte ao da data
do último desembolso do Empréstimo.

/OC-BR



Empréstimo No. __ IOC-BR
Resolução DE-_I_

CONTRATO DE GARANTIA

entre a

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL

eo

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Empréstimo ao Estado do Ceará

Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV (2a Fase)

[data]

LEG/SGO/CSC/IDBDOCS:# 37193438
NOTA: ESTA MINUTA É PRELIMINAR E INFORMAL NÃO CONSTITUINDO UMA
PROPOSTA DE CONTRATO. A MINUTA FINAL SOMENTE SERÁ ENVIADA DEPOIS
DA APROVAÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELA DIRETORIA EXECUTIVA DO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOL VIMENTO



CONTRATO DE GARANTIA

CONTRA TO celebrado no dia de de __ , entre a REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada "Fiador") e o BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco").

CONSIDERANDO:

Que por meio do Contrato de Empréstimo No. __ /OC-BR (a seguir denominado
"Contrato de Empréstimo"), celebrado nesta mesma data em [lugar da assinatura], entre o
Banco e o Estado do Ceará (a seguir denominado "Mutuário"), o Banco concordou em outorgar
ao Mutuário um Empréstimo até a quantia de US$200.000.000,OO (duzentos milhões de dólares
dos Estados Unidos da América), a débito dos recursos do Capital Ordinário do Banco, desde
que o Fiador garanta solidariamente as obrigações financeiras do Mutuário estipuladas no
referido Contrato de Empréstimo e que o referido Fiador contraia as obrigações adicionais que se
especificam neste instrumento.

Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado o Contrato de Empréstimo com o
Mutuário, concordou em garantir o referido Empréstimo, de acordo com o estipulado neste
instrumento, observadas as autorizações estipuladas na legislação brasileira pertinente.

AS PARTES CONTRATANTES têm justo e acordado o seguinte:

1. O Fiador, como devedor solidário, responsabiliza-se por todas as obrigações
financeiras, tais como pagamento do principal, juros e demais encargos relativos ao Empréstimo,
contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo, cujos termos o Fiador declara conhecer
integralmente. As referidas obrigações financeiras não incluem compromisso do Fiador de
contribuir com recursos adicionais para a execução do Programa.

2. O Fiador se compromete a não tomar nenhuma medida nem permitir que, no
âmbito de sua competência, sejam tomadas providências que dificultem ou impeçam a execução
do Programa ou obstem o cumprimento de qualquer obrigação do Mutuário estabelecida no
Contrato de Empréstimo.

3. O Fiador se compromete a, no caso de estabelecer qualquer gravame sobre seus
bens ou receitas fiscais, como garantia de uma dívida externa, constituir, ao mesmo tempo, um
gravame que assegure ao Banco, em posição de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento
das obrigações contraídas neste Contrato. Esta disposição não se aplicará, entretanto: (a) aos
gravames sobre bens comprados para garantir o pagamento do saldo devedor do respectivo
preço; nem (b) aos gravames pactuados em operações bancárias para garantir o pagamento de
obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano de prazo. ')(

4. A expressão "bens ou receitas fiscais" refere-se, no presente C ntrato, a qualquer \j'"
classe de bens ou rendas que pertençam ao Fiador ou a qualquer de seu departamentos ou
órgãos que não sejam entidades autônomas com patrimônio próprio. ~ 'tJ
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5. O Fiador se compromete a:

(a) cooperar, no âmbito de sua competência, para assegurar o cumprimento
dos objetivos do Empréstimo;

(b) informar ao Banco, com a maior urgência possível, qualquer fato que
dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins do Empréstimo, ou o
cumprimento das obrigações do Mutuário;

(c) no âmbito da sua competência, proporcionar ao Banco as informações que
este, razoavelmente, solicite quanto à situação do Mutuário;

(d) facilitar, no âmbito da sua competência, aos representantes do Banco, o
exercício das suas funções relacionadas com o Contrato de Empréstimo e
a execução do Programa; e

(e) informar ao Banco, com a maior urgência possível, caso esteja, em
cumprimento de suas obrigações de devedor solidário, efetuando os
pagamentos correspondentes ao serviço do Empréstimo.

6. O Fiador concorda que tanto o principal quanto os juros e demais encargos do
Empréstimo serão pagos sem nenhuma redução ou restrição, livres de quaisquer impostos, taxas,
direitos ou encargos estabelecidos nas leis da República Federativa do Brasil, e que tanto este
Contrato como o Contrato de Empréstimo estarão isentos de qualquer imposto, taxa ou direito
aplicáveis em relação à celebração, registro e execução de contratos.

7. O Fiador só ficará exonerado da responsabilidade contraída com o Banco depois
de ter o Mutuário cumprido integralmente com todas as obrigações financeiras assumidas no
Contrato de Empréstimo. Em caso de qualquer inadimplemento por parte do Mutuário, a
obrigação do Fiador não estará sujeita a qualquer notificação ou interpelação, nem a qualquer
formalidade processual, demanda ou ação prévia contra o Mutuário ou contra o próprio Fiador.
O Fiador, ainda, renuncia expressamente a quaisquer direitos, benefícios de ordem ou de
excussão, faculdades, favores ou recursos que lhe assistam, ou possam assistir. O Fiador
declara-se ciente, igualmente, de que não se desobrigará da responsabilidade contraída para com
o Banco se ocorrer: (a) omissão ou abstenção no exercício, por parte do Banco, de quaisquer
direitos, faculdades ou recursos que lhe assistam contra o Mutuário; (b) tolerância ou
concordância do Banco com inadimplemento do Mutuário ou atrasos em que este venha a
incorrer no cumprimento de suas obrigações; (c) prorrogações de prazos ou quaisquer outras
concessões feitas pelo Banco ao Mutuário, desde que com a prévia anuência do Fiador;
(d) alteração, aditamento ou revogação, total ou parcial, de qualquer das disposições do Contrato
de Empréstimo, desde que feitos com a prévia anuência do Fiador. Sem prejuízo do que~:~:~~~m~';;70 comunicaráao;;U;UnPlemenge obrigação

\

/OC-BR



- 3 -

8. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, no exercício dos direitos pactuados
neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia a tais direitos, nem como aceitação
das circunstâncias que lhe permitiriam exercê-los.

9. Qualquer controvérsia que surja entre as partes, com respeito à interpretação ou
aplicação deste Contrato, que não possa ser dirimida por acordo mútuo, será submetida a
sentença do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida no Capítulo X das Normas Gerais do
Contrato de Empréstimo. Para os fins dessa arbitragem, aplicam-se ao Fiador todas as referências
feitas ao Mutuário no mencionado Capítulo das Normas Gerais. Se a controvérsia afetar tanto o
Mutuário quanto o Fiador, ambos deverão atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro.

10. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro procedimento, todos os avisos,
solicitações ou notificações que as partes contratantes devam enviar uma à outra em virtude deste
Contrato deverão ser efetuadas, sem exceção alguma, por escrito e considerar-se-ão efetivadas
quando de sua entrega ao destinatário, por qualquer meio usual de comunicação, no respectivo
endereço, a seguir indicado:

Ao Banco:

Banco Interamericano de Desenvolvimento
1300 New York Ave., N.W.
Washington, D.C. 20577
Estados Unidos da América

Fax: + 1 (202) 623-3096

Ao Fiador:

Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 8° Andar
Brasília - D.F. - Brasil
70.048-900

Fax: +55 (61) 3412-1740
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Fiador e o Banco, agindo cada qual por intermédio de
seu representante autorizado, subscrevem este Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para um
só efeito, em [lugar da assinatura], na data mencionada na frase inicial deste
Contrato.

REPÚBLICA FEDERA TIVA
DO BRASIL

BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO

[nome da pessoa que assina]
[cargo da pessoa que assina]

[nome da pessoa que assina]
[cargo da pessoa que assina]
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LEG/SGO/CSC/IDBDOCS:#37193383

SEGUNDA PARTE

NORMAS GERAIS
Abril de 2014

CAPÍTULO I

Aplicação das Normas Gerais

ARTIGO 1.01. Aplicação das Normas Gerais. Estas Normas Gerais aplicam-se aos
Contratos de Empréstimo que o Banco Interamericano de Desenvolvimento celebra com seus
Mutuários e, portanto, suas disposições constituem parte integrante deste Contrato.

CAPÍTULO 11

Definições

ARTIGO 2.01. Definições. Para os efeitos dos compromissos contratuais contraídos pelas
partes, são adotadas as seguintes definições:

1) "Adiantamento de Fundos" significa o montante de recursos adiantados pelo
Banco ao Mutuário a débito dos recursos do Empréstimo, para fazer frente a
gastos elegíveis do Projeto, de acordo com o disposto no Artigo 4.07 destas
Normas Gerais.

2) "Agência de Contratações" significa a entidade com capacidade legal para firmar
contratos e que, mediante acordo com o Mutuário ou, se for o caso, o Órgão
Executor, assume total ou parcialmente a responsabilidade pela realização das
aquisições de bens ou das contratações de obras, serviços de consultoria ou
serviços diferentes de consultoria do Projeto.

3) "Agente de Cálculo" significa o Banco, exceto quando este termo for utilizado na
definição da Taxa de Juros UBOR, caso em que terá o significado atribuído a tal
termo nas Definições do ISDA de 2006, segundo a publicação do International
Swaps and Derivatives Association, Inc. (Associação Internacional de Operações
de Swap e Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas. Todas
as determinações efetuadas pelo Agente de Cálculo terão caráter final, conclusivo
e obrigatório para as partes (salvo por erro manifesto), e, quando realizadas pelo
Banco em sua qualidade de Agente de Cálculo, serão efetuadas mediante
justificação documentada, de boa fé e de forma comercialmente razoável.

4) "Banco" significa o Banco Interamericano de Desenvolvimento.J:@/OC-BR
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5) "Carta Notificação de Conversão" significa a comunicação mediante a qual o
Banco informa ao Mutuário os termos e condições financeiras em que uma
Conversão tenha sido efetuada de acordo com a Carta Solicitação de Conversão
enviada pelo Mutuário.

6) "Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização" significa a
comunicação mediante a qual o Banco responde a uma Carta Solicitação de
Modificação de Cronograma de Amortização.

7) "Carta Solicitação de Conversão" significa a comunicação irrevogável mediante a
qual o Mutuário solicita ao Banco uma Conversão, de acordo com o disposto no
Artigo 5.01 destas Normas Gerais.

8) "Carta Solicitação de Modificação de Cronograma de Amortização" significa a
comunicação irrevogável mediante a qual o Mutuário solicita ao Banco uma
modificação do Cronograma de Amortização.

9) "Contrato" significa o presente contrato de empréstimo.

10) "Contratos de Derivativos" significa qualquer contrato celebrado entre o Banco e
o Mutuário ou entre o Banco e o Fiador para documentar e/ou confirmar uma ou
mais operações de derivativos acordadas entre o Banco e o Mutuário ou entre o
Banco e o Fiador e suas posteriores modificações. São parte integrante dos
Contratos de Derivativos todos os seus anexos e demais acordos suplementares
aos mesmos.

11) "Convenção para o Cálculo de Juros" significa a convenção para a contagem de
dias utilizada para o cálculo do pagamento de juros, estabelecida na Carta
Notificação de Conversão.

12) "Conversão" significa uma modificação dos termos de parte ou da totalidade do
Empréstimo solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco nos termos deste
Contrato e que poderá ser: (i) uma Conversão de Moeda; ou (ii) uma Conversão
de Taxa de Juros.

13) "Conversão de Moeda" significa, em relação a um desembolso, ou a parte ou à
totalidade do Saldo Devedor, a mudança da moeda de denominação para Moeda
Local ou Moeda de País não Mutuário que o Banco possa intermediar
eficientemente, com as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do
Banco.

14) "Conversão de Moeda por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Moeda por
um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de
Amortização solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto
no Artigo 5.03 destas Normas Gerais.
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15) "Conversão de Moeda por Prazo Total" significa uma Conversão de Moeda por
um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de Amortização
solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto no Artigo 5.03
destas Normas Gerais.

16) "Conversão de Taxa de Juros" significa (i) a mudança do tipo de taxa de juros
referente à totalidade ou a parte do Saldo Devedor; ou (ii) o estabelecimento de
um Teto (cap) de Taxa de Juros ou uma Faixa (col/ar) de Taxa de Juros referente
a parte ou à totalidade do Saldo Devedor; ou (iii) qualquer outra opção de
cobertura (hedging) que afete a taxa de juros aplicável a parte ou à totalidade do
Saldo Devedor.

17) "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Taxa
de Juros por um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais.

18) "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total" significa uma Conversão de Taxa
de Juros por um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais.

19) "Cronograma de Amortização" significa o cronograma original estabelecido nas
Disposições Especiais para o pagamento das prestações de amortização do
Empréstimo ou o cronograma ou cronogramas que resultem das modificações
acordadas entre as Partes, de acordo com o disposto no Artigo 3.02 destas Normas
Gerais.

20) "Custo de Captação do Banco" significa uma margem de custo calculada
trimestralmente relativa à Taxa de Juros LIBOR em Dólares a 3 (três) meses, com
base na média ponderada do custo dos instrumentos de captação do Banco
aplicáveis ao Mecanismo de Financiamento Flexível, expressada na forma de um
percentual anual, conforme determine o Banco.

21) "Data de Avaliação de Pagamento" significa a data determinada com base em
certo número de Dias Úteis antes de qualquer data de pagamento de prestações de
amortização ou juros, conforme especificado em uma Carta Notificação de
Conversão.

22) "Data de Conversão" significa a Data de Conversão de Moeda ou a Data de
Conversão de Taxa de Juros, conforme seja o caso.

23) "Data de Conversão de Moeda" significa, em relação a Conversões de Moeda
para novos desembolsos, a data efetiva na qual o Banco efetue o desembolso e,
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para as Conversões de Moeda de Saldos Devedores, a data na qual se re-denomine
a dívida. Estas datas serão estabelecidas na Carta Notificação de Conversão.

24) "Data de Conversão de Taxa de Juros" significa a data efetiva da Conversão de
Taxa de Juros, a partir da qual se aplicará a nova taxa de juros. Esta data será
estabelecida na Carta Notificação de Conversão.

25) "Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre" significa o dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada
ano calendário. A Taxa de Juros Baseada na UBOR determinada pelo Banco em
uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre será aplicada retroativamente aos primeiros 15 (quinze) dias do
respectivo Trimestre e deverá ser aplicada durante e até o último dia do Trimestre.

26) "Data Final de Amortização" significa a última data em que o Empréstimo pode
ser totalmente amortizado, de acordo com o disposto nas Disposições Especiais.

27) "Dia Útil" significa um dia em que os bancos comerciais e os mercados de
câmbio efetuem liquidações de pagamentos e estejam abertos para negócios gerais
(incluindo operações cambiais e de depósitos em moeda estrangeira) na cidade de
Nova Iorque ou, no caso de uma Conversão, nas cidades indicadas na Carta
Solicitação de Conversão ou na Carta Notificação de Conversão, conforme o
caso.

28) "Diretoria" significa a Diretoria Executiva do Banco.

29) "Disposições Especiais" significa o conjunto de cláusulas que compõem a
Primeira Parte deste Contrato.

30) "Dólar" significa a moeda de curso forçado nos Estados Unidos da América.

31) "Empréstimo" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais.

32) "Empréstimo com Taxa de Juros Baseada na UBOR" significa qualquer
empréstimo concedido pelo Banco para ser desembolsado, contabilizado e
amortizado em Dólares ou que tenha sido total ou parcialmente convertido a
Dólares e que esteja sujeito a uma Taxa de Juros Baseada na UBOR, determinada
nos termos do disposto no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais.

33) "Faixa (col/ar) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite
superior e um limite inferior para uma taxa variável de juros.

34) "Fiador" significa a parte que garante o cumprimento das obrigações contraídas
pelo Mutuário e assume outras obrigações que, nos termos do Contrato de
Garantia, sejam de sua responsabilidade.
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35) "Grupo do Banco" significa o Banco, a Corporação Interamericana de
Investimentos e o Fundo Multilateral de Investimentos.

36) "Mecanismo de Financiamento Flexível" significa a plataforma financeira que o
Banco utiliza para efetuar empréstimos com garantia soberana com recursos do
capital ordinário do Banco.

37) "Moeda Convertida" significa qualquer Moeda Local ou Moeda de País não
Mutuário, na qual se denomine a totalidade ou parte do Empréstimo depois da
execução de uma Conversão de Moeda.

38) "Moeda de Aprovação" significa a moeda na qual o Banco aprove o Empréstimo,
a qual pode ser Dólares ou qualquer Moeda Local, que o Banco possa intermediar
eficientemente, com as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do
Banco.

39) "Moeda de Liquidação" significa a moeda utilizada para liquidar pagamentos de
principal e juros. No caso de moedas de livre convertibilidade (fully deliverable)
a Moeda de Liquidação será a Moeda Convertida. No caso de moedas que não são
de livre convertibilidade (non-deliverable) a Moeda de Liquidação será o Dólar.

40) "Moeda de País não Mutuário" significa qualquer moeda de curso forçado nos
países não mutuários do Banco.

41) "Moeda Local" significa qualquer moeda de curso forçado nos países mutuários
do Banco.

42) "Mutuário" terá o significado que seja estabelecido nas Disposições Especiais.

43) "Normas Gerais" designa o conjunto de artigos que compõem a Segunda Parte
deste Contrato e refletem as políticas básicas do Banco aplicáveis uniformemente
a seus contratos de empréstimo.

44) "Órgão Contratante" significa a entidade com capacidade legal para subscrever o
contrato de aquisição de obras e bens e a seleção e contratação de consultores para
com o empreiteiro, fornecedor e a empresa consultora ou consultor individual,
conforme o caso.

45) "Órgão(s) Executor(es)" significa a(s) entidade(s) encarregada(s) de executar o
Projeto, total ou parcialmente.

46) "Partes" significa o Banco e o Mutuário e cada um destes, indistintamente, uma
Parte.

47) "Período de Encerramento" significa o prazo de 90 (noventa) dias contado a partir
do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, para a
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finalização dos pagamentos pendentes a terceiros, a apresentação da justificativa
final das despesas efetuadas, a reconciliação de registros e a devolução ao Banco
dos recursos do Empréstimo desembolsados e não justificados, de acordo com o
disposto no Artigo 4.08 destas Normas Gerais.

48) "Plano de Aquisições" significa uma ferramenta de programação e
acompanhamento das aquisições e contratações da operação, nos termos descritos
nas Políticas de Aquisições e nas Políticas de Consultores.

49) "Políticas de Aquisições" significa as Políticas para a Aquisição de Bens e Obras
Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento vigentes no
momento de aprovação do Empréstimo pelo Banco.

50) "Políticas de Consultores" significa as Políticas para a Seleção e Contratação de
Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento
vigentes no momento de aprovação do Empréstimo pelo Banco.

51) "Práticas Proibidas" significa as práticas definidas no Artigo 6.03 destas Normas
Gerais.

52) "Prazo de Conversão" significa, para qualquer Conversão, o período
compreendido entre a Data de Conversão e o último dia do período de juros no
qual a Conversão termina de acordo com seus termos. No entanto, para efeitos do
último pagamento de principal e juros, o Prazo de Conversão termina no dia em
que sejam pagos os juros correspondentes a tal período de juros.

53) "Prazo de Execução" significa o prazo em Dias Úteis durante o qual o Banco
pode executar uma Conversão de acordo com o que seja determinado pelo
Mutuário na Carta Solicitação de Conversão. O Prazo de Execução começa a
contar a partir do dia em que a Carta Solicitação de Conversão for recebida pelo
Banco.

54) "Prazo Original de Desembolsos" significa o prazo originalmente previsto para os
desembolsos do Empréstimo, estabelecido nas Disposições Especiais.

55) "Projeto" significa o programa ou projeto para cujo financiamento contribui o
Empréstimo.

56) "Saldo Devedor" significa o montante devido ao Banco pelo Mutuário
relativamente à parte desembolsada do Empréstimo.

57) "Semestre" designa os primeiros ou os segundos seis meses de um ano civil.

58) "Taxa Base de Juros" significa a taxa determinada pelo Banco no momento da
execução de uma Conversão, em função: (i) da moeda solicitada pelo Mutuário;
(ii) do tipo de taxa de juros solicitada pelo Mutuário; (iii) do Cronograma de
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Amortização; (iv) das condições de mercado vigentes; e (v) seja: (1) a Taxa de
Juros UBOR em Dólares a 3 (três) meses, mais uma margem que reflita o custo
estimado de captação de recursos em Dólares do Banco existente no momento do
desembolso ou da Conversão; ou (2) o custo efetivo de captação do financiamento
do Banco utilizado como base para a Conversão; ou (3) com relação aos Saldos
Devedores que tenham sido objeto de uma Conversão anterior, a taxa de juros
aplicável a tais Saldos Devedores.

59) "Taxa de Câmbio de Avaliação" significa a quantidade de unidades de Moeda
Convertida por um Dólar, aplicável a cada Data de Avaliação de Pagamento, de
acordo com a fonte que seja estabelecida na Carta Notificação de Conversão.

60) "Taxa de Juros Baseada na UBOR" significa a Taxa de Juros UBOR mais o
Custo de Captação do Banco, determinada em uma Data de Determinação da
Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre.

61) "Taxa de Juros UBOR"l significa a "USD-UBOR-ICE", que é a taxa
administrada pela ICE Benchmark Administration (ou qualquer outra entidade
que a substitua na administração da referida taxa) aplicável a depósitos em
Dólares a um prazo de 3 (três) meses que figura na página correspondente das
páginas Bloomberg FinanciaI Markets Service ou Reuters Service, ou na página
correspondente de qualquer outro serviço selecionado pelo Banco em que figure
tal taxa, às 11:00 horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois)
Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de Determinação da Taxa
de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre. Se essa Taxa de Juros UBOR
não constar da página correspondente, a Taxa de Juros UBOR correspondente a
essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre será determinada como se as partes houvessem especificado "USD-
UBOR-Bancos de Referência" como a Taxa de Juros UBOR aplicável. Para
estes efeitos, "USD-UBOR-Bancos de Referência" significa que a Taxa de Juros
UBOR correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na
UBOR para cada Trimestre será determinada em função das taxas às quais os
Bancos de Referência estejam oferecendo os depósitos em Dólares aos bancos de
primeira linha no mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 11:00
horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois) Dias de
Expediente Bancário em Londres antes da Data de Determinação da Taxa de
Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre, a um prazo de 3 (três) meses,
contado a partir da Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR
para cada Trimestre e em um Montante Representativo. O Agente ou Agentes de
Cálculo utilizado(s) pelo Banco solicitará(rão) uma cotação da Taxa de Juros
UBOR ao escritório principal em Londres de cada um dos Bancos de Referência.

1 Qualquer termo que figure com letras maiúsculas no número 61 deste Artigo 2.01 e que não esteja definido de
outra forma nesta alínea terá o mesmo significado que lhe foi atribuído nas Definições do ISDA de 2006, segundo a
publicação do International Swaps and Derivatives Association, Inc. (Associação Internacional de Operações de
Swap e Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas, as quais são incorporadas a este documento
como referência.
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Se for obtido um mlmmo de 2 (duas) cotações, a Taxa de Juros UBOR
correspondente a essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR
para cada Trimestre será a média aritmética das cotações. Se forem obtidas menos
de 2 (duas) cotações conforme solicitado, a Taxa de Juros UBOR correspondente
a essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre será a média aritmética das taxas cotadas pelos principais bancos na
cidade de Nova Iorque, escolhidos pelo Agente ou Agentes de Cálculo
utilizado(s) pelo Banco, aproximadamente às 11:00 horas da manhã, hora de
Nova Iorque, aplicável a empréstimos em Dólares concedidos aos principais
bancos europeus, com um prazo de 3 (três) meses, contado a partir da Data de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre e em um
Montante Representativo. Se o Banco obtiver a Taxa de Juros UBOR de mais de
um Agente de Cálculo, como resultado do procedimento descrito anteriormente, o
Banco determinará, a seu exclusivo critério, a Taxa de Juros UBOR aplicável
numa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre, com base nas taxas de juros proporcionadas pelos Agentes de Cálculo.
Para os propósitos desta disposição, se a Data de Determinação da Taxa de Juros
Baseada na UBOR para cada Trimestre não for um dia de expediente bancário na
cidade de Nova Iorque, serão utilizadas as Taxas de Juros UBOR cotadas no
primeiro dia bancário em Nova Iorque imediatamente seguinte.

62) "Teto (cap) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite superior
para uma taxa variável de juros.

63) "Trimestre" significa cada um dos seguintes períodos de 3 (três) meses do ano
calendário: o período que começa no dia 10 de janeiro e termina no dia 31 de
março; o período que começa no dia 10 de abril e termina no dia 30 de junho; o
período que começa no dia 10 de julho e termina no dia 30 de setembro; e o
período que começa no dia 10 de outubro e termina no dia 31 de dezembro.

64) "VMP" significa a vida média ponderada, seja a VMP Original ou a que resulte
de uma modificação do Cronograma de Amortização, seja como resultado de uma
Conversão ou não. Calcula-se a VMP em anos (utilizando-se duas casas
decimais), com base no Cronograma de Amortização de todas as tranches e
define-se a mesma como a divisão de (i) e (ii), sendo:

(i) o somatório dos produtos de (A) e (B), os quais são definidos como:

(A) o montante de cada prestação de amortização;

(B) a diferença no número de dias entre a data de pagamento de
amortização e a data de assinatura deste Contrato, dividido por 365
dias;

e

(ii) a soma dos pagamentos de amortização.
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A fórmula a ser aplicada é a seguinte:

VMP

Í i Ai,jx(DP i,j- DA J
j=1 i=1 365=----------~------------~

AT
onde:

VMP é a vida média ponderada de todas as amortizações, expressada em
anos.

m é o número total de tranches do Empréstimo.

n é o número total de pagamentos de amortização para cada tranche do
Empréstimo.

AiJ é o montante da amortização referente ao pagamento i da tranche j,
calculado no equivalente em Dólares, à taxa de câmbio determinada
pelo Agente de Cálculo para a data de modificação do Cronograma
de Amortização.

DPiJ é a data de pagamento referente ao pagamento i da tranche j.

DA é a data de assinatura deste Contrato.

AT é o somatório de todos os AiJ, calculada no equivalente em Dólares,
na data de cálculo para a taxa de câmbio determinada pelo Agente de
Cálculo.

65) "VMP Original" significa a VMP do Empréstimo vigente na data de assinatura
deste Contrato e estabelecida nas Disposições Especiais.

CAPÍTULO IH

Amortização, Juros, Comissão de Crédito, Inspeção e Vigilância e Pagamentos Antecipados

ARTIGO 3.01. Datas de pagamento de Amortização e de Juros. O Empréstimo deverá
ser amortizado de acordo com o Cronograma de Amortização. Os juros e as prestações de
amortização deverão ser pagos no dia 15 do mês, de acordo com o estabelecido nas Disposições
Especiais, em uma Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização ou em
uma Carta Notificação de Conversão, conforme seja o caso. As datas dos pagamentos de
amortização coincidirão sempre com uma data de pagamento de juros.

ARTIGO 3.02. Modificação do Cronograma de Amortização. (a) O Mutuário, com a
anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar a modificação do Cronograma de Amortização
em qualquer momento, a partir da data de entrada em vigor do Contrato e até 60 (sessenta) dias
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antes do vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, da
tranche do Empréstimo para o qual faz a solicitação. Também poderá solicitar a modificação do
Cronograma de Amortização, à época de uma Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa de
Juros, nos termos estabelecidos nos Artigos 5.03 e 5.04 destas Normas Gerais.

(b) Para solicitar uma modificação do Cronograma de Amortização, o Mutuário
deverá apresentar ao Banco uma Carta Solicitação de Modificação de Cronograma de
Amortização, que deverá: (i) indicar se a modificação do Cronograma de Amortização proposta
se aplica a parte ou à totalidade do Empréstimo; e (ii) indicar o novo cronograma de pagamentos,
que incluirá a primeira e última data de amortização, a frequência de pagamentos e o percentual
que estes representam em relação à totalidade do Empréstimo ou à parcela do mesmo para a qual
se solicita a modificação.

(c) O Banco poderá aceitar as modificações solicitadas ao Cronograma de
Amortização, sujeito às devidas considerações operacionais e de gestão de risco do Banco e ao
cumprimento dos seguintes requisitos:

(i) que a última Data de Amortização e a VMP acumulada de todos os
Cronogramas de Amortização não ultrapassem a Data Final de
Amortização nem a VMP Original;

(ii) que a tranche do Empréstimo sujeita a um novo Cronograma de
Amortização não seja inferior a US$ 3.000.000,00 (três milhões de
Dólares); e

(iii) que a tranche do Empréstimo sujeita à modificação do Cronograma de
Amortização não tenha sido objeto de modificação anterior, exceto se a
nova modificação ao Cronograma de Amortização for resultado de uma
Conversão de Moeda.

(d) O Banco comunicará ao Mutuário sua decisão por meio de uma Carta Notificação
de Modificação de Cronograma de Amortização. Na hipótese de o Banco aceitar a solicitação do
Mutuário, a Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização incluirá: (i) o
novo Cronograma de Amortização correspondente ao Empréstimo ou a tranche do mesmo; (ii) a
VMP cumulativa do Empréstimo; e (iii) a data efetiva do novo Cronograma de Amortização.

(e) O Empréstimo não poderá ter mais que quatro tranches denominadas em Moeda
de País não Mutuário com Cronogramas de Amortização distintos. As tranches do Empréstimo
denominadas em Moeda Local poderão exceder tal número, sujeito às devidas considerações
operacionais e de gestão de risco do Banco.

(f) Para os fins de que a VMP continue igualou menor que a VMP Original, o
Cronograma de Amortização deverá ser modificado nas hipóteses em que forem acordadas
prorrogações ao Prazo Original de Desembolsos (i) que resultem na extensão de tal prazo até
após o 60° (sexagésimo) dia antes do vencimento da primeira prestação de amortização do
Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do Empréstimo, e (ii) quando forem efetuados
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desembolsos durante tal prorrogação. A modificação consistirá na antecipação da Data Final de
Amortização ou, na hipótese de o Empréstimo ter diferentes tranches, na antecipação da data
final de amortização da tranche ou das tranches do Empréstimo, cujos recursos forem
desembolsados durante a prorrogação do Prazo Original de Desembolsos, exceto se o Mutuário
solicitar expressamente, ao invés, o aumento do montante da prestação de amortização posterior
a cada desembolso do Empréstimo ou se for o caso, o aumento da tranche do Empréstimo que
ocasione uma VMP maior que a VMP Original. Na segunda hipótese, o Banco determinará o
montante devido correspondente a cada prestação de amortização.

ARTIGO 3.03. Juros. (a) Juros sobre Saldos Devedores que não tenham sido objeto
de Conversão. Enquanto o Empréstimo não tenha sido objeto de nenhuma Conversão, o
Mutuário pagará juros sobre os Saldos Devedores diários a uma Taxa de Juros Baseada na
UBOR mais a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário. Neste caso, os juros
incidirão a uma taxa anual para cada Trimestre determinada pelo Banco em uma Data de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre.

(b) Juros sobre Saldos Devedores que tenham sido objeto de Conversão. Caso os
Saldos Devedores tenham sido objeto de uma Conversão, o Mutuário deverá pagar juros sobre os
Saldos Devedores convertidos mediante tal Conversão: (i) à Taxa Base de Juros que determine o
Banco; mais (ii) a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do Banco.

(c) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a um Teto (cap) de Taxa de Juros.
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer um Teto (cap) de
Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo
exceda o Teto (cap) da Taxa de Juros em qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a
taxa máxima de juros aplicável durante tal Prazo de Conversão será equivalente ao Teto (cap) da
Taxa de Juros.

(d) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a uma Faixa (collar) de Taxa de Juros.
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer uma Faixa (collar)
de Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo
exceda o limite superior ou esteja abaixo do limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros em
qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a taxa máxima ou mínima de juros aplicável
durante tal Prazo de Conversão será, respectivamente, o limite superior ou o limite inferior da
Faixa (collar) de Taxa de Juros.

(e) Mudanças à base de cálculo de juros. As Partes acordam que, não obstante
qualquer mudança na prática do mercado que, a qualquer momento, afete a determinação da
Taxa de Juros UBOR, os pagamentos pelo Mutuário deverão permanecer vinculados à captação
do Banco. Para efeitos de obter e manter tal vinculação em tais circunstâncias, as Partes acordam
expressamente que o Agente de Cálculo, buscando refletir a captação correspondente do Banco,
deverá determinar: (a) a ocorrência de tais mudanças; e (b) a taxa base alternativa aplicável para
determinar o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário. O Agente de Cálculo deverá
notificar o Mutuário e o Fiador, se houver, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, da
taxa base alternativa aplicável. A taxa base alternativa será efetiva na data de vencimento de tal
prazo de notificação.
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ARTIGO 3.04. Comissão de crédito. (a) O Mutuário deverá pagar uma comissão de
crédito sobre o saldo não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo
Banco periodicamente, como resultado de sua revisão de encargos financeiros para empréstimos
do capital ordinário, que em caso algum poderá exceder 0,75% por ano.

(b) A comissão de crédito começará a incidir a partir de 60 (sessenta) dias, a contar
da data de assinatura do Contrato.

(c) A comissão de crédito deixará de incidir (i) quando tenham sido efetuados todos
os desembolsos e (ii) total ou parcialmente, conforme seja o caso, quando o Empréstimo tenha
sido declarado total ou parcialmente sem efeito, conforme o disposto nos Artigos 4.02,4.12,4.13
e 6.02 destas Normas Gerais.

ARTIGO 3.05. Cálculo dos juros e da comissão de crédito. Os juros e a comissão de
crédito serão calculados com base no número exato de dias do período de juros correspondente.

ARTIGO 3.06. Recursos para inspeção e supervisão. O Mutuário não estará obrigado a
cobrir os gastos do Banco para inspeção e supervisão gerais, salvo se o Banco estabelecer o
contrário durante o Prazo Original de Desembolsos como consequência de sua revisão periódica
de encargos financeiros para empréstimos do capital ordinário e notificar ao Mutuário a respeito.
Neste caso, o Mutuário deverá indicar ao Banco se o mesmo pagará tal montante diretamente ou
se o Banco deverá retirar e reter tal montante dos recursos do Empréstimo. Em nenhuma hipótese
poderá ser cobrado do Mutuário a este título em qualquer semestre, mais de 1% do valor do
Empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no Prazo Original de
Desembolsos.

ARTIGO 3.07. Moeda dos pagamentos de amortização, juros, comissão de crédito e
quotas de inspeção e supervisão. Os pagamentos de amortização e juros serão efetuados em
Dólares, exceto na hipótese de realização de uma Conversão de Moeda, em cujo caso, aplicar-se-
á o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais. Os pagamentos de comissão de crédito e
quotas de inspeção e supervisão deverão ser sempre efetuados na Moeda de Aprovação.

ARTIGO 3.08. Pagamentos antecipados. (a) Pagamentos Antecipados de Saldos
Devedores denominados em Dólares com Taxa de Juros Baseada na LIBOR. O Mutuário
poderá pagar antecipadamente a parte ou totalidade de qualquer Saldo Devedor denominado em
Dólares a uma Taxa de Juros Baseada na LIBOR, em uma data de pagamento de juros, mediante
apresentação ao Banco de uma solicitação por escrito, de caráter irrevogável, com a anuência do
Fiador, se houver, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência. Tal pagamento será
imputado de acordo com o estabelecido no Artigo 3.09 destas Normas Gerais. Caso o pagamento
antecipado não cubra a totalidade do Saldo Devedor, o pagamento será imputado de forma
proporcional às prestações de amortização pendentes de pagamento. Se o Empréstimo tiver
tranches com Cronogramas de Amortização diferentes, o Mutuário deverá pagar
antecipadamente a totalidade da tranche correspondente, salvo se o Banco acordar de forma
diversa.
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(b) Pagamentos Antecipados de valores que tenham sido objeto de Conversão.
Sempre que o Banco possa reverter sua captação de financiamento correspondente ou dar-lhe
outro fim, o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, poderá pagar antecipadamente, em
uma das datas de pagamento de juros estabelecidas no Cronograma de Amortização anexo à
Carta Notificação de Conversão: (i) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto de
uma Conversão de Moeda; e/ou (ii) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto de
uma Conversão de Taxa de Juros. Para tanto, o Mutuário deverá apresentar ao Banco, com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedência, uma solicitação escrita de caráter irrevogável. Em tal
solicitação, o Mutuário deverá especificar o valor que deseja pagar antecipadamente e as
Conversões às quais se referem. Caso o pagamento antecipado não cubra a totalidade do Saldo
Devedor referente a tal Conversão, este se aplicará de forma proporcional às prestações
pendentes de pagamento de tal Conversão. O Mutuário não poderá realizar pagamentos
antecipados por um valor inferior ao equivalente a US$ 3.000.000,00 (três milhões de Dólares),
salvo nos casos em que o Saldo Devedor remanescente da Conversão correspondente seja menor
e o Mutuário o pague antecipadamente em sua totalidade.

(c) Para os fins dos incisos (a) e (b) anteriores, os seguintes pagamentos serão
considerados pagamentos antecipados: (i) a devolução de Adiantamento de Fundos não
justificados; e (ii) os pagamentos devidos em virtude de a totalidade ou de parte do Empréstimo
terem sido declaradas vencidas e exigíveis de imediato, de acordo com o disposto no Artigo 6.02
destas Normas Gerais.

(d) Sem prejuízo do disposto no inciso (b) anterior, nos casos de pagamento
antecipado, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente pagará ao Banco, conforme for o
caso, qualquer ganho ou perda incorrida pelo Banco por reverter a correspondente captação
associada ao financiamento determinada pelo Agente de Cálculo ou dar-lhe outro fim. Em caso
de ganho, o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de
pagamento pelo Mutuário. Em caso de perda, o Mutuário pagará o montante correspondente de
forma conjunta e na data do pagamento antecipado.

ARTIGO 3.09. Imputação de pagamentos. Todo pagamento será imputado, primeiro à
devolução de Adiantamentos de Fundos não justificados depois de transcorrido o Período de
Encerramento; depois a comissões e juros exigíveis na data do pagamento e, existindo saldo, à
amortização de prestações vencidas de principal.

ARTIGO 3.10. Vencimento em dias que não sejam Dias Úteis. Todo pagamento ou
qualquer outra prestação que, em cumprimento deste Contrato, deva ser realizado em um dia que
não seja Dia Útil, será considerado válido se realizado no primeiro Dia Útil subsequente, não
sendo cabível, neste caso, a cobrança de qualquer acréscimo.

ARTIGO 3.11. Lugar de pagamento. Todo pagamento deverá ser efetuado na sede do
Banco, em Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo se o Banco
designar outro lugar para tal efeito, mediante o envio de notificação prévia por escrito ao
Mutuário.

ARTIGO 3.12. Participações. (a) O Banco poderá ceder a outras instituições públicas ou
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privadas, a título de participação, os direitos correspondentes às obrigações pecuniárias do
Mutuário provenientes deste Contrato. O Banco informará imediatamente o Mutuário a respeito
de cada cessão.

(b) Poderão ser cedidas participações em relação a Saldos Devedores ou saldos que
estejam pendentes de desembolso no momento de ser celebrado o respectivo acordo de
participação.

(c) O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário, e do Fiador, se houver,
ceder total ou parcialmente o saldo não desembolsado do Empréstimo a outras instituições
públicas ou privadas. Para tanto, a parcela sujeita à cessão será expressa em termos de um
número fixo de unidades da Moeda de Aprovação ou de unidades de Dólares. O Banco poderá
ainda estabelecer uma taxa de juros diferente da estabelecida neste Contrato para a parte cedida
do Empréstimo, com a prévia anuência do Mutuário, e do Fiador, se houver.

CAPÍTULO IV

Normas Relativas a Desembolsos, Renúncia e
Cancelamento Automático do Empréstimo

ARTIGO 4.01. Condições prévias ao primeiro desembolso. O primeiro desembolso dos
recursos do Empréstimo estará condicionado a que se cumpram, de maneira satisfatória para o
Banco, os seguintes requisitos:

(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos fundamentados, com
indicação das disposições constitucionais, jurídicas e regulamentares pertinentes,
no sentido de que as obrigações contraídas pelo Mutuário neste Contrato e pelo
Fiador no Contrato de Garantia, se for o caso, são válidas e exigíveis. Ditos
pareceres deverão, ademais, abranger o exame de qualquer consulta de natureza
jurídica que, razoavelmente, o Banco considere cabível formular.

(b) Que o Mutuário, diretamente ou por meio do Órgão Executor, se pertinente, tenha
designado um ou mais funcionários que possam representá-lo em todos os atos
relacionados com a execução deste Contrato e que tenha feito chegar ao Banco
exemplares autênticos das assinaturas desses representantes. Se forem designados
dois ou mais funcionários, o Mutuário indicará se os mesmos poderão atuar
separada ou conjuntamente.

(c) Que o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente,
tenha demonstrado ao Banco que disporá oportunamente de recursos suficientes
para atender, pelo menos durante o primeiro ano civil, à execução do Projeto, de
acordo com o cronograma de investimentos mencionado na alínea que se segue.
Quando o Empréstimo financie a continuação da mesma operação, cuja etapa ou
etapas anteriores o Banco esteja financiando, a obrigação contida nesta alínea não
será aplicável.

/OC-BR



- 15 -

(d) Que o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente,
tenha apresentado ao Banco um relatório inicial, preparado segundo a forma
indicada pelo Banco, que, além de outras informações que o Banco possa
razoavelmente solicitar nos termos deste Contrato, compreenda: (i) um plano de
execução do Projeto que inclua, quando não se tratar de um programa de
concessão de créditos, os planos e especificações que, a juízo do Banco, sejam
necessárias; (ii) um calendário ou cronograma de trabalho, ou de concessão de
crédito, conforme o caso; (iii) um quadro de origem e aplicação dos recursos, de
que constem cronogramas pormenorizados de investimentos, de acordo com as
respectivas categorias de investimento, indicadas no Anexo Único deste Contrato,
e as indicações das contribuições anuais necessárias de cada uma das distintas
fontes de recursos com os quais será financiado o Projeto; e (iv) o conteúdo que
devem ter os relatórios de progresso a que se refere o Artigo 8.03 destas Normas
Gerais. Estando previsto neste Contrato o reconhecimento de despesas anteriores
à data de sua vigência, serão incluídas no relatório inicial uma demonstração dos
investimentos e, segundo os objetivos do Projeto, uma descrição das obras
realizadas para a execução do mesmo ou uma relação dos créditos já
formalizados, conforme o caso, até uma data imediatamente anterior à do
relatório.

(e) Que o Mutuário ou o Órgão Executor tenha demonstrado ao Banco que conta com
um sistema de informação financeira e uma estrutura de controle interno
adequados para os propósitos indicados neste Contrato.

ARTIGO 4.02. Prazo para o cumprimento das condições previas ao primeiro
desembolso. Se dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da vigência deste Contrato, ou de
um prazo maior que as partes ajustem por escrito, não forem cumpridas as condições prévias ao
primeiro desembolso estipuladas no Artigo 4.01 destas Normas Gerais e nas Disposições
Especiais, o Banco poderá pôr termo a este Contrato, dando ao Mutuário o aviso correspondente.

ARTIGO 4.03. Requisitos para qualquer desembolso. Para que o Banco efetue qualquer
desembolso será necessário que: (a) o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, tenha
apresentado por escrito, ou por meio eletrônico na forma e nas condições especificadas pelo
Banco, um pedido de desembolso e que, em apoio ao mesmo, tenham sido fornecidos ao Banco
os documentos pertinentes e demais antecedentes que este possa haver solicitado; (b) que o
Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, tenha aberto e mantenha uma ou mais
contas bancárias em uma instituição financeira em que o Banco realize os desembolsos; (c) salvo
acordo em contrário pelo Banco, os pedidos sejam apresentados, o mais tardar, 30 (trinta) dias
antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou qualquer extensão do mesmo;
(d) não tenham ocorrido quaisquer das circunstâncias descritas no Artigo 6.01 destas Normas
Gerais; e (e) o Fiador, quando for o caso, não esteja em mora com relação às suas obrigações de
pagamento para com o Banco, a título de qualquer empréstimo ou Garantia, por período superior
a 120 (cento e vinte) dias.
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ARTIGO 4.04. Desembolsos para Cooperação Técnica. Se as Disposições Especiais
contemplarem financiamento de despesas para Cooperação Técnica, os desembolsos para esse
propósito poderão ser efetuados depois de cumpridos os requisitos estabelecidos nas alíneas (a) e
(b) do Artigo 4.01 e no Artigo 4.03 destas Normas Gerais.

ARTIGO 4.05. Procedimento de desembolso. O Banco poderá efetuar desembolsos da
seguinte maneira: (a) transferindo a favor do Mutuário as quantias a que este tenha direito de
acordo com este Contrato sob a modalidade de reembolso de despesas e Adiantamento de
Fundos; (b) efetuando pagamentos a terceiros por conta do Mutuário, e de comum acordo; ou
(c) mediante outra modalidade que as partes acordem por escrito. Qualquer despesa bancária em
razão dos desembolsos correrá por conta do Mutuário. Salvo acordo das partes em contrário,
somente serão feitos desembolsos, em cada oportunidade, de quantias não inferiores a um
montante equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil Dólares).

ARTIGO 4.06. Reembolso de despesas. (a) Cumpridos os requisitos previstos nos
Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais,
o Banco poderá efetuar desembolsos para reembolsar ao Mutuário, ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, as despesas efetuadas na execução do Projeto que sejam elegíveis para
atender-se com recursos do Empréstimo, de acordo com as disposições deste Contrato.

(b) Salvo acordo expresso entre as partes, os pedidos de desembolso para reembolsar
despesas financiadas pelo Mutuário ou pelo Órgão Executor, conforme seja o caso, de acordo
com o inciso (a) acima, deverão ser feitos prontamente, à medida que o Mutuário ou o Órgão
Executor incorram em tais despesas, ou, no mais tardar, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes
ao fim de cada Semestre ou em outro prazo que as partes acordem.

ARTIGO 4.07. Adiantamento de Fundos. (a) Cumpridos os requisitos previstos nos
Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais,
o Banco poderá efetuar desembolsos para adiantar recursos ao Mutuário ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, para atender despesas elegíveis com recursos do Empréstimo, nos termos
das disposições deste Contrato.

(b) O montante máximo de cada Adiantamento de Fundos será fixado pelo Banco
com base nas necessidades de liquidez do Projeto para atender previsões periódicas de gastos, de
acordo com o inciso (a) acima. Em nenhuma hipótese o montante máximo de um Adiantamento
de Fundos poderá exceder a quantia requerida para o financiamento de tais despesas durante um
período máximo de 6 (seis) meses, de acordo com o cronograma de investimentos, o fluxo de
recursos requeridos para tais propósitos, e a capacidade demonstrada do Mutuário ou do Órgão
Executor, conforme seja o caso, para utilizar os recursos do Empréstimo.

(c) O Banco poderá (i) ampliar o montante máximo do Adiantamento de Fundos
vigente quando tenham surgido necessidades imediatas de recursos financeiros que o
justifiquem, se assim lhe for justificadamente solicitado, e se for apresentado um extrato de
despesas programadas para a execução do Projeto correspondente ao período do Adiantamento
de Fundos vigente; ou (ii) efetuar um novo Adiantamento de Fundos com base no indicado no
inciso (b) acima, quando tenha-se justificado, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do total dos
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recursos desembolsados a titulo de adiantamento. O Banco poderá realizar qualquer uma das
ações anteriores, desde que se cumpram os requisitos do Artigo 4.03 destas Normas Gerais e os
estabelecidos nas Disposições Especiais.

(d) O Banco poderá também reduzir ou cancelar o saldo total acumulado does)
adiantamento( s) de fundos caso determine que os recursos desembolsados não foram utilizados
ou justificados devida e oportunamente ao Banco, de acordo com as disposições deste Contrato.

ARTIGO 4.08. Período de Encerramento. O Mutuário ou o Órgão Executor, conforme
seja o caso, deverá: (a) apresentar à satisfação do Banco, dentro do Período de Encerramento, a
documentação de respaldo das despesas efetuadas à conta do Projeto e demais informações que o
Banco houver solicitado; e (b) devolver ao Banco, no mais tardar no último dia do vencimento
do Período de Encerramento, o saldo não justificado dos recursos desembolsados. Caso os
serviços de auditoria sejam financiados a débito dos recursos do Empréstimo e que tais serviços
não sejam concluídos e pagos antes do vencimento do Período de Encerramento a que se refere o
inciso (a) anterior, o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, deverá informar ao
Banco e acordar com o mesmo a forma na qual se viabilizará o pagamento de tais serviços, e
devolver os recursos do Empréstimo destinados a tal fim, caso o Banco não receba as
demonstrações financeiras e demais relatórios auditados dentro dos prazos estipulados neste
Contrato.

ARTIGO 4.09. Taxa de Câmbio. (a) Para estabelecer a equivalência em Dólares de um
gasto que seja efetuado na moeda do país do Mutuário, utilizar-se-á uma das seguintes taxas de
câmbio, conforme disposto nas Disposições Especiais deste Contrato:

(i) A mesma taxa de câmbio utilizada para a conversão dos recursos
desembolsados em Dólares à moeda do país do Mutuário. Neste caso, para
fins de reembolso de gastos a débito do Empréstimo e de reconhecimento
de gastos a débito do Aporte Local, aplicar-se-á a taxa de câmbio vigente
na data de apresentação da solicitação ao Banco; ou

(ii) A taxa de câmbio vigente no país do Mutuário na data efetiva do
pagamento do gasto na moeda do país do Mutuário.

(b)
seguinte:

A taxa de câmbio a que se referem os incisos (i) e (ii) da alínea (a) anterior será a

(i) A taxa de câmbio correspondente ao entendimento vigente entre o Banco e
o respectivo país membro em matéria de manutenção do valor da moeda,
conforme estabelecido na Seção 3 do Artigo V do Convênio Constitutivo
do Banco.

(ii) Na ausência de tal entendimento, aplicar-se-á a taxa de câmbio utilizada
nessa data pelo Banco Central do país do Mutuário, ou pela
correspondente autoridade monetária para a venda de Dólares aos
residentes no país, que não sejam entidades governamentais, para efetuar
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as seguintes operações: (a) pagamento a título de capital e juros devidos;
(b) remessa de dividendos ou de outras rendas provenientes de
investimentos de capital no país; e (c) remessa de capitais investidos. Se,
para estas três classes de operações, não existir taxa de câmbio idêntica,
será aplicável a mais alta, ou seja, a que represente o maior número de
unidades na moeda do respectivo país por cada Dólar.

(iii) Se na data de apresentação da solicitação ao Banco a que se refere o inciso
(i) da alínea (a) anterior, ou na data efetiva do pagamento do gasto a que
se refere o inciso (ii) da alínea (a) anterior, a regra anterior não puder ser
aplicada por inexistência das mencionadas operações, o pagamento será
efetuado com base na mais recente taxa de câmbio utilizada para tais
operações dentro dos 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação da
solicitação ao Banco a que se refere o inciso (i) anterior da alínea (a), ou à
data efetiva do pagamento do gasto a que se refere o inciso (ii) da alínea
(a) anterior, conforme o caso.

(iv) Se, não obstante a aplicação das regras acima mencionadas, não for
possível determinar a taxa de câmbio vigente ou se surgirem discrepâncias
quanto a essa determinação, observar-se-á, nesta matéria, o que o Banco
resolver, levando em consideração as realidades do mercado de câmbio no
respectivo país do Mutuário.

ARTIGO 4.10. Determinação do valor de moedas converSlvelS. Sempre que, na
execução deste Contrato, seja necessário determinar o valor de uma moeda em função de outra,
tal valor será aquele que o Banco vier razoavelmente a fixar, salvo se o Artigo 4.09 ou as
disposições dos Capítulos In e V destas Normas Gerais dispuserem expressamente outra coisa.

ARTIGO 4.11. Recibos. A pedido do Banco, o Mutuário deverá emitir e entregar ao
Banco, ao final dos desembolsos, os recibos que representem as quantias desembolsadas.

ARTIGO 4.12. Renúncia a parte do Empréstimo. O Mutuário, com a concordância do
Fiador, se houver, poderá, mediante aviso escrito enviado ao Banco, renunciar ao direito de
utilizar qualquer porção do Empréstimo que não tenha sido desembolsada antes do recebimento
do referido aviso, desde que tal porção não se encontre em qualquer das circunstâncias previstas
no Artigo 6.04 destas Normas Gerais.

ARTIGO 4.13. Cancelamento automático de parte do Empréstimo. Salvo acordo
expresso e por escrito do Banco com o Mutuário e o Fiador, se houver, no sentido de prorrogar o
Prazo Original de Desembolsos, a porção do Empréstimo que não tiver sido comprometida ou
desembolsada, conforme o caso, dentro de tal prazo ou suas extensões, ficará automaticamente
cancelada.
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CAPÍTULO V

Conversões

ARTIGO 5.01. Exercício da Opção de Conversão. (a) O Mutuário poderá solicitar uma
Conversão de Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros mediante a entrega ao Banco de uma
Carta Solicitação de Conversão de caráter irrevogável, em forma e conteúdo satisfatórios para o
Banco, na qual os termos e condições financeiras solicitados pelo Mutuário para a respectiva
Conversão deverão ser indicados. O Banco poderá fornecer ao Mutuário um modelo de Carta
Solicitação de Conversão.

(b) A Carta Solicitação de Conversão deverá ser assinada por um representante
devidamente autorizado do Mutuário, deverá ter a anuência do Fiador, se houver, e conterá, ao
menos, a informação indicada abaixo:

(i) Para todas as Conversões: (A) número do Empréstimo; (B) montante
objeto da Conversão; (C) tipo de Conversão (Conversão de Moeda ou
Conversão de Taxa de Juros); (D) número da conta na qual os fundos
deverão ser depositados, caso seja aplicável; e (E) Convenção para o
Cálculo de Juros.

(ii) Para Conversões de Moeda. (A) Moeda à qual o Mutuário solicita
converter o Empréstimo; (B) Cronograma de Amortização associado a tal
Conversão de Moeda, o qual poderá ter um prazo de amortização igualou
menor à Data Final de Amortização; (C) a parte do desembolso ou do Saldo
Devedor à qual se aplicará a Conversão; (D) o tipo de juros aplicável aos
valores que serão objeto da Conversão de Moeda; (E) se a Conversão de
Moeda será por Prazo Total ou Prazo Parcial; (F) a Moeda de Liquidação;
(G) o Prazo de Execução; e (H) qualquer outra instrução relativa à
solicitação de Conversão de Moeda. Na hipótese de a Carta Solicitação de
Conversão ser apresentada em relação a um desembolso, a solicitação
deverá indicar o valor do desembolso em unidades da Moeda de
Aprovação, em unidades de Dólar ou em unidades da Moeda à qual se
deseja converter, exceto para o último desembolso, em cujo caso a
solicitação terá que ser feita em unidades da Moeda de Aprovação. Nestes
casos, se o Banco efetuar a Conversão, os desembolsos serão denominados
em Moeda Convertida e serão feitos em: (a) a Moeda Convertida ou (b) em
um montante equivalente em Dólares na taxa de câmbio estabelecida na
Carta Notificação de Conversão, a qual será a que o Banco determinar no
momento da captação de seu financiamento. Na hipótese de a Carta
Solicitação de Conversão se referir a Saldos Devedores, a solicitação
deverá indicar o valor em unidades da moeda de denominação dos Saldos
Devedores.

(iii) Para Conversões de Taxa de Juros. (A) o tipo de taxa de juros solicitada;
(B) a parte do Saldo Devedor à qual a Conversão de Taxa de Juros será
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aplicada; (C) se a Conversão de Taxa de Juros será por Prazo Total ou por
Prazo Parcial; (D) o Cronograma de Amortização associado a tal Conversão
de Taxa de Juros, o qual poderá ter um prazo de Amortização igualou
menor à Data Final de Amortização; e (E) para Conversões de Taxa de
Juros para o estabelecimento de um Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa
(cal/ar) de Taxa de Juros, os limites superior e/ou inferior aplicáveis,
conforme o caso; e (F) qualquer outra instrução relativa à solicitação de
Conversão de Taxa de Juros.

(c) Qualquer montante de principal devido e pagável entre o 15° dia antes do início
do Prazo de Execução e a Data de Conversão, inclusive, não poderá ser objeto de Conversão e
deverá ser pago nos termos aplicáveis previamente à execução da Conversão.

(d) Uma vez que o Banco tenha recebido a Carta Solicitação de Conversão, este
procederá a revisá-la. Se considerá-la aceitável, o Banco realizará a Conversão durante o Prazo
de Execução, de acordo com o disposto neste Capítulo V. Uma vez que a Conversão tenha sido
realizada, o Banco enviará ao Mutuário uma Carta Notificação de Conversão com os termos e
condições financeiras da Conversão.

(e) Se o Banco determinar que a Carta Solicitação de Conversão não cumpre com os
requisitos previstos neste Contrato, o Banco notificará o Mutuário a respeito, durante o Prazo de
Execução. O Mutuário poderá apresentar uma nova Carta Solicitação de Conversão, em cujo
caso o Prazo de Execução para tal Conversão começará a contar a partir do recebimento pelo
Banco da nova Carta Solicitação de Conversão.

(f) Se durante o Prazo de Execução o Banco não conseguir efetuar a Conversão nos
termos solicitados pelo Mutuário na Carta Solicitação de Conversão, tal carta será considerada
nula e sem efeito, sem prejuízo de eventual apresentação pelo Mutuário de uma nova Carta
Solicitação de Conversão.

(g) Se durante o Prazo de Execução ocorrer uma catástrofe nacional ou internacional,
uma crise de natureza financeira ou econômica, uma mudança nos mercados de capitais ou
qualquer outra circunstância extraordinária que possa afetar, na opinião do Banco, significativa e
adversamente, sua capacidade para efetuar uma Conversão, o Banco informará o Mutuário a
respeito e acordará com este qualquer medida que se tenha que realizar com respeito a tal Carta
Solicitação de Conversão.

ARTIGO 5.02.
seguintes requisitos:

Requisitos para toda Conversão. Qualquer Conversão estará sujeita aos

(a) A viabilidade de o Banco realizar qualquer Conversão dependerá do poder do
Banco de captar seu financiamento de acordo com suas próprias políticas e estará sujeita a
considerações legais, operacionais e de gestão de risco e às condições prevalecentes de mercado.

(b) O Banco não efetuará Conversões de montantes inferiores ao equivalente a
US$ 3.000.000,00 (três milhões de Dólares), exceto se: (i) no caso do último desembolso, o valor
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pendente de desembolso for menor; ou (ii) em caso de um Empréstimo completamente
desembolsado, o Saldo Devedor de qualquer tranche do Empréstimo for menor.

(c) O número de Conversões de Moeda a Moeda de País não Mutuário não poderá ser
superior a quatro durante a vigência deste Contrato. Este limite não será aplicável a Conversões
de Moeda a Moeda Local.

(d) O número de Conversões de Taxa de Juros não poderá ser superior a quatro
durante a vigência deste Contrato.

(e) Qualquer modificação do Cronograma de Amortização solicitada pelo Mutuário
no momento de solicitar uma Conversão de Moeda estará sujeita ao disposto nos Artigos 3.02(c)
e 5.03(b) destas Normas Gerais. Qualquer modificação ao Cronograma de Amortização
solicitada pelo Mutuário no momento de solicitar uma Conversão de Taxa de Juros estará sujeita
ao previsto nos Artigos 3.02(c) e 5.04(b) destas Normas Gerais.

(f) O Cronograma de Amortização resultante de uma Conversão de Moeda ou de
uma Conversão de Taxa de Juros, conforme determinado na Carta Notificação de Conversão,
não poderá ser modificado posteriormente durante o Prazo de Conversão, exceto se o Banco
aceitar o contrário.

(g) Salvo se o Banco aceitar o contrário, uma Conversão de Taxa de Juros com
respeito a montantes que previamente tenham sido objeto de uma Conversão de Moeda, somente
poderá ser realizada: (i) com relação à totalidade do Saldo Devedor associado a tal Conversão de
Moeda; e (ii) por um prazo igual ao prazo restante da respectiva Conversão de Moeda.

ARTIGO 5.03. Conversão de Moeda por Prazo Total ou por Prazo Parcial. (a) O
Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Moeda por Prazo Total, ou uma Conversão de
Moeda por Prazo Parcial.

(b) A Conversão de Moeda por Prazo Total e a Conversão de Moeda por Prazo
Parcial poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. No entanto, se o
Mutuário fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento da
primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, à tranche do Empréstimo
relativa à Conversão de Moeda, tal Conversão de Moeda terá a limitação de que o Saldo Devedor
sujeito ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento algum, exceder
o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original, sendo observados os tipos de
câmbio estabelecidos na Carta Notificação de Conversão.

(c) No caso de Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário deverá incluir na
Carta Solicitação de Conversão: (i) o Cronograma de Amortização até o final do Prazo de
Conversão, e (ii) o Cronograma de Amortização correspondente ao Saldo Devedor devido a
partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a Data Final de Amortização, o qual deverá
corresponder aos termos e condições aplicáveis anteriormente à execução da Conversão de
Moeda.
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(d) Antes do vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário, com
a anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar ao Banco uma das seguintes opções:

(i) A realização de uma nova Conversão de Moeda, mediante a prévia
apresentação de uma nova Carta Solicitação de Conversão dentro de um
período não inferior a 15 (quinze) Dias Úteis antes da data de vencimento
da Conversão de Moeda por Prazo Parcial. Esta nova Conversão de Moeda
terá a limitação adicional de que o Saldo Devedor sujeito ao novo
Cronograma de Amortização não poderá exceder, em momento algum, O
Saldo Devedor do Cronograma de Amortização solicitado na Conversão
de Moeda por Prazo Parcial original. Se for viável, sujeito às condições de
mercado, realizar uma nova Conversão, o Saldo Devedor do montante
originalmente convertido continuará a ser denominado na Moeda
Convertida, aplicando-se a nova Taxa Base de Juros, que reflita as
condições de mercado prevalecentes no momento de execução da nova
Conversão.

(ii) O pagamento antecipado do Saldo Devedor do montante convertido,
mediante aviso escrito ao Banco com no mínimo 30 (trinta) dias de
antecedência à data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo
Parcial. Este pagamento deverá ser realizado na data de vencimento da
Conversão de Moeda por Prazo Parcial na Moeda de Liquidação, de
acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(e) Para os efeitos do previsto no inciso (d) deste Artigo 5.03, o Saldo Devedor
originalmente sujeito à Conversão de Moeda será automaticamente convertido a Dólares no
vencimento da respectiva Conversão de Moeda por Prazo Parcial e estará sujeito à Taxa de Juros
prevista no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais: (i) se o Banco não puder realizar uma nova
Conversão; (ii) se 15 (quinze) dias anteriores a data de vencimento da Conversão de Moeda por
Prazo Parcial, o Banco não tiver recebido uma solicitação do Mutuário, nos termos previstos no
inciso (d) deste Artigo 5.03; ou (iii) se na data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo
Parcial, o Mutuário não tiver realizado o pagamento antecipado que tiver solicitado.

(f) Na hipótese de o Saldo Devedor originalmente sujeito a Conversão de Moeda ser
convertido a Dólares de acordo com o previsto no inciso (e) anterior, o Banco deverá informar ao
Mutuário, e ao Fiador, se houver, no final do prazo da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, os
valores convertidos a Dólares, assim como a taxa de câmbio correspondente de acordo com as
condições prevalecentes de mercado, conforme seja determinado pelo Agente de Cálculo.

(g) O Saldo Devedor convertido a Dólares poderá ser objeto de uma nova solicitação
de Conversão de Moeda, sujeito ao disposto neste Capítulo V.
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(h) No vencimento de uma Conversão de Moeda por Prazo Total, o Mutuário deverá
pagar integramente o Saldo Devedor do montante convertido na Moeda de Liquidação, de acordo
com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais, não podendo solicitar uma nova Conversão
de Moeda.

(i) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de cancelamento ou
modificação de uma Conversão de Moeda, o Mutuário receberá do Banco, ou alternativamente,
pagará ao Banco, conforme for o caso, os valores relativos a qualquer ganho ou perda incorrida
pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao cancelamento ou
modificação de tal Conversão de Moeda ou dar-lhe outro fim. Em caso de ganho, o mesmo será
imputado, primeiro, a qualquer montante vencido pendente de pagamento ao Banco por parte do
Mutuário.

ARTIGO 5.04. Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou por Prazo Parcial.
(a) O Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou uma
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial.

(b) A Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total e a Conversão de Taxa de Juros
por Prazo Parcial poderão ser solicitadas e realizadas até a Data Final de Amortização. No
entanto, se o Mutuário fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao
vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do
Empréstimo relativa à Conversão de Taxa de Juros, tal Conversão de Taxa de Juros terá a
limitação de que o Saldo Devedor do Empréstimo sujeito ao novo Cronograma de Amortização
solicitado não deverá, em momento algum, exceder o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de
Amortização original.

(c) Para os casos de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial de montantes
denominados em Dólares, o Mutuário deverá incluir na Carta Solicitação de Conversão: (i) o
Cronograma de Amortização até o final do Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de
Amortização para o Saldo Devedor devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a
Data Final de Amortização, o qual corresponderá aos termos e condições aplicáveis
anteriormente à execução da Conversão de Taxa de Juros.

(d) No caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial de montantes
denominados em Dólares, a Taxa de Juros aplicável aos Saldos Devedores no vencimento de tal
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial será a estabelecida no Artigo 3.03(a) destas
Normas Gerais. As Conversões de Taxa de Juros por Prazo Parcial de Saldos Devedores
denominados em moeda distinta do Dólar estarão sujeitas ao requisito previsto no Artigo 5.02(g)
e, portanto, terão o mesmo tratamento relativo ao vencimento do Prazo de Conversão das
Conversões de Moeda por Prazo Parcial, previsto no Artigo 5.03(d) destas Normas Gerais.

(e) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de cancelamento ou
modificação de uma Conversão de Taxa de Juros, o Mutuário receberá do Banco, ou
alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o caso, os montantes relativos a qualquer ganho
ou perda incorrida pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao
cancelamento ou modificação de tal Conversão de Taxa de Juros ou dar-lhe outro fim. Em caso
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de ganho, o mesmo será imputado, primeiro, a qualquer valor vencido pendente de pagamento ao
Banco pelo Mutuário.

ARTIGO 5.05. Pagamentos de prestações de amortização e juros em caso de
Conversão de Moeda. De acordo com o disposto no Artigo 3.07 destas Normas Gerais, nos
casos em que uma Conversão de Moeda tenha ocorrido, os pagamentos das prestações de
amortização e juros dos montantes convertidos serão realizados na Moeda de Liquidação. Se a
Moeda de Liquidação for Dólares, aplicar-se-á a Taxa de Câmbio de Avaliação vigente na Data
de Avaliação do Pagamento para a respectiva data de vencimento, de acordo com o estabelecido
na Carta Notificação de Conversão.

ARTIGO 5.06. Comissões de operação aplicáveis a Conversões. (a) As comissões de
operação aplicáveis às Conversões realizadas no âmbito deste Contrato serão as que o Banco
determine periodicamente. Cada Carta Notificação de Conversão indicará, se for o caso, a
comissão de operação que o Mutuário estará obrigado a pagar ao Banco em relação à execução
da respectiva Conversão, a qual permanecerá vigente durante o Prazo de Conversão de tal
Conversão.

(b) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Moeda: (i) será expressa
em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda Convertida a partir da Data de Conversão
sobre o saldo devedor de tal Conversão de Moeda, inclusive; e (iii) deverá ser paga junto com
cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(c) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Taxa de Juros: (i) será
expressa em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda de denominação do Saldo Devedor
sujeito a tal Conversão de Taxa de Juros; (iii) incidirá a partir da Data de Conversão sobre o
Saldo Devedor sujeito a tal Conversão de Taxa de Jurós, inclusive; e (iv) deverá ser paga junto
com cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(d) Sem prejuízo das comissões de operação mencionadas nos incisos (b) e (c)
anteriores, para o caso de Conversões de Moeda ou Conversões de Taxa de Juros que
contemplem Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (col/ar) de Taxa de Juros, aplicar-se-á uma
comissão de operação por tal Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (col/ar) de Taxa de Juros, a
qual: (i) será denominada na mesma Moeda do Saldo Devedor sujeito ao Teto (cap) de Taxa de
Juros ou Faixa (col/ar) de Taxa de Juros; e (ii) será liquidada mediante um pagamento único na
Moeda de Liquidação, na primeira data de pagamento de juros, de acordo com o disposto no
Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

ARTIGO 5.07. Custos de Captado e Prêmios ou Descontos associados a uma
Conversão. (a) Se o Banco utilizar seu custo efetivo de captação de financiamento para
determinar a Taxa Base de Juros, o Mutuário estará obrigado a pagar as comissões e outros
custos de captação em que o Banco tenha incorrido. Adicionalmente, quaisquer prêmios ou
descontos referentes à captação de financiamento serão pagos ou recebidos pelo Mutuário,
conforme for o caso. Estes custos e prêmios ou descontos serão especificados na Carta
Notificação de Conversão.
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(b) Quando a Conversão for realizada por ocasião de um desembolso, o montante a
ser desembolsado ao Mutuário deverá ser ajustado para deduzir ou acrescentar qualquer
montante devido ao Mutuário ou a pagar pelo mesmo em virtude do inciso (a) anterior.

(c) Quando a Conversão, for realizada a Saldos Devedores, o montante devido ao
Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior, deverá ser pago pelo Mutuário
ou pelo Banco, conforme for o caso, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à Data da Conversão.

ARTIGO 5.08. Prêmios pagáveis por Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (collar)
de Taxa de Juros. (a) Além das comissões de operação devidas nos termos do Artigo 5.06
destas Normas Gerais, o Mutuário deverá pagar ao Banco um prêmio sobre o Saldo Devedor
sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros solicitados pelo
Mutuário, equivalente ao prêmio pago pelo Banco a uma contraparte, se houver, como resultado
da compra do Teto (cap) de Taxa de Juro.s ou da Faixa (collar) de Taxa de Juros. O pagamento
de tal prêmio deverá ser efetuado: (i) na Moeda de denominação do Saldo Devedor sujeito ao
Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa '(col/ar) de Taxa de Juros, ou no seu equivalente em
Dólares, de acordo como a taxa de câmbio estabelecida na Carta Notificação de Conversão,
devendo a taxa de câmbio ser determinada no momento da captação do financiamento do Banco;
e (ii) em um pagamento único na data acor~ada entre as Partes, mas que em caso algum poderá
ser posterior a 30 (trinta) dias após a Data de Conversão, a não ser que seja operacionalmente
possível para o Banco e este aceite um mecanismo de pagamento diferente.

(b) Se o Mutuário solicitar uma Faixa (collar) de Taxa de Juros, este poderá solicitar
que o Banco estabeleça o limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros para garantir que o
prêmio correspondente a tal limite inferior seja igual ao prêmio correspondente ao limite superior
e desta forma estabelecer uma Faixa (col/ar) de Taxa de Juros sem custo (zero cost collar). Se o
Mutuário optar por determinar o limite superior e inferior, o prêmio que deverá ser pago pelo
Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros será
compensado com o prêmio que deverá ser pago pelo Banco ao Mutuário com respeito ao limite
inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros. No entanto, o prêmio pagável pelo Banco ao
Mutuário com respeito ao limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros não poderá em caso
algum exceder o prêmio pagável pelo Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da
Faixa (collar) de Taxa de Juros. Consequentemente, durante o Prazo de Execução, o Banco
poderá reduzir o limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros de modo que o prêmio sobre
este não exceda o prêmio sobre o limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros.

ARTIGO 5.09. Eventos de Interrupção das Cotacões. As partes reconhecem que os
pagamentos realizados pelo Mutuário, tanto de amortização como de juros, dos valores que
tenham sido objeto de uma Conversão, devem, a todo tempo, estar vinculados à correspondente
captação do financiamento do Banco em relação a pagamentos associados a tal Conversão.
Assim, as Partes acordam que, não obstante a ocorrência de qualquer evento de interrupção que
afete substancialmente os diversos tipos de câmbio, as taxas de juros e índice de ajuste de
inflação utilizados neste Contrato, se houver, ou nas Cartas Notificação de Conversão, os
pagamentos do Mutuário continuarão vinculados a tal captação do financiamento do Banco. A
fim de obter e manter esta vinculação em tais circunstâncias, as partes expressamente acordam
que o Agente de Cálculo, visando a refletir a correspondente captação do financiamento do
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Banco, determinará a aplicabilidade tanto: (a) de tais eventos de interrupção; e (b) da taxa ou o
índice de substituição aplicável para determinar o valor apropriado a ser pago pelo Mutuário.

ARTIGO 5.10. Cancelamento e Reversão da Conversão de Moeda. Se, após a data de
assinatura deste Contrato, for promulgada, emitida ou produzida uma mudança em uma lei,
decreto ou outra norma legal aplicável, ou se ocorrer uma mudança na interpretação de uma lei,
decreto ou outra norma legal, vigente na data de assinatura deste Contrato, que, conforme o
Banco razoavelmente o determine, possa impedir o Banco de continuar mantendo, total ou
parcialmente, seu financiamento na Moeda Convertida pelo prazo restante e nos mesmos termos
da Conversão de Moeda respectiva, o Mutuário, mediante recebimento de prévia notificação por
parte do Banco, terá a opção de re-denominar a Dólares o Saldo Devedor objeto da Conversão de
Moeda à taxa de câmbio aplicável no momento, conforme esta seja determinada pelo Agente de
Cálculo. Tal Saldo Devedor estará sujeito ao Cronograma de Amortização que tenha sido
acordado para tal Conversão de Moeda e à Taxa de Juros prevista no Artigo 3.03(a) destas
Normas Gerais. O Mutuário poderá ainda pagar antecipadamente ao Banco todas as importâncias
que forem devidas na Moeda Convertida, de conformidade com o disposto no Artigo 3.08 destas
Normas Gerais.

ARTIGO 5.11. Ganhos ou perdas associadas à Re-denominação a Dólares. Na
hipótese de o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, decidir re-denominar o Saldo
Devedor objeto de uma Conversão de Moeda a Dólares de acordo com o disposto no Artigo 5.10
anterior, o Mutuário receberá do Banco, ou conforme o caso, pagará ao Banco, dentro de um
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da re-denominação, os montantes relativos a
quaisquer ganhos ou perdas associadas a variações nas taxas de juros até a data de
redenominação a Dólares determinadas pelo Agente de Cálculo. Qualquer ganho associado a tal
Conversão a ser recebido pelo Mutuário será primeiramente imputado a qualquer montante
vencido e pendente de pagamento ao Banco pelo Mutuário.

ARTIGO 5.12. Atraso no pagamento em caso de Conversão de Moeda. O atraso no
pagamento dos montantes devidos ao Banco pelo Mutuário a título de principal e quaisquer
encargos financeiros devidos por ocasião de uma Conversão, assim como quaisquer prêmios
devidos ao Banco em Moeda distinta do Dólar em virtude do Artigo 5.08, facultará ao Banco
cobrar juros a uma taxa flutuante na Moeda Convertida determinada pelo Agente de Cálculo,
mais uma margem de 100 pontos básicos (l%) sobre o total das quantias em atraso, sem prejuízo
da aplicação de encargos adicionais que assegurem um pleno repasse de custos na eventualidade
de que tal margem não seja suficiente para que o Banco recupere os custos incorridos devido a
tal atraso.

ARTIGO 5.13. Custos, gastos ou perdas em caso de Conversões. Na hipótese de uma
ação ou omissão do Mutuário ou do Fiador, se houver, incluindo: (a) falta de pagamento nas
datas de vencimento de montantes de principal, juros e comissões relacionados a uma
Conversão; (b) revogação ou mudança nos termos contidos em uma Carta Solicitação de
Conversão; (c) descumprimento total ou parcial de um pagamento antecipado do Saldo Devedor
na Moeda Convertida, previamente solicitado pelo Mutuário por escrito; (d) uma mudança nas
leis ou regulamentos que possam ter tido um impacto na manutenção da totalidade ou de uma
parte do Empréstimo, nos termos acordados de uma Conversão; ou (e) outras ações não descritas
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anteriormente, resultar para o Banco em custos adicionais aos descritos neste Contrato, o
Mutuário ficará obrigado a pagar ao Banco as respectivas importâncias determinadas pelo
Agente de Cálculo, que assegurem um pleno repasse dos custos incorridos.

CAPÍTULO VI

Suspensão de Desembolsos e Vencimento Antecipado

ARTIGO 6.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante aviso escrito ao
Mutuário, poderá suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das
seguintes circunstâncias:

(a) Mora no pagamento das quantias devidas pelo Mutuário ao Banco a título de
principal, comissões e juros, devolução de adiantamentos ou qualquer outro título,
de acordo com este Contrato ou com qualquer outro contrato celebrado entre o
Banco e o Mutuário, incluindo outro Contrato de Empréstimo ou Contrato de
Derivativos.

(b) Inadimplemento, por parte do Mutuário, de qualquer outra obrigação estipulada
neste Contrato ou Contratos subscritos com o Banco para financiamento do
Projeto ou no(s) Contrato(s) de Derivativos subscrito(s) com o Banco.

(c) A retirada ou suspensão, como membro do Banco, do país em que o Projeto deva
ser executado.

(d) Quando o Projeto ou os propósitos do Empréstimo puderem ser afetados por:

(i) qualquer restrição, modificação ou alteração da competência legal, das
funções ou do patrimônio do Mutuário ou Órgão Executor; ou

(ii) qualquer modificação ou emenda que tenha sido efetuada sem a anuência
escrita do Banco, nas condições básicas cumpridas antes da Resolução
aprobatória do Empréstimo ou da assinatura do Contrato. Nesses casos, o
Banco terá o direito de requerer do Mutuário e do Órgão Executor
informações justificadas e pormenorizadas e somente após ouvir o
Mutuário ou o Órgão Executor e examinar suas informações e
esclarecimentos, ou no caso de falta de manifestação do Mutuário e do
Órgão Executor, poderá suspender os desembolsos se considerar que as
modificações introduzidas afetam substancial e negativamente o Projeto
ou tomam impossível sua execução.

(e) Inadimplemento, por parte do Fiador, se existir, de qualquer obrigação estipulada
no Contrato de Garantia ou em qualquer Contrato de Derivativos subscrito com o
Banco.
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(f) Qualquer circunstância extraordinária que, a critério do Banco, e não se tratando
de Contrato em que o Mutuário seja a República, tome improvável que o
Mutuário possa cumprir as obrigações contraídas neste Contrato, ou que não
permita atingir os propósitos que se tiveram em conta ao celebrá-lo.

(g) Caso seja determinado, de acordo com os procedimentos de sanções do Banco,
em qualquer etapa, que um empregado, agente ou representante do Mutuário, do
Órgão Executor ou do Órgão Contratante cometeu uma Prática Proibida durante o
processo de contratação ou durante a execução de um Contrato.

ARTIGO 6.02. Término, vencimento antecipado ou cancelamento parcial de quantias
não desembolsadas. (a) O Banco poderá pôr termo a este Contrato relativamente à parte do
Empréstimo que não tenha sido desembolsada até aquela data ou declarar vencida e exigível, de
imediato, a totalidade dos Saldos Devedores ou parte deles, com os juros e comissões devidos até
a data do pagamento se: (i) qualquer das circunstâncias previstas nas alíneas (a), (b), (c), e (e) do
Artigo anterior se prolongar por mais de 60 (sessenta) dias, ou (ii) se a informação a que se
refere o inciso (d) do Artigo anterior, ou se os esclarecimentos ou informações adicionais
apresentados pelo Mutuário ou pelo Órgão Executor, conforme o caso, não forem satisfatórios
para o Banco.

(b) Caso seja determinado que, de acordo com os procedimentos de sanções do
Banco, qualquer firma, entidade ou indivíduo licitante que apresentem ou estejam apresentando
propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, entre outros,
requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários,
empresas de consultoria, o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou
implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa do processo de contratação
ou durante a execução de um contrato, o Banco poderá cancelar a parte não desembolsada ou
declarar vencido antecipadamente o repagamento da parte do Empréstimo que estiver
relacionada inequivocamente com tal contratação, quando houver evidência de que o
representante do Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante não tenha tomado as medidas
corretivas adequadas (incluindo, entre outras, notificar adequadamente o Banco após tomar
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável.

(c) O Banco poderá também cancelar a parte não desembolsada ou declarar vencido
antecipadamente o repagamento do Empréstimo referente à aquisição de determinados bens e
serviços correlatos, à contratação de obras, serviços correlatos ou serviços de consultoria, se, a
qualquer momento, determinar que a mencionada aquisição ocorreu sem que tenham sido
seguidos os procedimentos indicados neste Contrato.

ARTIGO 6.03. Práticas Proibidas. (a) Para os efeitos deste Contrato, entende-se que
uma Prática Proibida inclui as seguintes práticas: (i) "prática corrupta" consiste em oferecer,
receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar
indevidamente as ações de outra parte; (ii) "prática fraudulenta" é qualquer ato ou omissão,
incluindo a tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente, engane
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ou pretenda enganar alguma parte para obter beneficio financ~iro ou de outra natureza ou para
evadir uma obrigação; (iii) "prática coercitiva" consiste em 'prejudicar ou causar dano ou na
ameaça de prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da
parte para influenciar, indevidamente, as ações de uma parte; (iv) "prática colusiva" é um acordo
entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, que inclui
influenciar, de forma inapropriada, as ações de outra parte; e (v) uma "prática obstrutiva",
consiste em: (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa
para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusória; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir-lhe de divulgar seu conhecimento de assuntos que sejam importantes para a investigação
ou que prossiga a investigação, ou (b) todo ato que vise a impedir de forma material o exercício
de inspeção do Banco e os direitos de auditoria previstos nos Artigos 8.01(c), 8.02(e), e 8.04(g)
destas Normas Gerais.

(b) Além do estabelecido nos Artigos 6.01(g) e 6.02(b) destas Normas Gerais, caso
seja determinado que, de acordo com os procedimentos de sanções çloBanco, qualquer empresa,
entidade ou indivíduo que apresente oferta ou participe de uma atividade financiada pelo Banco
incluídos, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e
consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores e prestadores de
serviços, concessionários, o Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes quer sejam suas atribuições expressas ou
implícitas) tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa do processo de contratação ou
durante a execução de um contrato, o Banco poderá:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de contrato para a
aquisição de obras, bens, serviços correlatos e a contratação de serviços de
consultoria;

Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco, se
houver evidência de que o representante do Mutuário, do Órgão Executor
ou do Órgão Contratante não tomou as medidas corretivas adequadas
(incluindo, entre outras, a adequada notificação do Banco após tomar
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco
considere razoável;

Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal
censurando sua conduta;

Declarar uma empresa, entidade ou indivíduo inelegível,
permanentemente ou por um período determinado, para: (A) adjudicação
de contratos ou participação em atividades financiadas pelo Banco; e (B)
designação como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um
contrato para executar atividades financiadas pelo Banco;
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(v) Encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer
cumprir a lei; e/ou

(vi) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso,
incluída a aplicação de multas que representem para o Banco um
reembolso dos custos referentes às investigações ou autuações. Estas
sanções podem ser impostas de forma adicional ou em substituição às
sanções referidas no inciso (g) do Artigo 6.01, no inciso (b) do Artigo 6.02
e no inciso (b), itens (i) a (v) deste Artigo 6.03.

(c) O disposto nos Artigos 6.01(g) e 6.03(b)(i) se aplicará também nos casos em que
as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos
contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção, ou
qualquer outra resolução;

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco nos termos das
disposições anteriormente referidas será de caráter público;

(e) Qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como proponente ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes,
licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores e prestadores de serviços e concessionários, o
Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ver-se
sujeito a sanções, de acordo com o disposto nos acordos subscritos pelo Banco com outra
instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões em
matéria de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo (e), o termo "sanção" inclui toda
inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou
adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição
financeira internacional aplicável à resolução de denuncias de Práticas Proibidas.

(f) Quando o Mutuário adquira bens, obras ou serviços distintos dos serviços de
consultoria diretamente de uma agência especializada, ou contrate uma agência especializada
para prestar serviços de assistência técnica ao amparo de um acordo entre o Mutuário e tal
agência especializada, serão aplicadas integralmente a requerentes, licitantes, empreiteiros,
empresas de consultoria ou consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
fornecedores e prestadores de serviços, concessionários (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas) ou a qualquer
outra entidade que tenha subscrito contratos com tal agência especializada para a provisão de
bens, obras ou serviços correlatos com atividades financiadas pelo Banco, todas as disposições
estipuladas neste Contrato relativas a sanções e Práticas Proibidas. O Banco se reserva o direito
de obrigar o Mutuário a recorrer a recursos como a suspensão ou rescisão do contrato. O
Mutuário se compromete a incluir nos contratos com as agências especializadas disposições
obrigando a mesma a consultar a lista de empresas e indivíduos declarados temporária ou
permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso uma agência especializada subscreva contrato ou
ordem de compra com uma empresa ou indivíduo declarado temporária ou permanentemente
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inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e tomará outras medidas que
considere convenientes.

ARTIGO 6.04. Obrigações não atingidas. Não obstante o disposto nos Artigos 6.01 e
6.02 precedentes, nenhuma das medidas previstas neste Capítulo atingirá o desembolso por parte
do Banco: (a) das quantias sujeitas à garantia de uma carta de crédito irrevogável; e (b) das
quantias às quais o Banco tenha se comprometido especificamente por escrito, perante o
Mutuário, ou o Órgão Executor, ou o Órgão Contratante, conforme o caso, a débito dos recursos
do Empréstimo, para efetuar pagamentos a um empreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços
correlatos, ou serviços de consultoria. O Banco poderá deixar sem efeito o compromisso
indicado nesta alínea (b) quando for determinado, de maneira que o Banco considere satisfatória,
que, durante o processo de seleção, negociação ou execução do contrato para a aquisição das
mencionadas obras, bens e serviços correlatos, ou serviços de consultoria, ocorreram uma ou
mais Práticas Proibidas.

ARTIGO 6.05. Reserva de direitos. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, do
exercício dos direitos estabelecidos neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia
do Banco a tais direitos, nem como aceitação de acontecimentos ou circunstâncias que lhe teriam
facultado exercê-los.

ARTIGO 6.06. Disposições não atingidas. A aplicação das medidas estabelecidas neste
Capítulo não atingirá as obrigações do Mutuário estipuladas neste Contrato, as quais continuarão
em pleno vigor, salvo no caso do vencimento antecipado da totalidade do Empréstimo, em que
somente permanecerão em vigor as obrigações pecuniárias do Mutuário.

CAPÍTULO VII

Execução do Projeto

ARTIGO 7.01. Disposições gerais relativas à execução do Projeto. (a) O Mutuário se
compromete a executar o Projeto de acordo com os objetivos do mesmo, com a devida
diligência, de forma econômica, financeira, administrativa e tecnicamente eficiente e de acordo
com as disposições deste Contrato e com os planos, especificações, cronograma de
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos pertinentes ao Projeto que o
Banco aprove. Da mesma forma, o Mutuário acorda que todas as obrigações que lhe cabem ou
cabem ao Órgão Executor deverão ser cumpridas à satisfação do Banco.

(b) Qualquer modificação substancial nos planos, especificações, cronograma de
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco aprove, assim como
qualquer modificação substancial em contratos financiados com recursos do Empréstimo,
dependerão do consentimento prévio por escrito do Banco.

(c) Em caso de contradição ou inconsistência entre as disposições deste Contrato e
qualquer plano, especificação, cronograma de investimentos, orçamento, regulamento ou outro
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documento pertinente ao Projeto que o Banco aprove, as disposições deste Contrato prevalecerão
sobre tais documentos.

ARTIGO 7.02. Seleção e contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e
aquisição de bens e seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Sujeito ao
estabelecido no inciso (b) deste Artigo, o Mutuário se compromete a realizar e, se for o caso, a
que o Órgão Executor e a Agência de Contratações, se houver, realizem a contratação de obras e
serviços diferentes de consultoria assim como a aquisição de bens, de acordo com o estipulado
nas Políticas de Aquisições e no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, e a seleção e
contratação de serviços de consultoria, de acordo com o estipulado nas Políticas de Consultores e
no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. O Mutuário declara conhecer e se compromete a
fazer conhecer pelo Órgão Executor, Agência de Contratações e agência especializada, se for o
caso, as Políticas de Aquisições e as Políticas de Consultores.

(b) Quando o Banco tenha validado os sistemas do país membro do Banco onde o
Projeto será executado, o Mutuário ou, se for o caso, o Órgão Executor, poderá realizar as
aquisições e contratações financiadas total ou parcialmente com recursos do Empréstimo
utilizando tais sistemas, de acordo com os termos da validação do Banco e a legislação aplicável
validada, os quais se identificam nas Disposições Especiais. O Mutuário se compromete a
notificar ou, se for o caso, a que o Órgão Executor notifique ao Banco qualquer mudança em tal
legislação ou qualquer mudança que afete a mesma, em cujo caso o Banco poderá cancelar,
suspender ou modificar os termos de sua validação. O uso de sistemas de país não dispensa a
aplicação das disposições previstas na Seção I das Políticas de Aquisições e Políticas de
Consultores, incluindo o requisito de que as aquisições e contratações correspondentes constem
no Plano de Aquisições e estejam sujeitas às demais cláusulas deste Contrato.

(c) O Mutuário se compromete a atualizar ou, se for o caso, a que o Órgão Executor
mantenha atualizado o Plano de Aquisições e o atualize, pelo menos anualmente ou com maior
frequência, segundo as necessidades do Projeto. Cada versão atualizada de tal Plano de
Aquisições deverá ser submetida à revisão e aprovação do Banco.

(d) O Banco realizará a revisão dos processos de seleção, contratação e aquisição, ex
ante ou ex post, segundo o estabelecido no Plano de Aquisições. Em qualquer momento durante
a execução do Projeto, o Banco poderá modificar a modalidade de revisão de tais processos,
mediante comunicação prévia ao Mutuário ou ao Órgão Executor. As modificações aprovadas
pelo Banco deverão ser refletidas no Plano de Aquisições.

(e) O Mutuário se compromete a obter, ou se for o caso, a que o Órgão Executor
obtenha, antes da adjudicação do contrato correspondente a cada uma das obras do Projeto, se
houver, a posse legal dos terrenos onde se construirá a respectiva obra, as servidões ou outros
direitos necessários para sua construção e utilização, assim como os direitos sobre as águas que
se requeiram para a obra em questão.

ARTIGO 7.03. Utilizacão de bens. Salvo autorização expressa do Banco, os bens
adquiridos com os recursos do Empréstimo deverão destinar-se exclusivamente aos fins do

/OC-BR



- 33 -

Projeto. Concluída a execução do Projeto, a maquinaria, os equipamentos de construção
utilizados nessa execução e os demais bens, poderão ser empregados para outros fins.

ARTIGO 7.04. Recursos adicionais. (a) O Mutuário deverá fornecer oportunamente
todos os recursos adicionais aos do Empréstimo necessários para a completa e ininterrupta
execução do Projeto, cujo valor estimado se declara nas Disposições Especiais. Se durante o
processo de desembolso do Empréstimo se verificar um aumento no custo estimado do Projeto, o
Banco poderá exigir a alteração no cronograma de investimentos a que se refere a alínea (d) do
Artigo 4.01 destas Normas Gerais, para que o Mutuário atenda esse aumento.

(b) A partir do ano civil seguinte ao do início do Projeto e durante o período de sua
execução, o Mutuário deverá demonstrar ao Banco, nos primeiros 60 (sessenta) dias de cada ano
civil, que disporá, oportunamente, dos recursos necessários para efetuar a contribuição local ao
Projeto durante esse ano.

CAPÍTULO VIII

Sistema de Informação Financeira, Controle Interno,
Inspeções. Relatórios e Auditoria Externa

ARTIGO 8.01. Sistema de informação financeira e controle interno. (a) O Mutuário, o
Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá manter: (i) um sistema de
informação financeira aceitável ao Banco que permita o registro contábil, orçamentário e
financeiro, e a emissão de demonstrações financeiras e outros relatórios relacionados com os
recursos do Empréstimo e de outras fontes de financiamento, se for o caso; e (ii) uma estrutura
de controle intemo que permita a gestão efetiva do Projeto, proporcione confiabilidade sobre as
informações financeiras, registros e arquivos físicos, magnéticos e eletrônicos e permita o
cumprimento das disposições previstas neste Contrato.

(b) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se
comprometem a conservar os registros originais do Projeto por um período mínimo de 3 (três)
anos contados a partir do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, de
modo a: (i) permitir a identificação das quantias recebidas das diferentes fontes; (ii) consignar,
em conformidade com o sistema de informação financeira que o Banco tenha aprovado, os
investimentos no Projeto, tanto com recursos do Empréstimo como com os demais recursos cuja
contribuição esteja prevista para sua total execução; (iii) conter os pormenores necessários para a
identificação das obras realizadas, dos bens adquiridos e dos serviços contratados, bem como a
utilização das referidas obras, bens e serviços; (iv) evidenciar a conformidade na recepção,
autorização e pagamento da obra, bem ou serviço adquirido ou contratado; (v) incluir nos
referidos registros a documentação relacionada ao processo de aquisição, contratação e execução
dos contratos financiados pelo Banco e outras fontes de financiamento, o que compreende, mas
não se limita a, avisos de licitação, pacotes de ofertas, resumos, avaliações de ofertas, contratos,
correspondência, produtos e minutas de trabalho e faturas, certificados e relatórios de recepção,
recibos, inclusive documentos relacionados ao pagamento de comissões e pagamentos a
representantes, consultores e empreiteiros; e (vi) demonstrar o custo dos investimentos em cada
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categoria e o progresso físico e financeiro das obras, bens e serviços. Quando se tratar de
programas de crédito, os registros deverão precisar, ainda, os créditos concedidos, os resgates
recebidos e a utilização dos mesmos.

(c) O Mutuário se compromete a incluir nos documentos de licitação, nas solicitações
de propostas e nos contratos financiados com empréstimo do Banco celebrados pelo Mutuário,
pelo Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, disposição que exija que os fornecedores e os
prestadores de serviços, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e seus representantes,
pessoal, subconsultores e concessionários a manter todos os documentos e registros referentes às
atividades financiadas pelo Banco por um período de 7 (sete) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato.

ARTIGO 8.02. Inspeções. (a) O Banco poderá estabelecer os procedimentos de inspeção
que julgue necessários para assegurar-se do desenvolvimento satisfatório do Projeto.

(b) O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão
permitir que o Banco inspecione a qualquer tempo o Projeto, assim como os equipamentos e
materiais correspondentes, e examine os registros e documentos cujo conhecimento considere
pertinente. No desempenho dessa tarefa, o pessoal que o Banco enviar ou designar para o
cumprimento deste propósito, como investigadores, representantes, auditores ou peritos deverá
contar com a mais ampla colaboração das respectivas autoridades. Todas as despesas relativas a
transporte, salário e demais gastos efetuados com tal pessoal serão pagas pelo Banco.

(c) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão
proporcionar ao Banco, se eventualmente solicitado por seu representante autorizado, todos os
documentos, inclusive os relacionados com as aquisições, que o Banco possa razoavelmente
solicitar. Ademais, o Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante deverão colocar à
disposição do Banco, se assim solicitado com razoável antecipação, seu pessoal para que
respondam às indagações que o pessoal do Banco possa ter em relação à revisão ou auditoria dos
documentos. O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá
apresentar os documentos oportunamente, ou uma declaração juramentada na qual constem as
razões pelas quais a documentação solicitada não se encontra disponível ou está sendo retida.

(d) Caso o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se
recuse a cumprir a solicitação apresentada pelo Banco, ou de alguma maneira oponha obstáculos
à revisão do assunto por parte do Banco, o Banco, a seu exclusivo critério, poderá adotar as
medidas que considere apropriadas contra o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão
Contratante, conforme o caso.

(e) O Mutuário se compromete a incluir nos documentos de licitação, nas solicitações
de propostas e nos contratos financiados com empréstimo do Banco celebrado pelo Mutuário,
pelo Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, disposição que exija que os requerentes,
licitantes, fornecedores e prestadores de serviços e seus representantes, empreiteiros,
subempreiteiros, consultores e seus representantes, pessoal, subconsultores e concessionários a:
(i) permitir que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por
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auditores designados pelo Banco; (ii) prestar plena assistência ao Banco durante a investigação; e
(iii) fornecer ao Banco qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas
Proibidas e assegurar-se de que seus empregados ou agentes que tenham conhecimento das
atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder a consultas referentes à
investigação provenientes do pessoal do Banco ou qualquer investigador, agente, auditor ou
consultor devidamente designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor ou prestador de
serviços, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subconsultor ou seus
representantes ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra requerimento do Banco, ou
de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação do Banco, o Banco, a seu critério único e
exclusivo, poderá tomar medidas apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor ou
prestador de serviços ou seu representante, empreiteiro, consultor, membro de pessoal,
subempreiteiro, subconsultor e seus representantes e concessionário.

ARTIGO 8.03. Relatórios. O Mutuário, ou o Órgão Executor, se pertinente, deverá
apresentar à satisfação do Banco, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes ao término de cada
Semestre, ou em outro prazo acordado pelas Partes, os relatórios referentes à execução do
Projeto, preparados de acordo com as normas que, a respeito, forem acordadas com o Banco; e
os demais relatórios que o Banco razoavelmente solicitar com relação ao investimento dos
montantes emprestados, à utilização dos bens adquiridos com tais montantes e ao
desenvolvimento do Projeto.

ARTIGO 8.04. Auditoria externa. (a) O Mutuário se compromete a apresentar ao Banco,
diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, no prazo, período e frequência indicados nas
Disposições Especiais deste Contrato, as demonstrações financeiras e outros relatórios e a
informação financeira adicional que o Banco solicite, de acordo com padrões e princípios de
contabilidade aceitáveis ao Banco.

(b) O Mutuário se compromete a que as demonstrações financeiras e outros relatórios
indicados nas Disposições Especiais deste Contrato sejam auditados por auditores independentes
aceitáveis ao Banco, de acordo com padrões e princípios de auditoria aceitáveis ao Banco, e a
apresentar, igualmente, à satisfação do Banco as informações referentes aos auditores
independentes contratados que o mesmo solicite.

(c) O Mutuário se compromete a selecionar e contratar os auditores independentes
necessários à oportuna apresentação das demonstrações financeiras e demais relatórios
mencionados no inciso (b) acima, diretamente ou por meio do Órgão Executor, no mais tardar
4 (quatro) meses antes do encerramento de cada exercício fiscal do Mutuário a partir da data em
que se inicie a vigência deste Contrato ou em outro prazo que as partes acordem, de acordo com
os procedimentos e os termos de referência previamente acordados com o Banco. O Mutuário ou
o Órgão Executor, segundo pertinente, deverá autorizar os auditores a proporcionar ao Banco a
informação adicional que este venha razoavelmente a solicitar, relativa às demonstrações
financeiras e aos outros relatórios auditados.

(d) Nos casos em que a auditoria seja responsabilidade de um organismo oficial de
fiscalização e este não puder cumprir essa tarefa de acordo com requisitos que o Banco considere
satisfatórios ou dentro dos prazos, durante o período e na frequência estipulados neste Contrato,
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o Mutuário, ou o Órgão Executor, conforme o caso, selecionará e contratará os serviços de
auditores independentes aceitáveis para o Banco, de acordo com o disposto no inciso (c) anterior.

(e) Sem prejuízo do estabelecido nos incisos anteriores, o Banco, de forma
excepcional e mediante prévio acordo entre as partes, poderá selecionar e contratar os serviços
de auditores independentes para a preparação das demonstrações financeiras e outros relatórios
auditados previstos neste Contrato quando: (i) os benefícios da seleção e contratação de tais
serviços pelo Banco forem maiores; ou (ii) os serviços das firmas privadas e contadores
independentes qualificados no país sejam limitados; ou (iii) quando existam circunstâncias
especiais que justifiquem a seleção e contratação de tais serviços pelo Banco.

(f) O Banco se reserva o direito de solicitar ao Mutuário ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, a realização de outra classe de auditorias externas ou de trabalhos
referentes à auditoria de projetos, do Órgão Executor e de entidades relacionadas, do sistema de
informação financeira e das contas bancárias do Projeto, entre outras. A natureza, frequência,
alcance, oportunidade, metodologia, tipo de normas de auditoria aplicáveis, relatórios,
procedimentos de seleção e termos de referência serão estabelecidos de comum acordo entre as
partes.

(g) Os documentos de licitação e os contratos que o Mutuário, Órgão Executor ou
Órgão Contratante celebrem com um fornecedor ou prestador de serviços, empreiteiro,
subempreiteiro, consultor, subconsultor, pessoal ou concessionário deverão incluir disposição
que permita ao Banco revisar quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submetê-los a uma auditoria por
auditores designados pelo Banco.

CAPÍTULO IX

Disposição sobre Gravames e Isenções

ARTIGO 9.01. Compromisso relativo a gravames. Se o Mutuário acordar estabelecer
algum gravame específico parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos como garantia de uma
dívida externa, deverá constituir, simultaneamente, um gravame que garanta ao Banco, em
condições de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento das obrigações pecuniárias
decorrentes do Contrato. Contudo, esta disposição não será aplicável: (a) aos gravames
constituídos sobre bens, para assegurar o pagamento do saldo pendente do seu preço de
aquisição; e (b) aos gravames constituídos em razão de operações bancárias para garantir o
pagamento de obrigações cujos prazos de vencimento não sejam superiores a um ano. Se o
Mutuário for um país membro do Banco, a expressão "bens ou rendimentos" refere-se a todo tipo
de bens ou rendimentos pertencentes ao Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que
não sejam entidades autônomas com patrimônio próprio.

ARTIGO 9.02. Isenção de impostos. O Mutuário compromete-se a pagar o capital, os
juros, comissões e prêmios e qualquer outro encargo do Empréstimo, assim como qualquer outro
pagamento por gastos ou custos que tenham sido originados no âmbito deste Contrato sem
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qualquer dedução ou restrição, livre de todo imposto, taxa, direito ou encargo estabelecidos ou
que possam ser estabelecidos pelas leis de seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa
ou direito aplicável à realização, registro e execução deste Contrato.

CAPÍTULO X

Arbitragem

ARTIGO 10.01. Composição do Tribunal. (a) O Tribunal Arbitral será constituído por
três membros, designados da seguinte forma: um pelo Banco; outro pelo Mutuário; e um terceiro,
doravante denominado o "Desempatador", por acordo direto entre as partes ou por intermédio
dos respectivos árbitros. Se as partes ou os árbitros não chegarem a acordo com relação à
nomeação do Desempatador, ou se uma das partes não puder designar árbitro, o Desempatador
será designado, a pedido de qualquer das partes, pelo Secretário-Geral da Organização dos
Estados Americanos. Se qualquer das partes não nomear árbitro, este será designado pelo
Desempatador. Se qualquer dos árbitros nomeados, ou o Desempatador, não desejar ou não
puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-á à sua substituição pela forma estabelecida para
a sua designação original. O sucessor terá as mesmas funções e atribuições do substituído.

(b) Se a controvérsia envolver tanto o Mutuário como o Fiador, se houver, ambos
serão considerados como uma só parte, e, por conseguinte, deverão atuar conjuntamente seja
para a nomeação do árbitro, seja para os demais efeitos da arbitragem.

ARTIGO 10.02. Início do Processo. Para submeter a controvérsia ao processo de
arbitragem, a parte reclamante dirigirá à outra parte uma comunicação, por escrito, expondo a
natureza da reclamação, a satisfação ou reparação pretendida e o nome do árbitro que designa. A
parte que receber essa comunicação deverá, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
comunicar à parte contrária o nome da pessoa que designa como árbitro. Se dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados da entrega da referida comunicação à parte reclamante, as partes não
houverem chegado a um acordo sobre a designação do Desempatador, qualquer delas poderá
solicitar ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos que proceda à designação.

ARTIGO 10.03. Constituição do Tribunal. O Tribunal Arbitral constituir-se-á em
Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, na data em que o Desempatador
determinar e, uma vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio Tribunal.

ARTIGO 10.04. Processo. (a) O Tribunal terá competência para conhecer e decidir tão
somente sobre a matéria da controvérsia. O Tribunal adotará suas próprias normas de processo e
poderá, por iniciativa própria, designar os peritos que considerar necessário. Em qualquer caso,
dará sempre às partes a oportunidade de apresentar razões em audiência.

(b) O Tribunal julgará ex aequo et bono, fundamentando sua decisão nos termos deste
Contrato e proferirá sentença ainda que uma das partes não haja comparecido.
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(c) A sentença será exarada por escrito e deverá ser adotada pelo voto concorrente de
pelo menos dois membros do Tribunal, deverá ser proferida dentro do prazo aproximado de 60
(sessenta) dias contados a partir da data da nomeação do Desempatador e, a não ser que o
Tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude de circunstâncias especiais e imprevistas,
será notificada às partes por meio de comunicação subscrita, pelo menos, por dois membros do
Tribunal, deverá ser cumprida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de notificação,
terá efeito executório e será irrecorrível.

ARTIGO 10.05. Despesas. Os honorários de cada árbitro serão custeados pela parte que o
houver designado e os honorários do Desempatador serão custeados em parcelas iguais entre as
partes. Antes de constituir-se o Tribunal, as partes entrarão em acordo quanto aos honorários das
demais pessoas cuja intervenção no processo arbitral se julgar necessária. Se as partes, na
oportunidade, não chegarem a um acordo, o próprio Tribunal fixará a remuneração que seja
razoável para as pessoas referidas, segundo as circunstâncias. Cada parte custeará suas próprias
despesas no processo de arbitragem, mas as despesas do Tribunal serão custeadas, em parcelas
iguais, pelas partes. Qualquer dúvida relacionada com a divisão das despesas ou quanto à forma
de pagamento será resolvida pelo próprio Tribunal, mediante decisão irrecorrível.

ARTIGO 10.06. Notificações. Qualquer notificação relativa à arbitragem ou à sentença
será efetuada segundo a forma prevista neste Contrato. As partes renunciam a qualquer outra

forma de notificação. V~ f Ir
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Aviso no  231  - C. Civil. 

Em  4  de maio de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 200.000.000,00 

(duzentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do 

Estado do Ceará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-

se ao financiamento parcial do “Programa Viário de Integração e Logística - Ceará IV - 2 ª 

Fase”. 

Atenciosamente, 

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República, substituta 

À COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS




